




AGRAVO DE INSTRUMENTO N.o 32.643 - MG 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Catunda 

Agravante - Instituto Nacional de Previdência Social 

Agravada - Geralda da Conceição de Oliveira 

EMENTA 
Agravo de Instrmnento. Da decisão que determinou 

entrega de dinheiro, sem prestação de caução, cabe re
curso de agravo de instrumento. A ausência, na Previ
dência Social, podendo ser declarada após o decurso do 
prazo de seis meses, a partir do desaparecimento do 
segurado, apresenta conotação diferente da ausência dis
ciplinada no Código Civil. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por decisão unâni
me, preliminarmente, tomar conheci
mento do recurso; e no mérito, dar 
provimento em parte, na forma do reIa
t6rio e notas ta qui gráficas retro, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 1 de dezembro de 1971. -
Henrique d'Avila, Presidente; Moaci1' 
Catunda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. M oaci1' Catunda (Relator): 
Sr. Presidente. Em ação de declaração 
de ausência requerida por Geralda da 
Conceição Oliveira, o INPS interpôs 
agravo de instrumento do despacho do 
MM. Juiz, que em sua parte final, assim 
determinou: 

O numerário existente no INPS se
rá depositado na agência local da 

Caixa Econômica Estadual (Agên
cia Halfeld), à ordem deste Juízo 
e em nome do desaparecido, e que 
será entregue à postulante na me
dida de suas necessidades". 

............. , .... , ........... '. 
Contra-razões às fls. 12/14. O MM. 

Juiz manteve a decisão agravada, sus
tentando que, o que na verdade defe
riu foi o pagamento de numerário exis
tente no INPS em nome do beneficiá
rio, marido da agravada, proventos já 
contabilizados. 

O Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais face ao disposto no art. 
122, I, da Constituição Federal, deter
minou a remessa dos autos ao Tribunal 
Federal de Recursos. 

Nesta instância a douta Subprocura
doria-Geral da República opina pelo pro
vimento do agravo a fim de que se de
termine a suspensão da ordem de dep6-
sito proferido pelo Juízo a quo, e con
cluindo, observa que a decisão agravada 
não esclarece se nos autos da declara
ção de ausência, processada sem a cita-
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ção da autarquia previdenciária, consta 
o caráter da aposentadoria que vinha 
gozando o desaparecido. 

É o relatório. 

VOTO - PRELIMINAR 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Relator): 
Sr. Presidente. A decisão agravada foi 
proferida nos autos da declaração de 
ausência do marido, requerida pela mu
lher, em processo de jurisdição volun
tária, o que pressupõe inexistência de li
tígio. 

O agravante, posto que estranho, re
belou-se contra a parte da decisão que 
o afetou, provocando o incidente proces
sual ensejador do recurso. 

Como o litígio surgido concerne a be
nefício previdenciário, de natureza pe
cuniária, que ao juiz estadual da co
marca da residência do beneficiário, não 
servida de vaga federal, compete deci
dir, admito a competência do Tribunal, 
para conhecer do recurso. 

E porque a matéria decidida compre
ende entrega de dinheiro à pessoa que 
não teria qualificação para recebê-lo, co
nheço do recurso. 

VOTO - MÉRITO 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Relator): 
Sr. Presidente. Consoante esclarece o 
despacho impugnado, a ordem de trans
ferência e posterior entrega de dinhei
ro diz respeito somente ao já contabili
zado pelo agravante, em nome do titu
lar do benefício de aposentadoria, que 
se acha desaparecido. 

A matéria se restringe, portanto, aos 
benefícios vertidos e contabilizados de
pois do desaparecimento do segurado, 
sendo impertinentes quaisquer conside
rações a respeito da pensão a que seus 
dependentes terão direito, caso a morte 
presumida dele venha de ser declarada. 

Os argumentos extraídos dos arts. 137 
e 145, do Regulamento Geral da Previ
dência Social, sobre o pagamento do be
nefício diretamente ao segurado, e, bem 
assim, sobre a exigência de apresentação 
de atestado de vida, por procurador, nas 
hipóteses previstas no mesmo, não têm 
adequação ao caso de ausência, como é 
de primeira intuição. 

Tendo a mulher do segurado ausente 
sido nomeada sua curadora, com os po
deres de representação inerente ao ins
tituto da curatela, não será possível ne
gar-lhe o direito de receber o dinheiro 
do marido ausente, já em razão do exer
cício da curatela, já em decorrência da 
presunção de dependência econômica, 
em relação ao marido. 

A ausência, na Previdência Social, po
dendo ser declarada após o decurso do 
prazo de seis meses, a partir do desa
parecinlento do segurado, apresenta co
notação diferente da ausência discipli
nada no Código Civil. E como a decla
ração da ausência, importando na mor
te presumível, gera direito a pensão pro
visória, para os dependentes, segue-se 
porque a prerrogativa da curadora res
tringe-se aos benefícios vertidos do dia 
do desaparecimento, judicialmente fixa
do, a igual dia, seis meses depois. 

Por esses motivos, e para esses fins, 
é que dou provimento ao recurso, em 
parte. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Preliminarmente, tomou-se co
nhecimento do recurso; e de meritis, 
deu-se-Ihe provimento em parte, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator. De
cisão unânime. Os Srs. Mins. Jorge La
fayette Guimarães e Henrique d'Avila 
votaram com o Sr. Ministro Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. 
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AGRAVO DE PETIÇÃO N,o 28.735 - RS 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 
Agravante - União Federal 
Agravada - CODESA S.A. 

EMENTA 

Executivo fiscal da União. 
Quando executivo fiscal preexiste à decretação da 

falência do devedor, os bens, antes penhorados ou se
qüestrados no procedimento executivo, não se arreca
dam no juízo falencial. A este somente irá o saldo do 
produto da arrematação dos bens, após satisfeitos o 
débito fiscal e acréscimos oriundos do processo exe
cutivo. 

Se, entretanto, o executivo fiscal é ajuizado após 
a decretação da falência e arrecadação dos bens do 
devedor, no juízo falimentar, não é possível se efetive 
penhora em bem determinado e certo já constrito no 
juízo da falência. Cumprirá, então, dar-se a penhora 
no rosto dos autos do processo falencial. 

Correção monetária devida também sobre as mul
tas de mora, ut art. 13, do Decreto-lei n.o 326, de 
8-5-1967. Não cabe invocar o art. 23, parágrafo único, 
inciso III, da Lei de Falências, porquanto não é a cor
reção monetária "pena pecuniária por infração das leis 
penais e administrativas". A teor do disposto no art. 
4.°, do Decreto-lei n.o 858, de 11-9-1969, a correção mo
netária incidirá até a data do pagamento. 

Provimento parcial dos recursos. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por decisão unâni
me, dar provimento em parte ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor, na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes, que ficam fazen
do parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 4 de agosto de 1971. - Es
dras Gueiros, Presidente; José Néri da 
Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira (Rela
tor): Moveu a União Federal, na comar
ca de Canoas, Rio Grande do Sul, exe
cutivo fiscal contra a fÍJ:ma CODESA 
S . A., com sede no mesmo município, 
para cobrar a importância de NCr$ ... 
1.608,59, proveniente de impostos e mul
tas, conforme certidão de dívida ativa, 
cumprindo se acrescerem ao débito ju-

ros de mora, percentagem de cobrança, 
correção monetária e custas. A Ação foi 
ajuizada a 7-3-1968. 

Sucede que, a 8-4-1968, foi requerida a 
falência da firma executada. 

Feita a citação na pessoa do síndico 
da massa falida, lavrou-se auto de pe
nhora de depósito bancário em nome da 
massa na Agência do Banco do Brasil 
S.A., em Canoas, vindo, posteriormente, 
a tornar-se insubsistente, substituída que 
foi por penhora no rosto dos autos, em 
face do despacho de f. 30, o que ense
jou veemente protesto da União, às fls. 
31/32. 

A sentença de fls. 37/38 julgou proce
dente, em parte, o executivo fiscal, e 
subsistente a penhora no rosto dos autos 
da falência, "para condenar a executada 
ao pagamento da quantia correspon
dente à dívida, conforme a certidão de 
fls. 3, mais percentagem de cobrança, a 
ser calculada nos termos do art. 32 do 
Decreto-lei n9 147, de 3-2-1967, e corre-
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ção monetária, até a data em que foi 
decretada a falência da executada, bem 
como juros da mora, até a mesma data". 

Agravou a União, às fls. 40/42, nestes 
termos: (lê). 

Contraminuta da massa falida de CO
DESA S.A., às fls. 49/52: (lê). 

O Dl'. Curador entendeu cabível, tam
bém, recurso de ofício, in casu. 

Mantida a decisão, nesta Superior Ins
tância opinou a douta Subprocuradoria
Geral da República, às fls. 58, pelo pro
vimento do recurso interposto. 

É o relatório. 
VOTO 

O S1'. Min. José Né1'i da Silveira (Rela
tor): Conheço, também, do recurso de 
ofício, como se interposto fora, porque 
obrigatório, na espécie. O agravo da 
União é tempestivo. 

2. No que concerne à discussão, em 
torno da penhora de bens, cumpre re
gistrar, aqui, não se haver efetivado a 
mesma, antes da arrecadação dos bens 
da massa falida, embora o executivo fis
cal se houvesse ajuizado com anteriori
dade ao decreto de abertura da falên
cia do devedor. Torno, a seguir, explíci
to meu entendimento acerca dessa ma
téria. 

Sobre a arrecadação e guarda dos bens 
do falido, o art. 70, § 49, do Decreto-lei 
n9 7.661, de 21 de junho de 1945, Lei 
de Falência, dispõe, verbis: 

"§ 49 - Os bens penhorados ou 
por outra forma apreendidos, salvo 
h'atando-se de ação ou execução 
que a falência não suspenda, entra
rão para a massa, cumprindo o juiz 
deprecar, a requerimento do síndi
co, às autoridades competentes, a 
entrega deles". 

Ora, a teor do art. 60 do Decreto-lei 
n9 960, de 17-12-1938, 

"A Fazenda, na cobrança de sua dí
vida ativa, não está sujeita a con
curso de credores, nem a habilita
ção de crédito em falência, concor
data ou inventário". 

Também no art. 29 do Decreto-lei n9 

858, de 11-9-1969, estabelecido se fez, 
verbis: 

"Art. 29 - A concordata preven
tiva ou suspensiva, a liquidação ju
dicial ou a falência não suspenderãO 
o curso dos executivos fiscais, nem 
impedirão o ajuizamento de novos 
processos para a cobrança de crédi
tos fiscais apurados posteriormen
te". 

Dessa sorte, quando executivo fiscal 
preexiste à decretação da falência do de
vedor, os bens, antes penhorados ou se
qüestrados no procedimdento executivo, 
não se arrecadam no Juízo falencial. 

A arrecadação escapam, outrossim, os 
bens já em praça, com dia definitivo pa
ra a arrematação, fixado por editais; so
mente o produto deles entrará para a 
massa, salvo se vinculados a ação ou 
execução que a falência não suspenda. 
Por igual, não podem ser arrecadados 
aqueles bens vinculados ao pagamento 
de créditos não sujeitos a rateio, no ca
so de ter o seu titular iniciado a compe
tente ação antes da declaração da fa
lência. 

Na hipótese do executivo fiscal, ajui
zado anteriormente à decretação da fa
lência, recaindo a penhora em bens de
terminados, e que, por isso mesmo, não 
se arrecadam no juízo falencial, a este 
somente irá a sobra do produto de sua 
arrematação, após satisfeitos o débito 
fiscal e acréscimos oriundos do proces
so executivo. 

O Tribunal Federal de Recursos, ao 
julgar o Conflito Positivo de Jurisdição 
n9 678, Guanabara, a 6 de agosto de 
1970, em sessão plena, por unanimida
de consagrou esse entendimento, con
soante se depreende do respectivo acór
dão, assim ementado: 

"A União Federal, para a cobran
ça de sua dívida ativa, não está su
jeita ao Juízo Universal da Falên
cia (art. 60 do Decreto-lei n9 960, 
de 1938, e art. 29 do Decreto-lei 
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n9 858, de 1969). Em conseqüência, 
ao aludido Juízo desassiste direito 
de arrecadar bens do executado-fa
lido penhorados em executivo fis
cal promovido pela União Federal, 
antes da decretação da falência. 
Conflito positivo e parcial de juris
dição. Sua procedência" (Aud. Publ. 
3-9-70). 

Nesse Conflito Positivo de Jurisdição, 
em que eram suscitantes e suscitado, res
pectivamente, o Dl'. Juiz Federal da 4a 

Vara e o Juízo de Direito da F Vara Cí
vel, ambos da Guanabara, e parte a Per
furaria Lopes Indústria e Comércio, os 
executivos fiscais eram anteriores à de
cretação da falência. Com o advento des
ta, o Juízo falencial determinou a arre
cadação dos bens da falida, inclusive "o 
prédio e terreno de propriedade da exe
cutada, sito à rua São Januário n9 433, na 
Guanabara", que foram antes penhora
dos em garantia do débito fiscal. Pre
tendeu, posteriormente, o Juiz da falên
cia, submetê-los a praceamento e ao con
seqüente leilão, por falta de licitantes. 

Deu-se pela procedência do conflito 
e competência da Justiça Federal para 
prosseguir nos executivos fiscais, com 
a exclusão da massa falida dos bens pe
nhorados. Como anotou o eminente Min. 
Henrique D'Avila, Relator, "se, depois 
de paga e satisfeita a União Federal, res
tar ainda algum saldo, este, necessaria
mente, deverá ser entregue à massa fa
lida para o pagamento de seus credores". 

Isso quando se trate de executivos fis
cais anteriores à decretação da falência, 
com respectiva penhora de bens. Estes 
não se arrecadam no juízo falencial. 

In hac specie, porém, quando se pre
tendeu a penhora de certo bem (depósi
to bancário), este já fora objeto da arre
cadação dos bens da massa falida. 

O despacho, de fls. 30, pel'missa venia, 
veio, dessarte, retificar a penhora em 
bem determinado, feita irregularmente. 
Assim se deveria ter procedido, quando 
se lavrou o auto de fls. 16. 

A garantia da União está assegurada, 
nos termos acima referidos. 

3. No que atine às p&rcelas inte
grantes do quantum da condenação, a 
sentença, com acerto, assegura a quan
tia correspondente à dívida, conforme a 
certidão de fls. 3, vale dizer, NCr$ .... 
1.608,59, somados imposto e multas, e, 
ainda, a percentagem de 20%, ut art. 32 
e §§, do Decreto-lei nO 147/1967. 

A correção monetária é devida, tam
bém, sobre as multas de mora, nos ter
mos do art. 13 do Decreto-lei n9 326, de 
8-5-1967. 

A limitação introduzida pela senten
ça não enconh'ava, data venia, à época 
expresso assento legal, sendo, aqui, inin
vocável o art. 23, parágrafo único, inci
so lU, da Lei de Falências, porquanto 
não é a correção monetária "pena pe
cuniária por infração das leis penais e 
administrativas". Hoje, em face do dis
posto no art. 49 do Decreto-lei n9 858, 
de 11-9-1969, se não se valeu a devedora 
rio benefício de seu art. 19 e § 2°, a cor- . 
recão monetária incidirá até a data do 
pagamento. 

No que atine aos juros da mora, cum
pre ter presente a regra do art.. 26 do 
Decreto-lei nY 7.661, de 1945, ve1'bis: 

"Contra a massa não correm ju
ros, ainda que estipulados forem, 
se o ativo apurado não bastar para 
o pagamento do principal". 

A sua vez, o parágrafo único, do mes
mo artigo, dispõe: 

"Excetuam-se desta disposição os 
juros das debêntures e dos créditos 
com garantia real, mas por eles res
ponde exclusivamente o produto dos 
bens que constituem a garantia". 

Nenhuma ressalva se dá, assim, quan
to a créditos privilegiados, Nem o De
creto-lei nO 960, de 1938, nem o Decre
to lei n9 858, de 11-9-1969, contêm dis
posição que autorize atender o que plei
teia a União. 
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De todo o exposto, dou provimento, 
'lpenas, em parte, aos recursos, para as· 
segurar correção monetária do débito, 
a que se refere a certidão de dívida ati
va, de fls. 3, inclusive multas, até a data 
do pagamento, mantendo, no mais, a 
sentença, no que concerne à penhora no 
rosto dos autos da falência, a garantir o 
crédito, objeto deste executivo, e seus 
acréscimos, bem como percentagem de 
20% (art. 32. §§, do Decreto-lei n9 •... 

147/1967), juros da mora de 1% ao mes, 
até a data da decretação da falência da 

devedora, nos termos do art. 26 do De
creto-lei na 7.661, de 1945, e custas. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a 
seguinte: Por decisão unânime, deram 
provimento em parte ao recurso, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Mins. Esdras Gueiros e Henoch Reis 
votaram com o S1'. Ministro Relator. O 
Sr. Min. Márcio Ribeiro não compare
ceu, por motivo justificado. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Esdras Guei1'Os. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 29.195 - D:F 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Esdras Gueiros 
Recorrente ex officio - Juízo de Direito da 11). Vara Cível 
Agravada - Maria Aparecida Ribeiro 

. EMENTA 

Terras integrantes do Distrito Federal. Maria Apa
recida Ribeiro versus Registro de Imóveis do 3.0 Ofício 
de Brasília. Pretensão a registro de escritura de promes
sa de venda de gleba de terras com parte situada no 
Distrito Federal e parte na Comarca de Planaltina. Dú
vida do Oficial do Registro e postulação da interessada 
perante o Juízo do Cível local. Despacho deste, reme
tendo os autos ao Tribunal Federal de Recursos, por se 
declarar incompetente, com apoio no invocado Prejulga
do n,o 2, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, que 
decidiu serem da União as terras integrantes do Distrito 
Federal desde a Constituição de 1891 (art. 3.°). Parecer 
da Subprocuradoria-Geral da República, no sentido do 
não conhecimento do recurso, com devolução dos autos 
ao Juizo a quo para apreciar o mérito da pretensão. 
Ante a declaração de incompetência do Juízo recorrido 
e do próprio Tribunal de Justiça do Distrito Federal, 
suscita-se Conflito Negativo de Jurisdição perante o Su
premo Tribunal Federal. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por decisão unâni
me, não conhecer do recurso e suscitar 
conflito negativo de jurisdição perante 
o Supremo Tribunal Federal, na forma 
do relatório e notas taquigráficas prece
dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 4 de agosto de 1971. - Esdms 
Queiros, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. M in. Esd1'GS Queiros (Relator): 
Trata-se de recurso aqui autuado como 
ex ofticio, face à determinação do Dr. 
Juiz a quo, Dr. José Manoel Coelho, da 
1.~ Vara Cível do Distrito Federal, tal 
como contida no seguinte despacho de 
fls. 96, despacho esse proferido nos au
tos de um requerimento em que a inte
ressada, Maria Aparecida Ribeiro, pre
tendia se determinasse ao Sr. Oficial do 
39 Cartório do Registro de Imóveis de 
Brasília fosse feita a transcrição de uma 
sua escritura de "promessa de venda de 
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uma gleba de terra a ser desmembrada 
da Fazenda Palma, fazenda esta de apro
ximadamente seis mil alqueires e que 
fica parte no Distrito Federal e parte na 
Comarca contígua de Planaltina (doc 
n9 1). Eis o despacho: 

"O pedido é heterodoxo, tal como 
pareceu ao Dl'. Curador. Demais, há 
entre a hipótese dos autos e a que 
foi objeto da decisão do Tribunal de 
Justido do Distrito Federal (fls. 
51/92 dos autos), inegável conexão 
e, sendo certo que esta é fator de 
alteração da competência (a cone
xão provoca a reunião de ações e 
pedidos, pelo que devem ser julga
dos por um só e mesmo Juiz), de
termino, atento ao teor do invocado 
acórdão, sejam os autos remetidos, 
através da Corregedoria, ao Tribu
nal de Recursos, no qual a espécie 
pende ainda de decisão". 

Referiu-se o Juiz a uma Reclamação 
de n9 49 (V. fls. 49/50), convertida de
pois no chamado Prejulgado n9 2 (V. fls. 
51/92), em que outra interessada em 
registro de título no mesmo Cartório de 
Imóveis de Brasília, de nome Virgínia 
Aparecida Ribeiro Netto, pretendia ins
crever uma sentença de usucapião obti
da na Comarca de Planaltina, relativa a 
terras também encravadas no quadrilá
tero do atual Distrito Federal. Esse Pre
julgado n9 2, a que faz referência do Dr. 
Juiz a quo, teve a seguinte decisão e 
respectiva Ementa: 

"Acordam os Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral, em Sessão Plena, por maioria 
de votos, serem da União as terras 
situadas no Distrito Federal, decli
nando por iso de sua competência 
para o Tribunal Federal de Recur
sos. Em conseqüência, determinam 
a remessa dos autos àquele Tribu
nal". 

"Ementa - A área de 14,400 qui
lômetros quadrados mencionada no 
art. 39 da Constituição de 1891 con
tinua de plena propriedade da 
União, naquilo que ela não vendeu 
ou doou, no que não foi usucapido 
até 19 de janeiro de 1917; naquilo 
em que a própria União teve como 
de terceiro através do Registro Ge
ral de Terras Públicas, Delegacia 
das Províncias, nos termos da Lei 
n9 601, de 1850, e sua Regulamen
tação com o Decreto n9 1.318, de 
30 de janeiro de 1854." 

A interessada no presente processo, 
Maria Aparecida Ribeiro, interpôs agra
vo no despacho de início transcrito, con
forme se vê de sua petição às fls. 97, 
mas veio posteriormente a desistir do 
mesmo agravo (fls. 114), já quando os 
autos haviam subido por equívoco ao 
Tribunal de Justiça, onde o Desembar
gador Colombo de Souza, pelo despa
cho de fls. 115, homologou a desistên
cia, baixando os autos novamente ao 
T uízo da 1 \l Vara Cível. Aí então novo 
'despacho foi proferido pelo Juiz em 
exercício, Dr. Eduardo Ribeiro, nestes 
termos: 

"Tendo em vista a decisão já 
proferida nos autos às fls. 96 e ha
vendo o interessado desistido do 
recurso que manifestou, remetam
se os autos ao Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos." 

Nesta instância, pronunciou-se a dou
ta Subprocuradoria-Geral da República, 
às fls. 119/122, no sentido de que não 
se conheça do despacho recorrido, de
terminando-se a devolução do processo 
ao MM. Juízo a quo, "para que julgue 
o mérito, como lhe parecer de direito". 

É o relatório. 

VOTO 

O S1'. Min. Esdms Gueiros (Relator): 
Pelo que foi exposto no relatório, ve-
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rifica-se tratar-se da questionada maté
ria sobre dúvida do Cartório do Regis
tro de Imóveis de Brasília quanto ao 
registro de títulos relativos a terras que 
estariam atualmente integrando o qua
drilátero do Distrito Federal, dúvida a 
respeito da qual já houve pronuncia
mento do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal no sentido de que 
as terras de Brasília são na sua totali
dade pertencentes à União, conforme 
consta da Reclamação n9 49, daquele 
Tribunal, convertida depois no chama
do Prejulgado n9 2 (conforme se lê às 
fls. 51/92), e onde a matéria foi abun
dantemente estudada. 

Estou em que tem razão a douta Sub
procuradoria-Geral da República, quan
do sugere não se tomar conhecimento 
do recurso, impropriamente interposto 
pelo Dl'. Juiz a quo, devendo os autos 
lhe serem devolvidos para que aprecie 
o mérito como entender de direito. 

É o meu voto. 

VOTO 

O SI'. Min. José Néri da Silveim: Ao 
que compreendi do relatório, ao Juiz 
da Vara dos Registros Públicos é que 
caberia resolver as dúvidas surgidas em 
matéria de registros públicos, no DF. 
No caso, não as dirimiu, porque enten
deu que era incompetente para fazê-lo. 
Invocando o Prejulgado n9 2, do egré
gio Tribunal de Justiça, considerou que 
a competência seria do Tribunal Fe
deral de Recursos para solver a contro-

I • verSla. 

Concordo com o ilustre Relator. Em 
verdade, não é o TFR competente para 
dirimir as dúvidas dos Oficiais dos Re
gistros de Imóveis do Distrito Federal. 
Parece-me, entretanto, que se faz ne
cessário suscitar Conflito Negativo de 
Jurisdição perante o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal. Voto, data venia, nes
se sentido. 

Com efeito, se a colenda Justiça do 
Distrito Federal, como se esclarece nos 

autos, entende que não é competente 
para resolver as dúvidas quanto a regis
tros de terras situadas no Distrito Fe
deral, porque seriam da União, dando
se, nesse particular, por incompetente, 
e o Tribunal Federal de Recursos, no 
caso concreto, compreende que a espé
cie pertine a dúvida do serventuário lo
cal, no sentido de ser possível, ou não, 
proceder a registro desse tipo que lhe 
foi presente, não abrangido qualquer 
debate sobre domínio dos imóveis, a 
solução, a meu ver, será, então, susci
tar Conflito Negativo de Jurisdição pe
rante o excelso Supremo Tribunal Fe
deral, em ordem a que o Egrégio Pre
tório possa declarar qual a autoridade 
judiciária competente para decidir acer
ca de dúvidas, concernentes ao registro 
de imóveis situados no Distrito Federal. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O SI'. iH in. Esdms Gueiros (Relator): 
Sr. Presidente. 

Tem inteira razão o eminente Sr. Mi
nistro José Néri da SilveÍTa quando lem
bra que a hipótese destes autos é a de 
suscitar-se Conflito Negativo de Juris
dição perante o Colendo Supremo Tri
bunal Federal. 

Realmente, quando adotei as conclu
sões do Parecer da douta Subprocura
doria-Geral da República, no sentido da 
devolução dos autos à instância de ori
gem, não me adverti de que não seria 
isso viável desde que, tanto o Dl'. 
Juiz a quo, como o próprio Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal, já se 
haviam declarado incompetentes para a 
apreciação da matéria, por entenderem 
que as terras que constituem o Distrito 
Federal pertencem, na sua totalidade, 
à União Federal, segundo se conclui do 
invocado Prejulgado n9 2, daquele Tri
bunal. 

Surge, assim, a necessidade de afe
tar o caso ao Colendo Supremo Tribu
nal Federal, já que o Dl'. Juiz recorri-
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do se declarou incompetente e bem as
sim também o fez o Egrégio Tribunal 
local. 

Retificando, portanto, a conclusão do 
meu voto, não tomo conhecimento do 
recurso e suscito Conflito Negativo de 
Jurisdição perante o Supremo Tribunal 
Federal, já que de nossa parte também 
não nos achamos com competência pa
ra apreciar matéria de dúvida de Ofi
cial de Registro de Imóveis, subordina
do que é à Justiça local própria. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por decisão unânime, não co
nheceram do recurso e suscitaram Con
flito Negativo de Jurisdição perante o 
Supremo Tribunal Federal. Os Srs. Mi
nistros Henoch Reis e Relator (retifi
cando-se), votaram com o Sr. Min. Néri 
da Silveira. O Sr. Min. Márcio Ribeiro 
não compareceu, por motivo justificado. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Esdras 
Gueiros. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 29.710 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 

Agravantes - lBRA e Luiz Andrade Silva 

Agravados - Os mesmos 

EMENTA 

Reclamatória trabalhista. Funções de motorista de
sempenhadas no IBRA, pelo período de quase três anos, 
de forma subordinada, não podem ser consideradas ser
viços eventuais. Inaplicabilidade do art. 111, do Decreto
lei n.O 200, de 1967. As importâncias pertinentes a férias 
e 13.0 salário pagar-se-ão, levando-se em conta o salário 
em vigor, à época em que se deveriam ter usufruído tais 
direitos e não o salário correspondente ao tempo do 
pagamento. Incidência de correção monetária. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por decisão 
unânime, dar provimento, em parte, ao 
agravo do IBRA e ao recurso ex officio, 
cabível no caso, e negar provimento ao 
agravo do reclamante, na forma do re
latório e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasílí,\l., 26 de outubro de 1970. -
Mál'cio Ribeiro, Presidente; José Néri 
da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): Luiz Andrade Silva e José 
Luiz da Silva, motoristas, domiciliados 
no Rio de Janeiro, moveram reclama
tória trabalhista contra o Instituto Bra
sileiro de Reforma Agrária - IBRA -
pleiteando indenização por despedida 
injusta, aviso-prévio, 139-salário, férias, 
horas-extras, diárias, anotação e baixa 
na carteira profissional, tudo em con
formidade com a inicial, de fls. 2/5, e 
a expressa dedução das parcelas postu
ladas, às fls. 4. 

Alegam haver sido admitidos, no 
IBRA, respectivamente, a 19 de setem-
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bro e 12 de março do mesmo ano de 
1965. Dizem que o IBRA, para se fur
tar a pagar-lhes o devido, segundo a 
C.L.T., denominava-os "servidores even
tuais", não lhes assegurando férias, 139-
salário, nem contribuições previdenciá
rias. Sustentam que, por razões desco
nhecidas, em 3-10-1968, iniciou o IBRA 
"dispensa em massa de seus emprega
dos", incluídos os reclamantes. 

Considerou-se arquivada a reclamação 
quanto a José Luiz da Silva, visto não 
ter comparecido à audiência de conci
liação e julgamento (fls. 21). 

N a contestação, o IBRA sustenta, pre
liminarmente, que "os reclamantes ja
mais mantiveram relações de emprego 
com o IBRA: exerceram, apenas, ativi
dades transitórias, de natureza eventual, 
não mantendo, com esta Autarquia, 
qualquer vínculo". Esclarece que foram 
admitidos para prestação de serviços 
eventuais, conforme Ordem de Serviço 
n9 422, de 19-12-1965, e na forma de 
disposições regulamentares, que cita. 
Invoca o art. 39, da CLT, e o art. 111, 
do Decreto-lei n9 200/1967. Alega, ou
trossim, que a dispensa dos reclaman
tes decorreu do fato de serem eles "ser
vidores desinteressados e relapsos ao 
executarem seus trabalhos, não colabo
rando com a Administração e recusan
do-se a exercerem suas funções com 
devido zelo. Ausentaram-se do trabalho 
sem apresentarem motivo que ilidisse 
as faltas" (fls. 22/25). Contesta as par
celas postuladas (fls. 25/26). A União 
interveio no feito (Lei n9 5.010, art. 
70) (fls. 48). 

Depoimento pessoal do reclamante 
Luiz Andrade Silva (fls. 49). Declara
ções das testemunhas do reclamante 
(fls. 50/51). Razões finais, às fls. 56 
(A.) e fls. 57/60 (R.). 

A MM. 8'!- Junta de Conciliação e 
Julgamento do Estado da Guanabara, 
em sua decisão, às fls. 62/63, julgou pro
cedente, em parte, a reclamação "para 

condenar o reclamado a pagar ao re
clamante Luiz de Andrade Silva, com 
juros de mora e correção monetária, a 
importância de NCr$ 2.197,50 (dois 
mil cento e noventa e sete cruzeiros no-
vos e cinqüenta centavos), sendo ... . 
NCr$ 977,50 de indenização; NCr$ ... . 
600,00 do 139-salário de 1966, 1967 e 
10/12 de 1968 e NCr$ 720,00 de férias 
em dobro de 1965/1966 e simples de 
1966/1967 e 1967/1968, bem como a 
anotar e a dar baixa em sua carteira 
profissional" 

Recorreu o IBRA, às fls. 68/72. Tam
bém o reclamante, às fls. 74175, não se 
conformou com a exclusão de "horas
extras", na condenação do IBRA. 

Contra-razões do reclamante, às fls. 
76178, e do IBRA, às fls. 81/82. 

Sob invocação do art. no, da Emen
da Constitucional n9 1, de 1969, vie
ram os autos a este Tribunal (fls. 84), 
onde oficiou a douta Subprocuradoria
Geral da República, às fls. 87/91, sus
tentando nulidade da decisão por in
fringir o art. 49, do CPC, e existirem 
erros de cálculo que não podem ser cor
rigidos na forma do disposto no art. 833 
da C.L.T. No mérito, pleiteia provimen
to ao recurso do IBRA, não se conhe
cendo do interposto pelo reclamante, 
por intempestivo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): A preliminar de nulidade da de
cisão recorrida, formulada pela douta 
Subprocuradoria-Geral da República, 
data venia, não possui qualquer proce
dência. Não houve julgamento ultra 
petita. Reconheceu a sentença direito 
do reclamante à indenização de despe
dida. Se houve erro de cálculo, quanto 
aos períodos, é matéria que pode ser 
deslindada na execução do julgado. O 
mesmo vale notar quanto aos erros de 
cálculos argüidos. A decisão ateve-se 
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aos títulos postulados na reclamat6ria. 
Isso basta a afastar, aqui, a argüição 
de decis6rio ultra petita. 

No mérito, a questão básica dos autos 
respeita à existência, ou não, de vínculo 
empregatício entre o reclamante e o 
IBRA. 

A alegação de ser o autor servidor 
eventual, nos termos do art. 39, da CLT, 
e art. 111, do Decreto-lei n9 200, não 
pode merecer, data venia, acolhimento. 
Os serviços prestados pelo reclamante 
não são de natureza eventual, mas per
manente. Todos os requisitos da figura 
do empregado estão, na espécie, pre
sentes. Ininterruptamente, desde 1965, 
vinha o reclamante prestando serviços 
de motorista ao IBRA, integrado no 61'
gão, dele dependente. A testemunha 
Carlos Berg - encarregado dos moto
ristas do IBRA, à época, declara, às fls. 
50, "que o reclamante trabalhou sob as 
ordens do depoente; que o reclamante 
trabalhava, pegava cedo e largava a 
hora que bem quisesse; que o depoente 
como encarregado achava o reclamante 
6timo; que, durante a gestão do de
poente, nunca chamou a atenção do re
clamante e nem dele recebeu nenhuma 
referência desabonadora". A pr6pria na
tureza dos serviços de motorista de um 
6rgão público não se compadece com 
o trabalho autônomo. O motorista serve 
à Repartição, nos horários e pelas for
mas que lhe determinadas. No caso, 
permaneceu por longos anos o recla
mante. Os documentos, de fls. 29/31, 
32 e 34, evidenciam o tratamento que 
se dispensava ao autor ser peculiar a 
empregado. Alude-se, aí, a salários per
cebidos. Há pagamento mensal, conti
nuado. 

Nesse particular, portanto, a decisão 
a quo está coneta, ao concluir pela 
existência de vínculo empregatício. "O 
serviço de motorista realizado pelo re
clamante era de natureza permanente, 
necessário à vida normal do Instituto 

reclamado, prestado desde 1965, sob a 
dependência deste e mediante salários" 
(fls. 62). 

Serviços eventuais, como anotam Ar
naldo Sllssekind, Dorval Lacerda e Se
gadas Viana, "são aqueles cujo exercí
cio não decorra precipuamente da vida 
rotineira da empresa." (in Direito Bra
sileiro do Trabalho, voI. lI). Como, 
pois, considerar serviços de motorista, 
no IBRA, meramente eventuais? A situa
ção do reclamante era efetivamente de 
empregado e não de trabalhador even
tual ou de trabalhador autônomo. 

Dessa maneira, sendo empregado, 
desde 1965, ocorreu rescisão de seu con
h'ato de emprego, a 3-10-1968, por ato 
do reclamado. Nenhuma prova, em fa
vor da justidade da despedida, fez o 
IBRA; ao contrário, a testemunha Car
los Berg, às fls. 50, destaca tratar-se de 
bom empregado o reclamante. A exis
tência de justa causa para despedida in
cumbia ao IBRA prová-la, tal como ale
gou. Alás, pagou o aviso prévio (fls. 49 
e 31). 

Procede, dessarte, a parcela referen
te a indenização (três períodos), na 
forma da GL.T., devendo considerar
se o salário mensal de NCr$ 270,00, ut 
art. 478, da C.L.T. (fls. 31). 

No que atine a vantagens oriundas da 
relação de emprego e pleiteadas na ini
cial faz jus o reclamante, efetivamente, 
a férias e 139-salário, cumprindo defe
ridas as concernentes a períodos não 
atingidos pela prescrição bienal, con
soante o art. 11, da GL.T. As importân
cias pertinentes a férias e 139-salário, 
nesse sentido, pagar-se-ão, levando-se 
em conta o salário em vigor, à época 
em que deveriam ter sido usufruídos 
tais direitos e não os salários corres
pondentes ao tempo do pagamento. Es
sa orientação se tem adotado na Turma, 
em virtude da incidência, ex lege, da 
correção monetária, de que precisamen-
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te resulta o efeito de atualizar os valo
res então devidos. 

À vista do disposto nos arts. 130 e 
131, combinados com o art. 143, todos 
da C.L.T., procede, também, a conclu
são do decisório recorrido, quando re
jeitou a argüição de prescrição das fé
rias relativas ao período 1965/1966, ten
do em consideração que a reclamatória 
foi ajuizada em novembro de 1968. In
cide, aqui, outrossim, o parágrafo úni
co do art. 143, da C.L.T. Certo, porém, 
considerar prescrito o direito a pleitear 
o 139-salário de 1965 (4/12 avos). 

Confirmo a sentença, no passo, tam
bém, em que assegurou ao reclamante 
direito ao 139-salário concernente a 
1967, pois, em realidade, não é possível 
excluí-lo, aqui, sob fundamento de o 
peticionário haver recebido um salário 
extra, a título de produtividade, no ano 
em foco. As causas de pagamento são 
assim diversas, relevando considerar 
que, segundo alega na contestação, não 
poderia o reclamado ter efetuado dito 
pagamento, à guisa de 139-salário, por 
não reconhecer no reclamante a posição 
de empregado. 

Também a anotação e baixa na car
teira profissional do requerente se im
põem, como decidido, cumprido, por 

igual, dar-se a comunicação ao INPS 
do reconhecimento do vínculo empre
gatício, para os efeitos de direito. 

Quanto ao apelo do reclamante, não 
merece acolhimento. Não provou hou
vesse trabalho em regime extraordiná
rio. A prestação de horas-extras é con
testada pelo IBRA. O autor não com
provou o fato. Improcedente, pois, a 
pretensão. 

Do exposto, conheço do recurso de 
ofício, como se interposto fosse, e do 
recurso do IBRA, para dar-lhes provi
mento, em parte, em ordem a determi
nar se apure o quantum devido ao re
clamante, em execução, nos termos des
te voto. Quanto ao apelo do emprega
do, dele conheço para negar-lhe provi
mento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Deu-se provimento ao agra
vo do IBRA e ao recurso ex officio ca
bível no caso, nos termos do voto do 
Sr. IvIinistro Relator, e negou-se provi
mento ao agravo do reclamante. Deci
são unânime. Os Srs. Mins. Márcio Ri
beiro e Esdras Gueiros votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 30.475 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg 
Agravante - Ideval Alcântara de Carvalho 
Agravados - Conselho Federal de Medicina e outro 

EMENTA 

Pena de suspensão do exercício imposta a prOfis
sional pelo Conselho Regional de Medicina de São Pau
lo, confirmada pelo Conselho Federal de Medicina. Com
petência da Justiça Federal do Estado da Guanabara. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, em decisão unâni
me, negar provimento, na forma do re-

latório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 4 de dezembro de 1970. -
Godoy Ilha, Presidente; Armando Rol
lemberg, Relator. 



RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): ldeval Alcântara de Carvalho 
propôs ação ordinária contra o Conse
lho Federal de Medicina e o Conselho 
Regional de Medicina do Estado de 
São Paulo, para anular punição que lhe 
fora imposta pelo último e ratificada 
pelo primeiro. 

Citado apenas o Conselho Regional 
de Medicina, apresentou este contesta
ção na qual alegou, preliminarmente, 
que, tendo sido confirmada a decisão 
que proferira pelo Conselho Federal, o 
ato cuja anulação se pretendia passara 
a ser da responsabilidade deste, sendo, 
conseqüentemente, incompetente o Juiz 
Federal da Seção de São Paulo para 
processar e decidir a ação, desde que 
o Conselho Federal tinha sede na Ci
dade do Rio de Janeiro. 

Efetivada a citação, por precatória, 
do Conselho Federal, ingressou este nos 
autos solidarizando-se com a contesta
ção oferecida pelo órgão regional, e, a 
seguir, o MM. Juiz proferiu despacho 
saneador julgando legítimas as partes e 
rejeitando a argüição de incompetência 
da Justiça Federal de São Paulo para 
processar e julgar a causa. 

Agravou o Conselho Regional no au
to do processo, e, na sentença, o MM. 
Juiz Federal substituto da 4.:). Vara da 
Seção de São Paulo acolheu as preli
minares suscitadas na contestação de
clarando-se incompetente para decidir 
a matéria, e determinou a remessa dos 
autos para a Justiça Federal do Estado 
da Guanabara. 

Da decisão agravou o autor reiteran
do ser competente o foro de São Paulo. 
O recurso foi contraminutado, e, nesta 
instância, a Subprocuradoria ofereceu o 
parecer de fls. 130. 

É o relatório. 
VOTO 

O S1·. M in. Arnwndo Rollemberg (Re
lator): De acordo com o disposto no 
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art. 15, letra d, da Lei n9 3.268, de 
1957, compete aos Conselhos Regionais 
de Medicina "conhecer, apreciar e de
cidir os assuntos atinentes à ética pro
fissional, impondo as penalidades que 
couberem". De outro lado, na forma 
do art. 22, § 49, da mesma lei, da im
posição de qualquer penalidade caberá 
recurso, no prazo de 30 dias, contados 
da ciência, para o Conselho Federal. 

O autor, tendo sido punido com sus
pensão do exercício da profissão pelo 
prazo de trinta dias pelo Conselho Re
gional de Medicina de São Paulo, re
correu para o Conselho Federal que, 
entretanto, confirmou a aplicação da 
penalidade. 

Pretendendo anular esta, propôs ação 
no Juízo Federal de São Paulo e pediu 
a citação de ambos os órgãos, tendo o 
MM. Juiz entendido não ter o Conselho 
Regional legitimidade para responder à 
ação, e que, assim, o foro competente 
era o do Estado da Guanabara. 

Realmente, o Conselho Federal de 
Medicina, ao ratificar a decisão do ór
gão regional, tornou-se por ele respon
sável, e, conseqüentemente, contra ele 
apenas teria que ser proposta a ação. 
De outro lado, sediado que é na cidade 
do Rio de Janeiro, a causa deverá cor
rer perante a Justiça Federal da Gua
nabara. 

Correta, portanto, a decisão que, re
considerando o despacho saneador em 
atenção ao agravo no auto do proces
so, assim entendeu. 

N ego provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a 
seguinte: Negou-se provimento, por de
cisão unânime. Os Srs. Mins. Decio Mi
randa e Jarbas Nobre votaram com o 
S1'. Min. Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Godoy Ilha. 
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AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 30.855 - DF 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Agravantes - Abdala Carim Nabut e outro 
Agravada - Caixa Econômica Federal de Brasília 

EMENTA 
Imposto sobre Operações Financeiras. Lei n.O .... 

5.143/66, art. 4, n.o I, DeC.-Iei n.o 914/69, art. 3.°, Lei n.Q 

5.172/66, arts. 124 e 125. l!: legal a transferência de im
posição do tributo aos clientes das instituições financei
ras ou seguradoras. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao agravo, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 20 de março de 1972. -
Márcio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Márcio Ribei1'O (Relator): 
Trata-se de ação de repetição de indé
bito ajuizada contra a Caixa Econômi
ca Federal de Brasília por Abdala Ca
rim Nabut e sua mulher, Elza Guima
rães Nabut, por terem sido submetidos, 
em contrato de mútuo com garantia 
hipotecária, ao pagamento de "imposto 
sobre operações financeiras", no valor 
de NCr$ 13.006,81. 

Sustentam na inicial que, pela Lei nQ 

3.143/66, art. 4, nQ I, o único contri
buinte do imposto é a instituição finan
ceira ou a seguradora que realiza a 
operação, isto é, no caso, a própria Cai
xa Econômica, não sendo legais os atos 
que, contra o texto expresso da lei, pro
curaram transferir o ônus aos clientes 
das mesmas entidades. 

Já a ré, com apoio no CTN, arts. 124, 
I, 125, II; na Resolução nQ 40/66 do 
Banco Central da República do Brasil 
e, ainda, na expressa concordância dos 

autores na escritura de mútuo, enten
dem legal a imposição. 

Acrescenta, em sua contestação de fls. 
38/41, que o Dec.-Iei nQ 914/69, alte
rando o art. 4Q da Lei nQ 5.143 e con
validando todos os atos praticados com 
fundamento na aludida Resolução n9 

40, põe de manifesto a carência da 
ação restituitória proposta. 

Houve réplica às fls. 47/48. 
A Procuradoria da República, no pa

recer de fls. 50/52, reforça os argu
mentos da ré. 

Na oportunidade do saneador, o Juiz 
julgou os autores carecedores da ação 
e condenou-os ao pagamento das custas. 

Agravam os vencidos com a minuta 
de fls. 63/67, respondidas às fls. 79/71 
pela agravada. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
da opina pelo não provimento do agra
vo (fls. 75, lê). 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribei1'O (Relator): 
O Juiz assim argumentou: 

"Com os seguintes fundamentos, 
decido, já aqui, na fase do sanea
dor. Porque a transferência do ônus 
do ISOF, foi, sem impugnação, 
aceita pelos autores, e, consignada 
na cláusula 10'\ do contrato de 
mlituo com garantia hipotecária, de 
fls. 7/10; porque não há proibição 
expressa desse acordo em lei, mas 
ao contrário, tanto no art. 124, I, 
da Lei nQ 5.172, que estabelece o 
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princípio da solidariedade, como na 
jurisprudência, a transferência do 
imposto ao contratante não prote
gido pela imunidade, Súmula 468 
do STF, é permitida. Porque, se 
dúvida pairava, já agora inexiste, 
ante a expedição do Decreto-lei n9 

914, de 7-10-69, "que! convalidou 
todos os atos praticados, até a data 
da publicação deste Decreto-lei 
com fundamento no item VII da 
Resolução n9 40, de 28-10-66, do 
Banco Central do Brasil." 

Mantenho a sentença pelos seus fun
damentos. 

Após a edição do Dec.-Iei n9 914/69, 
art. 39, tornou-se inegável que o "im
posto sobre operações financeiras" re
cai sobre os clientes das instituições fi
nanceiras ou seguradoras ( Resolução 
n9 40 do Banco Central, cláusula VII). 

Mesmo antes, porém, era possível a 
transferência do ônus, visto como pela 
própria Lei n9 5.143 o fato gerador do 
tributo é, em realidade, o crédito ou o 
valor colocado à disposição do interes
sado que se socorreu da instituição fi
nanceira ou seguradora. 

Pela noção comum de imposto "con
tribuição de cada particular, pessoa fí-

sica ou jurídica, para os gastos da Ad
ministração", é evidente, sobretudo, 
que, sendo a instituição financeira par
te desta e, portanto, imune, a imposi
ção só poderia recair no beneficiário 
da operação. 

Aliás, a solidariedade na obrigação 
de solver tributos e a concentração do 
ônus no interessado não imune ou isen
to era princípio consagrado em nossa 
jurisprudência (Súm. 468, do STF) e, 
ademais, corporificado em lei (vg. arts. 
124 e 125 do CTN). 

De todo o exposto resulta que, na 
espécie, inexiste, mesmo em aparência, 
qualquer direito dos autores ou o seu 
interesse de agir. 

A hipótese era mesmo de carência de 
ação. 

N ego provimento ao agravo. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por decisão unânime, nega
ram provimento ao agravo. Os Srs. 
Mins. Henoch Reis e Néri da Silveira 
votaram com o Sr. Min. Relator. Não 
compareceu o Sr. Min. Esdras Gueiros, 
por motivo justificado. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 31.316 - BA 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy ilha 
Recorrente de Ofício - Juiz Federal da 2~ Vara 
Agravante - Maria Bernadete Peixoto Guedes e outros 
Agravados - Os mesmos, União Federal, Estado da Bahia e outro 

EMENTA 
Ação contra a União e· o Estado da Bahia. Decidido 

pelo Supremo Tribunal o conflito de jurisdição susci
tado pelo prolator da sentença, não podia este reabrir 
a instância para mandar ouvir novamente o Estado, 
acolhendo, após, em decisão que denominou de "senten
ça complementar", a nulidade da citação do Estado. 
A data desta, vigia a Lei Estadual n.o 160;49, que pela 
qual a defesa do Estado incumbia ao Promotor Público 
junto aos Feitos da Fazenda. 

Provido o agravo para que, afastada a nulidade, jul
gue o Juiz o mérito da causa. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento para determinar 
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que o Juiz a quo aprecie o mérito da 
causa, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente julga
do. Custas de lei. 

Brasília, 18 de outubro de 1971. Co
doy Ilha, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o S1'. M in. Codoy Ilha (Relator): 
Os autores, ora agravantes, serviam há 
longos anos no Departamento Estadual 
de Estatística do Estado da Bahia, em 
regime de convênio com a Junta Exe
cutiva Central do Conselho Nacional de 
Estatística, e, nos idos de 1965, pro
puseram no Juízo dos Feitos da Fazen
da Nacional da Comarca de Salvador, 
capital daquele Estado, uma ação ordi
nária contra a União Federal e o Esta
do da Bahia, postulando, alternativa
mente, o reconhecimento da sua cOn
dição de servidores públicos vinculados 
à administração federal ou à adminis
tração estadual. 

O Estado contestou, às fls. 21/23, ne
gando-lhes a condição de servidores es
taduais, desde que eram pagos, em re
gime de acordo com o referido órgão 
do IBGE, com dotações supridas pela 
União. 

A União, falando às fls. 27, pediu a 
citação do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, que veio aos autos 
com a contestação de fls. 59/62, negan
do também aos autores vínculo empre
gatício com o contestante. 

Proferido o despacho saneador em 
16-12-66 (fls. 63), os autos estiveram 
paralisados e foram, em data de 20 de 
março de 1968, remetidos à Justiça Fe
deral da Secção da Bahia, já instalada, 
e ali distribuídos ao Juiz Substituto que, 
na audiência de instrução e julgamento 
realizada a 19 de abril de 1968, profe
riu sentença julgando improcedente a 
ação contra a União e o IBGE, absten-

do-se de apreciar o pedido com relação 
ao Estado por se julgar incompetente 
e, decidindo os embargos declaratórios 
dos autores, determinou que os autos 
fossem enviados ao Tribunal de Justiça 
Estadual para o efeito da distribuição 
da causa a uma das Varas da Fazenda 
Pública (fls. 78). 

Distribuídos ao Juízo da 4;,1 Vara da 
Fazenda Pública, declinou este, em 
fundamentado despacho, da sua compe
tência, e restituiu os autos ao Juízo da 
2;,1 Vara Federal (fls. 80 e 85). 

O Juiz Substituto, em longo despa
cho (fls. 87/88), submeteu a matéria à 
consideração do titular da Vara, que 
lhos restituiu, por estar aquele vincula
do ao processo, suscitando, então, aque
le, conflito negativo de jurisdição pe
rante o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, que deu pela improcedência do 
conflito e pela competência do juiz sus
citante, pelo acórdão da 2;,1 Turma, de 
fls. 107, assim ementado: "Conflito de 
Jurisdição. Intervenção da União Fe
deral como opoente. Aplicação do § 29 
do art. 119 da Constituição Federal. 
Conflito julgado improcedente." 

Baixados os autos à origem, determi
nou o Juiz Substituto da 2;,1 Vara Fe
deral a audiência do Estado que, pela 
petição de fls. 116, argüiu a invalidade 
da citação feita inicialmente na pessoa 
da Promotoria Pública dos Feitos Cí
veis, porque, até 5 de abril de 1967, 
somente o Sr. Governador recebia ci
tação, poder que, na Comarca da Ca
pital, conferiu ao Procurador-Geral, 
através do Regimento da Procuradoria, 
baixado com o Decreto n9 20.212, de 6 
de abril de 1967 (art. 24, parágrafo 
único, I). E só se consideraria suprida 
a falta ou a irregularidade da citação, 
se o réu comparecesse a juízo represen
tado por procurador expressamente au
torizado, nos termos dos arts. 163, 165, 
§ 19, do Código de Processo Civil. 
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o Dl'. Juiz a quo proferiu, então, o 
que denominou inusitadamente de "Sen
tença Complementar", a seguinte deci
são: 

"A ação foi julgada por este juí
zo, em sua alternativa primeira, ou 
seja, aquela em que eram rés a 
União e sua autarquia IBGE, con
forme sentença às fls. 70/71 dos 
autos, proferida na audiência de 
instrução e julgamento a cujo re
latório me reporto para integrar a 
presente. 

Em sua segunda alternativa, ten
do como réu o Estado da Bahia, 
houve declinação de competência, 
que, resolvida em conflito de juris
dição perante o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, não vingou. 

Após a baixa dos autos, deter
minou este Juízo a intimação do 
Sr. Procurador-Geral do Estado, 
para ter vista dos autos, tendo sido 
argüida a nulidade da citação ini
cial do réu (fls. 114/115), sobre o 
que se pronunciaram os autores 
(fls. 117 e v.). 

Completa-se, deste modo, o re
latório da sentença inicial nesta 
Ação Ordinária n9 1.200, em que 
são autores Maria Bernardete Pei
xoto Guedes, Adelina dos Santos 
Coelho, Antônio Carlos de Souza 
Queiroz, Valolete Coelho e Arman
do Baiana Machado e réu o Estado 
da Bahia. 

Tudo bem visto e examinado. 
Preliminar: Não tinha, como não 
tem, o Promotor dos Feitos Cíveis 
capacidade para receber citação 
inicial contra o Estado da Bahia, 
eis que tal se reserva ao Governa
dor do Estado. Bem verdade que 
antes da criação da Procuradoria
Geral do Estado eram os Promoto
res os que, expressamente autori
zado pelo Procurador-Geral da Jus-

tiça, defendiam os interesses do Es
tado em juízo. Assim, embora com
parecesse a ilustre Promotora (fls. 
21/23) com a defesa, esta não po
deria suprir a falta de citação, por
quanto não se achava S. Ex;,L ex
pressamente autorizada a receber 
<Citação inicial (art. 163 e 165, § 
19, do Cód. Proc. Civil). O seu 
comparecimento, à falta de quali
dade, não tinha a virtude de suprir 
a falta de citação. 

No despacho saneador, às fls. 
63, o MM. Juiz da extinta Vara da 
Fazenda Nacional deu por legíti
'mas as partes e as respectivas re
presentações. Argúem os autores 
(fls. 117) preclusão processual, à 
falta de recurso das partes contra 
esse despacho, não podendo, assim, 
a matéria ser outra vez apreciada, 
seja em primeira, seja em segunda 
instância. Mas, tem ensinado os 
mais eminentes processualistas que 
a preclusão de matéria decidida no 
saneador é relativa e, como tal, 
permite, em casos, o reexame ain
da mesmo em primeira instância. 
Eis o que diz o Ministro Moacyr 
Amaral Santos, em seu festejado 
Direito Processual Civil - voI. 2, 
pág. 225: 

"O efeito preclusivo da decisão, 
que é a regra, não é entretanto 
absoluto. Assim, embora decidi
da a matéria referente à incom
petência absoluta, impedimento 
do juiz, coisa julgada, citação ini
cial nula quando o réu seja re
vel, compreende-se e permite-se, 
conforme a melhor doutrina, o 
seu reexame, indepentemente da
quele recurso, em primeira ou em 
qualquer instância." 
É necessário, para que numa 

ação de qualquer nabu'eza possa 
prosperar e receber a prestação ju
risdicional, que o réu seja regular 
e legalmente citado. É que: 
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"A lei quer ter uma certeza le
gal de que a existência da de
manda chegou ao conhecimento 
do réu. Para isso é que ela co
gita das várias espécies de cita
ção e exige sejam cumpridas à 
risca as formalidades prescritas". 
(Carvalho Santos, segundo cita
do pelos autores, às fls. 117). 

Por todo o exposto, à falta da 
instauração da instância, dada a 
nulidade da citação inicial, que de
claro, condeno os autores ao paga
mento das despesas judiciais, in
clusive honorário, dada a adoção 
do princípio da sucumbência in
troduzi~a em nossa legislação pro
cessual. 

Publicada a decisão, dela agravaram 
os autores com a minuta de fls. 123v. a 
125, a que replicou o agravado com as 
razões de fls. 128/129, tendo o Juiz 
mantido a sua decisão, nestes termos: 

"Mantenho a decisão agravada, 
porquanto não posso admitir o 
cumprimento da falta de citação 
com o comparecimento de quem 
não tinha qualidade e nem se acha
va expressamente autorizado a re
cebê-la (art. 163 do Código Proc. 
Civil). 

Não se instalou a instância con
tra o Estado da Bahia e nem se 
poderia dizer instalada com o nos
so comparecimento às fls. 114/115, 
à falta de competência, a essa al
tura, do juízo para conhecer de 
causa contra o Estado da Bahia." 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República assim se pronunciou: 

"Dispõe o Código de Processo 
Civil, art. 165, § 29: "Se o réu com
parecer apenas para alegar a nuli
dade, e a alegação for julgada pro
cedente, a citação considerar-se-á 
feita na data em que ele, ou seu 

procurador, houver tido ciência da 
decisão (art. 278, § 19)." 

Assim, "julgada procedente a ale
gação da nulidade, ipso jure a ci
tação considerar-se-á feita da data 
·em que o réu, ou seu procurador, 
houver tido ciência da decisão. Não 
há necessidade, portanto, de ser 
feita nova citação" (Carvalho San
tos, Código de Processo Civil In
terpretado, 3~ ed., pág. 392). 

É esta precisamente a hipótese 
dos autos. 

Tendo tomado conhecimento da 
decisão da Suprema Corte no con
flito de jurisdição, veio o Estado 
da Bahia aos autos, com a petição 
de fls. 114/115, alegar apenas a 
nulidade da citação. 

Esta, portanto, deve ser conside
rada feita na data em que foi pu
blicada a decisão de fls. 118/119, 
que julgou procedente a alegação. 

Não há, conseqüentemente, mo
tivo para se fazer nova citação, 
anulando-se o processo ab initio, 
conforme se infere da sentença 
agravada." 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Godoy Ilha (Relator): 
Estou em que assiste razão aos agra
vantes. 

Solvida pela Suprema Instância o 
problema da competência, de que de
clinara o Dl'. Juiz a quo, cumpria-lhe, 
em obediência ao julgado, proferir de
cisão na causa, não lhe sendo lícito, 
data venia, reabrir a instância para 
mandar ouvir, sem forma nem figura 
de juízo, o co-réu já citado, e que con
testara oportunamente a lide, e profe
rir o que denominou de "sentença com
plementar". 

A instância, como assinalou Pedro 
Batista Martins (Cód. de Pmcesso Ci-
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vil, tomo II, págs. 320 e segtes.), dá 
origem a uma relação processual entre 
as partes. Fixada a litiscontestatio, não 
é mais possível a reabertura da instân
cia que, segundo o art. 196 do Côd. de 
Proc. Civil, começa pela citação inicial 
válida e termina por sua absolvição ou 
cessação ou pela execução da sentença. 
E a cessação da instância, antes da sen
tença ou da sua execução, só termina 
com a transação ou desistência homo
logada pelo juiz, nos termos do art. 206 
do mesmo Código. 

O Estado da Bahia foi citado e veio 
aos autos com a sua contestação, es
tando presente a todos os termos da 
causa. E, ao contestar, não argüiu o 
defeito da citação que, de resto, esta
ria suprido pelo seu comparecimento em 
juízo, que sana até a falta de citação 
(art. 165, § 19 ). 

O despacho saneador de fls. 63 con
siderou as partes legítimas e devida
mente representadas e, publicado, 
transcorreu irrecorrido, como da sen
tença e dos atos posteriores foram re
gularmente notificadas as partes pela 
respectiva publicação. 

Inquinou-se de nula a citação, por
que feita na pessoa do Promotor Pú
blico junto ap Juízo dos feitos da Fa
zenda e que, até 5 de abril de 1967, 
só o Governador do Estado recebia ci
tação, poder que, na Comarca da Ca-

pital, se conferiu ao Procurador-Geral, 
na conformidade do disposto no seu 
Regimento, baixado com o Decreto n9 

20.212, de 6-4-67. 

Alegam, todavia, os agravantes, e o 
admite o agravado, que, à data da pro
positura da ação em 5 de janeiro de 
1965, vigia a Lei Estadual n9 160/49, 
cujo art. 172 se atribuía ao Ministério 
Público a representação do Estado em 
Juízo, especificando que, na comarca da 
capital, incumbia ao Promotor Público 
junto aos Feitos da Fazenda a defesa 
do Estado e válida, assim, a citação, 
que produziu todos os seus efeitos. E 
nem se afirme, como o fez o agravado, 
que tal atribuição não dispensava cita
ção pessoal do Governador, providência 
inédita na tradição da legislação brasi
leira. 

Dou provimento ao agravo para de
terminar que o Juiz profira decisão so
bre o mérito da causa. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por unanimidade, deu-se pro
vimento para determinar que o Juízo a 
quo aprecie o mérito da causa. Impe
dido o Sr. Min. Decio Miranda. Os Srs. 
Mins. Amarílio Benjamin e Jarbas No
bre votaram com o Sr. Min. Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Godoy 
Ilha. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 3l.727 - MG 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 
Recorrente de Ofício - Juízo Federal da 3'10 Vara 
Agravantes - Bento Teixeira de Borges e outros 
Agravado - Departamento Nacional de Endemias Rurais - DNERU 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Reconhecido o vínculo em
pregatício e apresentadas as certidões no decorrer da 
ação, é de se reconhecer o direito aos reclamantes ao 
salário-família. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos dar provimen
to, em parte, ao agravo, por maioria, e 
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negar provimento ao recurso ex officio, 
unanimemente, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte. integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 13 de setembro de 1971. -
Má1'Cio Ribei1'o, Presidente; Henoch 
Reis, Relator. 

RELATÓRIO 

O S1·. M in. H enoch Reis (Relator): 
Recurso de ofício e Agravo de Bento 
Teixeira de Borges e outros, da sentença 
de fls. 65 a 70, que julgou procedente, 
em parte, reclamação trabalhista ajui
zada contra o Departamento Nacional 
de Endemias. 

Nesta Superior Instância, oficiou a 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, que opinou pelo provimento do 
recurso de ofício para haver a reclama
ção por improcedente. 

É o relatório. 

VOTO 

O S1'. M in. H enoch Reis (Relator): 
Os reclamantes prestaram serviço ao 
Departamento Nacional de Endemias, 
com as características do art. 39 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, com 
vínculo empregatício, portanto. Não fo
ram contratados no regime do art. 111 
do Decreto-lei n9 200, de 1967, até 
porque, quando foram admitidos, ainda 
não fora editado esse diploma legal. 

Como consta dos autos, as datas de 
admissão dos reclamantes vão de 2 de 
junho de 1963 - o mais antigo - a 
19 de julho de 1966 - o mais recente. 

A empresa reclamada pagou-lhes o 
aviso prévio, o que faz crer que a des
pedida foi sem justa causa, pelo que 
têm eles direito a indenização por tem
po de serviço e despedida injusta. 

As férias foram concedidas pela sen
tença recorrida como direito, conforme 
esclarece o Dr. Juiz a quo no seguinte 
trecho da decisão: (lê fls. 69). 

Outro tanto, quanto ao 139 salário, a 
que todos os reclamantes têm direito, 
como explicitado na sentença. 

No que diz respeito ao salário-famí
lia, negado pela douta sentença recor
rida, sob o fundamento de que os re
clamantes não apresentaram as certi
dões de nascimento de seus filhos, en
tendo, data venia, que merece reparos 
o decisório. 

Em sua defesa (fls. 45v), o Dl'. Pro
curador da empresa reclamada alegou 
que não foi pago salário-família aos 
reclamantes porque estes não eram em
pregados, e também porque não apre
sentaram as referidas certidões. 

Cuido que, reconhecido o vínculo 
empregatício e apresentadas as certi
dões no decorrer da ação, é de se reco
nhecer o direito dos reclamantes ao sa
lário-família. 

Nestas condições, dou provimento, em 
parte, ao recurso dos reclamantes, para 
incluir na condenação as quantias re
ferentes ao salário-família, devendo ser 
apuradas em liquidação da sentença. 

Prejudicado o recurso de ofício. 
É meu voto. 

VOTO (VENCIDO EM PARTE) 

O S1'. Min. José Né1'i da SilveiJ'a: 
N ego provimento aos recursos. 

Confirmo a sentença, por seus pró
prios e jurídicos fundamentos, alinha
dos com precisão, pelo culto Juiz Fe
deral Carlos Mário da Silva Velloso, às 
fls. 66/70: (lê). 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Deram provimento, em parte, 
ao agravo, contra o voto do Sr. Min. 
Néri da Silveira, e, por unanimidade, 
negaram provimento ao recurso ex offi
cio. O Sr. Min. Márcio Ribeiro votou 
in totum com o Sr. Min. Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Má1'cio Ri
beil'O. 
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AGRA. VO DE PETIÇÃO N.o 32.970 - PR 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 
Agravante - Município de Curitiba 
Agravada - Caixa Econômica Federal 

EMENTA 

Imunidade. A Caixa Econômica Federal sempre go
zou de ampla imunidade, quer pela Constituição de 46, 
quer pela Emenda Constitucional n.o 18/65, mantida pela 
Carta de 1967. Somente o Ato Complementar n.o 57, de 
10-7-69, é que excluiu da imunidade os imóveis objetos 
de compromisso de venda, cUjo ônus recairá sobre os 
promitentes compradores, princípio que passou a vigir 
também no regime da Emenda Constitucional n.9 1/69. 
Com a transformação e fusão das Caixas Econômicas em 
empresa pública, pelo Decreto-lei n.o 759, de 12-8-69, 
a situação não se alterou, posto que a Lei Complemen
tar n.O 6, de 30-6-70, assegurou a isenção com as mesmas 
restrições do preceito constitucional vigente (Emenda 
Constitucional n.o 1/69, art. 19, item IH, a e § 1.0). 

Negou-se provimento ao agravo. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece
dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 3 de abril de 1972. - Godoy 
Ilha, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O 81'. M in. Godoy Ilha (Relator): 
A Municipalidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, ajuizou na Fi Vara da Jus
tiça Federal, naquele Estado, este exe
cutivo fiscal para cobrar da Caixa Eco
nômica Federal do Paraná a quantia de 
NOr$ 244,16, proveniente de imposto 
territorial relativo ao imóvel de proprie
dade da executada e sito na rua Nival
do Braga, naquela capital, e corres~ 
pondente aos exercícios de 1963 a 1969. 

O ilustre titular da 1q. Vara, acolhen
do os embargos da executada, julgou 
improcedente a ação fiscal, nos termos 

da sentença de fls. 22, assim funda
mentada: 

"O Município de Curitiba inten
ta ação executiva fiscal contra a 
Caixa Econômica Federal do Para
ná, com fundamento no Decreto
lei n9 960, de 17 de dezembro de 
1938. 

Feita a citação à executada, ale
gou a sua qualidade de instituição 
financeira sob a forma de empresa 
pública, desfrutante de foro privi
legiado de específicos privilégios 
especiais. 

Na verdade, já na sua tradição, 
desde o Decreto n9 24.427, a exe
cutada usufruía de isenções legais, 
com regalias e imunidades conce
didas pelo reconhecimento às pes
soas jurídicas de direito público. 

Quanto ao imóvel em questão, 
objeto do presente executivo fiscal, 
provado ficou que está cadastrado 
e pertence à reserva da executada, 
destinando-se aos seus planos so
ciais imobiliários. 

É bastante claro o disposto no 
art. 19, inciso In, letra a, da Emen-
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da Constitucional n9 1, de 10 de 
outubro de 1969, que proíbe a in
cidência de imposto sobre o patri
mônio entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios. 

Isto posto, não existindo provas 
a produzir, atendendo ao que de
termina o art. 22, do Decreto-lei 
474, que deu nova redação ao De
creto-lei n9 960, julgo improceden
te este executivo, acolhendo os em
bargos opostos, na melhor forma 
de direito." 

O Juiz não recorreu de ofício, mas 
a exeqüente agravou com a minuta de 
fls. 24/25, reafirmando a inexistência 
da imunidade fiscal invocada pela agra
vada, que replicou com as razões de fls. 
28/30, tendo a ilustrada Subprocurado
ria-Geral da República se limitado a 
apoiar as razões da agravada. 

É o relatório. 

VOTO 

o S1'. M in. Godoy Ilha ( Relator) : 
Estou em que não procedem as razões 
da agravante, posto que incontestável 
a imunidade fiscal de que gozavam as 
Caixas Econômicas Federais, e já a as
segurava o Decreto n9 24.427, de .... 
24-7-64, que regulamentou as atividades 
das Caixas Econômicas Federais, e no 
regime da Constituição de 1946 sempre 
vigorou a imunidade das autarquias, 
com assento na proibição estabeelcida 
no art. 31, v., daquele diploma consti
tucional, e assim o consagrou a Súmu
la n9 74 do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, in vel'bis: "O imóvel transcri· 
to em nome da autarquia, embora ob
jeto de promessa de venda a particula
res, continua imune de impostos locais." 

A Emenda Constitucional n9 18/65 
manteve a mesma proibição (art. 29 ), e 
a Carta de 1967 também consagrou, no 
art. 29, inciso In, letra a, mandando es
tender às autarquias pelo § 19 do mes
mo dispositivo. 

Sempre me insurgi contra a amplitu
de dessa imunidade, a:té que o Ato 
Complementar n9 57, de 10-7-69, veio 
limitá-la, ao estabelecer no art. 1 Q~ 
"Sem prejuízo da tributação sobre O 

pa:trimônio, a renda e os serviços vin
culados a outras finalidades não essen
ciais das autarquias, os imóveis de pro
priedade desta prometidos à venda a 
particulares estão sujeitos ao ônus tri
butário, a cargo dos promitentes-com
pradores, desde a data do contrato que 
serviu de base para a transação". E o 
art. 19, inciso In, a, da carta vigente, 
ao vedar à União, aos Estados, ao Dis
trito Federal e aos Municípios instituir 
imposto sobre o patrimônio, a renda 
ou os serviços um dos outros, fez, to
davia, no § 19 daquele dispositivo, a 
mesma ressalva, ao prescrever: "O dis
posto na alínea a do item In é exten
sivo às autarquias, no que se refere ao 
patrimônio, à renda e aos serviços vin
culados às suas finalidades essenciais 
ou delas decorrentes ... " 

Com a transformação e fusão das 
Caixas Econômicas sob a forma de em
presa pública pelo Decreto-lei n9 759, 
de 12-8-69, regulamentado pelo Decre
to n9 66.303/70, a que se seguiu a Lei 
Complementar n9 6, de 30-6-70, conce
deu àquela empresa isenção de impos
tos federais, estaduais e municipais à 
Caixa Econômica Federal, que assim 
dispôs: 

"Art. 19 É a Caixa Econômica 
Federal - C.E.F. - constituída nos 
termos do Decreto-lei n9 759, de 
12 de agosto de 1969, isenta dos 
impostos federais, estaduais e mu
nicipais, no que se refere às ativi
dades monopolizadas, ao pa:trimô
nio, à renda e aos serviços vincula
dos às suas atividades essenciais ou 
delas decorrentes ... " 

"Parágrafo único - Não caberá 
a isenção de impostos prevista 
neste artigo se a Caixa Econômica 
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Federal prometer vender im6vel de 
seu patrimônio, caso em que a obri
gação recairá sobre o promitente 
comprador." 

Da imunidade, todavia, estão excluí
das as taxas, que são remunerat6rias 
de serviços públicos, como já assentou 
a Súmula 324 do Supremo Tribunal 
Federal. 

Como alegado pela executada e não 
contestado pela exeqüente, o im6vel ob
jeto do executivo fiscal está cadastrado 

e pertence à reserva da Caixa e des
tinado aos seus planos imobiliários. 

N ego, assim, provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negou-se provimento, por de
cisão unânime. Os Srs. Mins. Amarílio 
Benjamin e Decio Miranda votaram de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Godoy 
Ilha. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 32.980 - PE 

Relator - O Ex;mo Sr. Min. Peçanha Martins 
Recorrente de Ofício - Juiz Federal da 2R Vara 
Agravante - Instituto Nacional de Previdência Social 
Agravado - Espólio de Cícero Alves Ferreira 

EMENTA 

Crédito previdenciário. 15 de trinta anos o prazo 
prescricional para sua cobrança. Recursos unanimemen
te providos para prosseguimento da ação. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes asa cima indica
das. 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimida
de, dar provimento a ambos os recursos 
para que se prossiga na execução fiscal 
até seu desfecho final, na forma do rela
t6rio e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 12 de novembro de 1971. -
Henrique d'Avila, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

O S1'. Min. Peçanha Martins (Relator): 
A sentença assim expõe o caso destes 
autos: 

"O Instituto Nacional da Previ
dência Social - INPS - promoveu 
executivo fiscal para receber de Cí
cero Alves Ferreira a importância 
de Cr$ 7,12, corrigida em agosto de 

1965 para Cr$ 496,17, importância 
referente a quatro prestações não 
pagas da ap6lice n9 306.414 e mais 
a Fatura de Ajustamento de Prêmio 
de seguro de acidente do trabalho, 
referentes aos meses de janeiro, abril 
julho e outubro de 1962 e março de 
1963. Às fls. 13, o exeqüente pede 
a expedição de mandado executivo 
para citação do inventariante do es
p6lio Maria Madalena Bezerra da 
Silva. Expedido o mandado execu
tivo, a representante do esp6lio, de
vidamente representada, apresenta 
contestação, recebida como embar
gos. Argúi que a assinatura da pro
posta de seguro data de 2 de dezem
bro de 1961 e a última prestação 
ajustada venceu em outubro de 
1962, enquanto que o exequente so
mente ajuizou a ação em 5 de julho 
de 1965. Invoca em sua defesa o 
art. 178, § 69, inciso lI, que prevê 
a prescrição em um (1) ano. O 
INPS, nas contra-razões de embar-
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gos, argúi em seu favor a prescri
ção em trinta (30) anos, em virtu
de de já se encontrar em vigor a 
L.O.P.S. que dispõe sobre a co
brança das importâncias que lhes 
sejam devidas, não havendo o legis
lador especificado quais as dívidas 
a serem cobradas." 

o Dl'. Juiz, aplicando à espécie o art. 
178, § 6°, inciso lI, do Código Civil, jul
gou prescrita a ação, procedente os em
margos e recorreu ex affiGia. 

O INPS agravou. Sem contraminuta a 
sentença foi mantida e remetidos os au
tos à esta Instância. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República ofereceu o parecer de fls. 37 
e 38, pugnando pela reforma da senten
ça. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Relator): 
O contrato de seguro contra riscos de 
acidente do trabalho foi firmado em 2 
de dezembro de 1961 (doc. de fls. 4), 
posteriormente, pois, ao advento da Lei 
de n!? 3.807, de 26-8-1960, cujo art. 144 
estabelece nestes termos: 

"O direito de receber ou cobrar as 
importâncias que lhes sejam devi
das prescreverá, para as Institui
ções de Previdência Social, em trin
ta anos." 

Referindo-se este dispositivo a todos 
as importâncias devidas, não podia o 
ilustre Juiz repeli-lo para aplicar o Códi
go Civil. É que a lei nova, de caráter es
pecial, abriu uma exceção à regra geral, 
valendo salientar que este Tribunal, no 
tocante à espécie, vem decidindo assim: 

"Acidente de trabalho. Prescrição. O 
direito de receber ou cobrar as im
portâncias que lhe são devidas pres
creverá para as instituições de pre
vidência social em 30 anos" (in D.l. 
de 14-2-69, pág. 405). 

Isto posto, dou provimento a ambos 
os recursos para determinar o prosse
guimento da causa e julgamento do seu 
verdadeiro mérito. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: À unanimidade, deu-se pro

vimento a ambos os recursos para que se 
prossiga na execução fiscal até seu des
fecho final. Os Srs. Mins. Jorge Lafayet
te Guimarães e Henrique d'Avila vota
ram com o Sr. Ministro Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Avila. 

AGRAVO DE PETIÇiiO N.o 33.014 - GB 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jarbas Nobre 
Recorrente de Ofício - Juiz Federal da 5.a Vara 
Agravantes - General Eletric S.A. e Administração do Porto do Rio de Janeiro 
Agravadas - As mesmas 

EMENTA 

Taxa de armazenagem. É calculada sobre o imposto de 
importação integral (art. 4.0 , l, a, do Decreto-lei n Q 

8.439/45). Assim, se a mercadoria gozar de redução, o fato 
não tem reflexo sobre ela. 

Correção monetária. A Lei n.o 4.357/64 não se aplica 
nos casos de débitos dessa taxa que se caracteriza como 
"preço" e não como "tributo". 

Recurso desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes au- Decide a Segunda Turma do Tribunal 
tos, em que são partes as acima indica- Federal de Recursos, por unanimidade 
das, de votos, negar provimento a todos os 
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recursos, na forma do relat6rio e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. 

Custas de lei. 

Brasília, 24 de abril de 1972. - Gaday 
Ilha, Presidente; Ja1'bas Nab1'e, Relator. 

RELATÓRIO 

O S1'. Min. Ja1'bas Nobre (Relator): 
Trata-se de executivo fiscal movido pe
la Administração do Porto do Rio de 
Janeiro para cobrar taxa de armazena
nagem. 

Nos embargos, a executada argúi pre
liminar no sentido de que a ação deve
ria ser trancada, uma vez que a maté
ria tratada nos autos é objeto do Recur
so Ordinário em Mandado de Seguran
ça n9 18.483, distribuído ao Relator, Mi
nistro Hermes Lima. No mérito, susten
ta que a ação é improcedente, visto co
mo a taxa reclamada é indevida, uma 
vez que atingiu a valores que não po
deriam ser objeto de cálculo, isto é, fo
ram computadas importâncias corres
pondentes à taxa de despacho aduanei
ro, que a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal vem entendendo como 
adicional do imposto de importação e, 
assim, é indevida a taxa de armazena
gem quando não exigível esse tributo. 

A ação foi julgada procedente (fls. 
26/33), sob os seguintes fundamentos: 
da matéria idêntica ser objeto de julga
mento perante o Supremo Tribunal Fe
deral, não impede a propositura da 
ação, vez que, na espécie, há decisão do 
Tribunal Federal de Recursos, denegan
do mandado de segurana impetrado pela 
pr6pria executada; que a executada não 
fez provas sob o critério adotado pela 
exeqüente, nem sequer quanto a ter o 
material importado sido beneficiado com 
redução do imposto pela CP A; que face 
ao disposto no art. 4° do Decreto-lei n9 

8.439/45, combinado com o art. 19 do 
Decreto n9 46.100, de 1959, a taxa de 

armazenagem é cobrada sobre a impor
tância integral dos direitos a que estive
rem submetidas as mercadorias; que a 
redução outorgada pelo CPA não impli
ca na diminuição dessa taxa, pois o cál
culo é feito pelo valor integral do im
posto; que os juros de mora são devidos, 
de acordo com o que dispôe o art. 19 da 
Lei nO 2.546/55; que igualmente é devi
da correção monetária, posto que no ca
so se trata de dívida fiscal. 

Há agravo. 
Pela sentença de fls. 45/51, a decisão 

foi mantida quanto ao valor da taxa e 
reformada no que se refere à incidência 
da correção monetária, sob o pressu
posto de que aqui se trata de preço pú
blico, com o qual os tributos adicionais 
com penalidades são inconfundíveis; o 
fato dos débitos da exeqüente poderem 
ser cobrados em executivo fiscal, não 
tem o mérito de obrigar a atualização 
monetária da quantia exigida; que a ta
xa de armazenagem não é taxa, não es
tando, assim, incluída na conceituação 
de tributo, na forma do disposto no art. 
59 do C6digo Tributário Nacional. 

Há recurso ex officia e agravo, que 
a Subprocuradoria-Geral da República 
pede sejam providos. 

É o relat6rio. 

VOTO 

O S1'. M in. J a1'bas N ob1'e (Relator): 
O fato da matéria versada nestes autos 
pender de julgamento no Supremo Tri
bunal Federal através de recurso em 
mandado de segurança interposto pela 
pr6pria executada, não constitui 6bice 
ao prosseguimento deste executivo fiscal 
uma vez que em favor da ora agravante 
nenhuma medida judicial existe no sen
tido de obstar a cobrança, devendo ser 
assinalado que aquele recurso não tem 
efeito suspensivo. 

Rejeito a preliminar. 

No mérito, tenho que a sentença agra
vada bem decididiu a espécie. 
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o Decreto-lei n9 8.439/45, que regu
la o serviço de armazenagem é incisivo 
quando, em seu art. 4°, I, a, manda que: 

"As percentagens que constarem 
das taxas gerais da tabela "D" ... , 
aplicam-se I - se forem estrangei
ras as mercadorias: a) - sobre a 
importância integral dos direitos de 
importação a que essas mercadorias 
estiverem sujeitas, estabelecidas na 
tabela de "direitos mínimos" da ta
rifa das alfândegas em vigor". 

A base de cálculo da taxa de arma
zenagem, como bem se vê, é o valor in
tegral do imposto de importação. Se, co
mo no caso, há redução do tributo con
cedido por órgão competente, nem por 
isto essa base sofrerá alteração. Para 
que isto viesse a ocorrer, necessário se 
faria a existência de lei, na espécie ine
xistente. 

A taxa, repito, é calculada sobre o im
posto de importação integral. Como 
manda a lei. 

No caso, é incabível a aplicação de 
índice de correção monetária, como de
cidido pelo Dl'. Juiz a quo, visto como 
a taxa cobrada não entra na categoria 
de "tributo" assim entendido como a 

"prestação pecuniária compulsória ... 
instituída em lei e cobrada median
te atividade administrativa plena
mente vinculada" (art. 39, do Códi
go Tributário). 

Ou, como prefere o nosso Rubens Co
mes de Souza (Compêndio de Legisla
çã T1'ibutária, 3~ edição, pág. 127): 

"A receita derivada que o Esta
do arrecada, mediante o emprego 
da sua soberania, nos termos fixa
dos em lei, sem contraprestação di
retamente equivalente, e cujo pro
duto se destina ao custeio das ativi
dades próprias do Estado". 

Embora a armazenagem seja cobrada 
sob a forma de "taxa", ela não se carac
teriza como 

"a prestação pecuniária que, no uso 
de seu poder fiscal e na forma da 
lei, o poder público exige em razão 
de atividade especial dirigida ao 
contribuinte" 

(A Taxa no Sistema Ttibutá1'io 
Brasileiro, Bernardo Ribeiro de 
Novaes, Editora Revista dos Tri
bunais, pág. 51) 

A taxa de armazenagem não é taxa 
tributária. Logo, não é tributo. 

É, assim, entendida como preço. Ele 
não é cobrado compulsoriamente, po
rém sempre prestado a pedido do con
tribuinte. 

A propósito, ensina Alberto Deodato 
(Manual de Ciências das Finanças, Edi
ção Saraiva, 1971, pág. 53): 

"As características da taxa são es
tas: "obrigatoriedade" e "divisibili
dade". Enquanto isso, o preço se 
caracteriza pela facultatividade. Se 
a prestação a pagar é por um servi
ço pedido, não obrigatório, então o 
que se paga chama-se "preço". Se 
essa prestação é igual ao custo do 
serviço, o preço é público; se é in
ferior, o preço é político. Quanto ao 
preço quase privado, este é de con
corrência e o de monopólio. 

Tanto na taxa como nos preços, 
há o interesse público. 

Tanto nas taxas como nos preços, 
há vantagem mensurável para o in
divíduo. A diferença, entretanto, é 
esta: na taxa, há obrigatoriedade, 
nos preços, há facultatividade dos 
serviços mensuráveis". 

Aliomar Baleeiro (Uma Int1'Odução à 
Ciência das Finanças, 5~ edição, pág. 
136), distingue os "preços" dos "tribu
tos", por dois elementos característicos 
e identificadores: 

"a) Coação, direta ou indireta, 
que existe nas receitas derivadas e 
falta às originárias; 
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b) a procedência dos recursos, já 
que nas receitas originárias, é o pró
prio setor público a fonte deles, ao 
passo que, nas receitas derivadas o 
setor privado constituído pelo patri
mônio e renda dos particulares, su
porta o ônus. 

Há, pois, nessa distinção, um ele
mento político-jurídico: a coação; 
e um elemento econômico: a ori
gem dos recursos, a fonte que os 
fornece." 

Na taxa de armazenagem é ausente o 
elemento coativo. Ela é devida por 
quem usa o serviço. É facultativa, pois. 

Logo, é indubitável que aqui se trata 
de "preço" e não de "tributo". 

Assim sendo, se há débito dessa taxa, 
este não é de natureza tributária e, via 
de conseqüência, não pode ele ser cor
rigido monetariamente por não se lhe 
aplicar a Lei n9 4.357/64, que cuida dos 

"débitos fiscais decorrentes de não 
recolhimento. " de tributos, adicio
nais ou penalidades ... " (art. 70 ). 

Nego provimento a todos os recursos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negou-se provimento a todos 
os recursos, por decisão unânime. Os 
Srs. Mins. Godoy Ilha e Amarílio Ben
jamin votaram de acordo com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Godoy Ilha. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N,o 33.628 GR 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 
Recorrente de Ofício - Juízo Federal da lI' Vara 
Agravante - Administração do Porto do Rio de Janeiro 
Agravada - Red Indian S.A. Indústria e Comércio 

EMENTA 

Importação. Armazenagem complementar. Tendo as 
mercadorias uma taxa definida na tarifa alfandegária, 
não seria justo onerá-las ainda mais, desprezando-se a 
tarifa específica existente, que não deve ser afetada 
nem mesmo em razão das isenções resultantes dos acor
dos da ALALC. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos negar provi
mento aos recursos, unanimemente, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 5 de junho de 1972. - Már
cio Ribeiro, Presidente; Henoch Reis, 
Relator. 

a Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
Recurso de ofício e Agravo da Admi-

RELATÓRIO 

nistração do Porto do Rio de Janeiro 
da sentença de fls. 110/118, que julgou 
improcedente executivo fiscal proposto 
pela ora agravante, contra a firma Red 
Indian S.A. Indústria e Comércio, para 
cobrança da quantia de Cr$ 2.258,21, 
proveniente de diferença de armazena
gem. 

Nesta Superior Instância a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
opinou pelo provimento do apelo. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. M in. H enoch Reis (Relator): 
A controvérsia pode ser assim equacio
nada: a impetrante importou mercado
rias isentas do imposto de importação 
e pagou os serviços de armazenagem 
sobre o montante do imposto de im
portação, resultante da aplicação da 
Tarifa das Alfândegas. Posteriormente, a 
agravante, mudando de orientação na 
interpretação da lei sobre a matéria, 
emitiu notas suplementares de diferen
ça de pagamento de armazenagem, com 
base na letra b, item I, do art. 49, do 
Decreto-lei n9 8.439/45, in verbis: 

"Art. 49 As percentagens que 
constarem das taxas gerais da Ta
bela D de cada porto aplicam-se: 

I. Se forem estrangeiras as mer
cadorias: 

b) sobre os valores comerciais 
constantes dos documentos oficiais 
de importação, quando as merca-

dorias forem declaradas livres de 
direitos pela mesma tarifa, por 
qualquer lei especial que lhe seja 
incorporada, ou por convênio ou 
convenção internacional". 

Decidindo a espécie em exame, assim 
se pronunciou o ilustrado Dl'. Juiz Fe
deral Substituto da líl Vara do Estado 
da Guanabara: (lê fls. 116/118). 

Adotando estes fundamentos, nego 
provimento a ambos os recursos para 
confirmar a sentença recorrida por seus 
próprios fundamentos. 

É meu voto. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a 
seguinte: A unanimidade, negaram pro
vimento aos recursos. Impedido o Sr. 
Min. Esdras Gueiros. Os Srs. Mins. Né
ri da Silveira e Márcio Ribeiro vota
ram de acordo com o Relator. Presidiu 
o Julgamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

EMBARGOS NO MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 63. 758~ - DF 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 
Embargante - Orlando Paulo dos Santos 
Embargada - União Federal 

EMENTA 

Mandado de segurança. Não são admissíveis embar
gos de nulidade e infringentes do julgado em mandado 
de segurança. 

Recurso de que não se conhece. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unanimi
dade de votos, não tomar conheci
mento do recurso, na forma do relató
rio e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 14 de março de 1972. 
Márcio Ribeiro, Presidente; José Néri 
da Sllveim, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Né1'i da Silveira (Re
lator): Trata-se de embargos infringen
tes em mandado de segurança, admiti
dos às fls. 75, interpostos de decisão 
deste egrégio Tribunal Pleno, que, por 
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maioria, indeferiu 101'H impetrado por 
Orlando Paulo dos Santos, ferroviário, 
contra ato do Exmo Sr. Ministro de 
Estado dos Transportes, que lhe negou 
"aposentadoria pelo Tesouro Nacional" 
(sic), e, pois, o direito a dupla apo
sentadoria. 

Em seu relatório, às fls. 43/44, o 
ilustre Min. Esdras Gueiros destacou: 
(lê) . 

Ao ensejo do julgamento, o Tribunal 
Pleno, vencido o eminente Min. AmarÍ
lio Benjamin, indeferiu a segurança, nos 
termos do voto do Ministro Relator, às 
fls. 45: (lê). Tem o seguinte teor o voto 
vencido: (lê, às fls. 46). 

O acórdão embargado tem a seguin
te ementa: (lê, às fls. 53). 

O embargante deduziu suas razões 
de recurso, às fls. 55/57: (lê). 

Também recorreu extraordinaria-
mente (fls. 63/67), com impugnação 
da União Federal, às fls. 70/71. 

Pronunciando-se sobre os embargos 
infringentes, pleiteia a União Federal 
seja repelida sua admissão (sic ) (fls. 
77/81). 

É o relatório. 

VOTO 

O S1'. Min. José Né1'i da Silveira (Re
lator): Não conheço do recurso. 

Desde a vigência da Lei n9 1.533, 
de 1951, que, no art. 20, revogou os dis
positivos do Código de Processo Civil 
sobre mandado de segurança, após ha
ver em seus arts. 69 e 19 referido os 
que ainda lhe eram aplicáveis, a par 
dos recursos previstos nos arts. 89 e 12, 
inadmissíveis são os embargos de nuli
dade e infringentes de que cogita o 
art. 833 do CPC, com a redação intro
duzida pelo Decreto-lei n9 8.570, de 
8-1-1946. 

A Súmula n9 294, da Jurisprudência 
predominante do Supremo Tribunal 
Federal, estabelece, ve1'bis: 

"294. São inadmissíveis em
bargos infringentes contra decisão 
do Supremo Tribunal Federal em 
mandado de segurança". 

Há, aí, expressa referência ao art. 
833, do CPC, e à LMS, arts. 89 e 12. 

De outra parte, se é certo que a Lei 
n9 2.771, de 22-7-1954, em seu art. 49, 
estabeleceu, verbis: 

"Art. 4Ç1 Aplica-se ao Supremo 
Tribunal Federal o rito do manda
do de segurança, de cuja decisão 
haverá embargos, caso não haja 
unanimidade", 

não menos exato é tratar-se, na espécie, 
de lei que provia sobre argüição de in
constitucionalidade perante o Supremo 
Tribunal Federal, estando, de resto, ex
pressamente, revogada pelo art. 99 da 
Lei n9 4.337, de 19 de junho de 1964, 
cujo art. 69, à sua vez, reza: 

"Art. 69 Só caberão embargos, 
que se processarão na forma da le
gislação em vigor, quando, na de
cisão, forem 3 (três) ou mais os 
votos divergentes". 

Do exposto, tenho como inadmissÍ
veis embargos de nulidade e infringen
tes em mandado de segurança. 

Na espécie dos autos, ademais, ha
veria outra questão prejudicial ao co
nhecimento do recurso, na hipótese de 
entender-se, em tese, como cabíveis, o 
que repilo. Refiro-me à intempestivida
de do pedido de reconsider~ção, c?~ 
efeito de agravo regimental. E que, lm
cialmente, por despacho, de fls. 68, o 
ilustre Relator, invocando a Resolução 
n9 42, de 20-7-1950, inadmitiu os em
bargos. Publicado, no DJ de 24-2-1970, 
o referido despacho, certifica-se, às fls. 
67 v., em 4-3-1970, nada haver sido ar
güido em relação ao mesmo. Somente 
em petição protocolada a 6 dos mesmos 
mês e ano pede o embargante reconsi
deração, nestes termos, às fls. 74: (lê). 
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Conforme é de ver, o pedido tão-s6 
podia lograr conhecimento, como se 
de agravo regimental se tratasse. Ora, 
este há de interpor-se no qüinqüídio. 
De outra forma, não parece possível 
compreender a decisão, de fls. 75, que 
afinal reconsiderou o despacha ante
rior para admitir o recurso. 

Nesse sentido, o eminente Dl'. 3<) 
Subprocurador-Geral da República de
duziu, com inteira razão, em seu erudi
to parecer, às fls. 78/79, as seguintes 
considerações: 

"8. É de notar que o respeitá
vel despacho contrário à admissão 
dos embargos infringentes foi pu
blicado no Diário da Justiça de 
24 de fevereil'O de 1970 (Carimbo, 
fls. 68-v). 

"O pedido de reconsideração 
(fls. 74) ingressou na Secretaria 
do Colendo Tribunal Federal de 
Recursos a 6 de março de 1970 
(fls. 74 - Carimbo). 

"Assim, em conclusão, o pedido 
de reconsideração foi feito a des
tempo. Já estava precluso o direito 
de agravar o autor para o Colendo 
Tribunal Pleno. Não mais era pos
:sível a reconsideração, quanto o 
atendimento ao seu pedido, data 
venia. 

9., A preclusão eficaciza, em to
dos os casos em que ocorre, a ex
tinção do direito por ela atingido. 
N a espécie, ela selou de imodifica
bilidade o respeitável despacho 
inadmitente dos embargos infrin
gentes. 

"10. Pela preclusão, não nas
ceu, sequer, ao eminente Ministro 
Prolator do respeitável despacho 
agradável poder jurídico de refor
má-lo. Repelindo os embargos, 
exauriu-se poder jurídico anterior 
oriundo do ato de apresentação dos 

embargos. Não havia mais poder. 
Para haver, preciso seria - o que 
não ocorreu - que o autor da ação 
de segurança, embargante, houves
se manifestado agravo regimental 
ao Colendo Tribunal Pleno. Esse 
fato jurídico (lato sensu) não se 
deu. Conseqüentemente, 16gica e 
juridicamente, não nasceu o poder 
jurídico de reforma da respeitável 
'decisão inadmitente dos embargos. 

"11. No processo, o Juiz s6 pra
tica ato no exercício de poder ju
rídico. Cada ato que pratica, pres
tando jurisdição, é causa exaustan' 
te de poder jurídico. Cada ato pra, 
ticado pela parte figurante no pro
cesso, no processo é ato jurídico ir
radiador do poder jurídico do ma
gistrado e exaustante, à uma, do 
poder jurídico da pr6pria parte. 

"É assim que o processo marcha. 
Assim, o magistrado dirige o pro
cesso. No processo, não há ato de 
arbítrio. Há, necessariamente, uma 
ordem de procedimentos, que ga
rante a segurança jurídica proces
sual. 

"Se o processo se enche de nas
cimentos, exercícios e extinções de 
poder jurídico, é que este se põe, 
copiosamente, em toda a dinâmica 
do processo social de adaptação: o 
Direito. 

"12. Ainda que, na espécie, 
fossem cabíveis embargos de nuli
dade e infringentes do julgado, os 
manifestados não não seriam, por
que, repelidos, operou-se a preclu
são de reforma do respeitável des
pacho que os repeliu". 

De todo o exposto, não conheço do 
recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Por unanimidade de votos, 
não se tomou conhecimento do recurso. 
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Não tomaram parte no julgamento os 
Srs. Mins. Esdras Queiros, Moacir Ca
tunda e Peçanha Martins. Os Srs. Mins. 
Jarbas Nobre, Jorge Lafayette Guima
rães, Henrique d'Avila, Amarílio Benja-

min, Henoch Reis e Decio Miranda vo
taram com o Sr. Ministro Relator. Não 
compareceu, por motivo justificado, o 
Sr. Min. Godoy Ilha. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 63.854 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 
Recorrente - Juízo Federal da 1'1- Vara, ex officio 
Agravante - Banco do Brasil S.A. e União Federal 
Agravada - Produtora, Importadora, Distribuidora Famafilmes Ltda. 

EMENTA 

Imposto de renda. 

Exploração de películas cinematográficas estrangei
ras no País, cUjos direitos de exibição foram adquiridos 
por preço fixo. Art. 29, do Decreto-lei n.O 43/66 e art. 
45, da Lei n.9 4.131/62. Para os efeitos da tributação, 
considera-se quantum tributável o valor global dos pa
gamentos no exterior e não apenas 30% desse montante. 
Inaplicabilidade do art. 294, do Regulamento do Im
posto de Renda. Segurança cassada. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Acordam os Ministros que compõem 
a Terceira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por decisão unânime, em 
dar provimento aos recursos para cas
sar a segurança, na forma do relatório 
e notas ta qui gráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 13 de abril de 1970. - Már
cio Ribeiro, Presidente; José Nhi da 
Silveira, Relator. 

RELAT6mo 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Rela
lator): - Produtora, Importadora, Dis
tribuidora, Famafilmes Limitada, com 
sede em São Paulo, impetrou mandado 
de segurança contra ato do então De
legado Regional do Imposto de Renda 
em São Paulo e do Encaregado do Re
gistro e Controle Cambial do Banco 
do Brasil S.A. - Bacen-Recon, que es-

tão a exigir recolhimento indevido do 
imposto de renda, em ordem a autori
zar remessa para o exterior de impor
tâncias relativas ao pagamento parce
lado do preço fixo por que a requeren
te adquiriu, em 1967, de firmas es
trangeiras mencionadas na inicial os 
direitos de exibição, no território nacio
nal, dos filmes cinematográficos, que se 
especificam no item 1.9 da peça intro
dutória. 

Alega que, com o advento do Decre
to-lei n9 43, de 18-11-1966, que criou o 
Instituto Nacional do Cinema (arts. 28, 
29 e 30), "só seria possível o pagamento 
de cessão de filmes cinematográficos ad
qUÍTidos no exterior, a preço fixo, desde 
que obedecido o art. 45 da Lei núme-
10 4.131, de 3-9-1962" (lei de remessa 
de lucros), havendo a impetrante efe
tuado o correspondente depósito com
pulsório cogitado no dispositivo em re
ferência. Diz que, inobstante, as auto
ridades coatoras entendem que é insu
ficiente o recolhimento feito, a título 
de imposto de renda, sob invocação do 
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art. 205 do RI.R Sustenta que se 
aplica, in casu, o art. 294 do mesmo Re
gulamento. 

Vem a inicial instruída com os do
cumentos, de fls. 8 a 112. 

As informações estão às fls. 117/124 
e 126/129, instruídas com o documen
to, de fls. 130/131. Entende a autori
dade fazendária que a hipótese do art. 
294, do RI.R, ou seja, a incidência so
bre apenas 30% das quantias credita
das, remetidas, pagas ou entregues aos 
fornecedores do exterior, não se aplica 
à situação da impetrante. À vista da 
inicial - anotam as üúormações - "po
demos concluir que os fornecedores de 
filmes do exterior, não participando da 
receita produzida pelas películas, nas 
percentagens fixadas no art. 205, não 
podem os rendimentos ao abrigo do art. 
294. A eJgJloração dos filmes, no Brasil, 
não é feita por conta dos fornecedores 
do exterior, porque, se assim fosse, ca
ber-Ihes-iam todas as despesas com es
sa exploração ( arts. 294 e 205 do 
RI.R ). Segundo a autoridade coatora, "a 
lei nova (Decreto-lei n9 43, art. 29) veio 
atender à hipótese, criando a incidên
cia do tributo sobre as quantias remeti
das como pagamento de filmes adquü'i
dos a preço fixo, o que não ocoria antes, 
porque a lei só tributava a participação 
das fornecedoras do exterior na receita 
produzidas pelas explorações das pelí
culas e cessão de direitos de explora
ção, no País, por conta própria das dis
tribuidoras locais". 

A sentença, de fls. 135/145, concedeu 
a segurança. Entendeu o MM. Juiz Fe
deral que "a discriminação pretendida 
pelo Fisco não tem procedência. Pri
meiro, porque a remissão feita no final 
do art. 294 do atual Regulamento, ao 
art. 205, não tem base legal, pois con
traria expressamente o disposto no art. 
78 da Lei n9 3.470 de 1958. Segundo, 
porque a redução da base tributável 
prevista no art. 294 foi instituída, como 
já foi frisado, com o único propósito 

de excluir do imposto de renda na fon
te uma determinada parcela (70%) con
siderada como reembolso do custo da 
produção do filme, no Exterior. Portan
to, os fatores que motivaram tal redução 
se relacionam, exclusivamente, com a 
pessoa do beneficiário do rendimento 
(o não residente) e a natureza do ren
dimento (cinema), e não com a pessoa 
da fonte pagadora (a distribuidora bra
sileira). Terceiro, porque os artigos 292 
e 294 se referem, expressamente, ao im
posto de renda na fonte sobre os "ren
dimentos oriundos da exploração de pe
lículas cinematográficas estrangeiras", 
sem qualquer restrição. Não cabe, por 
conseguinte, ao Fisco, criá-las. E final
mente, porque o art. 29, do Decreto-lei 
n9 43, que estendeu a incidência do 
imposto de renda na fonte sobre o preço 
da aquisição (e não sobre o aluguel) de 
filmes estrangeiros, é inconstitucional, 
uma vez que tal preço não configura 
"rendimento" e sim custo de mercado
ria. No mesmo sentido as decisões do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
constantes da Revista Fiscal 1963/859, 
1967/319 e 1967/349". 

Secundando recurso de ofício, agra
varam a União (fls. 154) e o Banco do 
Brasil S.A. (fls. 149/152). 

Não contraminutados os agravos (cer
tidão, de fls. 159), vieram os autos a 
este egrégio Tribunal, tendo oficiado 
a douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, às fls. 163/164, pleiteando cas
sação da seguarnça. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. José Néri da Silveira (Re
lator): O Decreto-lei n9 43, de 13 de 
novembro de 1966, que criou o Insti
tuto Nacional do Cinema, estendeu aos 
pagamentos no exterior de filmes ad
quiridos a preços fixos o disposto no 
art. 45 da Lei n9 4.131, de 3 de setem
bro de 1962, dando outras providências, 
estabelece, em seu art. 29, ve1'bis: 
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"Art. 29. Os pagamentos no ex
terior de filmes adquridos a preço 
fixo, para exploração no País, fica
rão igualmente sujeitos ao descon
to do imposto, nos termos do art. 
45, da Lei n9 4.131, de 3 de se
tembro de 1962, e o art. 28 da pre
sente Lei." 

A Lei n9 4.131, de 3 de setembro 
de 1962, que disciplina a aplicação do 
capital estrangeiro e as remessas de va
lores para o exterior, em seu art. 45 
reza: 

"Art. 45. Os rendimentos oriun
dos da exploração de películas ci
nematográficas, excetuados os dos 
exibidores não importadores, fica
rão sujeitos ao desconto do impos
to à razão de 40% (quarenta por 
cento), mas o contribuinte terá di
reito a optar pelo depósito no Ban
co do Brasil, em conta especial, de 
40% (quarenta por cento) do im
posto devido, podendo aplicar essa 
importância, mediante autorização 
do Grupo Executivo da Indústria 
Cinematográfica (GEICINE), cria
do pelo Decreto n9 50.278, de 17 
de fevereiro de 1961, na produção 
de filmes no País, nos termos do 
Decreto n9 51.106, de 19 de agosto 
de 1961." 

Determinou, dessarte, o art. 29 pre
dito se aplicasse nas hipóteses de re
Imessa de importâncias destinadas ao 
pagamento do preço de aquisição dos 
direitos de exibição de filmes no exte
rior, o sistema consignado no transcrito 
art. 45 da Lei n9 4.131/1962. 

Logo, o percentual da tributação ca
bível é de 40%. A quaestio jUl'is, que se 
propõe, respeita, porém, ao quantum 
tributável (rendimento tributável): ou 
30% da importância paga ao produtor 
estrangeiro, cedente dos direitos de exi
bição dos filmes, ou o total contratado. 

Exame do art. 294, do RI.R, inse
rido em Capítulo acerca "Dos Rendimen
tos de Residentes ou Domiciliados no 
Estrangeiro", combinado com o art. 205, 
do mesmo diploma, ao tratar da deter
minação do lucro operacional da distri
buição no teritório brasileiro, de pelí
culas cinematográficas estrangeiras, tor
na meridiana, na hipótese, a disciplina 
do regime de tributação, quando se co
gita de exploração direta, no Brasil, pe
los fornecedores estrangeiros de filmes. 
Observam-se, então, as seguintes nor
mas: 

"a) Considera-se receita bruta 
operacional a obtida na atividade 
de distribuição, excluída, quando 
for o caso, a parcela do resultado 
correspondente ao setor de exibi
ção; 

b) os custos ou despesas operacio
nais correspondentes à participa
ção, a qualquer título, dos produto
res, distribuidores ou intermediários 
no exterior, não poderão ultrapas
sar de: 

I - 70% (setenta por cento) da 
receita bruta produzida pelas fitas 
comuns; e 

II - 80% (oitenta por cento) da 
receita bruta produzida pelas super
produções, limitadas estas a 12 (do
ze) em cada ano, em relação a cada 
produtor ou distribuidor." 

Dessa sorte, quando o art. 294, do 
RI.R, estabelece, vel'bis: 

"Considera-se rendimento tribu
tável da exploração de películas ci
nematográficas estrangeiras, no 
País, a percentagem de 30% (trinta 
por cento) sobre as importâncias 
pagas, creditadas, empregadas, re
metidas ou entregues aos produto
res, distribuidores ou intermediários 
no exterior, observado o disposto 
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no art. 205 (Lei n9 3.470, art. 18 
§§ 19 e 29, e art. 78), 

cumpre ter presente que o percentual, 
segundo o qual se define o rendimento 
tributável, se justifica, à vista do art. 
205, alínea b, item I, que admite que 
"os custos ou despesas operacionais" 
possam atingir até 70% da receita bruta 
produzida pelas fitas comuns. 

In hoc casu, a hipótese é diferente. 
A impetrante adquiriu os direitos de exi
bição dos filmes, mediante pagamento 
de preço fixo. Explora a requerente di
retamente os filmes em foco e não em 
nome ou por conta das fornecedoras ou 
produtoras estrangeiras, que auferem, 
como dito, tão-só, in casu, quantitativo 
fixo, não participando da receita pro
duzida pelas películas, no Brasil. 

Cogitando, dessarte, de situações di
versas, não cabe invocar aplicação do 
mesmo dispositivo regulamentar ( art. 
294, do RLR). 

O art. 29, do Decreto-lei n9 43/1966, 
considera a incidência da tributação, nos 
termos previstos no art. 45 da Lei nú
mero 4. 131/1962, tendo em conta o glo
bal dos pagamentos no exterior e não 
apenas percentual desses valores. Esse 
montante é o quantum tributável e não 
30% dele, qual resultaria da aplicação 
do art. 294, do RLA .. 

Por, de inteiro, acolhíveis, cabe, aqui, 
referir as considerações seguintes da au
toridade coatora, às fls. 121 e 122: 

"É evidente que a lei (Decreto
lei n9 43, art. 29), referindo-se, ge
nericamente, à aquisição de filmes 
para exploração no país sem espe
cificar se por compra ou cessão de 
direitos, abrangeu as duas hipóte
ses e, assim, ambas ficam sujeitas 
ao desconto do imposto nos termos 
do art. 45 da Lei n9 4.131, de 3 
de setembro de 1962, ou seja, à ra
zão de 40%, com direito a opção 

pelo depósito no Banco do Brasil 
S.A., em conta especial, de 40% de 
imposto devido, que poderá apli
car na pordução de filmes no País". 
"O novo diploma legal é regulador 
e protetor da indústria cinemato
gráfia brasileira, inclusive com a 
criação de um Instituto Nacional de 
Cinema." 

Observa, em outro passo, a autorida
de fiscal que, sendo assim, 

"Não há como se possa interpre
tar o seu art. 29 como destinado 
ao benefício dos fornecedores de 
filmes estrangeiros, inclusive, redu
zindo a incidência do imposto no 
Regulamento em vigor (arts. 292, 
inciso 19, e 298 do Decerto núme
ro 58.400 de 10-5-66) as taxas do 
imposto incidem sobre os rendimen
tos brutos." 

Cumpre notar, outrossim, que, a teor 
do art. 30, do Decreto-lei n9 43, 

"Os depósitos a que se referem os 
artigos 28 e 29 serão realizados pelo 
distribuidor ou importador de filme 
estrangeiro, em nome da empresa 
no Brasil, como beneficiária do fa
vor fiscal." 

No que concerne à aplicação do art. 
29 do Decreto-lei n9 43/1966, vale notar, 
como resulta dos contratos celebrados 
pela requerente e constantes dos autos, 
por cópia e tradução, tratar-se de re
messas financeiras para o exterior, em 
pagamento da cessão de direitos de ex
ploração de filmes importados, não ha
vendo como deixar de reconhecer, in 
castl, a hipótese de rendimentos em fa
vor das empresas produtoras ou forne
cedoras, no exterior, o que afasta en
tendimento, data venia, de existir, aí, 
mero "custo de mercadoria", qual desta
cou a sentença agravada. Vem, outros
sim, este Tribunal aplicando o art. 29 
em foco, como regra válida, que é, con-
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forme se poderá, dentre outros, notas 
nos AMS n9 62. 747-GB, da colenda Pri
meira Turma; e n9 61. 651-PE, desta co
lenda Turma, sendo Relator o eminente 
Min. Esdras Gueiros. 

De todo o exposto, deu provimento 
aos recursos para cassar a segurança 
concedida. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
a seguinte: Por decisão unânime, deu
se provimento aos recursos para cassar 
a segurança. Os Srs. Mins. Márcio Ri
beiro e Esdras Gueiros votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 65.505 - DF 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Peçanha Martins 

Recorrente de Ofício - Juízo Federal 2~ Vara 

Agravante - Serviço de Assistência e Seguro Social dos Economiários - SASSE 

Agravado - Cezar Carlini Netto 

EMENTA 
Antigo servidor nomeado, mediante concurso, para 

a Caixa Econômica, e após completar trinta e cinco anos 
de idade. Validade de admissão e direito de contribuir 
para o SASSE. Recursos unanimemente improvidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos negar provi
mento, por unanimidade, na forma do 
relatório e notas taquigráficas pl1ece
dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brásília, 25 de novembro de 1970 -
Henrique d'Ávila, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

O S1'. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): Trata-se de mandado de seguran
ça requerido por Cezar Carlini Neto, 
funcionário da Caixa Econômica Fe
deral de Brasília, contra ato do Sr. Pre
sidente do Serviço de Assistência e Se
guro Social dos Economiários (SASSE), 
que lhe negou inscrição e direito de 
contribuir, sob a alegação de que a sua 
nomeação se verificou após completar 
a idade limite de trinta e cinco anos. 

Nas suas informações a autoridade 
impetrada confirmou o seu ato que se 
escudou no art. 79 da Lei n9 4.518, de 
2 de dezembro de 1964, argüindo que 
a admissão do impetrante é nula. 

A Procuradoria da República ofere
ceu parecer ressaltando falta de liqui
dez e certeza do direito. 

O Dl'. Juiz proferiu a sentença de fls. 
46 e seguintes concedendo a segurança. 

Nesta instância a douta Subprocura
doria pronunciou-se, através do lacôni
co parecer de fls. 65, pelo provimento 
do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O S1·. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): Iniciou-se o impetrante como ser
vidor público em 24 de Janeiro de 1964, 
quando nomeado para o SASSE, onde 
permaneceu em exercício até 24 de 
agôsto de 1965 (fls. 13). Do dia se
guinte, até 4 de maio de 1966, serviu 
ao Ministério da Agricultura (doc. de 
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fls. 11). E, desta data por diante, à 
Caixa Econômica Federal, em virtude 
de sua aprovação em concurso anterior
mente realizado pelo Departamento de 
Serviço Público (docs. de fls. 4 e 5). 

Ora, aos trinta e cinco anos o impe
trante já tinha a condição de servidor 
público e nesta qualidade se submeteu 
e foi aprovado em concurso público 
com validez até 30 de Junho de 1966, 
como expresso no doc. de fls. 14. Assim, 
claro que é ilegal o ato impugnado que 
lhe não permite contribuir para o 
SASSE, sob a alegação de que teria si
do admitido, na Caixa Econômica, após 
completar a idade de trinta e cinco 
anos, limite consignado na lei. É que 
este limite só se refere aos que antes 
não eram funcionários, ou aos que não 

se submeteram a concurso público. O 
Estatuto dos Funcionários Públicos, em 
pleno vigor, estabelece em o parágrafo 
29 do seu art. 19, que "independerá 
de limite de idade, a inscrição em con
curso, de ocupante de cargo ou função 
pública". 

N ego provimento ao recurso para 
confirmar, pelos seus próprios funda
mentos, a sentença recorrida. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negou-se provimento. Deci
são unânime. Os Srs. Mins. Henrique 
D'Avila e Antonio Neder votaram de 
acordo com o Sr. Min. Relator. Presi
diu o julgamento o Exmo. S1'. Min. 
H en1'íque a: Avila. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 65.672 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Peçanha MartIns 

Agravante - Associação Esportiva Velo Clube Rio Clarense 

Agravada - Federação Paulista de Futebol 

EMENTA 
Mandado de segurança impetrado contra ato pra

ticado por presidente de sociedade civil. Carência do 
remédio. Recurso unanimemente improvido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos negar provi
mento, por unanimidade, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece
dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 25 de novembro de 1970. -
H emíque d' AvUa, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): A sentença assim expõe o caso 
destes autos: 

"Ementa: Ato de autoridade. É 
todo aquele praticado por repre
sentantes do Poder Público e das 
entidades autárquicas, por pessoas 
naturais ou jurídicas com funções 
delegadas ao Poder Público e por 
pessoas concessionárias do serviço 
público. 

A impetrante, dizendo enqua
drar a hipótese no § 19, art. 19, da 
Lei n9 1. 533, de 31-12-51, impetra 
segurança contra o Presidente da 
Federação Paulista de Futebol, por 
ser esta entidade subordinada à 
Confederação Nacional de Despor
tos, órgão do Ministério da Educa
ção e Cultura, nos termos do De-
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ereto-lei n9 3.199 de 14-4-1941, ale
gando em resumo: que é partici
pante do campeonato paulista de 
futebol da segunda divisão de pro
fissionais. Como vencedora da sua 
série poderia disputar a segunda 
fase do campeonato. Acontece que 
o impetrado alterou o sistema de 
classificação para a disputa final, 
aumentando de quatro para dezes
seis o número de participantes do 
turno final. Daí a impetração con
tra o ato violador de direito. Ouvi
do o impetrado, levantou as preli
minares de carência do mandado 
de segurança porque a impetrante 
não se valeu dos recursos adminis
trativos e ainda se dirigiu a pessoa 
que não exerce ato de autoridade 
a que refere a Lei n9 1.533/51. 
Juntou os estatutos, o Código Des
portivo e demais documentos às 
fls. 26/62. A Procuradoria opinou 
pela denegação da segurança." 

O ilustre Juiz José Américo de Sou
za julgou a impetrante carecedora do 
mandado de segurança. 

A impetrante, Associação Esportiva 
Velo Clube Rio Clarense, agravou, e a 
Federação impetrada contraminutou. 

Neste Tribunal a douta Subprocura
doria da República ofereceu o parecer 

de fls. 80, usque fls. 81, opinando pela 
confirmação da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): O ato impugnado, como está dito 
na sentença recorrida, foi praticado pe
lo impetrado, "que não é representan
te do Poder Público, nem representante 
das pessoas que exercem ato de autori
dade, eis que é presidente de uma so
ciedade civil, na forma do art. 19, dos 
seus Estatutos". 

Incensurável, sem dúvida, é a sen
tença recorrida, mesmo que tenha ocor
rido, como se argumenta nas razões do 
recurso, violação de "direito líquido e 
certo". Neste caso, tal como ensina o 
invocado Marcel Waline, o ato deve ser 
declarado nulo, mas por outra forma. 

N ego provimento ao recurso para 
confirmar a decisão recorrida. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negou-se provimento. Deci
são unânime. Os Srs. Mins. Henrique 
d'Ávila e Antonio Neder votaram de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Hen
rique d' Ávila. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 65.975 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Márcio Ribeiro 

Recorrente de Ofício - Juízo Federal da 31). Vara 

Agravante - União Federal e Servo Fed. de Hab. e Urbanismo 

Agravado - Humberto Eudoro Piragibe Magalhães 

EMENTA 
Acumulação remunerada. CF/67, art. 97. É obrigado 

a optar o funcionário que acumulava cargo público com 
emprego exercido na antiga Fundação da Casa Popular, 
que foi transformada em autarquia. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi· 
dade, dar provimento aos recursos pa-
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ra cassar a segurança, na forma do re
latório e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 7 de fevereiro de 1972. -
Má1'cio Ribei1'O, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O S1'. M in. M á1'GÍo Ribei1'o (Relator): 
Secundando recurso necessário, agra
vam o Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo e a União Federal, da sen
tença de fls. 76/78, concessiva de se
gurança ao Dl'. Humberto Eudoro Pi
ragibe Magalhães, Promotor Público do 
Estado da Guanabara, para lhe reco
nhecer após a transformação da Fun
dação da Casa Popular na autarquia 
agravante, o direito adquirido de 
acumular o cargo de Advogado, que aí 
vinha exercendo, e no qual já possuía, 
pela CLT, estabilidade, com o de mem
bro do Ministério Público, não se sub
metendo ao processo de desecompati
bilização. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca opina pela cassação da segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O S1'. Min. Má1'cio Ribei1'o (Relator): 
Argumentou o impetrante, na sua bem 
elaborada inicial, inexistir incompatibi
lidade entre os arts. 97 e 150, § 39, da 
CF, ou 185 e 141, § 19, da CF/46, "os 
quais não se chocam, antes se com
pletam." 

A sentença aceitou essa tese ao re
conhecer que: 

"Os elementos constantes dos au
tos demonstram que o impetrante, 
na antiga Fundação da Casa Po
pular, já possuía estabilidade fren
te à Consolidação das Leis do Tra
balho. Portanto, ao ser transforma
da a Fundação em Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo, o seu 
direito adquirido era insofismáveI." 

Coloco-me no ponto de vista contrá
rio. 

Como foi lembrado na contestação de 
fls. 34: 

"Não é possível que alguém, ao 
ter o seu emprego particular trans
mudado em cargo público, queira, 
quanto a este, ficar livre do pre
ceito constitucional, que proíbe as 
acumulações, ressalvadas, apenas, 
as hipóteses que indica. Nem a lei 
ordinária, ainda que o quisesse, po
deria colocá-lo fora do alcance do 
mandamento constitucional" (Rev. 
F01'ense, voI. 166, pág. 151) ," 

Os dispositivos constitucionais que 
disciplinam a acumulação remunerada 
(hoje art. 99 da E.c. n9 1) não pode
riam ser perturbados em sua aplicação 
pela alegação de direito adquirido ba
seado em uma situação diversa: de 
acumulação de cargo público com em
prego exercido em entidade de direito 
privado. 

Aliás, a estábilidade, segundo a CLT, 
não confere necessariamente o direito 
de exercício do emprego; se existente, 
ela poderá se resolver no direito à in
denização por despedida injusta (CLT, 
art. 486 e 496), 

A sentença deu, assim, ao direito ad
quirido do impetrante, uma compreen
são excessiva. 

O problema do direito adquirido é 
comumente encarado em face de uma 
nova norma legal. Refere-se à retroati
vidade de leis. 

A lei nova opera livremente, respei
tados, porém, os elementos jurídicos an
teriores que tenham valor próprio. 

Na espécie, o preceito constitucional, 
que veda a acumulação de cargos pú
blicos, velho e revelho, não poderia dei
xar de ser aplicado a uma nova situa
ção de fato, decorrente da transforma-
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ção de um emprego em instituição pri
vada em cargo público. 

Pode haver direito adquirido ante
rior à Constituição, mas não contra a 
Constituição. 

Insofismavelmente, o impetrante de
veria ter-se submetido ao processo ad
ministrativo de acumulação de cargos. 

A essa conclusão se chegaria mesmo 
dando de barato que a Fundação da 
Casa Popular fosse simples entidade de 
direito privado; o que não parece cer-

to, de acordo com a lei de sua Funda
ção (DL. 3.217/46). 

Dou, pois, provimento aos recursos 
para cassar a segurança. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por decisão unânime, deram 
provimento aos recursos para cassar a 
segurança. Os Srs. Mins. Esdras Guei
ros e Henoch Reis votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Não compareceu o Sr. 
Min. Néri da Silveira, por motivo jus
tificado. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.o 66.883 - DF 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 
Requerente - Carlos Tadeu Biondi Ribeiro 
Requerido - O Sr. Ministro de Estado da Educação e Cultura 

EMENTA 

Infrações disciplinares praticadas por alunos de Es
tabelecimentos de Ensino Público. Decreto-lei n.o 477/69. 
Portaria Ministerial n.O 149-A, de 1969. Legitimidade do 
ato ministerial que regUlamentou o Decreto-lei n.o 
477/69. Ordem que se denega. 

Vistos, relatados e discutidos estes au- cimento de ensino superior quando foi 
tos, em que são partes as acima indica- surpreendido pelo Ofício nQ 717/69 e 
das, Portaria nQ 143/69 pelo qual 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, por maioria, dene
gar a segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do presen
te julgado. Custas de lei. 

Brasília, 15 de dezembro de 1970. -
Amarílio Benjamin, Presidente; Henoch 
Reis, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. H enoch Reis (Relator): 
Carlos Tadeu Biondi Ribeiro impetrou 
mandado de segurança ao MM. Dl'. Juiz 
Federal da 2~ Seção Judiciária do Esta
do de Minas Gerais, contra ato do Dire
tor da Faculdade de Ciências Econômi
cas da Universidade Federal daquele Es
tado, alegando em resumo o seguinte: 

Que cursava normalmente o quinto ci
clo Profissional do mencionado estabele-

"O Diretor da Faculdade de Ciên
cias Econômicas da UFMG, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista 
a determinação do Ex.mo Sr. Minis
tro da Educação e Cultura, contida 
no DSIEC/SEP IOF CONF. nQ ••• 

637/69, de 7 de novembro de 1969, 
Resolve, nos termos do inciso II do 
§ 1 Q, art. 1 Q do Decreto-lei nQ 477, 
de 26 de fevereiro de 1969, excluir o 
aluno Carlos Tadeu Bioni Ribeiro 
do corpo discente desta Faculdade, 
com proibição de matricular-se em 
qualquer outro estabelecimento de 
ensino, público ou particular, do 
país, por 3 (três) anos"; 

Que o ato é ilegal, porque em desacor
do com os termos do Decreto-lei nQ 477, 
de 1969, em que se fundamentou; 
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Que os atos de indisciplina atribuídos 
ao suplicante foram objeto de investiga
ção em processo de sindicância regulado 
pelo mencionado Decreto-lei n9 477, sen
do, afinal, aplicada ao impetrante a pena 
de suspensão por oito ( 8 ) dias pela 
Egrégia Congregação do estabelecimen
to; 

Que além dessa penalidade foi o re
querente dispensado das funções de Re
presentante do Diretório Acadêmico da 
Faculdade de Ciências Econômicas da 
UFMG no restaurante; 

Que segundo as normas do Decreto-lei 
nO 477 que rege a espécie somente ao 
Diretor do Estabelecimento compete 
aplicar penas disciplinares aos alunos; 

Que o Sr. Ministro da Educação e Cul
tura ao regulamentar o mencionado De
creto-lei segundo lhe cumpria nos termos 
do seu art. 59 o fez através da Portaria 
n9 149-A/69; mas ultrapassou as raias de 
sua competência eis que introduziu uma 
inovação, qual seja a contida no artigo 
5° da mencionada Portaria in ve1'bis: 

"Art. 59 Das decisões exaradas 
na forma do § 49 do artigo 3° do 
Decreto-lei n9 477, de 26 de feve
reiro de 1969, quando deram pela 
não indicação, desclassificação do 
ilícito, absolvição ou inexistência 
da infração investigada, haverá obri
gatoriamente recurso ex offieio 
para o Ministro da Educação e Cul
tura"; 

Que espera o reconhecimento de seu 
direito líquido e certo de continuar ma
triculado no Curso de Economia da Fa
culdade de Ciências Econômicas da 
UFMG, eis que ilegal a punição, que 
teve por base dispositivo também ile
gal. 

Recebidas as informações da autorida
de impetrada, que passará a ler oportu
namente, o Dl'. Juiz Federal, por senten-

ça de fls. 36/38, declinou de sua compe
tência para este Tribunal, uma vez que o 
ato impugnado partira do Ex.mo Sr. Mi
nistro da Educação e Cultura. 

Com vista dos autos à douta Subpro
curadoria-Geral da República, o seu ilus
trado 3° Titular emitiu o Parecer de fls. 
43 a 48. 

As informações estão assim formula
das: (lê, fls. 26/32). 

É o relatório. 

VOTO 

O S1'. Min. Renoeh Reis (Relator): 
Insurge-se o impetrante contra o ato do 
Sr. Minish'o da Educação e Cultura que 
o excluiu do corpo discente da Facul
dade de Ciências Econômicas da Uni
versidade Federal de Minas Gerais, com 
proibição de matricular-se em qualquer 
outro estabelecimento de ensino, público 
ou particular, do país, por h'ês anos. 

Entende o suplicante que esse ato é 
ilegal, porque em desacordo com o De
creto-lei n9 477, de 26 de fevereiro de 
1969, que define as infrações discipli
nares praticadas por professores, alunos, 
funcionários ou empregados de estabe
lecimento de ensino público ou parti
cular. 

A ilegalidade do ato consiste, segundo 
seu critério, em que a autoridade impe
trada o fundamentou no art. 59 da Porta
ria ministerial nO 149-A, de 28 de março 
de 1969, regulamentadora do Decreto-lei 
n9 477, já referido. Este, no § 49 do art. 
3°, cometeu ao dirigente do estabeleci
mento a competência para aplicar pe
nalidade, nos casos de prática de qual
quer infração definida no mesmo diplo
ma legal, ve1'bis: 

"Recebido o processo, o dirigente 
do estabelecimento proferirá deci
são fundamentada, denh'o de qua
renta e oito horas, sob pena do cri
me definido no art. 319 do Código 



-43 

Penal, além da sanção cominada nos 
item I do § 19, art. 19 deste Decre
to-lei". 

Contrariando esse dispositivo legal, ar
gumenta o impetrante, a mencionada 
Portaria ministerial estabeleceu, em seu 
art. 5°, o seguinte: 

"Das decisões exaradas na forma 
do § 49 do art. 39, do Decreto-lei nO 
477, de 26 de fevereiro de 1969, 
quando derem pela não indicação, 
desclassificação do ilícito, absolvi
ção ou inexistencia da infração in
vestigada, haverá obrigatoriamente 
recurso ex officio para o Ministro da 
Educação e Cultura". 

Com a obrigatoriedade do recurso de 
ofício, criou a Portaria uma instância 
ignorada pelo Decreto-lei regulamen
tado, o que não podia fazer. Este o ar
gumento central da impetração, com o 
fim de invalidar o ato impugnado. 

Entendo, todavia, que não existe a ile
galidade apontada pelo suplicante. 

Não aceito, por igual, a tese segundo 
a qual se trata, na espécie, de avocação, 
pela autoridade superior, de atribuições 
cometidas a subordinado hierárquico. 
Avocação e recurso são institutos proces
suais diferentes e seria ocioso traçar, 
aqui, os pontos em que se distanciam. 

Cuido que o recurso, qualquer que 
seja sua natureza, necessário ou voluntá
rio, é da essência de nossa processualís
tica, está incrustrado em nosso sistema 
jurídico, de modo que, mesmo na ausên
cia da lei, ele é pertinente. É o direito 
que tem a parte de ver reexaminada uma 
decisão pela mesma autoridade, ou por 
outra hierarquicamente superior. 

Adianto que aceito o reexame da deci
são, de que trata este processo, pelo 
Ilustrado Ministro da Educação e Cultu
ra, não porque a Portaria lhe conferiu 
tal poder, e sim porque, como disse, esse 
reexame é da essência do nosso direito. 

Com estas considerações, denego a se
gurança. 

É meu voto. 

VOTO 

O SI'. Min. Decio Miranda: Desprezo 
a preliminar com a qual o eminente Dl'. 
3° Subprocurador-Geral consumiu tanto 
esforço de sua brilhante eloqüência. Essa 
preliminar foi vezes sem conta repelida 
neste Tribunal e ouh'as tantas no Egré
gio Supremo Tribunal Federal. Nem 
sempre o lesado pelo ato ilegal consegue 
identificar precisamente a autoridade 
que praticou o ato. Há quem o ordena; 
há quem o executa; há quem o transmi
te ou comunica. 

Desprezo a preliminar. 

VOTO (VISTA) 

O SI'. Min. José Nél'i da Silveira: Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

Pedi vista dos autos do Mandado de 
Segurança n9 66.883, cujo julgamento 
se iniciou nesta assentada, verificando, 
desde logo, que, vindos os autos ao Tri
bunal, não foram solicitadas informações 
à autoridade coatora, qual seja, o Sr. 
Ministro da Educação e Cultura. 

O Tribunal, em tomando conhecimen
to do mandado de segurança, fá-lo, na 
espécie, segundo sua competência origi-

I • nana. 

Dessa maneira, o que aqui se aprecia 
é pura e exclusivamente mandado de se
gurança contra ato ministerial. O 
incidente anterior perante o Juiz Fe
deral, tenho-o como superado. Logo, não 
podemos julgar esse mandado sem que 
a autoridade impetrada haja prestado 
informações, ou, ao menos, estas lhe ha
jam sido requisitadas. O pedido de infor
mações é indispensável no mandado de 
segurança, data venia. Dessa sorte, Sr. 
Presidente, solicitaria a V. Ex'!- que, pre
liminarmente, fosse submetida ao Tri
bunal esta questão. Entendo que se deve 
converter o julgamento em diligência, 
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em ordem a se pedirem informações à 
autoridade ministerial, que é a impe
trada. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. M in. H enoch Reis (Relator): 
Data venia do Sr. Ministro Néri da Sil
veira, acho desnecessária a preliminar. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: À unanimidade, repeliu-se a 
preliminar de decadência; de meritis, 
após os votos dos Srs. Ministros Relator, 
Peçanha Martins e Decio Miranda dene
gando a segurança, adiou-se o julgamen
to em virtude do pedido de vista do Sr. 
Min. José Néri da Silveira, aguardando 
os Srs. Mins. Jarbas Nobre, Henrique 
d'Ávila, Godoy Ilha, Armando Rollem
berg, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Esdras Gueiros e Moacir Catunda. Pros
seguindo-se no julgamento, o Sr. Min. 
José Néri da Silveira propôs que se con
vertesse o julgamento em diligência, a 
fim de serem solicitadas as informações 
ao Sr. Ministro de Estado da Educação 
e Cultura, autoridade coatora. Por maio
ria, o Tribunal decidiu pela diligência, 
vencidos os Srs. Mins. Relator, Godoy 
Ilha e Esdras Gueiros. Os Srs. Mins. Pe
çanha Martins, Decio Miranda, Jarbas 
Nobre, Márcio Ribeiro e Moacir Catun
da votaram de acordo com a diligência 
proposta pelo Sr. Min. José Néri da Sil
veira. Presidiu o julgamento Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Min. Armando Rollemberg: Sr. 
Presidente, pela ordem. Convertido o 
julgamento em diligência para solicitar 
informações do Sr. Ministro de Estado, 
prestadas essas informações, a matéria 
não deveria ser devolvida ao Sr. Minis
tro Relator? 

O Sr. Min. 10sé Néri da Silveira: Em 
realidade, assim entendia eu também. Fi-

quei, entretanto, com os autos, em razão 
do seguinte despacho de S. Exl;l o Sr. Mi
nistro Presidente, nas informações: (lê). 

O S1·. Min. Amarílio Benjamin (Presi
dente): Em verdade, o problema deve 
ser considerado pelo Tribunal. Parece
me, porém, que a solução está à vista, a 
não ser que o Sr. Ministro Relator não 
tenha recebido os autos; mas determinei 
que os autos fossem a S. Exl;l Consulto-o 
se terá alguma coisa a aditar ao seu 
voto. 

O Sr. Min. Henoch Reis: Mantenho o 
meu voto, Sr. Presidente. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Min 10sé Néri da Silveim: O 
ilustre Consultor-Jurídico do Ministério 
da Educação e Cultura sumaria os 
fatos, em decorrência dos quais se for
mula impetração de mandado de segu
rança, tendo como autoridade coatora 
S. Ex~ o Sr. Ministro da Educação e 
Cultura, nestes termos, às fls. 55/56: 

"Aos 7 de abril de 1969, no ho
rário do almoço, vários estudantes 
invadiram o Restaurante da Facul
dade de Ciências Econômicas da 
Universidade de Minas Gerais, 
apoderando-se da caixa registrado
ra e praticando vários atos de in
disciplina. 

A Polícia Militar do Estado de 
Minas Gerais ocupou as dependên
cias do restaurante que funcionava 
em convênio com a Assistência aos 
Universitários Mendes Pimentel. 

Pela Portaria n9 043/69, o Dire
tor da Faculdade de Ciências Eco
nômicas designou, aos 8 de abril, 
os professores Domício de Figuei
redo MUlta, João Machado Sobri
nho e Francisco Luiz Serra para 
constituírem uma Comissão de In
quérito incumbida de apurar a 

A • ocorrenCla. 

Foram ouvidas 37 testemunhas. 
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Todas as formalidades legais e 
processuais foram devidamente 
obedecidas, inexistindo qualquer 
formalidade preterida. O Inquérito 
está formalmente correto, não apre
sentando nulidade formal. 

A Comissão de Inquérito con
cluiu por julgar que Carlos Tadeu 
Biondi Ribeiro infringiu os arts. 
230, inciso VII, e 238, inciso III do 
Regimento da Faculdade. 

Carlos Tadeu Biondi Ribeiro, en
tão aluno do 49 ciclo básico, era 
representante dos alunos junto ao 
restaurante. 

O Diretor da Faculdade de Ciên
cias Econômicas aplicou a penali
dade de suspensão de 8 (oito) dias 
a Carlos Tadeu Biondi Ribeiro. 

O processo subiu ao exame do 
antecessor de V. Exlil por força do 
recurso ex officio, nos precisos ter
mos do art. 59 da Portaria Ministe
rial n9 149-A, de 28 de março de 
1969." 

E, em outro passo, destaca, às fls. 
57: 

"O respeitável despacho do en
tão Ministro Tarso Dutra, proferi
do aos 10 de agosto de 1969, deu 
provimento, em parte, ao recurso 
ex officio aplicando ao aluno Car
los Tadeu Bioni Ribeiro à pena de 
desligamento por três anos. 

O ato disciplinar foi praticado 
por autoridade competente, sendo 
observadas as formalidades essen-. . " ClaIS. 

É inequívoco tratar-se, na espécie, de 
mandado de segurança contra ato dis
ciplinar. Nenhuma objeção oferece o 
impetrante no que concerne ao cum
primento das formalidades essenciais do 
processo administrativo, que apurou a 
ocorrência, acima descrita. Não alega 
cerceamento de defesa. À vista do dis
posto no art. 59, III, da Lei n9 1.533, 

de 31-12-1951, importa, assim, verificar 
se o ato disciplinar impugnado se pra
ticou por autoridade incompetente. Se 
negativa a resposta, de logo, o manda
do de segurança não se dará. 

Vejamos. 

O Decreto-lei n9 477, de 26 de feve
reiro de 1969, definiu infrações disci
plinares praticadas por professores, alu
nos, funcionários ou empregados de es
tabelecimentos de ensino público ou 
particular, dando outras providências. 

Rezam o art. 19 e seu parágrafos, do 
Decreto-lei n9 477, vel'bis: 

''Art. 19 Comete infração dis
ciplinar o professor, aluno, funcio
nário ou empregado de estabeleci
mento de ensino público ou par
ticular que: 

I - alicie ou incite à deflagração 
de movimento que tenha por fina
lidade a paralisação de atividade 
escolar ou participe desse movi
mento; 

II - atente contra pessoas ou 
bens, tanto em prédio ou instala
ções, de qualquer natureza, dentro 
de estabelecimentos de ensino, co
mo fora dele; 

UI - pratique atos destinados à 
organização de movimentos subver
sivos, passeatas, desfiles ou comícios 
não autorizados, ou dele participe; 

IV - conduza ou realize, confec
cione, imprima, tenha em depósito, 
distribua material subversivo de 
qualquer natureza; 

V - seqüestre ou mantenha em 
cárceIie p',rivado diretor, membr()l 
de corpo docente, funcionário ou 
empregado de estabelecimento de 
ensino, agente de autoridade ou 
aluno; 

VI - use dependência ou recin
to escolar para fins de subversão 
ou para praticar ato contrário à 
moral ou à ordem pública. 
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§ 19 - As infrações definidas 
neste artigo serão punidas: 

I - se se tratar de membro do 
corpo docente, funcionário ou em
pregado de estabelecimento de en
sino, com a pena de demissão ou 
dispensa, e a proibição de ser no
meado, admitido ou contratado por 
qualquer outro da mesma nature
za, pelo prazo de cinco (5) anos; 

II - se se tratar de alunos, com 
a pena de desligamento, e a proi
bição de se matricular em qualquer 
outro estabelecimento de ensino pe
lo prazo de três (3) anos. 

§ 29 - Se o infrator for benefi
ciário de bolsa de estudo ou per
ceber qualquer ajuda do Poder PÚ
blico, perdê-Ia-á, e não poderá go
zar de nenhum desses benefícios 
pelo prazo de cinco (5) anos. 

§ 39 - Se se tratar de bolsista 
estrangeiro, será solicitada a sua 
imediata retirada do território na
cional." 

A apuração dessas infrações, a lei de
termina que se faça mediante processo 
sumário, a ser concluído no prazo im
prorrogável de vinte dias (art. 29 ), de
vendo o dirigente do estabelecimento 
providenciar a instauração de inquéri
to policial, se houver suspeita de prá
tica de crime (art. 29, § único). 

À sua vez, a disciplina do processo 
sumário está definida no art. 39 e seus 
parágrafos, do diploma legal em foco. 
Ei-los: 

"Art. 39 O processo sumário se
rá realizado por um funcionário ou 
empregado do estabelecimento de 
ensino, designado por seu dirigen
te, que procederá às diligências 
convenientes e citará o infrator pa
ra, no prazo de quarenta e oito 
horas, apresentar defesa. Se houver 
mais de um infrator o prazo será 
comum e de noventa e seis horas. 

§ 19 - O indiciado será suspen
so, até o julgamento, de seu cargo, 
função ou emprego, ou se for estu
dante, proibido de freqüentar as 
aulas, se o requerer o encarregado 
do processo. 

§ 29 - Se o infrator residir em 
local ignorado, ocultar-se para não 
receber a citação, ou citado, não 
se defender, ser-Ihe-á designado de
fensor para apresentar a defesa. 

§ 39 - Apresentada a defesa, o 
encarregado do processo elaborará 
relatório dentro de quarenta e oito 
horas, especificando a infração co
metida, o autor e as razões de seu 
convencimento. 

§ 49 - Recebido o processo, o 
dirigente do estabelecimento pro
ferirá decisão fundamentada, den
tro de quarenta e oito horas, sob 
pena do crime definido no art. 319 
do Código Penal, além da sanção 
cominada no item I do § 19, art. 
19, deste Decreto-lei. 

§ 59 - Quando a infração estiver 
capitulada na Lei Penal, será reme
tida cópia dos autos à autoridade 
competente." 

Dessa sorte, a teor do § 49 do art. 39, 

do Decreto-lei n9 477, de 1969, a com
petência, ex vi legis, para proferir de
cisão, no processo sumário realizado pa
ra apurar infrações definidas na carta 
legal em foco, é do dirigente do esta
belecimento e não do Ministro da Edu
cação e Cultura, a quem a lei conferiu, 
in caSlI, por força de seu art. 59, atri
buição de expedir instruções pata .a 
sua execução. Não estabeleceu, dessa 
maneira, o Decreto-lei n9 477, de 1969, 
recurso de ofício da decisão do dirigen
te do estabelecimento, ao Ministro da 
Educação e Cultura, sempre que con
cluísse "pela não indiciação, desclassi
ficação do ilícito, absolvição ou inexis
tência da infração investigada." 
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Entretanto, ao baixar as instruções 
para a execução do diploma em foco, 
na Portaria n9 149-A, de 28-3-1969, o 
Ministro da Educação e Cultura esta
beleceu, no art. 59: 

"Das decisões exaradas na forma 
do § 49 do art. 39, do Decreto-lei 
n9 477, de 26 de fevereiro de 1969, 
quando pela não indiciação, des
classificação do ilícito, absolvição 
ou inexistência da infração investi
gada, haverá, obrigatoriamente, re
curso ex officio para o Ministro da 
Educação e Cultura." 

Vê-se, dessa maneira, que o recurso 
de ofício, definido na Portaria, concer
ne, precisamente, a hipóteses em que a 
decisão do dirigente do estabelecimento 
de ensino favorecer o acusado, ou por
que não o indicia, ou porque desclassi
fica o ilícito, ou porque conclui pela 
absolvição, ou porque reconhece a ine
xistência da infração investigada. 

Estou, entretanto, em que tal não é 
possível estabelecer, por via de instru
ções, quando a lei atribui, de expresso, 
competência para decidir o processo su
mário, ao dirigente do estabelecimento. 
Este é, na instância administrativa, a 
autoridade competente para julgar, 
conforme expressa disposição de lei. Se, 
ad exemplum, absolve o acusado, cons
tituí-se, à evidência, em favor deste, 
status jU1'is nOVilS, insuscetível de mo
dificação para prejudicá-lo, por obra de 
outra decisão de autoridade que, embo
ra hierarquicamente superior, não pos
sua atribuição legal para impor a san
ção, ou modificar a pena imposta, em 
ordem a exacerbá-la. Seria assegurar, 
sem base em lei, faculdade de reforma
tio in pejus de decisão proferida por 
autoridade a quem a lei incumbe jul
gar o processo sumário nela definido. 

Data venia, não sucede, por força do 
art. 59 da Portaria n9 149-A, de 1969, 
avocação pela autoridade superior de 
funções originariamente atribuídas a 

um subordinado, mas, sim, reVlsao pe
la autoridade superior de ato praticado 
por autoridade hierarquicamente infe
rior. Pela avocação, ensina Hely Lopes 
Meirelles, "substitui-se a competência 
do inferior pela do superior hierárqui
co, com todas as conseqüências dessa 
substituição, notadamente a deslocação 
do juízo ou da instância judicial para 
ajustá-lo ao da autoridade avocante. 
Assinale-se, também, que a avocação de
sonera o inferior de toda responsabili
dade pelo ato avocado pelo superior." 
(in Direito Administrativo Brasileiro, 2\l 
ed., págs. 69/70). 

O que ocorre, na espécie sub judice, é 
reexame, de ofício, de ato administra
tivo praticado por autoridade inferior, 
a quem a lei confere competência ex
pressamente, por autoridade superior, 
no exercício do poder hierárquico. Dá
se, aí, outrossim, manifestação do deno
minado "controle hierárquico", pela de
volução do ato praticado pelo subalter
no ao conhecimento do superior. É isso, 
entretanto, sempre possível em matéria 
disciplinar? 

Cumpre, por primeiro, anotar que a 
decisão da autoridade competente, no 
processo disciplinar, é um ato adminis
trativo. Como ensina Themístocles Ca
valcanti, ,in Direito e Processo Discipli
nar, pág. 52, "são atos administrativos 
que produzem conseqüências jurídicas, 
porque atingem situações jurídicas in
dividuais, modificam direitos e status 
pessoais". 

Ora, requisitos gerais indispensáveis 
à validade do ato administrativo são a 
competência da autoridade, que o pra
tica; objeto lícito e conformidade com 
a lei; forma estabelecida em lei. No 
que concerne ao primeiro requisito, ex
plica Themístocles Cavalcanti, op. cit., 
pág. 54, verbis: "É preciso que o ato 
praticado não só esteja dentro da com
petência geral, mas que tenha também 
fundamento legal. Não fica ao arbítrio 
da autoridade fixar o limite da sua 
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competência. Principalmente aqueles 
atos que produzem conseqüências ju
rídicas precisam de um apoio legal para 
se tornarem legítimos. Essa exigência 
é premente no direito disciplinar, não 
somente na determinação da falta, mas 
também da pena". 

Ora, na espécie, à vista do disposto 
no art. 39, § 49, do Decreto-lei n9 477, 
de 1969, não compreendo possível, por 
Portaria, estabelecer regra de compe
tência, em favor da autoridade minis
terial, cujo sentido revisional do deci
sório da autoridade designada em lei 
(art. 39, § 49, cit.) opera, apenas, quan
do se cogite de solução mais favorável 
ao indiciado ("não indiciação, desclas
sificação do ilícito, absolvição ou ine
xistência da infração investigada"). Co
mo antes destaquei, não previsto no di
ploma legal em exame recurso de ofi
cio da decisão do "dirigente do esta
belecimento", nessas hipóteses mais fa
voráveis ao acusado, estou em que o 
ato em conformidade com a competên
cia definida no art. 39, § 49, do De
creto-lei n9 477/1969, nas situações co
numeradas, constitui em prol do indi
ciado direito a não ter revisto o ato, 
com a finalidade de agravar-lhe a si
tuação. 

Compreendo, segundo outra ordem 
de considerações, que é de inteiro pro
cedente, entretanto, o parecer do douto 
Consultor-Geral da República, Dl'. 
Romeo de Almeida Ramos, que tomou 
o número I - 049, de 2-7-1970, publi
cado no D. O. U. de 21-7-1970, pág. 
5.405, em que S. Exa. examina questão 
de natureza recursal na aplicação de 
Decreto-lei n9 477, de 1969, na via 
adminish'ativa, concluindo que, na es
pécie, das decisões de dirigente de es
tabelecimento de ensino cabe recurso 
voluntário ao Sr. Ministro da Educa
ção e Culhlra, de parte do acusado. 
Afirma: "não se pode negar essa pos
sibilidade revisional, quando a decisão 

for contrária", tendo em conta, na Por
taria n9 149-A, estabelecer-se recurso ex 
afficia à autoridade ministerial, quando 
a decisão for benéfica. Nesse caso, em 
verdade, se justifica admitir recurso hie
rárquico, com o objetivo de reparar 
eventual erro na decisão, que restaria, 
assim, insuscetível de reexame na esfe
ra administrativa. Trata-se de uma ga
rantia em favor do acusado e com apoio 
no princípio do controle hierárquico. 
N o que respeita, porém, ao recurso de 
ofício previsto na Portaria n9 149-A, sub 
examine, igual invocação não serve, em 
virtude da competência atribuída, em 
lei, ao dirigente do estabelecimento de 
ensino para decidir o processo sumário. 
Se favorável ao indiciado, a decisão vin
cula a Administração, eis que nasce, co
mo dito, direito ao mesmo de não mais 
vir a ter agravada sua situação na es
fera disciplinar administrativa. 

Dessa maneira, somente se se alterar 
o Decreto-lei n9 477, em ordem a esta
belecer, nas hipóteses definidas na Por
taria n9 419-A, o recurso ex afficia, se
rá possível o reexame da decisão do di
rigente do estabelecimento de ensino, 
como pretendido no ato ministerial em 
foco, porque, então, por força do ca
ráter devolutivo e suspensivo de efeito 
do apelo de ofício, não haverá em favor 
do indiciado direito a não ter agravada 
a pena, enquanto o Ministro da Edu
cação e Cultura não apreciar o recurso 
oficial. 

No presente caso, portanto, entendo 
que, punido o impetrante pela autori
dade competente, com suspensão de 
oito (8) dias, verificando-se, outrossim, 
o cumprimento da pena, não mais se
ria cabível, pelos mesmos fatos, impor
se-lhe nova pena, com a gravidade da 
ora impugnada, qual seja, exclusão do 
peticionário do corpo discente da Fa
culdade, com proibição de matricular
se em qualquer outro estabelecimento 
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de ensina, público ou particular, do 
País, por três (3) anos. 

Não excessivo, portanto, o mérito das 
acusações, aqui, porque tal seria inviá
vel nesta instância de mandado de se
gurança. 

Concedo o vrit, dessarte, porque com
preendo que a segunda pena imposta 
ao impetrante foi ilegítima, eis que ca
recia de competência, com indispensá
vel base legal, a autoridade ministerial 
que a determinou e nas circunstâncias 
em que o fez. 

Asseguro-lhe prosseguir matriculado 
na Faculdade de Ciências Econômicas 
da Universidade Federal de Minas Ge
rais. 

É, data venia, o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Min Godoy Ilha: Data venia, 
dou pela legitimidade do ato ministe
rial que regulamentou o Decreto-lei nQ 

477/69. Assim sendo, o meu voto é 
acompanhando o Sr. Ministro Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Proseguindo-se no julgamen
to, por maioria de votos, denegou-se a 
segurança, vencidos os Srs. Mins. Néri 
da Silveira, Jarbas Nobre, Henrique 
d'Avila, Armando Rollemberg e Antônio 
Neder. Os Srs. Mins. Peçanha Martins, 
Decio Miranda, Godoy Ilha, Márcio Ri
beiro, Esdras Gueiros e Moacir Catun
da votaram in totum com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min Amarílio Benjamin. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 66.987 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Decio Miranda 

Recorrente - Juízo Federal da 1~ Vara 

Agravante - União Federal 

Agravada - Agência Siciliano de Livros, Jornais e Revistas Ltda. 

EMENTA 
Importação. Revistas ilustradas, apreendidas pela 

autoridade aduaneira, por atentatórias à moral e aos 
bons costumes (Decreto-lei n.o 37, de 18-11-66, art. 105, 
XIX). Diferença entre a opinião do magistradO de pri
meira instância e os de segunda, a sublinhar que a con
trovérsia se trava sobre matéria de fato, p.xigindo com
paração das revistas com os padrões de censura vigen
tes na sociedade brasileira, o que torna impróprio o 
mandado de segurança para solução da espécie. Cassa
ção da segurança na parte em que considerou ilegal a 
apreensão, e manutenção da medida no tocante à multa 
por fraude cambial, indevida na espécie. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento, em parte, aos 
recursos, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 

fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 15 de outubro de 1971. -
Godoy Ilha, Presidente; Decio M iran
da, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
Agência Siciliano de Livros, Jornais e 
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Revistas Ltda., tendo importado da In
glaterra 2.0000 exemplares da revista 
P enthouse, l. 200 exemplares da revista 
Knave e 1.000 exemplares da revista 
Zeta, viu pela Alfândega de Santos 
apreendidos os 30 pacotes de papelão 
que os continham, sob o fundamento de 
se tratar de publicações atentatórias à 
moral e aos bons costumes, que, além 
de não gozarem da isenção de licença 
e de cobertura cambial concedida no 
art. 56 da Lei n9 3. 244, de 14-8-57, 
acarretavam, para o importador, a pena 
de perda da mercadoria, por infração 
do art. 105, inciso XIX, do Decreto-lei 
n9 37/66, a multa de Cr$ 50,00 por in
fração do art. 109 do mesmo Decreto
lei, e, ainda, a do art. 169, por fr·atlde 
cambial, multa, esta última, no mon
tante de Cr$ 9.837,58. 

Impetrou a importadora mandado de 
segurança, alegando que a Alfândega 
não tem condições para fiscalizar as pu
blicações sob o aspecto da sua confor
midade com a moral e os bons costu
mes, e que, ademais, se trata de revista 
do mesmo gênero de outras que são pu
blicadas no País e circulam sem obs
táculo das autoridades policiais. 

A sentença do Juiz Federal Dr. Luiz 
Rondon Teixeira de Magalhães conce
deu a segurança, atendendo a que a de
finição do que seja atentatório aos cos
tumes, nas artes plásticas ou na litera
tura, tem variado e continuará variando 
de acordo com os tempos, segundo os 
exemplos que cita; mas, de qualquer 
modo, os exemplares das revistas apre
endidas não impulsionam para 'a lascí
via, para o erotismo ou para a concupis
cência, e, de resto, escritas em inglês, 
de preço inacessível aos jovens, sua 
circulação restringe-se ao círculo dos 
adultos maiores de 21 anos: (lê fls. 
38/50) . 

Recorreu a União Federal, sustentan
do: a) a autoridade aduaneira agiu em 
conformidade com as suas atribuições; 

b) a verdadeira natureza da matéria 
contida nas revistas dependeria do pro
nunciamento de peritos, e a controvér
sia sobre classificação tarifária não é 
suscetível de deslinde em mandado de 
segurança. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em parecer do Dl'. Gildo Corrêa 
Ferraz, apóia o recurso, reiterando ar
gumentos das informações. 

Já estava o proceso em pauta quando 
a impetrante requereu, e deferi, a jun
tada de documento comprobatório de 
que a publicação PenthO'tlse em 2-12-70 
obteve registro no Serviço de Censura 
de Diversões Públicas do Departamen
to de Polícia Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

o 81'. M in. DeciO' M imnda (Relator): 
A meu juízo, as revistas importadas, 
conforme exemplares apensos, são posi
tivamente atentatórias à moral e aos bons 
costumes, segundo os padrões e concei
tos reconhecidos pela sociedade brasi
leira. 

Não são, certamente, pornográficas no 
estilo muito em voga que põe uma dose 
de candura em cada cena de impudi-

I • 
CICIa. 

Mas o fato mesmo de estarmos sobre 
esse ponto em divergência, o Juiz de 
segunda instância e o douto prolator 
da sentença, demonstra que a matéria 
é controvertida sob o aspecto de fato. 

A rigor, seria necessária uma perícia, 
como diz o Dl'. Procurador, não para 
que cada um dos peritos indicasse o 
seu próprio conceito, mas para que opi
nasse segundo os padrões vigentes na 
prática dos órgãos oficiais de censura, 
padrões que tendem a refletir o senti
mento comum, ou pelo menos o senti
mento predominante da sociedade, em 
determinado momento. 
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A matéria, sob esse prisma, escapava 
da possibilidade de solução no processo 
de mandado de segurança. 

Considerando atentatório à moral e 
aos bons costumes o material impresso 
importado, podia a autoridade aduanei
ra apreendê-lo, consoante regra do De
creto-lei n9 37, de 18-11-66, a dizer: 

"Art. 105. Aplica-se a pena de 
perda da mercadoria: 

XIX - Estrangeira, atentatória à 
moral, aos bons costumes à saúde 
ou ordem pública." 

E podia, por igual, recusar ao mate
rial o tratamento concedido pela Lei 
n9 3244, de 14-8-57, art. 56, inciso VI 
da nova redação, aos "mapas, livros, jor
nais, revistas e publicações similares que 
tratem de matéria técnica, científica, di
dática ou literária", uma vez que, nessa 
enumeração, está ínsita a cláusula de 
conformidade com a moral e os bons 
costumes. 

É certo, como sublinha a impetrante, 
que circulam livremente revistas, pro
duzidas no País, de igual feitio, "até 
de caráter mais exibicionista", na ex
pressão com que se trai a impetrante. 

Será matéria para a consideração do 
legislador ou de outras autoridades. 

Quanto às importadas do gênero, há, 
como vimos, previsão legal para a atua
ção da autoridade aduaneira. 

Entendemos, pois, que a autoridade 
aduaneira, no tocante à apreensão do 
material e cominação da multa de 
Cr$ 50,00 do art. 109 do citado Decre
to-lei n9 37/66, agiu de modo sobran
ceiro a correção por via de mandado 
de segurança. 

Parece-nos, apenas, e este aspecto es
tá encerrado em estritos limites de con-

trole de legalidade, que dita autoridade 
apenas se excedeu no propor a comi
nação à importadora de multa de 
Cr$ 9.837,58, igual a 100% do valor da 
mercadoria, por infração de natureza 
cambial, consoante o art. 169 do De
creto-lei n9 33/66, que deu nova reda
ção ao art. 60 da Lei n9 3.244/57. 

Verificada a contrariedade do mate
rial com as regras do art. 105, XIX, do 
Decreto-lei n9 37, nenhuma relação ne
cessária decorria, desse simples fato, 
com prática de fraude cambial. 

A circunstância de haver posterior
mente obtido registro na repartição en
carregada da censura uma das publica
ções de que trata a impetrante, não tem 
influência sobre a legalidade da apre
ensão anterior, efetuada pela autorida
de aduaneira, de exemplares anteriores 
ao aludido registro. Ainda aqui, ficamos 
no terreno dos fatos, sobre o conteúdo 
dos exemplares apreendidos, em con
fronto com os que autorizaram o re
gistro. 

Assim, dou provimento, em parte, aos 
recursos de ofício e voluntário para cas
sar a segurança na parte relativa à apre
ensão das revistas e cominação da mul
ta de Cr$ 50,00, mantendo, todavia, a 
segurança concedida na parte atinente 
à multa de Cr$ 9.837,58. 

Dou provimento, em parte, nos ter
mos acima expostos. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a 
seguinte: Por unanimidade, deu-se pro
vimento, em parte, aos recursos, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Mins. Godoy Ilha e Amarílio Ben
jamin votaram com o Sr. Ministro Re
lator. Não compareceu, por motivo jus
tificado, o Sr. Min. Jarbas Nobre. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Godoy 
Ilha. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N.o 67.015 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 

Requerente - Cia. Armadora Brasileira 

Requerido - Juiz Federal da 2~ Vara 
EMENTA 

Mandado de segurança. Execução. Penhora de navio. 
Revel a executada, nada argüiu, ao falar nos autos, so
bre a suposta nulidade da avaliação. 

Na ausência de licitantes na primeira e segunda 
praça, operou-se a venda, por iniciativa particular, nos 
termos do art. 973 do CPC, por intermédio de leiloeiro 
designado pelo juiz a que, após larga publicidade, obteve 
oferta homologada pelo Juiz, que determinou expedição 
de alvará para a realização da escritura pública. Em 
tais casos, como mostram os mais autorizados proces
sualistas, não se fazia mister a anuência da executada 
para este tipo de venda, e teve ela, inequivocamente, 
ciência da autorização, fazendo-se, ademais, presente ao 
ato. Improcedem as argüições contra a regularidade da 
venda e a conduta irreprochável do juiz da causa; como 
salienta Castro Nunes, não cabe mandado de segurança 
contra os atos do Poder Judiciário, no exercício da fun
ção soberana de julgar, e nem é meio idôneo para re
solver incidentes do processo. Denega-se a segurança. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, por unanimidade, 
denegar a segurança, determinando-se 
a imediata remessa dos autos ao Juízo 
de origem da ação executiva, em apen
so, 'ndependente da publicação do acór
dão, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 9 de dezembro de 1971. -
Armando Rollembe1'g, Presidente; Go
doy Ilha, Relator. 

RELATÓRIO 

o 51'. M in. Godoy Ilha (Relator): 
Companhia Armadora Brasileira impe
tra mandado de segurança contra deci
são do MM. Juiz da 2<,1. Vara Federal da 
Secção da Guanabara, pelos motivos de
duzidos na inicial e que vão adiante 
sumariados. 

Em ação executiva proposta naquele 
juízo contra a impetrante pela Superin
tendência da Marinha Mercante foi pe
nhorado o navio de sua propriedade 
"Pacaembu" que, por duas vezes, foi a 
público leilão sem lograr licitação, ra
zão pela qual, consultada pelo juiz, a 
exeqüente anuiu a que se tzesse a ven
da por iniciativa particular, nos termos 
do art. 973 do cód. de Proc. Civil, con
sulta unilateral que desatendia ao pre
ceito legal que manda ouvir o devedor. 

Escolhido pela exeqüente o leiloeiro, 
veio este aos autos e requer a expedi
ção de alvará de autorização para pro
ceder ao leilão, no que foi atendido e 
autorizado a "proceder à venda em pú
blico leilão" do referido navio, leilão 
logo designado para o dia 18 de dezem
bro de 1970, às 16 horas, no escritório 
do leiloeiro, como se vê dos respectivos 
editais. 

Insurgiu-se a impetrante, alertando o 
Juiz do perigo de se arrematar por vin
te mil cruzeiros um barco avaliado nos 
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autos em seiscentos mil cruzeiros e, pe
dindo a sustação do leilão, teve o seu 
requerimento indeferido, publicando-se, 
a seguir, os respectivos editais, prestan
do contas o leiloeiro do "sinal recebido 
do Sr. 'Vladimir Grievs, pela arrema
tação do navio". 

Em todos os atos processuais falou
se, inequivocamente, em leilão, sem 
qualquer alusão a "venda particular" ou 
venda por proposta", acorrendo a exe
qüente para reafirmar que o navio fora 
submetido a "três leilões", por falta de 
licitante nos dois primeiros, e é o pró
prio arrematante que, em petição nos 
autos, declara, enfaticamente, haver "ar
rematado em leilão público o navio 
mercante "Pacaembu". 

Como, por segurança e ad cautelam, 
houvesse a impetrante protestado por 
remir a execução, sem, contudo, fazer 
o depósito de preço, eis que frustara-se 
a parceria com que contava para a re
missão, foi instada a pronunciar-se so
bre a arrematação, o que fez, opondo-se, 
formal e veementemente ao ato, em vir
tude do preço vil por que fora arre
matado o barco: Cr$ 50.600,00 pelos 
Cr$ 600.000,00 da avaliação, impugna
ção desprezada pelo Juiz, por entender 
"particular" a venda, sendo incabível 
falar-se em arrematação, não mandando 
lavrar o respectivo auto e determinando 
que o leiloeiro outorgasse ao "compra
dor" a escritura pública "necessária". 

E quando a impeh'ante pediu recon
sideração desse despacho, o magistra
do, confirmando o ato violador do seu 
direito, indefere a súplica, mantendo 
como venda particular do art. 973 do 
C. P. Civil o público leilão ao correr 
do martelo por todos os demais inte
ressados assim reconhecido. 

E sobe de ponto a violência o des
pacho violado do direito da executada, 
ao negar a necessidade do auto de arre
matação, sob a alegação de que não 
se trata de leilão e sim de venda, que 

pede escritura, daí decorrendo que, não 
havendo auto, desaparecia a oportuni
dade que a lei assegura ao executado 
de defender-se por via de embargos à 
arrematação, nos termos dos arts. 1.009 
e 1.010 do C. Proc. Civil. Por esse ar
tifício, o despacho impugnado priva a 
impeh'ante de seu legítimo direito de 
defesa, transforma o leilão público "ao 
correr do martelo" em uma venda par
ticular, para se não lavrar o necessário 
auto de arrematação, que abriria espa
ço à defesa da executada, estando as
sim caracterizada a violência em toda 
a sua evidência. 

Corre, ainda, a executada sério pe
rigo, se lhe não for concedida a suspen
são liminar do ato que desde já requer, 
posto que a autoridade coatora já or
denou que se passe, em favor do arre
matante, chamado pelo Juiz de "com
prador", escritura pública no cartório 
competente a ser outorgada pelo lei
loeiro. 

Se o ato se consumar, haverá a tra
dição do navio, em detrimento do di
reito da impetrante de pleitear a anu
lação do leilão feito a preço vil e em 
condições contrárias à lei, não ficando 
aí o seu prejuízo, posto que o saldo da 
Taxa de Renovação da Marinha Mer
cante acompanha o navio e o feliz com
prador, que pagou 56.600 cruzeiros por 
um navio avaliado em 600.000, vai abis
coitar o quantum dessa taxa, cujo saldo 
ascendia, em 1967, a Cr$ 82.583,55. 

E conclui postulando-se-Ihe conceda 
definitivamente a segurança para que 
seja decretada a nulidade da execução 
a partir da avaliação, "ou, na pior hi
pótese, da ilegal venda do navio Pa
caembu", ocorrida através de modali
dade estranha aos dispositivos do Cód. 
de Processo Civil e cerceadora do direi
to de defesa que estes asseguravam à 
impetrante, mediante o uso dos embar
gos cabíveis nos termos dos arts. 1.009 
e 1. OU do Cód. de Proc. Civil". 
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o pedido está devidamente instruído 
e a impetrante fez acostar à inicial pa
recer do ilustre Professor Galeno La
cerda, sustentando "a nulidade da alie
nação de bem penhorado fora das nu
lidades autorizadas pelo Cód. de Pro
cesso Civil e a nulidade da avaliação 
que omite o valor de acessório legal 
da coisa". 

Concedi a liminar e o ilustre titular 
da 2'!- Vara Federal da Guanabara, apon
tado como coator, então o nosso atual 
e eminente Colega, Min. Jorge Lafayette 
Guimarães, prestou as informações cons
tantes de fls. 48 usque 64, e que vão a 
seguir resum~das: 

Com relação à argüida nulidade da 
avaliação, esclarecem as informações que 
nenhuma impugnação opôs-lhe a exe
cutada, que se limitou a requerer a re
messa dos autos ao Contador, eis que 
desejava satisfazer a condenação a 19 
de agosto de 1958, o que não cumpriu, 
sendo então designada, a seu pedido e 
com a anuência da exeqüente, a data 
de 30 daquele mesmo mês para a rea
lização do pagamento, o que ainda des
ta vez deixou de fazer, sendo, então, a 
requerimento da exeqüente, expedidos 
os edita's de praça, que tiveram larga 
divulgação. 

Designada a primeira praça para 17 
de abril de 1959, pediu o seu adiamen
to, no que foi desatendida, realizando
se a hasta pública na data designada 
sem que tivesse havido licitante, como 
certificado nos autos, o mesmo suce· 
dendo com a segunda praça, designada 
para o dia 23 de outubro daquele mes
mo ano. 

Sendo, então, autorizada a venda par
ticular, nos termos do art. 973 do Cód. 
de Proc. Civil, pediu a executada a sus
tação da venda, sob a alegação de que 
havia perigo em que "se arrematasse 
por 20.000 um navio avaliado em .... 
600.000", sem que, ainda nessa opor
tunidade, fizesse qualquer objeção à 

avaliação, procurando, apenas, impedir 
a efetivação da venda por valor infe
rior àquela, sendo que NCr$ 20.000,00 
fora a oferta formulada por terceiro 
após a segunda praça, recusada pelo 
Juiz Substituto então em exercício. 

Obtendo o leiloeiro Horácio Ernani 
Thompson Mello, na licitação feita a 18 
de fevereiro de 1970, como maior ofer
ta, a de NCr$ 56.600,00, a executada 
pediu remissão, deixando mais uma vez 
de impugnar a avaliação, pois limitou
se a ressalvar a nulidade da venda; por 
motivos outros, como o de não ter sido 
ouvida sobre ela, como determina o ci
tado art. 973, como não fora notificada 
da sua autorização. 

Se nulidade tivesse ocorrido na ava
liação, a impetrante não a argüiu, e o 
ponto central da tardia impugnação 
consiste na circunstância de que ao na
vio cOlTespondem depósitos provenien
tes da Taxa de Henovação da Mar'nha 
Mercante, cujo saldo atingiu em 1967 
a NCr$ 82.583,55, como alegado no 
item 10 da inicial da segurança, depó
sitos que seriam transferidos ao com
prador, que deles se beneficiaria, de
vendo, portanto, influir na avaliação. 

Sucede, entretanto, que da omissão 
apontada nenhum prejuízo decorreu, já 
que o Decreto-lei n9 432, de 23 de ja
neiro de 1969, no seu art. 13 revogou 
o art. 15, da Lei n9 3.381, de 1958, 
dispondo que "a transferência da pro
priedade ou a promessa de venda da 
embarcação, a qualquer título, não im
porta na transferência do saldo arreca
dado da Taxa de Henovação da Marinha 
Mercante". Já a primeira praça fora rea
lizada a 17 de abril de 1969 na vigên
cia desse diploma legal, o que explica 
satisfatoriamente porque o maior preço 
alcançado fosse de valor inferior aos 
mencionados depósitos. 

Quanto à nul'dade da venda, por 
inobservância das normas estabelecidas 
no caput do art. 973 do Cód. de Pro-
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cesso Civil, que exige audiência do de
vedor para a venda por iniciativa par
ticular nele prevista, como a 'Sua não 
notificação, determinada no § 29 daque
le dispositivo legal, do deferimento do 
pedido esclarecem as informações que, 
tendo sido a venda autorizada pelo Dl'. 
Juiz Federal Substituto, então em exer
cício, não dispunha o informante de 
elementos para transmitir ao Tribunal 
as razões que levaram aquele eminente 
magistrado a reputar desnecessárias ou 
dispensáveis aquelas formal:dades. 

Acentua, todavia, que, como sucedeu 
com a avaliação, a executada, ora im
petrante, nada reclamou na ocasião e 
nenhuma impugnação ofereceu quando 
veio aos autos, por duas vezes, em pe
tições de 14 de agosto de 1969 e de 12 
de fevereiro de 1970, pedir apenas o 
adiamento da venda, às vésperas das 
datas designadas. 

Refuta a afirmativa da impetrante, 
apoiada no parecer do processualista 
Galeno Lacerda, de que teria o Juiz 
criado um tertius genus de venda, que 
não seria particular, nem a que se fez 
mediante ato de desapropriação força
da, pelo Estado, através do Poder Ju
diciário, sendo desconhecida do direito 
civil e do direito processual escritura 
pública outorgada pelo leiloeiro, sem po
deres do titular do domínio. 

A venda prev'sta no art. 973 do CPC, 
embora por "iniciativa particular", nas 
expressões do citado dispositivo, da 
qual deve ser encarregado de preferên
cia leiloeiro público (§ 19 ), não deixa 
de ser venda decorrente de desapro
priação forçada exercida pelo Estado, 
na execução, por intermédio do órgão 
jurisdic' onal. Particular é a iniciativa da 
venda, tão-somente, isto é, a obtenção 
do comprador, sem que fique a sua efe
tivação na dependência da concordân
cia do executado em outorgar escritura 
de venda. 

Invoca o ilustre informante a lição 
de autorizados processualistas, como 

Pontes de Miranda, José Frederico Mar
ques e Liebman, concluindo por afirmar 
que a circunstância de ser autorizado lei
loeiro público, a promover a alienação, 
não tem o efeito de confundir a venda 
com o leilão previsto, anteriormente, 
pelo Código de Processo Civil no art. 
972, onde se prescreve que "se os bens 
não forem arrematados, serão vendidos 
em loeilão público, por leiloeiro públi
co, onde houver, à escolha das partes, 
ou pelo porteiro dos aud:tórios". 

Na execução da sentença, a venda 
dos bens, decorrente de desapropriação 
forçada que ocorre por ato do órgão 
jurisdicional, pode assumir três formas: 
a praça, o leilão público e a venda por 
iniciativa particular. E salienta o emi
nente magistrado que, no caso, o lei
loeiro encarregado da venda recorreu 
à licitação para obter melhores condi
ções, mas nem por isso transformou-se 
a venda por iniciativa particular em lei
lão judicial, tanto assim que não foi la
vrado auto de arrematação, inexistente 
nas hipóteses do art. 973, sendo mesmo 
inteiramente incompatível com o proce
dimento, quando não ocorrer essa l'ci
tação, que não é obrigatório, e for, por 
exemplo, usada a forma de apresenta
ção de propostas escritas, aconselhada 
e recomendada por eminentes processua
listas. 

Contesta a afirmativa da impetrante 
da indispensabilidade do auto de arre
matação e da carta de arrematação, 
como sustenta o parecer em que se apóia 
de que a "escritura pública outorgada 
por leiloeiro, sem poder do titular do 
domín'o, é ato desconhecido pelo direito 
executório, e, portanto, absolutamente 
nulo", impedindo a ausência do auto de 
arrematação a possibilidade da oposição 
de embargos, pela executada, como pre
visto nos arts. 1.009, II, e 1.011, do 
CPC. 

Duplo e manifesto o equívoco em que 
incorreu. Em relação à venda por ini-
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ciativa particular, não há carta de arre
matação, e socorre-se, a propósito, da 
lição de José Frederico Marques. A ou
torga de escritura pelo encarregado da 
venda, autorizada por alvará judicial, é 
a forma normal a adotar, sendo de repe
lir, por inexata, e aliás não fundamen
tada, a tese defendida no mencionado 
parecer, de ser desconhecida, no direito 
civil e no direito processual, a outorga 
de escritura pelo leiloeiro, sem poderes 
do titular de domínio. Apóia-se o in
formante nas observações de Amaral 
Santos ( Primeiras Linhas de Di1'eito 
Processual Civil, voI. 39, pág. 307) que, 
tratando da venda por iniciativa parti
cular, admite a sua efetivação por ter
mo nos autos, mas quando necessária 
escritura pública, como em relação a 
imóveis aos quais está equiparado o na
vio, declara que será ela assinada pelo 
encarregado da venda. 

No tocante à alegação de que, não 
tendo sido assinado o auto de arrema
tação, v'u-se a executada privada do 
direito de oferecer embargos, é total o 
seu despropósito e socorre-se da lição 
de Pontes de Miranda, nos Comentários 
ao Côd. de P1'OC. Civil, vol. XIII, 3~ ed., 
pág. 381, nota 8 ao art. 973, in vel'bis: 

"Ainda depois de efetuada a ven
da por iniciativa particular de que 
fala o art. 973, podem ser opostos 
embargos do executado, no qüin
qüíd:o, após o despacho do juiz, em 
que manda ouvir-se o devedor (art. 
973, § 49 ). O prazo do art. 973, § 49, 

de quarenta e oito horas, é somen
te para se falar sobre o preço ofe
recido, e não sobre matéria de em
bargos do executado. Esse tem os 
cinco dias do art. l. 009, II, e l. 00l. 
Porém, a concordância pode ser in
terpretada como renúncia a embar
gos, embora, na dúvida, não se haja 
de entender assim." 

Se a executada deixou passar esse pra
zo, que fluía do despacho de 17-3-70, 

no qual foi determinada a manifestação 
das partes (item III), ou do despacho 
que de1:erminou a expedição do alvará 
para a ultimação da venda, em 1'0 de 
abril, a questão será outra, não sendo 
possível, todavia, alegar-se que ficou a 
impetrante privada da oportunidade de 
oferecer embargos, conforme o artigo 
1.011, do CPC, em decorrência da apon
t2da circunstância. 

Do exposto, verifica-se que, na ver
dade, não houve qualquer ilegalidade 
nas decisõees que proferiu, a propósito 
da efetivação da venda do navio, como 
poderá apurar o Tribunal das decisões 
proferidas pelo informante às fls. 216/ 
217 e 229/230 dos autos da execução, 
cujo teor transcreve. 

O ilustrado 39 Subprocurador ofere
ceu o parecer de fls. 66/70, assim 
ementa do: 

"O indeferimento de pedido de 
reconsideração de ato judicial é ato 
prestacional negativo de jurisdição. 
Não há direito subjetivo a deferi
mento de pedido de reconsideração 
de ato judicial. 

Se o ato de autoridade não se 
mostra ilegal ou abusivo, é de ser 
julgada improcedente a ação de 
mandado de segurança. 

Sem a prova da existência de di
reito subjetivo certo e líquido im
procede a ação de segurança." 

Acolhendo sugestão do ilustre infor
mante, requisitei ao Juízo da 2~ Vara 
Federal da Secção da Guanabara os au
tos da ação executiva proposta pela Su
perintendência da Marinha Mercante 
contra a impetrante, e estão eles apensa
dos aos autos deste mandado de segu
rança, e dos autos se acolhe a rigorosa 
exatidão das informações. 

Dando cumprimento à liminar, o Juiz 
processante determinou a suspensão da 
escritura de venda. 
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É o relatório, feito com extensão qui
çá desnecessária, mas em atenção às re
levantes questões suscitadas pela impe
trante, a cujo ilustre patrono dei ciência 
do julgamento do pedido. 

É o relatório. 

VOTO 

O SI'. Min. Godoy Ilha (Relator): As 
amplas, minuciosas e bem fundadas in
formações ministradas pelo eminente 
Juiz que ora honra este Tribunal puse
ram em incontrastável evidência a ma
nifesta improcedência das alegações da 
postulante e, como salientei no relató
rio, retratam aquelas informações, com 
absoluta fidel:dade, os trâmites da aci
dentada execução, na qual não se de
fendeu, deixando transcorrer in albls o 
prazo da contestação. 

Julgada subsistente a penhora e pro
cedente a ação, por decisão do ilustra
do Juiz Substituto da 2<,1 Vara Federal 
da Secção da Guanabara, datada de 5 
de setembro de 1967, a executada s6 
veio aos autos meses decorridos, ou, mais 
precisamente, a 23 de fevereiro de 1968, 
quando já determinada a expedição do 
mandado de avaliação, para alegar, em 
expediente meramente procrastinatório, 
haver celebrado com a exeqüente com
pos'ção para solução do débito reques
tado, por intermédio da Agência Marí
tima Montano Ltda., e pediu a sustação 
da avaliação e a audiência do credor, a 
que, de pronto, contestou a veracidade 
da suposta composição. 

Realizada a avaliação apressou-se a 
executada a requerer a remessa dos au
tos ao Contador, para o cálculo total 
da condenação, para satisfazê-la "no 
próximo dia 19 de agosto, às 16 horas", 
Procedido o cálculo, não efetuou o pa
gamento na data aprazada, comprome
tendo-se a fazê-lo no dia 30 daquele 
mês, mas faltou, mais uma vez, ao com
promisso. 

Prosseguindo-se na execução, realizou
se a 17 de abril de 1969 a hasta pública 
sem licitação, inobstante a larga divul
gação feita pela imprensa, seguindo-se a 
segunda praça, em público leilão, a 23 
de setembro do mesmo ano, precedida 
igualmente de ampla publicidade, ma
logrando-se, ainda desta vez, a venda 
por falta de licitantes, como certif:cado 
às fls. 137 dos autos, tendo o Juiz man
dado ouvir a exeqüente sobre se estaria 
disposta a incumbir-se das medidas ten
dentes à providência prevista no art. 973 
do Cód. de Processo Civil (venda por 
iniciativa particular). 

Entrementes, recebia o Juiz proposta 
de Wladimir Grievs para a aquisição do 
barco, mediante a oferta de ......... . 
NCr$ 20,000,00, recusada pela exeqüen
te que, atendendo à consulta anterior 
do magistrado, requereu que se proce
desse à venda pela forma prescrita pelo 
referido dispositivo processual, indican
do, de logo, o leiloeiro Horácio Thomp
son de M({llo para promover a venda, 
no que foi atendida, exped'ndo-se alva
rá de autorização para a venda em lei
lão. 

O leiloeiro fez expedir editais, publi
cados em vários jornais, designado para 
o dia 18 de fevereiro de 1970 e, proce
dido o leilão, o maior lance alcançado 
foi o da importânc~a de NCr$ 65.600,00. 

A executada, que se fez presente ao 
ato, como declarou às fls. 223, no mes
mo dia propôs-se a remir a dívida, nos 
termos do art. 986 do Cód. de Proc. Ci
vil, embora o fizesse argüindo a nulida
de da venda, por descumprimento de 
formalidades essenciais do art. 973 da
quele diploma processual. Determinada 
a expedição da guia para o depósito em 
48 horas da importância correspondente, 
como prescrito pelo art. 989, por despa
cho exarado na petição, e também pu
blicado no Diária da Justiça, deixou de 
fazê-lo a remitente, tendo, antes, o ar
rematante requerido a expedição da 
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guia para o depósito do preço, o que 
levou o Juiz, já então o ilustre titular da 
2'!- Vara, a considerar renunciado e pre· 
judicado o pedido de remissão, deter
minando que exeqüente e executada dis
sessem no prazo comum de 48 horas so
bre o pedido do depósito formulado pe
lo arrematante, ut despacho de fls. 191/ 
192, datado de 17 de março de 1970 e 
publicado na mesma data, e a executada 
só veio aos autos a 30 daquele mês para 
declarar que se opunha à venda, "re
servando-se aos favores dos arts. 1.009 
e 1.010 do Cód. de Proc. Civil, na opor
tunidade do art. 1.009, II'. 

Proferiu, então, o Dr. Jorge Lafayette 
Guimarães, o seguinte despacho: 

"Tendo em vista a petição de fls. 
176, bem como a comunicação do 
leiloeiro Horácio Ernani Thompson 
Mello (fls. 201), encarregado da 
venda por iniciativa particular con
forme o art. 973 do CPC, autorizo 
a efetivação da alienação do navio 
"Pacaembu", a Wladimir Grievs, 
pelo preço de NCr$ 56.600,00, ten-
do já sido pago o sinal de ...... . 
NCr$ 11.320,00. 

Rejeito a impugnação ao preço, 
objeto da petição de fls. 198/99, 
uma vez que ao; argumento nela 
invocado pela executada, de ser ir
risório, opõe-se o fato irretorquível 
de que em duas praças antes rea
lizadas (fls. 93 e 137) não houve 
licitante; ainda mais, a própria exe
cutada, depois de requerer remis
são do bem (fls. 174) dela desinte
ressou-se, pelos motivos agora ex
postos às fls. 198, deixando de de
positar o valor correspondente, pelo 
que foi declarado prejud:cado e re
nunciado o seu pedido (fls. 192). 

Autorizada, outrossim, a venda 
por iniciativa particular, por inter
médio do leiloeiro, não obteve este 
maior oferta. 

Para efetivação da venda, que 
não foi em leilão judicial, embora 

dela encarregado um leiloeiro, na 
forma do art. 973, § 19, do CCP, 
e não sendo, assim, caso de se ex
pedir carta de arrematação, inclu
sive por inexistência do respectivo 
auto, expeça-se alvará,autorizando 
o leiloeiro Horácio Ernani Thomp
son Mello a outorgar a necessária 
escritura pública, obedecidas as for
malidades legais, depositado previa
mente o saldo do preço à disposi
ção do Juízo. 

Intime-se, para o acima determi
nado, o proponente W I a d i m i r 
Grievs, fixado para o depósito do 
saldo o prazo de 3 dias. 

Digam as partes sobre as contas 
oferecidas pelo leiloeiro." 

Efetuado o depósito do preço da ar
rematação em 20 de abril de 1970 (fls. 
227), a executada só veio aos autos a 
27 daquele mês, reiterando a argüição 
de nulidade da venda e pedindo a re
consideração daquele despacho, profe
rindo o Dl'. Jorge Lafayette Guimarães 
a seguinte decisão: 

"Indeho o pedido de reconside
ração de fls. 221/224. 

A executada tinha conhecimento 
de venda que ia ser feita (fls. 160) 
e nenhuma impugnação fez então 
a escolha do leiloeiro, designado 
como previsto no art. 973, § 19 do 
CPC. 

Ainda mais, confessa que esteve 
presente ao ato (fls. 223 item 3) e 
não consta também que o tenha im
pugnado. 

Quanto à referência a "leilão", en
carregado da venda particular um 
leiloeiro, como determina o art. 973 
do CPC, para obter a melhor pro
posta recorreu este ao procedimen
to do leilão, que não é incompatí
vel com o disposto no § 29 do ci
tado art. 973, mas, pelo contrário, 
com ele se coaduna perfeitamente, 
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inclusive pela publicidade que lhe 
é própria; nem por isso, porém, a 
venda particular, que exige edital e 
sua afixação na sede do juízo, se 
transformou em leilão judicial, co
mo também a presença do ilustre 
Dl'. Juiz Federal Substituto, fato 
que não consta dos autos, então em 
exercício, não tem este efeito. 

O que importa é que não houve 
auto de arrematação, do que decor
re, para ultimação da venda, a ne
cessidade de expedição de alvará e 
de assinatura da competente escri
tura pública. 

Acresce, outrossim, que a executa
da ajunta prejuízo em decorrência 
do procedimento adotado, sendo de 
notar que foi obtido de Wladimir 

Grievs oferta de NCr$ 56.600,00, 
quando anteriormente ofereceu o 
mesmo apenas NCr$ 20.000,00 (fls. 
139). 

Por outro lado, demonstrando que 
não era fácil a venda do navio, há 
a realização de duas praças, sem 
resultado, e a própria executada 
desinteressou-se da remissão do bem 
pelo valor da proposta alcançada. 

Defiro o pedido de fls. 226, e de
termino a expedição de alvará re
querido. 

Quanto ao ofício à Capitania dos 
Portos, será expedido oportuna
mente." 

Dessa decisão, publicada a 7 de maio 
de 1970 (fls. 234), não interpôs a exe
cutada qualquer recurso, e só a 26 de 
junho seguinte contra ela impetrou a 
segurança, vindicando a decretação da 
nulidade da execução, pelo menos a par
tir da avaliação, ou a nulidade da ven
da do navio "Pacaembu". 

A toda a evidência inocorreu qualquer 
nulidade no processo executório, como 
se vê do simples enunciado da sua tra-

mitação, e nenhuma nulidade à exe
cução da venda impugnada foi aponta
da pela impetrante. A omissão da men
ção do seu crédito decorrente da arre
cadação da Taxa de Renovação da Ma
rinha Mercante, que não foi em tempo 
denunciado nos autos, perdeu qualquer 
relevo. 

Efetivamente, dispunha o art. 15, da 
Lei n9 3.381/58, que criou o Fundo 
da Marinha Mercante, institui aquela 
taxa, que o produto da arrecadação des
ta acompanharia a propriedade da em
barcação, e na transferência, a qualquer 
título, do domínio da embarcação, im
plicaria na transferência do direito ao 
produto arrecadado. Todavia, o Decre
to-lei n9 432, de 23-1-1969, vigente ao 
tempo da realização da primeira praça, 
ao estabelecer novas condições para a 
arrecadação da taxa e a sua aplicação, 
revogou aquele dispositivo, ao prescre
ver, no seu art. 13: "A transferência da 
propriedade ou a promessa de venda da 
embarcação, a qualquer título, não im
porta na transferência do saldo arreca
dado da Taxa de Renovação da Mari
nha Mercante". 

Por outro lado, a venda da embarca
ção não se fez ao arrepio das normas 
prescrita5 pelo Cód. de Proc. Civil, co
mo o demonstraram, ex abundantia, as 
lúcidas considerações do ilustre infor
mante. 

Esgotadas as possibilidades da ven
da judicial, autorizou o Juiz que a ven~ 
da se fizesse por iniciativa particular, 
a teor do que prescreve o art. 973, in 
vet'bis: "A requerimento de qualquer 
interessado, e ouvido o devedor, o juiz 
poderá marcar prazo para que a venda 
se realize por iniciativa particular, se 
não lhe parecer oportuno que se efe
tue em hasta pública". Se o permissivo 
legal podia· até dispensar a hasta públi
ca, quando inoportuna ou inconvenien
te, com sobejas razões havia que se 
adotar a providência quando malogra
das as duas praças realizadas. 
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Como bem assinalaram as informa
ções, "a venda prevista no art. 973 do 
CPC, embora por "iniciativa particular" 
da qual deve ser encarregado de prefe
rência leiloeiro público, onde houver 
(§ 29 ), não deixa de ser venda decor
rente de desapropriação forçada exerci
da pelo Estado, na execução, por inter
médio do órgão jurisdicional, particular 
é a iniciativa da venda, tão-somente, isto 
é, a obtenção do comprador, sem que 
fique a sua efetivação na dependência 
da concordância do executado em outor
gar a escritura de venda". 

E invoca a lição de Pontes de Miran
da, no voI. XIII dos seus Comentátios 
ao Código de P1'ocesso Civil, de que "o 
Juiz é que aceita a oferta, o poder de 
dispor está com ele", e de que "a ex
pressão "iniciativa particular" não sig
nifica venda particular e sim conversão 
judicial sem entrega a quem lance". 

Socorre-se, também, da abalizada opi
nião de José Frederico Marques; in Ins
tituições de Direito Processual Civil, 
voI. V, n9 1.224: 

"Essa transferência coacta não difere 
essencialmente da que se realiza na ar
rematação. Também aqui há ato de im
pério dos órgãos de execução e exercí
cio pelo juiz dos poderes jurisdicionais 
de que está investido". 

"Quem ordena a transferência dos 
bens é o juiz." 

"O que há de fundamental e bási
co, nesse procedimento exproprietório, é 
a transferência da coisa para o adqui
rente, independentemente do consenti
mento do executado." 

Nem outra a lição de Amaral Santos: 
"O direito brasileiro criou, com o mes
mo efeito (da arrematação), um outro 
instituto, pelo qual a transferência dos 
bens penhorados não se faz na hasta 
pública, e que denominou de venda por 
iniciativa particular" (Primeiras Linhas 
de Direito Processual Civil, n9 865). 

Argúi-se, como nulidade da venda, o 
não ter sido a executada previamente 

ouvida, nos termos do citado art. 973, 
mas essa audiência seria indispensável 
quando se pretendesse a realizar a ven
da por iniciativa particular em substi
tuição da hasta pública, como previsto 
naquele dispositivo processual. 

Mas de qualquer modo era d~spicien
do o acordo da executada, como bem 
esclareceu o citado José Frederico Mar
ques, que depois de aludir às divergên
cias quanto à necessidade do acordo das 
partes, escreve: 

"Pontes de Miranda nada diz so
bre o acordo dos interessados, toda
via, parece entender que refoge do 
poder dispositivo das partes a re
solução da questão, consoante se vê 
do trecho seguinte: "O juiz é que 
aceita a proposta, o poder de dis
posição está com ele. Exeqüente e 
executado são apenas ouvidos." 

"Esta nos parece a diretriz acer
tada. O Código deu às partes so
mente a iniciativa de propor essa 
forma de alienação. Não exige, po
rém, acordo prévio dos interessados" 
(Opus citada, n9 1.225). 

Conseqüentemente, a omissão da pré
via audiência da executada não tem 
qualquer significação jurídica, e dela 
não resultou nenhum prejuízo. Teve a 
executada ciência da expedição do al
vará, e fez-se até presente ao ato da 
licitação, como confessou às fls. 223. 

Inconsistente, de outro lado, a ale
gação de que, não se tendo lavrado o 
auto de arrematação, ficou privada do 
direito de opor embargos, como lhe fa
cultava o art. 1.009 do Cód. de Pro
cesso Civil, e argúi a nulidade do pro
cesso pela falta do reclamado auto de 
arrematação. 

Ora, como bem demonstraram as in
formações, ainda sob a autoridade de 
José Frederico Marques, na venda por 
iniciativa particular não há carta de ar
rematação, inexistindo, portanto, o auto 
de arrematação, que é o ato constituti
vo da aquisição: "Aprovada e aceita pe-
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lo Juiz, uma das propostas, será expe
dido o alvará para a venda, recolhendo
se o preço respectivo, que será deposi
tado na forma prevista pelo art. 945 do 
Código de Proc. Civil. Se a transferên
cia for de imóvel, comparecerá à escri
tura o encarregado da venda, o qual, 
com o alvará judicial, fará a transmissão 
da propriedade ao comprador cuja pro
posta foi aprovada". 

Nem de outro modo se procedeu no 
caso sub iudice. Aceita a oferta do ad
quirente e, por estar o navio equipara
do a imóvel, expediu-se o alvará para 
a outorga da escritura pelo encarrega
do da venda. 

No caso, não havia que cogitar-se de 
auto de arrematação, eis que arrema
tação, na clássica definição de João Mon
teiro, "é a venda judicial dos bens pe
nhorados, feita em hasta pública a quem 
maior preço oferecer" (Proc. Civ. e 
Com., § 272). 

E bem salientou a decisão impugnada, 
nem por ter sido feita em leilão a lici
tação, transformou-se ele em "leilão ju
dicial". O que importa é que não houve 
auto de arrematação, do que decorre, 
para a ultimação da venda, a necessi
dade da expedição de alvará e de assi
natura da competente escritura. 

Para mostrar o despropósito da alega
ção, valeu-se o digno magistrado do en
sinamento de Pontes de Miranda, trans
crito no relatório. 

Realizada a venda, e sobre ela ouvida 
a executada, limitou-se a propor a re
missão da dívida exeqüenda, sem que 
o oferecesse os decantados embargos, no 
qüinqüídio que se seguiu ao despacho 
de fls. 191/192, datado de 17 de março 
de 1970, de que foi regularmente inti
mada, como, por igual, deles se absteve 
após o qüinqüídio que se seguiu ao de
pósito da praça da venda, em 20 de 
abril daquele ano. 

Permite, é certo, o art. 1.009, inciso 
11, do Cód. de Proc. Civil, a oposição 
de embargos nos cinco dias seguintes à 

assinatura do auto de arrematação, mas 
nesses embargos, com a suspensão do 
curso da execução, só se poderá alegar, 
nos termos do art. 1.010: "I - falta ou 
nulidade da citação inicial, se a ação 
houver corrido à revelia do embargante; 
11 - pagamento, novação, compensação 
com execução aparelhada, concordata ju
dicial, transação e prescrição superve
niente à sentença exeqüenda; 111 - ex
cesso de execução ou sua nulidade, até 
a penhora". 

E o art. 1.011 da lei processual dis
põe: "Dentro dos cinco dias seguintes 
à arrematação, adjudicação, ou remis
são, o executado poderá opor embar
gos de nulidade da execução, pagamen
to, novação, concordata judicial, transa
ção e prescrição, superveniente à pe
nhora". 

Mas, como observa Jorge Americano 
(Comentários ao Código de Processo 
Civil do Brasil, vaI. IV, pág. 389): "Os 
embargos oponíveis na oportunidade do 
art. 1.009, n9 I, ou do art. 1.010, terão 
por conteúdo a matéria mencionada no 
art. 1.010. Os que se opõem em seguida 
à assinatura do auto de arrematação ou 
à publicação da sentença de adjudica
ção ou remissão, devem ter por objeto 
a matéria referida no art. 1.011". 

Fora disso, os embargos seriam mera
mente dilatórios, como os tantos expe
dientes de que se valeu a executada 
para entorpecer os trâmites legais do 
processo executório. 

De resto, notório era o estado de in
solvência da executada, que já nem mais 
tinha a sua sede social no endereço indi
cado e que passou a funcionar no mes
mo endereço do seu ilustre patrono, na 
Avenida Rio Branco, quando antes era 
estabelecida na rua Acre, 83. 

Em apenso aos autos da execução pro
movida pela Comissão de Marinha Mer
cante encontram-se os do executivo fis
cal contra a impetrante ajuizado pelo 
ex-Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Empregados em Transportes e Car-
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gas, e os do executivo fiscal intentado se decrete a nulidade da venda, que s6 
na mesma 2<.l Vara Federal pelo Insti- por ação pr6pria seria o processo ade
tuto de Aposentadoria e Pensões dos quado. 
Marítimos, tendo este chegado a penho- Como observa Castro Nunes, sobre a 
rar o mesmo cargueiro "Pacaembu", e jurisprudência dos Tribunais, "não c:1be 
foram eles, a requerimento do INPS, o mandado de segurança contra os atos 
substituto processual dos exeqüentes, do pr6prio Poder Judiciário no exercício 
apensados aos autos da execução promo- da função soberana do julgamento das 
vida pela Comissão de Marinha Mer- causas e nem é meio idôneo para resol
cante, que, por sua vez, já ajuizara ou- ver incidentes do processo" (Do Manda
tras ações executivas contra a impetran- do de Segurança, pág. 451). 
te, Companhia Armadora Brasileira. N em líquido e certo é o direito da pos-

Às fls. 156 dos autos foi pedida pelo tulante como demonstrado. 
Presidente da 2<.l Junta de Conciliação Denego a segurança, determinando 
e Julgamento de 'Santos, a reserva de que se restituam os autos apensados ao 
quantia necessária para cobertura do dé- foro de origem, para se evitarem maiores 
bito trabalhista proveniente de salários prejuízos. 
no valor de NCr$ 2.943,87, cuja recla- DECISÃO 
mação tramitara por aquela Junta, e às Como consta da ato, a decisão foi a 
fls. 113 dos mesmos autos consta a co- seguinte: Por unanimidade de votos de
municação de que fora determinada a negou-se a segurança, determinando-se a 
inscrição da hipoteca tácita, no Tribu- imediata remessa ao Juízo de origem dos 
nal Marítimo da Guanabara, sobre o autos da ação executiva, em apenso, in
mesmo navio "Pacaembu", relativamen- dependente da publicação do ac6rdão. 
te a salários em atrasos, nos valores Impedido o Sr. Min. Jorge Lafayette 
respectivamente de NCr$ 2.446,60 e Guimarães. Usou da palavra o Dr. Fir
NCr$ 3.327,87, devidos a tribulantes da mino Ferreira Paz, Subprocurador-Ge
mesma embarcação, em reclamação tra- ral da República. Os Srs. Mins. Amarí
balhista contra a mesma armadora, em lio Benjamin, Márcio Ribeiro, Esdras 
cursos na F Junta de Conciliação e jul- Gueiros, Moacir Catunda, Henoch Reis, 
gamento de Santos. Peçanha Martins, Decio Miranda, José 

De todo o exposto, resulta a manifes- Néri da Silveira, Jarbas Nobre e Helll'i
ta inviabilidade da via eleita para fins que d' Á vila votaram de acordo com o 
visados pela segurança, sejam para anu- Sr. Ministro ~elator. Presidiu o julga
lar o processo executório, ou para que mento o Sr. Mm. Armando Rollemberg. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 67.237 - GB 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg 
Recorrente - Juízo Federal da 11). Vara, ex officia 
Agravante - União Federal 
Agravado - Adolfo de Souza Cavalheiro 

EMENTA 
Concurso público para Técnico de Tributação do 

Ministério da Fazenda. Decreto 65.058;69. Exigência pa
ra inscrição, conclusão de curso superior ou provisiona
mento legal em atividade do mesmo nível. Condição sa
tisfeita por solicitador devidamente inscrito na Ordem 
dos Advogados. 

Vistos relatados e discutidos estes Decide a Segunda Turma do Tribu-
autos, e~ que são partes as acima in- nal Federal de Recursos, em decisão 
dicadas, unânime, negar provimento, na forma 
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do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 27 de novembro de 1970. -
Codoy Ilha, Presidente; A1'mando Rol
lembe1'g, Relator. 

RELATÓRIO 

o S1'. Min. Armando Rollembe1'g 
(Relator): Adolfo de Sousa Cavalhei
ro residente na cidade do Rio de Ja
n:iro, em dezembro de 1969, após ha
ver concluído a 4;.l série da Faculdade 
de Direito da Universidade do Estado 
da Guanabara, e estando inscrito na 
Ordem dos Advogados como solicita
dor, requereu inscrição no concurso pa
ra Técnico de Tributação e, indeferido 
o seu pedido, sob o fundamento de que 
não preenchia os requisitos fixados no 
edital respectivo, por não ser portador 
de diploma de Curso Superior e nem 
provisionado para o exercício de ativi
dades profissionais de tal nível, ingres
sou em Juízo com pedido de seguran
ça, afinal deferida pelo MM. Juiz. 

Da decisão agravou a União e, nesta 
instância, a Subprocuradoria opinou pe
la reforma da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. A1'mando Rollemberg 
(Relator): O Edital para o concurso 
de Técnico de Tributação, entre as con
dições que previu para a inscrição dos 
candidatos, incluiu a apresentação de 

"comprovante de conclusão de curso 
universitário ou provisionamento legal 
em atividade profissional do mesmo ní
vel". 

O recorrido, ao requerer inscrição no 
mesmo concurso, fez prova de que era 
solicitador e, portanto, o que afinal ca
be verificar é se tal situação correspon
de a provisionamento em atividade 
profissional de nível superior, isto é, no 
caso concreto, para o exercício de advo
cacia. 

Uma interpretação restrita levaria a 
responder-se pela negativa, pois há dis
tinção evidente entre a situação de 
provisionado para o exercício de advo
cacia e o solicitador. 

A expressão provisionamento, porém, 
há de ser entendida de forma genérica, 
como correspondente a qualquer situa
ção na qual seja autorizado o exercício 
de determinada profissão, em caráter 
excepcional ou provisório, e dentro de 
tal conceito não há como negar-se que 
o solicitador está alcançado pela mes
ma. 

Tenho, assim, como correta a orien
tação adotada pela sentença, e, por isso, 
nego provimento aos recursos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negou-se provimento, decisão 
unânime. Os Srs. Mins. Decio Miranda 
e Jarbas Nobre votaram com o Sr. Min. 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. CodOt) Ilha. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 67.585 - ES 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 

Agravante - Edgar da Silva Mello 

Agravada - Caixa Econômica Federal 

EMENTA 

Mandado de segurança. Demissão de servidor da 
Caixa Econômica Federal do Espírito Santo reputada ile
gítima por decisão da Justiça do Trabalho, que deu 
como rompido o vínculo empregatício e indenizável o 
reclamante por despedida indireta, admitindo que tives
se havido opção pelO regime da Consolidação, quando 
o inquérito administrativo a que aquele respondia e de 
que resultou a demissão estivesse já em curso antes do 
advento do Decreto-lei n.o 266/67, que dispôs sobre o 
regime do pessoal das Caixas Econômicas Federais. 

Invalidade das decisões da Justiça do Trabalho pro
nunciada pelo Supremo Tribunal Federal em conflito 
de atribuições entre a autoridade administrativa (Pre
sidente da República) e a autoridade judiciária. 

Subsistindo o ato administrativo da demissão do im
petrante, que não se entremostra eivado de flagrante 
ilegalidade, inviável, na via excepcional, o exame dos 
fatos que o determinaram. 

Nega-se provimento ao recurso. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece>
dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 8 de novembro de 1971. 
Godoy Ilha, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o S1'. M in. Godoy Ilha (Relator): 
A sentença de primeira instância, de 
maneira objetiva, assim expôs e decidiu 
a controvérsia: 

"Trata-se de mandado de se
gurança impetrado pelo Dr. Edga<rd 
da Silva Mello contra Oj ato de 
sua demissão, através da Portaria 
nQ 23/68, de 8 de fevereiro de 

1968, de autoria do Sr. Presidente 
da Caixa Econômica Federal do 
Espírito Santo. 

Apesar da volumosa documenta
ção apresentada pelos interessados, 
o fulcro da questão reside no fato 
ide entender o impetrante que o 
ato de sua demissão é nulo, por
que, na ocasião em que se efetivou, 
já não estava sujeito à legislação 
estatutária dos Funcionários Públi
cos da União, porque regido pela 
CLT, em face do disposto no 
Dec.-Iei nQ 266, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

Entretanto, em que pesem as 
doutas alegações apresentadas, o 
Colendo Supremo Tribunal Fe
deral no C.J. nQ 5.706 (fls. 
224/237), relatado pelo eminente 
Ministro Aliomar Baleeiro, já defi
niu, de maneira incontroversa, o 
status funcional do impetrante, ao 
declarar a competência deste Juízo 
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"para apreciar toda a questão" (fls. 
230). Por força dessa Colenda de
cisão o problema, suscitado pelo 
impetrante, da auto-aplicabilidade 
do Dec.-Iei n9 266/67, está inteira
mente superado. 

Outro não pode ser () sentido da 
decisão, porque se o Colendo Su
premo Tribunal dispôs que a com
petência, para dirimir a questão, 
era do Juízo Federal e não da Jus
tiça do Trabalho, ficou implícita a 
declaração da não auto-aplicabili
dade do art. 49 do referido diploma 
legal. Se não fosse este o entendi
mento da nossa mais ampla Corte, 
é evidente que não competiria à 
Justiça Fedearl o deslinde de "to
da a questão" (como ficou explici
tado no voto do eminente Relator), 
mas à Justiça especializada do Tra
balho. Por outro lado, após essa de
cisão, foi editado o Dec.-Iei n9 943, 
de 13 de outubro de 1969, que, al
terando substancialmente o Dec.-Iei 
n9 266, dirimiu qualquer dúvida 
que se pudesse ter a respeito da 
auto-aplicabilidade do anterior dis
positivo. 

Quanto ao mérito, afastada esta 
questão, é de se considerar que o 
ato impugnado foi decorrência de 
processo administrativo, regular
mente instaurado, do qual emanou 
evidente que o impetrante acumu
lava cargos ilegalmente. Assim, o 
Sr. Presidente da Caixa Econômica 
Federal do Espírito Santo, no bai
xar a Portaria nl} 23/68, que demi
tiu o impetrante, cumpriu, rigoro
samente, decisão do DASP, que ê 
o órgão competente na esfera fe
deral para apreciar os problemas 
de acumulação de cargos, aprova
da pelo Presidente da República. 

Em conseqüência disto, entendo 
perfeitamente legal o ato pratica-

do, razão por que denego a segu
rança." 

Inconformado, agravou o impetrante 
com as longas razões de fls. 264/274, 
sustentando que não podia ser demiti
do, uma vez que já tinha sido rescin
dido o seu contrato de trabalho, por 
força de decisão do Tribunal Superior 
do Trabalho; argüiu, ainda, a nulidade 
do processo administrativo, pois não 
houve o direito de defesa, e a impreci
são da sentença ao apreciar a matéria 
versada nos autos. Foi anexado o ac6r
não do Tribunal Regional do Trabalho, 
que concluiu pela inaplicabilidade do 
Dec.-Iei n9 943, de 13-10-69. 

O recurso foi contra-arrazoado e, vin
do os autos a esta instância, opinou a 
Subprocuradoria-Geral da República 
pela manutenção do julgado, sob o fun
damento de que a Justiça do Trabalho 
não podia examinar a reclamação que 
lhe foi dirigida por ser incompetente, 
resultando nulo tudo quanto haja de
cidido. 

É o relatório. 

VOTO 

O S1·. M in. Godoy Ilha (Relator): 
O agravante faz garbo com as decisões 
proferidas pela Justiça do Trabalho, 
que teriam declarado rescindido o seu 
contrato de trabalho, com a Caixa Eco
nômica Federal do Espírito Santo, an
tes da sua demissão dos quadros de 
servidores desse estabelecimento. 

Todavia, o Egrégio Supremo Tribu
nal Federal, dil:imindo o Conflito de 
Jurisdição n9 5.076 suscitado nestes 
próprios autos pelo ilustrado Dr. Juiz 
a quo, deu-o por procedente pelo acór
dão de fls. 237, assim ementado: 

"Conflito de atribuições. Serven
tuário da Caixa Econômica Fe
deral demitido por acumulação ile
gal e que obteve rescisão de con
trato na Justiça do Trabalho, ao 
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tempo em que recorria ao Presi
dente da República, contra o ato 
daquela autarquia. Desistência do 
mandado de segurança requerido à 
Justiça Federal contra aquela de
missão. Competência do Juiz Fe
deral para decidir toda a questão." 

Em verdade, tratava-se de um con
flito de atribuições entre autoridades 
administrativas e judiciárias da União, 
figura destacada pelo novo texto cons
titucional e cuja solução o art. 119, inc. 
I, letra b, da Emenda Constitucional n9 

1/69, foi deferida ao mais alto Tribunal 
Judiciário do país. 

Ao provocar o pronunciamento da 
antecedentes do dissídio, salientou o 
ilustrado Dl'. Juiz a quo: 

"De tudo resulta: 
. .. enquanto o impetrante, ale

gando a sua qualidade de empre
gado, regido pela CLT, obtinha, 
através da reclamação trabalhista 
aforada na J.c.J. desta Capital, a 
Rescisão de seu Contrato de Tra
balho com a Caixa Econômica Fe
deral do Espírito Santo, em 28 de 
novembro de 1967, 

interpunha recurso, como 
funcionário regido pelo Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União, para o Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República, da 
Decisão do DASP em seu processo 
de acumulação, tendo Sua Excelên
cia, o Senhor Presidente da Repú
blica, indeferido o seu pedido em 
3 de janeiro de 1968, quando já 
havia, na Justiça do Trabalho, sido 
considerado como trabalhador. 

Conseqüentemente, na época em 
que o Excelentíssimo Senhor Pre
sidente da República indeferia o 
recurso interposto pelo funcionário 
da Caixa Econômica Federal do 
Espírito Santo, este mesmo funcio
nário era considerado não vincula-

do ao Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, isto é, o 
funcionário não era mais funcioná
rio. 

Em face dessas circunstâncias, os 
autos noticiam um Conflito de 
Atribuições entre autoridade admi
nistrativa federal e autoridade ju
diciária da Justiça do Trabalho. 

O conflito se traduz: 

19 ) porque o Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República, con
siderando o impetrante como Fun
cionário Autárquico Federal, sujei
to ao regime estatutário, indeferiu 
recurso por ele interposto contra 
decisão do DASP. 

29 ) porque o Sr. Presidente da 
Caixa Econômica Federal do Espí
rito Santo, atendendo a pareceres 
do DASP pelo C.A.C., promoveu 
contra o impetrante processo admi
nistrativo, sujeitando-o ao regime 
estatutário, e o demitiu do cargo 
de Procurador de Iª' Categoria, da 
Caixa Econômica Federal do Es
pírito Santo. 

39 ) porque a respeitável Junta 
de Conciliação e Julgamento da 
Justiça do Trabalho de Vitória, 
considerando o impetrante como 
empregado, regido pela Legislação 
Trabalhista, decidiu rescindir o seu 
contrato de trabalho com a Caixa 
Econômica Federal do Espírito 
Santo." 

Para evitar o pronunciamento do 
Pretório Excelso, o agravante desistiu 
da segurança que impetrara na instân
cia inferior, desistência de que não co
nheceu o Juiz e que a submeteu à ins
tância superior. 

O Procurador-Geral da República, 
então o nosso eminente Colega, Minis
tro Decio Miranda, emitiu o seguinte 
parecer, acolhido pelo relator do Con
flito, Ministro Aliomar Baleeiro: 
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"Preliminarmente, em atenção ao 
r. despacho de fls. 211, temos que 
a desistência do mandado de se
gurança, ainda que formulada co
rno noticia a petição de fls. 198, 
não prejudicaria o conflito, que é 
de atribuições, entre a Justiça do 
Trabalho e o Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República. 

No mérito, já agora atendendo 
ao r. despacho de fls. 196, de todo 
procedente o conflito, nos exatos 
termos do bem fundamentado des
pacho de fls. 187/193. 

Realmente, era questão funda
mental, de natureza prejudicial 
mesmo, para o ingresso do interes
sado na Justiça do Trabalho, o pré
vio reconhecimento de sua quali
dade de servidor sujeito ao regi
me da GL.T., porque, se ainda fun
cionário público, tal ingresso esta
ria vedado pela própria Consolida
ção, em seu art. 79, letra c. 

Ora, tal assunto era, de igual 
modo, questão prévia do recurso 
administrativo que subira a julga
mento do Senhor Presidente da Re
pública, o qual, decidindo-o como 
decidiu, implicitamente reconheceu 
no interessado a qualidade de fun
cionário público, o que implicava 
na impossibilidade de o mesmo in
gressar na Justiça do Trabalho. 

E como esse ato presidencial, re
ferente ao funcionário público, não 
pode ser apreciado senão pela Jus
tiça comum, isto é, a do cível, se
gue-se que trancada se achava, pa
ra o interessado, a via trabalhista. 
Pelo menos enquanto não anulasse, 
na Justiça comum, o referido ato. 

A Justiça do Trabalho não po
dia, portanto, examinar a reclama
ção que lhe foi dirigida, sendo, da
ta venia, incompetente e, de conse-

guinte, nulo tudo quanto haja de
ddido. 

O parecer, portanto, é pela pro
cedência do conflito, sendo compe
tente o MM. Juiz suscitante para 
apreciar toda a questão. Se em 
mandado de segurança ou em ação 
ordinário é ponto sobre o qual não 
cabe, no momento, opinar." 

Vale também destacar o voto do emi
nente Min. Thompson Flôres: 

"Pedi vista para melhor meditar 
sobre a espécie; o que feito, de
volvo os autos, para que possa pros
seguir o julgamento. 

Adianto, desde já, que estou de 
acordo com o voto do eminente 
Relator. 

1. Corno S. Exíl, indefiro o re
querimento, para que se considere 
prejudicado o conflito. Faço-o por
que, em primeiro lugar, não foi ele 
suscitado pelo peticionário; e, em 
segundo, porque, o que importa 
aqui, é apurar da existência ou não 
do conflito; e, positivado, decidir 
da autoridade competente para 
solver o dissídio. 

O conflito existe e está provado. 
Enquanto as autoridades adminis
trativas federais consideram o ser
vidor da Caixa Econômica funcio
nário, sujeito à relação estatutária, 
diversamente procedia a Justiça do 
Trabalho. 

Cabe, dessarte, a esta Corte di
rimi-lo, nos termos da Constituição 
Federal vigente, art. 119, I, f 
(Emenda Constitucional n9 1, de 
1969). 

E tenho, como considerou o pa
recer da Procuradoria-Geral da 
República, adotado pelo eminente 
Relator, que a competência é do 
juiz federal. 

Com efeito. 
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Não podia perdurar a contradi
tória solução. 

Impende solvê-la. E a competên
ciUi para apreciação é da justiça 
comum federal, pois persiste ato 
de autoridade federal, o do Senhor 
Presidente da República, conside
rando o impetrante do mandamus 
funcionário. 

É prematuro aqui afirmar se é 
o mandado a via adequada, ou se 
o assunto deve ser solvido por ação 
ordinária, ou procedimento outro. 

o que importa é reconhecer a 
competência, máxime ante o dis
posto no art. 110 da Carta vigente, 
e disposições constante do Decreto
lei n9 943, de 13-10-1969." 

É de assinalar-se que o processo ad
minish'ativo de que resultou a demissão 
do impetrante foi mandado instaurar 
pela Portaria n9 47/66, de 15 de setem
bro de 1966, e estava em curso quando 
o agravante formulou a sua reclamató
ria na Justiça do Trabalho e antes do 
advento do Decreto-lei n9 266, de 28 
de fevereiro de 1967, que estendeu aos 
servidores das Caixas Econômicas Fe
derais a legislação trabalhista, ressalva
da a situação dos funcionários vincula
dos ao regime estatutário, que poderiam 
optar por um ou outro regime. 

Improcedem, assim, os fundamentos 
do recurso, e não se entremostra eivado 
de flagrante ilegalidade o ato que demi
tiu o agravante do cargo de Procura
dor da Caixa Econômica Federal do Es
pírito Santo. 

Inviável, na via excepcional, o exame 
dos fatos que determinaram o ato im
pugnado. 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO 

O 51'. Min. Amm'ílio Benjamin: Ouvi 
a exposição da matéria, a palavra do 
nobre advogado, e, agora, o voto do Sr. 
Ministro Relator. Estou esclarecido pa
ra poder emitir o meu voto. Enh'etanto, 
em face das peculiaridades da contro
vérsia, quero ressalvar o ponto de vista 
que, pelo menos em matéria semelhan
te, tenho adotado. Venho sustentando, 
através de meus pronunciamento de 
Juiz desta Casa, que, verificada a hi
pótese de acumulação proibida, a au
toridade administrativa não pode, des
de logo, resolver por si o problema e 
despedir ou suspender pagamento de 
funcionários. Instaura-se o processo pa
ra a devida apuração, isto é, se ocorre 
ou não acumulação proibida. Até a da
ta em que não houver decisão, o fun
cionário continua em atividade e per
cebendo vencimentos. Após a decisão, 
reconhecendo que acumulação irregu
lar existe, ainda assim o funcionário 
pode manter em boa ordem os venci
mentos recebidos, desde que não se lhe 
reconheça má-fé. 

Esta é a orientação que tenho segui
do e, em alguns casos, tido o apoio de 
outros colegas. Como me pareceu que, 
em torno dos problemas discutidos nes
tes autos, há aproximação com essas 
teses, ressalvo meu ponto de vista, pa
ra acompanhar, em relação à div0rgên
cia sub judice, o voto do Sr. Ministro 
Relator, negando provimento ao re
curso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: À unanimidade, negou-se pro
vimento. Impedido o Sr. Min. Decio 
Miranda. Os Srs. Mins. Amarílio Ben
jamin e Jarbas Nobre votaram de acor
do com o Sr. Ministro Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Godoy 
Ilha. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 67.7'67 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 

Relator Designado - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 

Agravante - Nadra Chaib 

Agravado - Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Previdência social. Se é certo que a Lei n.o 4.297, 
de 19&3, dispôs sobre regime de aposentadoria previ
denciária especial aos ex-combatentes, não menos exato 
é cumprir às autoridades do INPS fiscalizar, em ordem 
a que abusos não se dêem, a partir da aplicação do 
diploma em foco. Há nos autos longoS! debates das 
partes, em torno de matéria de fato, o que impossibilita 
se dirima a controvérsia em mandado de segurança. 
Agravo desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas, 

'Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria, negar 
provimento ao agravo, contra o voto do 
Sr. Ministro Relator, na forma do rela
tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 21 de fevereiro de 1972. -
Márcio Ribei1'O, Presidente; José Néri da 
Silveira, Relator designado. 

RELATÓRIO 

o 51'. M in. H enoch Reis (Relator): 
O Dr. Juiz a quo assim sumariou os fa
tos que deram origem ao presente man
dado de segurança: 

"N adra Chaib, qualificado na 
inicial, ex-combatente, - e disto faz 
prova - impeh'a mandado de segu
rança contra o Sr. Presidente do 
Conselho de Recursos da Previdên
cia Social a fim de que lhe seja as
segurado o direito, com base na Lei 
n9 4297, de 23 de dezembro de 1963, 
de recolher contribuições para o Ins
tituto Nacional de Previdência So
cial (INPS) na base do salário de 

contribuição de Cr$ 5.000,00, direi
to esse que lhe foi negado por aque
le colegiado. Esclarece o impetran
te que na Assembléia-Geral Ordiná
ria da Autorema-Auto Relâmpago 
Mercantil S. A., foi eleito Presiden
te da empresa, tendo o seu salário 
sido aprovado na importância de 
Cr$ 5.000,00. Solicitando à reparti
ção competente do INPS em Belo 
Horizonte para pagar suas contri
buições naquela base, após preen
chimento das formalidades previstas 
no Decreto n9 60.501, de 14-3-1967, 
obteve apenas deferimento parcial 
do seu pedido, a fim de que reco
lhesse as contribuições sobre Cr$ 
503,00, a partir de junho de 1966, 
nos termos da Lei n9 4.297, de 1963. 
De tal decisão recorreu, sem êxito, 
para a 1 ~ Junta de Recursos da Pre
vidência Social, em Minas Gerais, 
interpondo novo recurso para o 
Conselho de Recursos da Previdên
cia Social, o qual pela sua P Turma, 
manteve a decisão da instância in
ferior, contra o voto do Relator. 
Entende, entretanto, o requerente, 
que a decisão que lhe negou a pre
tensão é violadora de seu direito 
líquido e certo, a par de se arrimar 
em "artifícios grosseiros e contun-
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dentes, cujo objetivo tinha por es
copo denegrir a personalidade do 
ex-combatente". Ademais, assinala 
que não poderia a 1<). Turma do 
Conselho de Recursos apreciar ma
téria de fato já preclusa, em face do 
§ 29 do art. 308 do vigente Regula
mento Geral da Previdência Social 
eis que já transitara ela em julgad~ 
na instância inferior. Sustenta que a 
autoridade apontada como coatora 
ao investil' contra a deliberação da 
assembléia geral de acionistas da 
empresa Autorema-Auto Relâmpa
go Mercantil S. A., da qual era o 
impetrante diretor, feriu os arts. 59 
e seguintes, 57 e 156 do Decreto 
Lei n9 2.627, de 26 de setembro de 
1940, pois as Resoluções aprovadas 
pela Assembléia-Geral, desde que 
devidamente arquivadas na Junta 
Comercial são perfeitamente legais 
e somente ao Judiciário cabe deba
ter sua falidade. Diz o Impetrante 
que o valor do salário de contribui
ção, na base de Cr$ 5.000,00 não é 
fruto de simulação, como pretende 
o Colegiado que, para isso, não 
apresentou qualquer prova, sendo 
igualmente sem valia o argumento 
do órgão de previdência ao querer 
tomar como base os níveis advindos 
da legislação do imposto de renda, 
pois é inadequado querer aplicá-los 
ao Regulamento da Previdência So
cial, pois são coisas distintas, a res
peito havendo pronunciamento do 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, segundo diz. Acrescenta que 
na Assembléia Geral Extraordinária 
de 18-7-67 renunciou à função de 
Diretor-Presidente, passando à con
dição de empregado, como gerente e 
supervisor geral, com o salário ... 
Cr$ 5.000,00. Mas que não é possí
vel dizer-se, sem provas, ter havido 
simulação. Menciona o Requerente 
que a Resolução n9 21/68 do INPS 
- Conselho Diretor - de 12-1-68, 

declara que com exceção do art. 71 
do RGPS e do art. 29 do Ato Nor
mativo n9 18, continuavam em vigor 
as demais disposições sobre aposen
tadorias e pensões dos ex-combaten
tes, reguladas pela Lei n9 4.297, de 
23-1-63 e atos complementares. Ten
do sido solicitadas informações ao 
Sr. Presidente do INPS - porque o 
Impetrante mencionara, na sua ini
cial, essa autoridade como repre
sentando o Conselho de Recursos da 
Previdência Social - prestou-as 
aquela ilustre autoridade Previden
ciária, mas, como preliminar, pediu 
sua exclusão da lide porque nada ti
nha a ver a Previdência do INPS 
com a decisão do CRPS. Em face 
disso, exarei (diz o Dl'. Juiz) o des
pacho de fls. 82, pelo qual, em face 
das razões expostas, determinei a 
notificação do Sr. Presidente do 
Conselho. Este, justificando o atra
so na prestação das informações, 
veio aos autos com minuciosos escla-

recimentos, oferecendo as razões de 
fato e de direito em que se alicer
çou aquele Colegiado para, confir
mando as decisões das inferiores 
instâncias administrativas, impugnar 
a pretensão requerida. Opõe a auto
ridade administrativa restrições, 
tendo em vista os objetivos visados, 
os seja, contribuição à Previdência 
Social, à súbita e forte modifica
ção do salário-contribuição do im
petrante, o qual, em face da Lei n9 

4.297, de 1963, pretendeu contribuir 
com base no salário integral. As dú
vidas suscitadas sobre a possibilida
de de fraude são discutidas nas in
formações que mencionam que o 
suplicante organizou uma firma, em 
São Lourenço, em 1961, com o capi
tal de Cr$ 5.000,00, o qual de 1961 
a 1966 foi aumentado para Cr$ ... 
30.000,00; Cr$ 50.000,00 e em Cr$ 
120.000,00. E a retirada do ora im
petrante, que entre 1961 a 1966 au-
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mentara de Cr$ 30.000,00 para Cr$ 
300.000,00 mensais, passou. ainda 
naquele último ano a Cr$ 5.000,00, 
já aí a título de pro labore por ter 
sido eleito Diretor-Presidente da 
empresa. Procurou, então, o impe
h'ante, contribuir sobre este valor 
total ou seja sobre o salário-entrega, 
nos termos da Lei n9 4.297, de 1963, 
mas a Procuradoria do INPS susci
tou dúvidas quanto à pretensão: é 
que nos termos do Decreto n9 .... 
58.400/66, uma firma com capital de 
Cr$ 120.000,00 não poderia remu
nerar diretores com importação su
perior a Cr$ 504,00, e de outra par
te, a diferença entre Cr$ 504,00 e 
Cr$ 5.000,00 de imposto de renda 
já pago, constituía infração da lei 
de imposto de renda já pago, cons
tituía infração da lei do Imposto de 
Renda, sob a forma de distribuição 
disfarçada de lucros. Em face desse 
obstáculo, acentua a autoridade im
petrada, o requerente, no intuito de 
removê-lo, embora tivesse sido elei
to Diretor-Presidente em 31 de mar
ço de 1967, já em 18 de julho do 
mesmo ano renunciava àquele cargo 
e era nomeado pela assembléia ge
rente da firma, com os salários de 
Cr$ 5.000,00, isto é, a mesma im
portância que lhe fora arbitrada 
como Diretor-Presidente. Enquanto 
isto, sua esposa passava a ocupar o 
cargo vago, com a remuneração de 
Cr$ 300,00, o mesmo fixado na As
sembléia anterior, quando fora elei
ta Diretor-Secretário; e para este 
posto de Diretor-Secretário, assim 
deixado vago, foi escolhido o acio .. 
nista Rubélio de Carvalho, também 
com o pro labore de Cr$ 300,00. 
São ressaltadas as diferenças de re
muneração. Sustenta a autoridade 
administrativa que em face do ocor
rido tudo indica ter havido simula
ção, ao contrário do que afirma o 
impetrante. Com a remuneração 

que passou a ser paga ao Presiden
te e depois a mudança da condição 
do impetrante de Presidente e acio
nista da empresa para seu emprega
do, o que tinha em mira era apenas 
enquadrá-lo nas disposições da Lei 
n9 4.297, de 1963, e a prova disso res
salta das duas Assembléias conse
cutivas. A ·respeito, menciona o art. 
252 do C.P. C., segundo o qual "o 
dolo, a fraude, a simulação e, em 
geral, os atos de má-fé poderão ser 
provados por indícios e circunstân
cias", e se refere, ainda, ao art. 99 
da CLT que fulmina de nulidades 
os atos praticados com o objetivo 
de desvirtuar, impedir ou fraudar a 
aplicação dos preceitos contidos na 
presente Consolidação, e assim de
vem ser considerados aqueles que à 
base da mesma Consolidação vive a 
fraudar as leis da Previdência So
cial. Expende, outrossim, a autori
dade impetrada considerações so
bre a simulação e a fraude em face 
do Direito, assim como o conceito 
de salário, para fins previdenciál'ius, 
fazendo notar, a seguil', o sentido da 
Previdência Social. Adianta, tam
bém, que o "Departamento Nacio· 
nal de Previdência Social, atento às 
contratações que vinham surgindo 
no tocante à aplicação das Leis u?s 
4.297/63 e 5.313/67, baixou a Reso
lução n9 94/68, que deixa claro o 
conceito de salário". Segundo tal 
Resolução foram fixados, inclusive, 
os limites máximos de contribuição 
previdenciária. São tais razões, as
sim resumidamente expostas, que 
servem de justificação ao ato impug
nado. Com as informações, vieram 
cópias de alentado voto vencedor do 
Dl'. 'Valter Borges Graciosa, inte
grante da P. Turma do Conselho de 
Recursos da Previdência Social, na 
qual a matéria inclusive de nature
za fáctica, é minuciosamente deba
tida. Igualmente veio cópia de lon-
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go e excelente Parecer do Dr. Paulo 
da Silva Cabral, então Procurador
Chefe da Assessoria Jurídica do 
Conselho Superior de Previdência 
Social, Colegiado esse que hoje pre
side. O M. P. manifestou-se às fls. 
137v, propondo a denegação do 
Wl'it, por não ter ficado comprovada 
a violação de direito líquido e certo 
(fls. 141 a 146) (sic)." 

A segurança foi denegada, sob o fun
damento de que controvérsia instalada 
nos autos não pode ser dirimida através 
demandado de segurança. 

Inconformado, agravou o impetrante, 
com as razões de fls. 151 a 157, con
traminutado o agravo às fls. 163/165. 

Nesta Superior Instância, pronunciou
se a douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública pela confirmação da sentença, 
depois de levantar a preliminar de de
serção do recurso, por falta de preparo 
no prazo legal. 

É o relatório. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O SI'. Min. Henoch Reis (Relator): 
Sr. Presidente, há, como se viu do rela
tório, uma preliminar levantada pela 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, referente à intempestividade do 
pagamento das custas do presente pro
cesso, o que torna, segundo alega, de
serto o Agravo interposto pela impetran
te. 

A argüição está assim formulada: (lê, 
fls. 172). 

A conta do preparo das custas foi fei
ta em 8 de setembro de 1970 (fls. 169) 
e o respectivo pagamento efetuado no 
dia 30 do mesmo mês (fls. 169v), fora 
do prazo, fixado no art. 849 combinado 
com o art. 870, parágrafos 19 e 29 do 
Código de Processo Penal, com a reda
ção da Lei n9 4.335, de 1964. 

Deserto, sem dúvida, o presente Agra
vo, de conformidade com a regra do pa-

rágrafo 59 do art. 870 da lei processual 
civil. 

Não conheço do recurso. 

É meu voto preliminar. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O SI'. Min. José Néri da Sílveim (Re
lator Designado): O eminente Relator 
faz referência ao preparo com base no 
Código de Processo Civil. Há, entretan
to, norma especial a respeito dos feitos 
que tramitam na Justiça Federal. A Lei 
n9 5.010, no art. 45, com a nova redação 
dada pelo Decreto-lei n9 853, de 1967, 
estabelece que as custas serão pagas, na 
Primeira Instância, pela forma estabele
cida no Regimento. Dessa maneira, pa
rece que, em se tratando de feitos que 
tramitam na Justiça Federal, não é in
vocável, desde logo, na espécie, a regra 
do Código de Processo Civil. O preparo 
há de se fazer segundo o disposto no 
Regimento. 

In hoc CMU, não sei como a matéria 
de fato está posta. Houve intimação? 
Quantos dias decorreram entre o paga
mento das custas e a intimação para o 
preparo? 

O SI'. Min. Henoch Reis: Entre a con
ta e o pagamento? A conta foi do dia 9 
e o pagamento foi no dia 30. 

O SI'. Min. José Néri da Silveim: Qual 
a data da intimação para o preparo? 

Não há prova da intimação? Se não 
está feita a prova da intimação do quan
tllm das custas reFerentes ao preparo, 
parece-me que não se pode concluir por 
encontrar-se deserto o reCluso. O lapso 
de tempo leferido pelo eminente Rela
tor é relativamente curto e a intimação 
poderia não se haver dado. Releva ain
da notar que somente essa argüição 
provém da Subprocuradoria-Geral da 
República; não há qualquer alegação na 
instância inferior. 

Assim sendo, conheço do recurso. 
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VOTO (MÉRITO) 

O S1'. M in. H enoch Reis (Relator): 
No mérito, meu voto é concedendo a se
gurança, e o faço pelos motivos seguin
tes: 

Entendo que não se cogita na presen
te impetração de matéria de fato. Todas 
as provas necessárias ao deslinde da 
controvérsia constam dos autos. 

o impetrante fez as seguintes pro
vas: 

a) participou do teatro de operações 
de guerra, na Itália, como ex-combaten
te (doc. de fls. 13); 

b) possui Diploma da Medalha de 
Campanha (fls. 14); 

c) apresentou Certidão passada pela 
Secretaria do Ministério da Guerra, se
gundo a qual participou do 99 e do 49 
Batalhões de Engenharia de Combate 
fls. 15) e 

d) É segurado do INPS (does. fls. 
16 a 29). 

Como ex-combatente, o impetrante es
tá amparado pela Lei n9 4.297, de 1963, 
que assegura aos ex-combatentes segu
rados da Previdência Social aposentado
ria especial aos 25 anos de serviço e lhes 
permite contribuírem até o limite do sa
lário que perceberem ou venham a per
ceber, sem qualquer limitação. Para tan
to, devem os interessados requerer essa 
vantagem. É o que lhes assegura a lei 
em referência. (art. 19 e § 19 ). 

Foi justamente o que fez o requeren
te e lhe foi recusado. 

E qual o fundamento da recusa? 

Atentemos para a Resolução da 1<;\ 
Junta de Recursos da Previdência So
cial, em Minas Gerais: (lê, fls. 31). 

Dessa decisão requereu o ora agra
vante para o Conselho de Recursos da 

Previdência Social, cuja decisão soa des
ta feita: (lê, fls. 32). 

O Acórdão do Egrégio Conselho está 
ementa do: (lê, fls. 36). 

É contra essa decisão que o requeren
te impetra a presente segurança, que lhe 
foi denegada em primeira instância. 

Como disse ao princípio deste voto, 
não há matéria de fato por deslindar na 
presente segurança. 

Cogita-se, tão-somente, de saber se ao 
segurado ex-combatente é lícito contri
buir sobre o salário realmente perce
bido, sem as limitações do Decreto n9 

58.400, de 1966, que aprovou o Regula
mento para a cobrança e fiscalização do 
Imposto de Renda. 

Este Tribunal, em inúmeras decisões, 
já rechaçou tal preceito (art. 170, c) 
como norma para aferir as contribuições 
previdenciárias, uma vez que o diploma 
legal em referência é específico do Im
posto de Renda. 

Todos os argumentos, aliás eruditos, 
trazidos aos autos pela ilustrada autori
dade impetrada, posto que referentes a 
matéria de fato, não retiram a liquidez 
e certeza do direito do impetrante, que 
assenta em lei e pode ser examinado pela 
via eleita, independentemente de qual
quer recurso a provas de fato. 

Quando do julgamento do processo 
que deu origem ao presente mandamus, 
no Conselho de Recursos da Previdên
cia Social, o ilush'ado Conselheiro Jonas 
Mello de Carvalho, Relator, proferiu o 
seguinte voto: (lê, fls. 39/45). 

Sr. Presidente, estou que a razão está 
com o impetrante, e o voto a cuja leitu
ra acabo de proceder não me deixa 
qualquer dúvida a este respeito, motivu 
por que dou provimento ao agravo para 
reformar a douta sentença agravada c 
conceder a segurança. 

É meu voto. 
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DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Preliminarmente, conheceram 
do agravo contra o voto do Sr. Ministro 
Relator; no mérito, depois de ter vota
do o SI'. Ministro Relator, dando provi
mento ao agravo para conceder a segu
rança, pediu vista dos autos o Sr. Min. 
Néri da Silveira, aguardando o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Usou da palavra pela 
agravante o Dl'. Walter Menezes Viei
ra Alves e pelo INPS o Dl'. Paulo Cesar 
Gontijo. Na preliminar o Sr. Min. Már
cio Ribeiro votou com o Sr. Min. Néri 
da Silveira. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. 

VOTO (VISTA) 

O SI'. Min. José Néri da Silveim (Re
lator Designado): Até 31-3-1967, vinha 
o agravante, na condição de Diretor-Pre
sidente da firma Autorema - Auto Re
lâmpago Mercantil S. A. - com sede 
na cidade de São Lourenço, Minas Ge
rais, percebendo pro labore mensal de 
Cr$ 300,00, como resulta dos documen
tos, por cópia, às fls. 17, 19, 21, 23, 24, 
27 e 29. 

Na data referida, qual se lê da Ata 
de Assembléia Geral Ordinária da em
presa (fls. 30), após aprovados atos so
ciais, entre eles, o Balanço Geral do Ati
vo e Passivo, levantado a 31-12-1966 
onde se apurou o lucro de Cr$ 51.265,55: 
e reele~tos os impetrante e sua esposa, 
respectIvamente, Diretor-Presidente e 
Diretor-Secretário, estipulou-se o mon
tante do pro labore mensal de ambos em 
5.000,00 e Cr$ 300,00, respectivamente. 
Er;ttretanto, desde julho de 1966, h'ouxe 
o Impetrante aos autos prova de receber 
pro labore de NCr$ 5.000,00, por mês 
(fls. 48/56). 

Pois bem, sendo o agravante ex-com
batente, com aparo na Lei n9 4.297, de 
1963, pediu ao INPS passar a contribuir 
na base Cr$ 5.000,00, ou seja, o "salário 
integra!", o que somente foi atendido, 
em parte, até Cr$ 504,00. 

Mantido o primeiro despacho pela 1;.l 
Junta de Recursos da Previdência Soci
al em Minas Gerais invocando-se espe
cialmente, dispositi~o regulamentar do 
Imposto de Renda (fls. 31), não logrou 
êxito, também, o impetrante, no apelo 
perante o Conselho de Recursos da Pre
vidência Social, cujo acórdão desfavo
rável à pretensão do agravante, de .... 
7-1-1969, está assim ementado (fls. 36): 

"Ex-combatente. Contribuição so
bre o salário-integral. Não é lícita a 
majoração de pro labore do recor
rente, como Diretor-Presidente, de 
Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros no
vos) para Cr$ 5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros novos), sobretudo porque 
a vigente legislação de imposto de 
renda (art. 177, letra "c", do Decre
to n9 58.400/66) não permite remu
nerar o trabalho de diretor de em
presa com capital de Cr$ 120.000,00 
(cento e vinte mil cruzeiros novos) 
com importância superior a Cr$ ... 
504,00 (quinhentos e quatro cruzei
ros novos). Suficientemente com
provada a simulação praticada pelo 
recorrente quando majorou seu pro 
labore e quando, renunciando ao 
cargo de diretor-presidente da So
ciedade Anônima, passou, no dia da 
renúncia, à condição de seu empre
gado, com igual salário, recebendo, 
ainda nesse mesmo dia, uma pro
curação da empresa com poderes 
amplos e irrestritos, de tais dimen
sões, que fazem dele quase que o 
"senhor absoluto da Sociedade Anô 
nima, tudo constituindo manobra vi
sando surpreender o INPS com o fa
to consumado de um salário prepa
rado, de Cr$ 5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros novos). Recurso desprovi
do". 

Argúi-se, nas informações, qual já su
cedera nos pronunciamentos dos colegia
dos do INPS, a existência de simulação 
nos atos da entidade, Autorema - Auto 
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Relâmpago Mercantil S. A., referente
mente ao impetrante, com vistas a pro
piciar-lhe, como ex-combatente que é, 
aposentadoria previdenciária, além do 
que lhe poderia ser garantido. 

Às fls. 88/89, os fatos estão resumidos, 
nestes termos: 

"Nadra Chaib organizou uma fir
ma, na Cidade de São Lourenço, em 
1961, sob a razão social "Autorema 
- Auto Relâmpago Mercantil S. A.", 
com o capital de Cr$ 5.000,00. En
tre 1961 e 1965 a firma aumentou o 
seu capital para Cr$ 30.000,00, Cr$ 
50.000,00 e Cr$ 120.000,00. De .. 
1961 a 1966 a retirada de N adra 
Chaib entre Cr$ 30,00 e Cr$ 300,00 
para, ainda nesse ano, depois de 
julho, passar a perceber de pro la
bore Cr$ 5.000,00. Foi quando, na 
Assembléia Geral realizada pela So
ciedade, em março de 1967. Nadra 
Chaib foi eleito Diretor-Presidente 
da empresa, com a retirada de Cr$ 
5.000,00. Procurando valer-se de sua 
condição de ex-combatente, reque
reu ao INPS para conh-ibuir na for
ma da Lei n9 4.297/63, ou seja, 
sobre o salário-integral. A Procura
doria do Instituto, todavia, levantou 
uma preliminar contra a pretensão: 
nos termos do Decreto número 
58.400/66, uma firma com o capital 
de Cr$ 120.000,00 não poderia re
munerar diretores com importância 
superior a Cr$ 504,00. De outra 
parte, a diferença entre Cr$ 504,00 
e Cr$ 5.000,00 de imposto sobre a 
renda já pago, constituía infração 
de lei do Imposto de Renda, sOQ a 
forma de distribuição disfarçada de 
lucros". Em face do obstáculo, pro
curou removê-lo o impetrante. Reu
niu a Sociedade em julho de 1967, 
renunciou ao cargo de Presidente e 
foi nomeado pela mesma Assem
bléia Gerente da firma, com os sa
lários de Cr$ 5.000,00. Assim, um 

acionista de empresa tornava-se seu 
empregado, com a agravante de 
continuar com remuneração igual a 
que percebia como Presidente, en
quanto a sua esposa passava a ocu
par o cargo vago, com a remunera
ção de Cr$ 300,00 - o mesmo fixa
do na Assembléia anterior, quando 
fora eleita Diretor Secretário - vin
do a ocupar esse posto de Diretor 
Secretário o acionista Rebélio de 
Carvalho, também com o pro la
bore de Cr$ 300,00. Pretende o im
petrante que o ato praticado não roi 
simulado; que aquela renúncia e 
aquela nomeação não representam 
simulação". 

Outros aspectos da situação do impe
trante, frente à Previdência Social, são 
destacados no voto vencedor no CRPS, 
às fls. 100/103, referindo-se, outrossim, 
ao parecer da Assessoria Jurídica, que 
bem evidencia, ao menos, na espécie, a 
inviabilidade de solver-se a presente 
questão, através de mandado de segu
rança. 

Em verdade, se a Lei n9 4.297, de 
1963, criou regime de aposentadoria pre
videnciária especial aos ex-combatentes, 
razão, tem, à sua vez, a autoridade coa
tora para fiscalizar e impedir que abu
sos se dêem, a partir da aplicação do 
diploma em foco. Impressionante é, em 
realidade, o que se registra, às fls. 100: 

"O capital desta última (firma) 
começa a elevar-se para 30, 50 e 
120 milhões de cruzeiros antigos, 
atingindo essa cifra em julho de 
1965. Vale dizer, pois, em 4 anos; 
esse capital aumentou de 24 Vfzes. 
Por outro lado, as retiradas de Na
dra Chaib subiram na seguinte es
cala: de 1961 a 1963, pouco mais 
de 3 vezes; em 1964, 7 vezes; 1965 
a 1966, 10 vezes e 1966, depois de 
julho, quase 170 vezes, sempre to
mando-se como base de compara
ção o ano de 1961, do primeiro para 
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o segundo semestre, o aumento das 
retiradas foi de cerca de 17 vezes. 
Assim, tomando-se como ponto de 
partida o ano de 1961, quando a fir
ma inicial transformou-se em Socie
dade Anônima, enquanto o capital 
da Sociedade aumentou de 24 vezes, 
as retiradas de N adra Chaib aumen
taram de 170 vezes". 

Há fatos que revelam, prima fade, 
não ter ocorrido abuso de poder, de 
parte da autoridade coatora, senão zelo 
na aplicação dos recursos da previdên
cia social. 

Afastando-se, dessa sorte, o abuso de 
poder, concluir, afinal, se houve, ou não, 
simulação, em face da concorrência de 
circunstâncias que a apontam, é maté
ria de fato, insuscetível de deslinde no 
âmbito do mandado de segurança. 

Não considero, aqtú, à evidência, o 
argumento, quanto à legislação do im
posto de renda, inaplicável em matéria 
previdenciária, no que atine ao cálculo 
do benefício da aposentadoria. 

Volto-me, em realidade, para os fatos 
que envolvem a pretensão do requeren
te. 

A sentença decidiu com acerto, quan
do, às fls. 148/149, observou: 

"Ressumbra dos autos que alguma 
anormalidade houve na situação do 
requerente na empresa, no tocante 
à retribuição que recebia. E o CRPS 
sustenta constituírem-se as modifi
cações ocorridas em atos viciosos, 
com o objetivo de carrear, indevida
mente, ao postulante, favores que a 
Lei nl? 4.297, de 1963, concedeu aos 
ex-combatentes. 

O impetrante, em 1966, percebia 
Cr$ 300,00 mensais, como Presiden
te da firma, mas a Assembléia Ge
ral de Acionistas, realizada em ... 
31-3-1967, (doc. 20) aumenta o seu 
pro labore para Cr$ 5.000,00 e D~ 
Leonor Chaib passa, como Diretora-

Secretária, a Cr$ 300,00. Houve um 
aumento de perto de 1.700% sobre 
retribuição do impetrante Nadra 
Chaib (1.666,66%, para ser exato). 
Entretanto, cerca de três meses e 
meio depois renuncia o ora postu
lante do seu cargo na Diretoria e fi
ca na condição de Gerente e Su
pervisor-Geral dos negócios da em
presa com os mesmos Cr$ 5.000,00, 
passando dona Leonor Chaib à Pre
sidência. O acionista Rubélio de 
Carvalho é eleito Diretor-Secretário, 
com a remuneração de Cr$ 300,00. 
E o CRPS sustenta que tal altera
ção se deve a procurar o impetran
te apenas obter uma altíssima apo
sentadoria (quando o máximo nor
mal é de dez salários-mínimos), e por 
não ter podido, como Diretor-Pre
sidente, recolher na base desejada, 
por restrições legais, procurou con
tornar a situação, passando à condi
ção de empregado, com a mesma 
retribuição, que fora exageradamen
te majorada. No voto vencedor do 
Conselheiro Walter Graciosa, e no 
Parecer do Dl'. Paulo Cabral são 
analisadas as modificações de retri
buição ocorrida na empresa relacio
nando-se com o objetivo de aumen
to do salário-contribuição, para fins 
de obtenção de elevados proventos 
de aposentadoria. Os elementos 
apresentados não deixam de impres
sionar. Não significa isto, contudo, 
saliente-se bem, que se esteja a ad
mitir os argumentos. 

Entendo que devem os órgãos 
previdencários acautelar-se dos con
tribuintes que em desarmonia com 
os verdadeiros princípios da previ
dência social procuraram obter van
tagens que extrapassem os limites 
daquilo que a lei lhes assegura. E o 
número de ocorrências a respeito 
não sendo pequeno faz, muitas ve
zes, que a desconfiança se estenda 
a casos perfeitamente ajustados, im-
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pugnando pretensões. Talvez seja 
apenas o que se verifica na hipótese 
em exame. Mas a controvérsia insta
lada nos autos não pode, na opor
tunidade, ser dirimida". 

Data venia, nego provimento ao agra
vo, ressalvando ao impetrante discutir 
os fatos nas vias ordinárias. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Prosseguindo o julgamento, ne
garam provimento ao agravo, contra o 
voto do Sr. Ministro Relator. O Sr. Min. 
Márcio Ribeiro votou com o Sr. Min. 
Néri da Silveira. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Márcio Ribei1'O. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.o 68.031 - DF 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg 

Requerentes - F. Slaviero & Filhos S.A. e outros 

Requerido - O Ex.mo Sr. Ministro de Estado da Indústria e do Comércio 

EMENTA 

CONCEX. Competência da Justiça Federal para 
julgar mandado de segurança requerido contra ato de 
sua Comissão Executiva. A presença de Ministros de 
Estado na composição de um colegiado não é suficiente 
para confelir aos atos desta natureza ministerial. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, por maioria, não 
tomar conhecimento do pedido, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 29 de abril de 1971. - Ama
rUio Benjamin, Presidente; Armando 
Rollemberg, Relator. 

RELATÓRIO 

o S1·. Min. Armando Rollemberg 
Relator): F. Slaviero e Filhos S.A. 
- Indústria e Comércio de Madeiras, 
com sede na cidade de Ponta Grossa, 
Estado do Paraná; Indústrias João José 
Zattar S.A., com sede na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná; Indústria 
Brasileira de Madeiras S.A., com sede 
na cidade de Ponta Grossa, Estado do 
Paraná; Industrial Madeireira do Rio 
Grande do Sul S.A., com sede na ci-

dade de Porto Alegre, Rio Grande do 
Sul; Industrial Madeireira do Paraná 
S.A., com sede na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná; e Ipê S.A. - Expor
tação de Madeiras, com sede na cidade 
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, 
requerem mandado de segurança con
tra ato do Conselho Nacional do Co
mércio Exterior (CONCEX). 

Alegam, em síntese, que o órgão co
legiado referido, de nível ministerial, 
que tem entre outras finalidades "a pre
servação do suprimento regular, à eco
nomia nacional, de matérias-primas, 
produtos intermediários e bens de ca
pital necessários ao desenvolvimento 
econômico do País" (Lei n Q 5.025, de 
1966, art. 59, inciso IV) e, mais especifi
camente, "a política de comércio exte
rior de madeiras... tendo em vista as 
diretrizes e os objetivos da política flo
restal" (art. 32 do Decreto-lei n9 289, 
de 1967), baixou a Resolução 62, de 23 
de outubro de 1970, alterando o crité
rio de distribuição de contingentes na 
exportação de madeiras de pinho com 
desatenção aos princípios legais enun-
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ciados, sendo o ato referido, em con
seqüência, arbitrário, porque contrário 
ao interesse público e à finalidade le
gal (reflorestamento), e viciado, por is
so mesmo, de ilegalidade e abuso de 
poder, o que o torna nulo. 

Em apoio dessa afirmação narram 
que a exportação de madeiras estava 
subordinada desde quando existia o Ins
tituto Nacional do Pinho a regime de 
contingenciamento, de acordo com o 
qual a cada firma exportadora se asse
gurava quota de exportação na propor
ção dos estoques de madeira que man
tinham nos portos de embarque para 
o exterior e tendo em conta a demanda 
dos países maiores consumidores, sis
tema que veio a ser substituído mais 
tarde, por via da Resolução II, do Con
selho Nacional do Comércio Exterior, 
por outro no qual desprezou-se a fixa
ção de quotas considerando os estogues 
para fixá-las tendo em conta critério 
pelo qual parte da quota total de ex
portação era atribuída às firmas expor
tadoras considerando-se a tradição res
pectiva e parte de acordo com o nú
mero de árvores plantadas, visando-se, 
com tal providência, promover o reflo
restamento e impedir o desaparecimen
to do pinheiro paranaense. 

Acrescentam que exportadores deten
tores de tradição no ramo mas desin
teressados em promoverem refloresta
mento insurgiram-se contra o critério 
referido e obtiveram afinal que fosse 
baixada a Resolução n9 62, contra a 
qual é impetrada a segurança e que 
suspendeu, em caráter transitório, a vi
gência de parte da Resolução 11, que 
determinava a fixação de quotas de 
exportação considerando o número de 
árvores plantadas pelos exportadores, 
acarretando graves prejuízos aos que 
se haviam dedicado ao reflorestamento 
além de contrariar os princíios a res
peito fixados em lei. 

Solicitadas informações prestou-as o 
Sr. Ministro da Indústria e Comércio, 

na qualidade de Presidente do Conse
lho Nacional do Comércio Exterior, ar
güindo, preliminarmente, a incompe
tência deste Tribunal para apreciar o 
mandado de segurança porque requeri
do contra ato de colegiado integrado 
por Ministro de Estado e pessoas que 
não têm essa qualidade, bem como por
que dirigido contra ato normativo. Ar
gúi ainda que o ato impugnado fora 
baixado no uso de poder discriminató
rio, sendo o administrador o juiz abso
Juto da conveniência e oportunidade 
das medidas tomadas. 

Os autos foram com vista à Subpro
curadoria, que ofereceu parecer funda
mentado no qual sustenta teses assim 
sumariadas na ementa respectiva: 

"Não há ação de mandado de 
segurança proposta pelo fundamen
to de que a autoridade pública vio
lara princípios, diretrizes, objetivos 
e lei em tese. 

- Ato do Conselho Nacional do 
Comércio Exterior ( CONCEX) 
não é ato de Ministro de Estado, 
senão de órgão colegiado compos
to, inclusive, dos Presidentes do 
Banco Central da República e do 
Banco do Brasil. 

- Ato jurídico normativo é o 
que, material e formalmente, regu
la abstratamente. Não se refere a 
pessoas certas, determinadas, indi
vidualizadas. É ato que não fere, 
de imposível, direito subjetivo de 
ninguém. 

- Revogar é retirar a vox. Só se 
passa no mundo fáctico. Por isso, 
só o autor do ato revogando o po
de revogar; não, inclusive, decidin
do, o Poder Judiciário. 

- Não demonstrada a titularidade 
de direito subjetivo certo e líquido, 
é de ser julgada improcedente a 
ação de mandado de segurança." 

É o relatório. 



VOTO 

O SI'. Min. Armando Rollembe1'g (Re
lator): 1. A Constituição, na forma do 
disposto no art. 122, inciso I, letra e, 
atribui a este Tribunal o processo e jul
gamento dos mandados de segurança 
contra ato de Ministro de Estado. As 
impetrantes consideraram abrangido 
nessa competência o controle jurisdi
cional do ato praticado pelo Conselho 
Nacional de C o m é r c i o Exterior 
(CONCEX) sob o fundamento de que 
esse órgão é de nível ministerial. 

Não lhes assiste razão. O fato de tra
tar-se de ato de órgão colegiado, real
mente, não bastaria para afastar a com
petência deste Tribunal pois se o ór
gão fosse integrado tão somente por 
Ministros de Estado os atos que prati
casse seriam, afinal, atos de nível mi
nisterial e estariam abrangidos na regra 
da oompetência antes citada porque, 
embora adotado de forma coletiva, a 
deliberação consubstanciaria sempre 
atos de Ministros. O Conselho Nacional 
de Comércio Exterior, contudo, é inte
grado não somente por Ministros de 
Estado mas também pelos Presidentes 
do Banco Central do Brasil e do Ban
co do Brasil SI A., e, ainda, pelo Diretor 
da Carteira de Comércio Exterior 
(CACEX) (Dec.-Iei n9 487, de 3-3-69) 
o que faz com que, embora de suas de
liberações participem Ministros de Es
tado, os atos respectivos não possam 
ser tidos como ministeriais. 

Além disso, embora ao Conselho, pe
lo seu plenário, caiba traçar a política 
de comércio exterior, as normas e reso
luções necessárias à execução e à im
plementação de tal política são baixa
das pela Comissão Executiva, da qual 
participa apenas um l\Hnistro de Esta
do, o de Indústria e Comércio, que a 
preside (parágrafos 29 e 39 do art. 19 
do Dec.-Iei n9 487, de 3-3-69) e é subs
tituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo representante do Ministério das 
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Relações Exteriores (par. 49 do dispo
sitivo citado). 

Ora, o ato impugnado é Resolução e, 
portanto, de competência da Comisão 
Executiva, não havendo como conside
rá-lo de nível ministerial. 

Por tais razões não conheço da impe
tração e determino a remessa dos autos 
à Seção Judiciária do Direito Federal 
c~mpetente para decidir a matéria. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: Sr. Presi
dente, já proferi voto em sentido con
trário, relativamente a um outro Con
selho semelhante ao Monetário Nacio
nal, sob os dois seguintes argumentos: 
primeiro, o de que não há recurso do 
Conselho para o Ministro, suprimido, 
assim, um degrau final da instância 
administrativa: segundo, que a exe
cução das decisões do Conselho compe
tem ao Ministro. 

Trata-se, pois, de uma decisão de nÍ
vel ministerial, a incidir em cheio na 
nossa competência constitucional. 

Conheço, preliminarmente, do man
dado de segurança. 

VOTO 

O SI'. ]'I'lin. Decio Miranda: Sr. Presi
dente, data venia da opinião respeitável 
dos votos que se seguiram ao do Sr. 
Min. Armando Rollemberg, parece
me que atos de Conselhos e Colegiados 
- presididos, embora, por Ministro de 
Estado - não são atos de Ministro de 
Estado na acepção constitucional. 

É certo que a Jurisprudência deste 
Tribunal tem dado guarida ao conheci
mento de mandado de segurança con
tra ato do Conselho Monetário Nacio
nal. É o único caso em que ato de Con
selho tem sido considerado ato de Mi
nistro de Estado. Há uma razão para es
sa solução: a lei que regula o Conselho 
Monetário Nacional estabelece, em dis
posição expressa, que os atos do Con-
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selho Monetário Nacional são conside
rados atos do Ministro. Por essa razão, 
ainda que discutível, tem prevalecido 
a opinião do Tribunal Federal de Re
cursos, acolhendo como originário man
dado de segurança contra ato do Con
selho Monetário Nacional. Em relação, 
porém, a outros Conselhos, tenho im
pressão de que esta não tem sido a 
orientação do Tribunal Federal de Re
cursos. Referentemente ao Conselho 
N acionaI de Comércio Exterior - .... 
CONCEX, existe um precedente de que 
tomei conhecimento por ter sido rela
tor do mandado de segurança na Tur
ma. Não me recordo se o processo veio 
ao Pleno ou se foi devolvido ao Juiz. 
N esse caso, o Tribunal reconheceu que 
não era sua a competência para conhe
cer do mandado de segurança contra 
ato do Conselho Nacional do Comér
cio Exterior, que regulara a importa
ção de cimento oriundo de países filia
dos à ALALC. 

Em conseqüência desse entendimento 
do Tribunal, o mandado de segurança 
foi ter à Vara Federal do Rio de Janei
ro, recebendo sentença do Dr. Evan
dro Gueiros. O recurso veio normal
mente à Segunda Turma, onde fui Re
lator. Então, como aqui, estávamos em 
presença do Conselho Nacional do Co
mércio Exterior. 

Recordo ainda ao Tribunal que dia
riamente as Turmas conhecem e julgam 
mandado de segurança onde estão pre
sentes atos do Conselho de Política 
Aduaneira. 

É que, nesses Conselhos, não há 
aquela regra expressa segundo a qual 
os atos do Colegiado, homologados pelo 
Ministro de Estado que o preside, en
tendem-se praticados pelo Ministro. 

Mais ainda, como salientou o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg, no caso 
concreto destes autos, não se trata de 
ato do Conselho; trata-se de ato prati
cado pela Comisão Executiva presidi
da pelo Ministro de Estado, podendo 

este, no entanto, ser substituído pelo 
representante de outro Ministério, não 
Ministro. 

Conforme o eventual exercício da 
presidência dessa Comissão Executiva, 
ora haveria, ora não haveria competên
cia do Tribunal Federal de Recursos. 
No dia em que a Comissão Executiva 
for presidida até a metade de seus tra
balhos pelo Ministro de Estado e no 
restante por um outro representante, 
ser-nos-á muito difícil decidir sobre 
nossa competência. 

Estou de acordo com o Sr. Ministro 
Relator. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: Sr. 
Presidente. Já tive oportunidade de 
participar, neste Tribunal, de julgamen
to de mandado de segurança contra ato 
do Conselho Monetário Nacional. Em 
verdade, numa decisão, acompanhan
do o voto do Sr. Ministro Relator, ma
nifestei-me no sentido do conhecimen
to do W1'ít. No caso concreto, entretan
to, parece-me que, data venia do Sr. 
Min. Márcio Ribeiro, não é de se conhe
cer da impetração pelas razões postas no 
voto do eminente Ministro Relator, com 
os acréscimos trazidos pelo pronuncia
mento do S1'. Min. Decio Miranda. 

Também não conheço do mandado de 
segurança. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Pela maioria, não se tomou 
conhecimento do pedido, nos termos do 
voto do SI'. Ministro Relator, vencidos 
os Srs. Mins. Márcio Ribeiro, Esdras 
Gueiros, Moacir Catunda, Henoch Reis 
e Peçanha Martins. Usou da palavra o 
Dr. Subprocurador-Geral da República. 
Os Srs. Mins. Decio Miranda, José Néri 
da Silveira, Jarbas Nobre, Henrique 
d'Ávila e Godoy Ilha votaram de acor
do com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Amarílio Benja
min. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 68.417 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jarbas Nobre 
Agravante - Chrysler do Brasil S.A. - Indústria e Comércio 
Agravada - União Federal 

EMENTA 

Franquia temporária. Os termos de responsabilida
de assinados por fabricantes de automóveis, detentores 
de licenças de importação expedidas em 30 de setem
bro de 1960, não tem validade somente por um ano 
(art. 42, b, da Lei n.o 3.244/57), mas por tempo ilimi
tado (parágrafo único, art. 4.9, da Lei n.O 4.492/64). 
Segurança concedida. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade de votos, dar provimento ao re
curso, para conceder a segurança, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 26 de novembro de 1971. -
Godoy Ilha, Presidente; Jarbas Nobre, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
Chrysler do Brasil S.A. - Indústria e 
Comércio impetrou segurança contra 
ato do Sr. Delegado da Receita Fe
deral em Santos, alegando: que, quando 
do início de suas atividades industriais, 
apresentou ao GElA projeto de fabri
cação de automóveis, que foi aprovado; 
que com base nesses atos, foi-lhe conce
dida licença de importação, sendo que 
a maior parte do material por ela abran
gida chegou ao Brasil, que foi desem
baraçado com franquia temporária, me
diante assinatura de termo de respon
sabilidade, na forma do art. 42 b, da 
Lei n? 3.244/57; que louvado no Proje
to de Lei n? 1.973, a impetrante que já 
assinara termo de responsabilidade, ao 
chegar a segunda remessa do material 
licenciado, pretendeu desembaraçá-lo 
ainda com franquia temporária; que is
to lhe foi negado sob a alegação de que 

não poderia assinar mais de um termo 
e que o prazo de um ano, fixado na
quele disposito legal, é contado do últi
mo termo; que foi, então impetrado 
mandado de segurança cuja sentença 
permitiu o desembaraço do restante do 
material, mesmo porque o projeto refe
rido se converteu na Lei n? 4.492/64 
que no seu § único, art. 4?, dispôs estar 
suspensa a limitação do prazo da Lei 
n? 3.244/57; que o provimento do re
curso interposto nesse processo de man
dado de segurança foi inoperante, don
de ser inexeqüivel tal decisório; que des
de a Lei n? 2.993, de 6-12-56, vem 
sendo concedida isenção na importação 
de equipamentos de produção pelas in
dústrias automotoras; que o prazo de 30 
meses marcado nessa Lei foi alterado 
pela Lei n? 3.244/57, que dispõe pelo 
modo já referido; que antes da eX'pira
ção do prazo de 30 meses da Lei núme
ro 2.993, o projeto n? 513, de 1959, en
viado ao Congresso, se converteu na Lei 
n? 3.768, de 3-6-60, que prorrogou por 
12 meses, a contar de 6-6-60, o prazo 
dos termos de responsabilidade assina
dos na forma da Lei n? 3.344/57, pelas 
empresas favorecidas pela Lei n? 2.993 
de 1956; que nesse mesmo dia 6 de 
junho de 1960 o Governo enviou ao 
Congresso o Projeto de Lei n? 1.973, que 
previa benefício fiscal aos importadores 
de equipamentos para a fabricação de 
automóveis; que esse projeto se conver
teu na Lei n? 4.492, de 24-11-64; que 
enquanto não se deu a promulgação des-
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ta lei, os produtos importados eram 
desembaraçados com isenção mediante 
assinatura de termo de responsabilida
de, sem limitação de tempo que com 
referencia à licença de importação expe
dida em favor da impetrante, esta aten
deu a todas as exigências estabelecidas 
nas leis que lhe concederam isençã.o, 
antes, durante e depois da chegada dos 
equipamentos ao Brasil, pois os seus 
projetos foram aprovados pelo GElA, a 
seu favor foi expedida a competente li
cença de importação e assinou ela os 
devidos termos de responsabilidade sem 
limitação do prazo de validade; que 
apesar disto o impetrado não compre
endeu que a decisão deste Tribunal ao 
reformar sentença que determinara a as
sinatura de termo de responsabilidade, 
não podia ter o dom de tornar devidos 
impostos que, a rigor, deixaram de exis
tir para as empresas alcançadas pelo be
nefício; que, nestes casos, é exigida a 
assinatura de termos de responsabilida
de tão-só para assegurar ao Fisco o di
reito de arrecadar os tributos, no caso 
do projeto enviado pelo Poder Executi
vo não se converter em lei; que, con
vertido o projeto em lei, o decisório des
te Tribunal perdeu o objeto. 

Pede a impetrante segurança para 
não pagar a quantia que lhe é exigida. 

A medida foi denegada sob o fun
damento de que ela não é o meio idôneo 
para apreciar pretensão de caráter que 
envolva situação complexa. 

Há recurso voluntário que a Subpro
cuardoria-Geral da República pede não 
seja provido. 

É o relatório. 
VOTO 

O 81'. Min. Ja1'bas Nobre (Relator): 
A impetrante ora agravada impetrara 
segurança "para o fim de obter, com 
suspensão pelo prazo máximo de um 
ano, do pagamento dos impostos devi
dos. .. mediante termo de responsabili
dade, o desembaraço aduaneiro das 
mercadorias importadas ou a importar, 

há menos de 120 dias na vigência do 
art. 42, letra b, da Lei n9 3.244, de 14 
de agosto de 1957, contando-se aquele 
prazo (máximo de um ano) da data da 
importação de cada partida de merca
doria." 

É que a Alfândega de Santos "conta 
o referido prazo da data da remessa ao 
Congresso, com mensagem do Poder 
Executivo, do projeto de lei tendente a 
isentar de impostos a importação de de
terminado equipamento ou conjunto de 
equipamentos, sem similar nacional e 
considerado de interesse para o desen
volvimento econômico do país (fls. 
22)." 

O Dr. Juiz concedeu a medida escla
recendo na sentença: 

"Assim, decorrido o prazo de ano, 
contado da data em que foi sus
penso o pagamento do imposto, sem 
a conversão do projeto em lei, ou 
prazo menor, se antes de ano ocor
rer a rejeição do projeto ou a sua 
retirada pelo Executivo, a obriga
ção tributária deve ser prontamen
te satisfeita (fls. 23)." 

N este Tribunal, assim foi decidida a 
matéria: 

l"Importação. Suspensão tempo
rária do pagamento de h'ibutos me
diante termo de responsabilidade. O 
prazo de um ano estabelecido no 
art. 42 da Lei n9 3.244/57 deve ser 
contado da data da assinatura do 
termo em relação a cada parcela de 
equipamento. Honorários de advo
gado devidos." 

A decisão, que data de 15 de abril de 
1968, foi esta: "por maioria de votos, 
dar provimento (fls. 24)." 

Como se há verificado, nesse proces
so se discutia sobre se o prazo da sus
pensão temporária assegurada pelo arti
go 42, b, da Lei n9 3.244/57, era con
tado da data em que o pagamento foi 
suspenso ou da data da assinatura do 
termo com referência a cada partida. 

A solução dada por este Tribunal op
tou pela segunda fórmula. 
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Ocorre, entretanto, que pela Lei nú
mero 4.492, de 24-11-64, nova discipli
na adveio no que toca ao prazo da 
franquia temporária, importação de ma
terial destinado à indústrias de fabri
cação de material automobilístico. 

Assim é que, pelo § único, art. 49, do 
novo diploma, ficou estabelecido que: 

"Para os fins desta Lei, e somen
te quanto aos materiais por ela al
cançados, fica suspensa a limitação 
de prazo constante do art. 42, letra 
b, da Lei n9 3.244, de 14 de agos
to de 1957." 

De assinalar-se, por oportuno, que 
esta mesma Lei, em seu artigo 19, con
cedeu isenção na importação de equi
pamentos destinados a fábricas de au
tomóveis, favor este atribuído apenas 
aos 

esta que foi derrogada pelo parágrafo 
único art. 49, da Lei n9 4.492. 

Assim sendo, não tem ela força exe
cutória porque a realidade atual é dife
rente daquela que lhe foi apresentada. 

O que foi colocado a julgamento atra
vés deste pedido de segurança, a par 
de não envolver matéria de fato ou de 
natureza complexa, pode ser deslindado 
neste processo sumaríssimo. 

É o que ora faço sem qualquer cons
trangimento. 

A razão está com a ora agravante. Ela 
tem aprovado pelo GElA os seus pro
jetos industriais. Sua licença de impor
tação data de 30 de setembro de 1960. 
Logo, os termos de responsabilidade que 
assinou seus prazos de validade não so
frem os limites fixados na Lei n9 3.244. 

Logo, não podia o impetrado, a pre
texto de cumprir decisão deste Tribunal, 
exigir o recolhimento de tributos, sob a 
alegação de vencimento dos termos fir
mados. 

" ... materiais cobertos por licenças 
de importação ou certificados de 
cobertura cambial emitidos até 30 
de setembro de 1960 ... " (parágra
fo único). 

Ora, como se vê do documento de fls. Dou provimento ao recurso e concedo 
21, a licença de importação emitida em a segurança impeh·ada. 
favor da impetrante sob n9 .......... DECISÃO 
DG-60/140l8-14069, data exatamente Como consta da ata, a decisão, foi 
de 30 de setembro de 1960, vale dizer, a seguinte: Por decisão unânime, deu
está alcançada pela Lei n9 4.492. se provimento ao recurso para conce-

A decisão deste Tribunal, como se der a segurança. Os Srs. Mins. Godoy 
depreende, resolveu o problema que se Ilha e Decio Miranda votaram com o 
lhe ofereceu, face ao disposto no art. Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga-
42, letra b, da Lei n9 3.244/57, regra mento o Sr. Min. Godoy Ilha. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 68.785 - SP 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Avila 
Recorrente de Ofício - Juiz Federal da 611 Vara 
Agravante - Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de S. Paulo 
Agravado - Murilo Magalhães Castro 

EMENTA 
Ordem dos Advogados do Brasil. Inscrição provi

sória. Legítima sua transformação em definitiva, nos 
exatos termos em que aquela foi realizada, de forma 
que o exercício da profissão por parte do interessado, 
fiscal autárquico, fique garantido, apenas com os im
pedimentos existentes quando da inscrição provisória. 

Vistos, relatados e discutidos estes au- Decide a Primeira Turma do Tribu-
tos, em que são partes as acima indi- nal Federal de Recursos, à unanimida
cadas, de, negar provimento, na forma do re-
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latório e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Barsília, 3 de maio de 1972. - H en-
1'ique d'Ávila, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o 51'. Min. Henrique d'Ávila (Rela
tor): Murilo Magalhães Castro impetra 
o presente mandado de segurança con
tra o Presidente do Conselho Seccional 
de São Paulo da Ordem dos Advogados 
do Brasil, alegando que, diplomado pe
la Faculdade de Direito da Universida
de de São Paulo, em 9 de abril de 1962, 
obteve em 30 de maio do mesmo ano 
inscrição provisória nos quadros da Or
dem dos Advogados, sem nenhuma res
trição, a não ser os impedimentos do 
art. 11, item V, do Regulamento da Or
dem, que estava então em vigor, por 
ser escriturário do Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Comerciários. Que 
em 21 de setembro de 1962 o impetran
te foi promovido a fiscal daquela au
tarquia. Que após o registro do diploma 
de bacharel em Direito no Ministério da 
Educação e Cultura, o impetrante diri
giu-se novamente ao impetrado e re
quereu que a inscrição provisória fosse 
transformada em definitiva, o que lhe 
foi negado porque, pelo Estatuto da Or
dem dos Advogados, em vigor nesse 
momento, ficara vedada a insorição de 
fiscais das autarquias federais nos qua
dros da Ordem, nos termos do art. 84, 
item VII. Que a decisão denegatória do 
seu registro definitivo foi publicada no 
DO de 25 de fevereiro de 1964, e deixou 
de respeitar direito adquirido do impe
h'ante, ilegalidade que mais se acen
tuou em face do art. 149 do Estatuto, 
que ressalvava aos inscritos no quadro 
da Ordem àquele tempo o direito ao 
exercício da profissão, nos termos da 
inscrição. Estende-se em argumentação 
para demonstrar que a inscrição de fis
cais autárquicos não era vedada no sis
tema do regulamento da Ordem dos Ad-

vogados, quando da inscrição do impe
trante, e que portanto tal proibição não 
pode ser aplicada agora, quando da 
transformação da sua inscrição provi
sória em definitiva, e requer seja con
cedido o mandado de forma que a ins
crição provisória do impetrante seja 
transformada em definitiva, a despeito 
das restrições supervenientes da lei no
va, pedindo ainda que se estenda a me
dida ao Conselho da Ordem dos Advo
gados, em face de algumas decisões des
te Juízo, que concederam mandado de 
segurança conb'a a Ordem, ao invés de 
fazê-lo contra o seu Presidente. 

Pedidas e prestadas as informações 
de estilo, o Julgador a quo houve por 
bem conceder a segurança, e, para tan
to, valeu-se pl'imordialmente das seguin
tes considerações: 

"Nos termos do art. 149 do novo 
Estatuto da Ordem, os direitos pro
venientes da inscrição realizada no 
regulamento anterior têm que ser 
respeitados e, não havendo distin
ção entre a inscrição provisória e a 
definitiva, a não ser na apresenta
ção do diploma devidamente regis
trado no Ministério da Educação e 
Cultura, impõe-se respeitar os ter
mos da inscrição inicial do impe
trante. 

Não resta dúvida, por conseguinte, 
que o Eg. Conselho Seccional de 
São Paulo, ao admitir a inscrição 
provisória do impetrante, nos qua
dros da Ordem dos Advogados do 
Brasil, praticou ato administrativo 
perfeito, resultando disso direitos 
que são amparados pelo § 39, do 
art. 14, da então Constituição Fe
deral, que dispõe: 

"§ 39 A lei não prejudicará o di
reito adquirido, o ato jurídico per
feito e a coisa julgada." 

Tratando-se, pois, de ato jurídico 
que operou efeitos, tomando o ca
ráter de direito adquirido, somente 
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poderia ser revogado ou anulado se 
viciado por infração à lei. 

Esse entendimento, aliás, está con
sagrado na ementa n9 473 da Sú
mula da Jurisprudência predomi
nante do Supremo T. Federal, 
vel'bis: 

"A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de ví
cios que os tomam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conve
niência ou oportunidade, respeita
dos os direitos adquiridos e res
saltada em todos os casos a apre
ciação judicial." 

Concedo, portanto, o presente man
dado para que o impetrante trans
forme a inscrição provisória do im
petrante em definitiva, nos exatos 
termos em que aquela primeira foi 
realizada, de forma que o direito 
ao exercício da profissão por parte 
do impetrante fique garantido, ape
nas com os impedimentos existen
tes quando da inscrição provisó
ria." 

Dessa decisão recorreu de ofício seu 
ilustrado prolator. E agravou a impe
trada. O recurso foi minutado e con
traminutado. E, nesta Superior Instân
cia, assim se pronuncia a douta Sub
procuradoria-Geral da República: 

"Murilo Magalhães Castro pro
pôs a presente ação de mandado 
de segurança ao Sr. Presidente do 
Conselho da Ordem dos Advoga
dos, em São Paulo, pelo fundamen
to, resumindo, de que lhe fora ne
gada inscrição definitiva no quadro 
da Ordem dos Advogados, com 
ofensa a direito subjetivo certo e 
líquido. 

Disse o autor que, tendo inscri
ção provisória no quadro da Ordem 
dos Advogados, tinha direito adqui
rido a inscrição definitiva, apesar de 

sua promoção a fiscal de autarquia 
federal. Esse o fundamento da ação 
proposta. 

A ação de segurança foi julgada 
procedente. Houve recurso de ofí
cio voluntário da Ordem dos Ad
vogados. 

Merece reformada, data venia, a 
respeitável decisão recorrida, pelos 
fundamentos constantes das razões 
apresentadas pelo Conselho da Or
dem dos Advogados, que adotamos. 
Realmente, o autor, fiscal da au
tarquia federal, estava e está incom
patibilizado de exercer advocacia, 
nos termos claros e precisos do art. 
84, VII, da Lei n9 4.215, de 1963. 
Além disso, cumpre considerar que 
a ação de segurança foi proposta 
depois a preclusão do poder jurí
dico de o fazer. 

Diante do exposto, havemos que 
o Colendo Tribunal Federal de Re
cursos, preliminarmente, julgue pre
cluso o poder jurídico de propor a 
presente ação de mandado de se
gurança; se não, que sejam providos 
os recursos necessário e voluntário 
para cassar a segurança, tudo na 
forma de lei." 

É o relatório. 

VOTO 

O S1'. Min. Henrique d'Ávila (Rela
tor): Não obstante o parecer exarado 
pela douta Subprocuradoria-Geral da 
República, meu voto é no sentido de, 
preliminarmente, desprezar a prejudi
cial de preclusão; porque, na realidade, 
esta não ocorreu na espécie. E, no que 
concerne ao mérito, nego provimento a 
ambos os recursos para manter a deci
são recorrida, que, a meu ver, se afeiçoa 
aos fatos constantes dos autos e ao di
reito aplicável à espécie. 

Estou em que ao impetrante cabia o 
direito de transmudar sua inscrição pro-
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visória em defintiva, com as mesmas res
trições e impedimentos que lhe foram 
impostos anteriormente, independente
mente de sua condição de funcionário 
ou fiscal de autarquia. Não tem apli
cação ao caso o disposto de lei invoca
do, como proibitivo, no parecer da dou
ta Subprocuradoria-Geral da República. 

:É o meu voto. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negou-se provimento. Decisão 
unânime. Os Srs. Mins. Moacir Catun
da e Jorge Lafayette Guimarães vota
ram de acordo com o Sr. Ministro Re
lator. Não compareceu, por motivo jus
tificado, Sr. Min. Peçanha Martins. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Avila. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 68.886 - SP 

Matéria Constitucional 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 

Agravante - Pirelli S.A. - Companhia Industrial Brasileira 

Agravada - Companhia Docas de Santos 

EMENTA 

Taxa de Melhoramento dos Portos. Não é inconsti
tucional o tributo em referência, diante da norma do art. 
18, § 2.°, da Emenda Constitucional n.O 1, de 1969. 

Argüição de inconstitucionalidade rejeitada, à una
nimidade, pelo Plenário do Tribunal Federal de Re
cursos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, à unanimidade, 
rejeitar a argüição de inconstitucionali
dade da "Taxa de Melhoramento de 
Portos", na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 22 de junho de 1972. - Már
cio Ribeiro, Presidente; José Néri da Sil
veiJ'a, Relator. 

RELAT6ruo 

O Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): Pirelli S.A. - Companhia Indus
trial Brasileira, com sede em São Paulo, 
impetrou mandado de segurança con
tra ato do Sr. Inspetor da Cia. Docas 
de Santos, pleiteando efetuar o desem-

baraço aduaneiro, com jsençãet também 
Taxa de Melhoramento dos Portos, de 
mercadorias isentas de imposto de im
portação. 

Sustenta que o tributo em foco é adi
cional do imposto de importação e não 
uma verdadeira taxa. Invoca decisão do 
egrégio Supremo Tribunal Federal no 
R.E. n9 66.744 - PE neSise sentido. 
Alude explicitar-se, ainda mais, o cará
ter impositivo da Taxa de Melhoramen
to dos Portos pela base de cálculo "que 
é absolutamente idêntica à de- impostJ 
de importação." 

Referindo-se à norma do art. 18, § 29, 

da Constituição Federal, na redação da 
Emenda n9 1, de 1969, conclui: "OB, 
como a Taxa de Melhoramento dos Por
tos tem a mesma base de cálculos do 
imposto de importação, é evidente que 
ela só poderá ser um adicional do men
cionado imposto". De contrário, seria 
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inconstitucional a cobranca d8 Taxa de 
Melhoramento dos Portos,' diante do !'trt. 
18, § 29, da Emenda Constitucional n9 

1, de 1969. 

Vieram informações, f1s fls. 17/21, de
fendendo o ato impugnado, registran
do, outrossim, o caráter de taxa, "rem 11-

neratória de serviços realmente presta
dos e correspondentes à movimentação 
das mercadorias de ou para navios, pe
los empregados das administrações por
tuárias" . 

Requereu o Departamento Nacional 
de Portos e Vias Navegáveis sua admis
são no feito, como assistente da Compa
nhia impetrada. 

A sentença denegou a segurança, en
tendendo o Dl'. Juiz a quo tratar-se, in 
casu, de taxa remuneratória dos serviços 
portuários (fls. 46/49). 

Agravou a peticionária, às fls. 50/55. 
Sustenta, inicialmente, que a sentença 
não apreciou "o fundamento básico da 
peça inaugural, isto é, a infringência ao 
art. 18, § 29, da Constituição Federal". 
Alega que, não só o decisório afrontúu 
esse texto literal do Estatuto Supremo, 
como desconheceu acórdão unânime í10 

Pretório Excelso, no Rec. Ext. n9 66.714 
- PE. 

Contraminuta da Cia. Docas de San
tos, às fls. 58/64: (lê). 

Manteve o Dl'. Juiz a quo a decisão 
(fls. 65). 

Nesta Superior Instância, a douta Sub
procuradoria-Geral da República opi
nou no sentido do c1esprovimento do 
agravo (fls. 68/69). 

É o relatório. 

VOTO 

O S1'. Min. José Nét'i da Silveira (Rê
lator): Sr. Presidente: a questão ora 
posta em julgamento lCpete matéria ell
frentada por esta Turma na sessão an
terior, quando julgou o Agravo em Man-

dado de Segurança n9 69.219 - SP, de 
que fui Relator. 

Discutia-se idêntica pretensão, e essa 
mesma exigência da Cia. Docas de San
tos era impugnada pela Fundação Cás
per Líbero. A Turma, reafirmando de
cisões anteriores, foi no sentido de não 
acolher o entendimento ora também for
mulado nestes autos, qual seja, o da na
tureza de adicional de imposto de im
portação e não de taxa stl'icto sensu, da 
denominada "Taxa de Melhoramento de 
Portos". 

A compreensão da Turma. quanto à 
espécie, fez-se, dessarte, em linha con
trária à do recurso. Tl'ata-se, aqui, de 
taxa, e não de adicional de imposto. Por
tanto, a circunstância de cogitar-se I~e 
mercadoria isenta de imposto de impor
tação não repercute imediatamente no 
sentido de liberá-la, no desembaraço 
aduaneiro, do recolhimento da Taxa de 
Melhoramento dos Portos. 

Fosse tão-só esse o problema ventila
do nos autos, meu voto !>eria, por igual, 
pela fundamentação alinhada no voto 
que li na assentada anterior, no sentido 
de negar provimento ao agravo. 

Há, no entanto, uma questão nova 
nestes autos. Sustenta-se que, a conside
rar taxa e não adicional do imposto de 
importação, o tributo seria inconstitu
cional, diante da norma do art. 18, § Q9 
da Emenda Constitucional n9 1, de 1969, 
d1spositivo que reproduz regra posta 
tanto na Constituição de 1967 como, an
teriormente, em Emenda Constitucional 
à Lei Magna de 1946, e assim definida: 

"Para a cobrança de taxa, nuo 
se poderá tomar como base de cál
cuol a que tenha servido para in
cidência dos impostos". 

Ora, o art. 39 da Lei n9 3.421, de 10 
de julho de 1958, que criou a Taxa de 
Melhoramento dos Portos, estabelece' 

"Art. 39 A Taxa de Emergênch, 
criada pelo Decreto-lei n9 8.311, de 
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6 de dezembro de 1945, passará a 
ser cobrada sob a denominação de 
Taxa de Melhoramento dos Portos, 
e incidirá sobre todas as mercado
rias movimentadas nos portos orga
nizados, de ou para navios ou em
barcações auxiliares, na seguinte ra
zão do valor commcial da merca
doria: 

a) 1% (um por cento) quando im
portada do exterior; 
b) 0,2% (dois décimos por cento) 
quando exportada para o exterior; 

c) 0,2% (dois décimos por cento) 
quando importada e exportada no 
comércio de cabotagem e de nave
gação interior. 

"§ 19 São isentas do pagamento 
da Taxa de Melhoramento dos Por
tos as mercadorias a que se refere 
o art. 89 do Decreto n9 24.511, de 
29 de junho de 1934. 

"§ 29 Nos casos de baldeação, 
quer direta, quer p':>r meio de ~a
veiros ou alvarengas, ou através dos 
cais e pontes de acostagem, a Taxa 
de Melhoramentos dos Portos será 
devida uma só vez, na descarga da 
embarcação chegada ao porto, ou 
no carregamento da emharcação a 
sair do porto. 

"§ 39 Nos casos da alínea a deste 
artigo, entende-se por valor comer
cial o custo da mercadoria que ser· 
vir de base para o cálculo dos direi
tos aduaneiros... ( vetado) . 

"§ 49 Nos casos da alínea b deste 
artigo, entende-se por valor comer
cial aquele constante das guias ·]e 
exportação, correspondentes à im
portância efetivamente recebida pe
lo exportador, incluindo câmbio e 
bonificações. 

"§ 59 Nos casos da alínea c deste 
artigo, entende-se por valor da mer
cadoria o da aquisição constante no 
conhecimento. .. (vetadG). 

"69 (vetado)." 

A partir dessa definição do tributo e 
do critério para obter a base de sua co
brança, sustenta a impetrante que a ila
ção que se impõe é a de cogitar-se de 
mero adicional do imposto de importa
ção, pois, somente assim, é compatível 
a T. M . P. com o disposto no art. 18, 
§ 29 De contrário, a ter-se como taxa, 
em sentido próprio, infringiria a norma 
constitucional em apreço. 

Ora, porque a Turma decidiu recen
temente que de taxa efetivhmente se 
trata, cumpre verificar se seria ela en
tão inconstitucional, em face do art. 13, 
§ 29, da Constituição Federal. Tenho, 
dessarte, que se propõe, aí, dirimir ques
tão de índole constitucional. 

Meu voto preliminar, portanto, é no 
sentido de afetar o julgamento dessa 
matéria concernente à constitucionali
dade, ou não, do tributo em apreço, à 
vista do disposto no art. 18, § 29, da 
Constituição, ao colendo Tribunal Ple
no. Há, outrossim, indiscutível conve
niência de firmar-se, em composição ple
nária, entendimento a propósito des~a 
questão, que tem sido presente, também, 
às outras Turmas deste Tribunal, como, 
de resto, da tribuna, destacou o nobre 
advogado da agravante. Se se conside
ra o tributo como taxa, qual decidiu a 
Turma, no AMS n9 69.219 - SP, é e~e 
compatível com o art. 18, § 29 da Cons
tituição? Ao Tribunal Pleno incumhe 
dizê-lo. 

VOTO 

O SI'. Min. Esdtas Gueiros: Sr. Presi
dente. 

Não me oponho à preliminar levan
tada pelo Sr. Min. Néri da Silveira no 
sentido de se submeter ao Pleno a dis
cussão da argüição de inconstituciona
lidade. 

Mas quero aproveitar a ocasião para 
deixar claro que, durante algum tempo, 
em vários votos, seja como Relator ou 
acompanhando os colegas nesta Turma, 
vinha eu entendendo que se tratava 1'e-
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almente de simples taxa, essa de Me
lhoramento dos Portos, sendo assim exi
gível mesmo das entidades beneficia
das com isenção de tributos. 

Todavia, de algum tempo a esta par
te, modifiquei meu entendimento, e o 
fiz em função de decisões do Supremo 
Tribunal Federal, em que se classifica· 
va essa taxa como adidonal do imposto 
de importação. Recordo-me de que nesse 
sentido votei a quando do julgamento 
do Agravo em Mandado de Segurança 
n9 67.140, de São Paulo, em que era 
agravada a Superintendência da Born· 
cha, ocasião em que se discutia incidên· 
cia ou não de duas taxas. a de Melhora· 
mento dos Portos, que é a que está em 
causa no momento, e a de Renovação da 
Marinha Mercante. O Dl'. Juiz da pl'i 
meira instância havia concedido o mano 
dado apenas em relação à Taxa de Me· 
lhoramento dos Portos, achando-a não 
incidente no caso. Todavia, negou o 
mandado quanto à Taxa de Renovação 
da Marinha Mercante. Naquele meu vo· 
to, confirmava eu a decisão quanto à 
Taxa de Melhoramento tIos Portos (por 
julgá-Ia não incidente, invocando prece)· 
dentes sobre a matéria), enquanto que 
estendia o mandado também em relaçd.o 
à Taxa de Renovação da Marinha Mel" 
cante. Citei, na ocasião, jurisprudência 
mais recente do Supremo Tribunal Fe· 
deral, que considerava esta última real· 
mente um tributo, embora sob o nome 
de taxa. 

Fiz este ligeiro reparo para demons· 
traI' que, realmente, de algum tempo a 
esta parte, tenho entendido flue a Tu"(a 
de Melhoramento dos Portos não é sim· 
plesmente taxa, stritu sensu, mas um 
mero adicional do imposto de importa. 
ção. 

Surgindo agora a questão preliminaJ 
em torno da constitucionalidade ou não 
da Lei criadora dessa tfJ.xa, isto em face 
ao novo texto constitucional contido no 
art. 18, § 29 da atual Constituição, estou 
de pleno acordo em que se submeta u 

matéria ao Tribunal Pleno, porque as
sim teremos oportunidade de um pro
nunciamento colegiado "obre á questão. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por unanimidade, e nos tef
mos do voto do Sr. Ministro Relator, re
solveu a Turma, preliminarmente, efe
tuar a questão de constitucionalidade ao 
Tribunal Pleno. Usou da palavra pela 
agravante o Dl'. Hamilton Dias de SO'l
za e pela agravada o Dr. Alcino Guedes 
da Silva. Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro 
e Esdras Gueiros votoram com o S1'. 
Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

RELATÓRIO 

O 51'. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): No julgamento do Agravo em 
Mandado de Segurança n9 68.886, a 0)
lenda Terceira Turma, à unanimidad~, 
decidiu, preliminarmente, afetar qlV'S
tão de inconstitucionalidade posta nos 
autos ao conhecimento e julgamento do 
Tribunal Pleno. Ao ensejo, fiz o seguin
te relatório acerca da espécie: 

"PireIli S. A. - Companhia In
dustrial Brasileira, com sede em São 
Paulo, impetrou mandado de se
gurança contra ato do Sr. Inspetor 
da Cia. Docas de Santos, pleitean
do efetuar o desembaraço aduanei
ro, com isenção também da Taxa de 
Melhoramento dos Portos, de mer
cadorias isentas de imposto de im
portação. 

Sustenta que o ~ribnto em foco é 
adicional do imposto de importa
ção e não uma verdadeira taxa. In
voca decisão do <lgrégio Supremo 
Tribunal Federal no R. E. n9 ... 

66.744 - PE nesse sentido. Alude 
explicitar-se, ainda mais, o caráter 
impositivo da Taxa de Melhora
mento dos Portos pela base de cál
culo "que é absolutamente idêntica 
à do imposto de importação." 
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Referindo-se à norma do art. 18, 
§ 29, da Constituição Federal, na 
redação da Emenda n9 1, de 1969, 
conclui: "Ora, como a Taxa de Me
lhoramento dos Portos tem a mes
ma base de cálculo do imposto de 
importação, é evidente que ela só 
poderá ser um adicional do mencio
nado imposto". De contrário, seria 
inconstitucional a cobrança da T;{
xa de Melhoramento dos Portos, di
ante do art. 18, § 29, da Emenda 
Constitucional n9 1, de 1969. 

Vieram informações, às fls. 17/21, 
defendendo o ato i:npugnado, regi~
trando, outrossim, o caráter de "il

xa, "remuneratória de serviços re
almente prestados c corresponden
tes à movimentação das mercado
rias de ou para navios, pelos em
pregados das administrações por
tuárias". 

Requereu o Departamento Na
cional de Portos e Vias Navegáveis 
sua admissão no feito, como assi~
tente da Companhia impetrada. 

A sentença denegou a segurança, 
entendendo o Dl'. Juiz a quo tr'l.
tar-se, in casu, de taxa remunerató
ria dos serviços portuários (fls. 
46/49) . 

Agravou a peticionária, às fls. 
50/55. Sustenta, inicialmente, que 
a sentença não apreciou "o funda
mento básico da peça inaugural, is
to é, a infringência ao art. 18, § 29, 

da Constituição Federa!". 

Alega que não só o decisório 
afrontou esse texto literal do Esta
tuto Supremo" como desconheceu 
acórdão unânime do Pretório Ex
celso, no Rec. Ext. n9 66 744 - PK 

Contraminuta da Cia Docas de 
Santos, às fls. 58/64: (lê). 

Manteve o Dl'. Juiz a quo a de
cisão (fls. 65) . 

Nesta Superior Instância, a dou
ta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou no sentido do despro
vimento do agravo (fls. 68/69) . 

É o relatório." 

N a mesma oportunidade, emiti este 
voto: 

"Sr. Presidente. A questão ora 
posta em julgamento repete maté
ria enfrentada por esta Turma na 
sessão anterior, quando julgou o 
Agravo em Mandado de Seguran
ça n9 69.219 - SP, de que fui Re
lator. 

Discutia-se idêntica pretensão, e 
essa mesma exigência da Cia. Do
cas de Santos era impugnada pela 
Fundação Cásper Líbero. A Turma, 
reafirmando decisões anteriores, foi 
no sentido de não acolher o enten
dimento ora também formulado nes
tes autos, qual seja, o da natureza 
de adicional de imposto de impor
tação e não de taxa stl'ícto sensu, 
da denominada "Taxa de Melhora
mento de Portos". 

A compreensão ria Turma, quan
to à espécie, fez-se, dessarte, em 
linha contrária à do recurso. Tra
ta-se, aqui, de taxa e não de adi
cional de imposto. Portanto, a cir
cunstância de cogitar-se de merca
doria isenta de imposto de impor
tação não repercute imediatamen
te no sentido de liberá-la, no de
sembaraço aduaneiro, do recolhi
mento da Taxa de Melhoramento 
dos Portos. 

Fosse tão-só esse o problema ven
tilado nos autos, meu voto seria, 
por igual, pela fundamentação ali
nhada no voto que li na assentada 
anterior, no sentido de negar pro
vimento ao agravo. 

Há, no entanto, uma questão no
va nestes autos. Sustenta-se que, a 
considerar taxa e não adicional do 
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imposto de importação, o tributo 
seria inconstitucional, diante da 
norma do art. 18, § 29 da Emenda 
Constitucional n9 1, de 1969, dis
positivo que reproduz regra posta 
na Constituição de 1967 como, an
teriormente, em Emenda Constitu
cional à Lei Magna de 1946, e as
sim definida: 

"Para a cobrança de taxa, não 
se poderá tomar como base de 
cálculo a que tenha servido para 
incidência dos impostos." 
Ora, o art. 39 da Lei n9 3.421, de 

10 de julho de 1958, que criou a 
Taxa de Melhoramento dos Portos, 
estabelece: 

"Art. 39 A Taxa de Emergên
cia, criada pelo Decreto-lei n9 .. 
8.311, de 6 de dezembro de 1945, 
passará a ser cobrada sob a de
nominação de Taxa de Melhora
mento dos Portos, e incidirá so
bre todas as mercadorias movi
mentadas nos portos organizados, 
de ou para navios ou embarca
ções auxiliares, lia seguinte razão 
do valor comercial da mercado
ria: 

a) 1% (um por cento) quando 
importada do exterior; 

b) 0,2% (dois décimos por cen
to) quando exportada para o ex
terior; 

c) 0,2% (dois décimos por cen
to) quando importada e exporta
da no comércio de cabotagem e 
de navegação interior. 

§ 19 São isentas do pagamell
to da Taxa de Melhoramento dos 
Portos as mercadorias a que se 
refere o art. 89 do Decreto n9 

24.511, de 29 de junho de 1934; 

§ 29 Nos casos de baldeação, 
quer direta, quer por meio de 
acostagem, a Taxa de Melhora
mento dos Portos será devida 

uma só vez, na descarga da em
barcação chegada ao porto, ou no 
carregamento da embarcação a 
sair do porto; 

§ 39 Nos casos da alínea a des
te artigo, entende-se por valor 
comercial o custo da mercadoria 
que servir de base para o cálculo 
dos direitos aduaneiros... (ve
tado) . 

§ 49 Nos casos da alínea b des
te artigo, entende-se por valor co
mercial aquele constante das 
guias de exportação, correspon
dentes à importância efetivamen
te recebida pelo exportador, in
cluindo câmbio e bonificações. 

§ 59 Nos casos da alínea c des
te artigo, entende-se por valor da 
mercadoria o da aquisição cops
tante no conhecimento. .. ( veta
do) . 

69 - (vetado)." 

A partir dessa definição do tri
buto e do critério para obter a ba
se de sua cobrança, sustenta a im
petrante que a ilação que se im
põe é a de cogitar-se de mero adi
cional do imposto de importação, 
pois, somente assim, é compatível 
a T. M . P. com o disposto no art. 
18, § 29. De contrário, a ter-se co
mo taxa, em sentido próprio, infrin
giria nonua constituicional em 
apreço. 

Ora, porque a Turma decidiu re
centemente que de taxa efetivamen
te se trata, cumpre verificar se se
ria ela então inconstitucional, em 
face do art. 18, § 29, da Constitui
ção Federal. Tenho, dessarte, que 
se propõe, aí, dirimir questão de ín
dole constitucional. 

Meu voto preliminar, portanto, é 
no senitdo de afetar o julgamento 
dessa matéria conCf)rnente à cons
titucionalidade, ou não, do tributo 
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em apreço, à vista do disposto no 
art. 18, § 29, da Constituição, ao 
colendo Tribunal Pkno. Há, outros
sim, indiscutível conveniência de 
firmar-se, em composição plenária, 
entendimento a prop6sito dessa 
questão, que tem sido presente, 
também, às outras Turmas deste 
Tribunal, como, de resto, da tribu
na, destacou o nobre advogado ia 
agravante. Se se considera o tri
buto como taxa, qual decidiu a Tur
ma, no AMS n9 69.219 - SP, é ele 
compatível com o art. 18, § 29 da 
Constituição? Ao Tribunal Pleno 
incumbe dizê-lo." 

Em igual sentido votaram os Srs. 
Mins. Esdras Gueiros e Márcio Ribeiro. 

Fez-se na forma regimental publica
ção do relat6rio no Diário da Justiça da 
União, como certificado às fls ... 

Apresento os autos em mesa, assim, 
para submeter a matéria constitucional 
ao exame deste colendo Tribunal Pleno. 
~ o relat6rio. 

VOTO 

o S1·. Min. José Né1'i da Silveim (Re
lator): Segundo a Lei n9 3.421, de 
10-7-1958, art. 39, a Taxa de Melhora
mento dos Portos incidirá sobre todas 
as mercadorias movimentadas nos por
tos organizados, de ou para navios ou 
embarcações auxiliares, na seguinte ra
zão do valor comercial da mercadoria: 

"a) 1% (um por cento) quando 
importada do exterior; 

"b) 0,2% (dois décimos por cen
to) quando exportada para o exte
rior; 

"c) 0,2% (dois décimos por cen
to) quando importada e exportada 
no comércio de cabotagem e de na
vegação interior." 

Explícita-se, outrossim, nos §§ 39, 49 
e 59, do mesmo artigo 39, verbis: 

"§ 39 Nos casos da alínea a des
te artigo, entende-se por valor co
mercial o custo da mercadoria que 
servir de base para o cálculo dos 
direitos aduaneiros. 

§ 49 Nos casos da alínea b des
te artigo, entende-se por valor co
mercial aquele constante das guias 
de exportação correspondentes à 
importância efetivamente recebida 
pelo exportador, incluindo câmbio 
e bonificações. 

"§ 59 N os casos da alínea c des
te artigo, entende-se por valor co
mercial o da aquisição constante no 
conhecimento." 

Afirma-se, à vista desses conceitos le
gais, que a base de cálculo do tributo 
é a mesma que serviu à incidência do 
imposto de importação, o que estaria 
vedado pelo art. 18, § 29, da Consti
tuição em vigor, verbis: 

"§ 29 Para a cobrança de taxas 
não se poderá tomar como base de 
cálculo a que tenha servido para a 
incidência dos impostos." 

Antes da revisão consubstanciada na 
Emenda Constitucional n9 1, de 
17-10-1969, a Carta Política de 24-1-1967 
em sua redação primtiva, consagrava 
idêntica regra no art. 19, § 29. 

No exame da presente argüição de 
inconstitucionalidade, cresce de ponto a 
verificação do modus essendi do tribu
to em apreço. 

Debateu-se tal ao ensejo dos julga
mentos, no egrégio Supremo Tribunal 
Federal, à vista dos quais se consolidou 
seu entendimento, quanto a tratar-se de 
taxa e não adicional do imposto de im
portação, a impositividade sub judice. 
Daí a Súmula n9 550. 

Assim, com Relator do Recurso de 
Mandado de Segurança n9 13. 341-SP, 
a 22-7-1964, o eminente Min. Victor 
Nunes, ao propor à Excelsa Corte fos-
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se repensada a matéria, observou, ver
bis: 

"A Taxa de Melhoramento dos 
Portos é uma imposição complexa; 
não incide somente sobre mercado
rias importadas do exterior, mas 
também sobre mercadorias expor
tadas para o exterior, e sobre mer
cadorias movimentadas nos portos 
nacionais sem qualquer vinculação 
com o comércio externo. 

as empresas aeroviárias, porque a 
Lei n 9 1815, de 1953, não lhes dá 
isenção de taxas de exoprtação, 
nem de taxas portuárias. 

Conclui-se dessa análise que, pa
ra manter a orientação predominan
te no Tribunal, seria preciso re
correr a um raciocínio extremamen
te elaborado, decompondo artifi
cialmente uma imposição única por 
sua natureza." 

Se pudéssemos decompô-la juri
dicamente, iríamos encontrar três 
tributos diferentes: taxa ou imposto 
de importação, quando incide so
bre mercadorias importadas; taxa 
ou imposto de exportação, quando 
incide sobre mercadorias exporta
das; e taxa simplesmente portuária, 
quando incide sobre mercadorias 
movimentadas nos portos, na nave
gação de cabotagem ou na interior. 

E, adiante, pondera: 

Com essa dissecção, se lhe dar
mos a categoria de adicional do im
posto, s6 poderá ser cobrada na im
portação de mercadorias, pois a 
União não tem competência para 
lançar Imposto de Exportação (sal
vo lubrificantes, combustíveis e mi
nerais - C. F ., arts. 15, III e 19, 
V), muito menos imposto sobre a 
circulação interna de mercadorias 
(C.F., art. 27). 

Para salvá-Ia, no seu tríplice as
pecto, dentro da orientação até 
agora dominante, seria preciso: a) 
ou considerá-Ia adicional do Im
posto de Importação apenas quan
do se trata de mercadorias impor
tadas, passando a taxa de exporta
ção e taxa portuária, respectiva
mente, nos dois outros casos de in
cidência; b) ou considerá-Ia sem
pre taxa na sua tríplice incidência; 
taxa de importação, taxa de expor
tação e taxa portuária. Portanto, 
somente quando incidisse sobre 
mercadorias importadas ( taxa de 
importação), dela estariam isentas 

"O mais simples e razoável é con
siderar a Taxa de Melhoramento 
dos Portos como entidade tributá
ria singela, homogênea, indivisível. 
Com essa característica, s6 lhe ca
be a qualificação de taxa de fina
lidade portuária, porque o único 
elemento comum na sua tríplice 
incidência é a movimentação de 
mercadorias nos portos organizados, 
"de ou para navios ou embarca
ções auxiliares", como se exprime 
a lei. 

Essa movimentação é um servi
ço tipicamente portuário, e sua re
muneração pelos que se utilizam 
do porto cabe perfeitamente na ca
tegoria das taxas. 

A decomposição dessa taxa em três 
tributos diferentes levaria, data ve
nia, a um artificialismo de argu
mentação. É preferível a concep
ção unitária, que a considera uma 
s6 imposição. Como imposição una, 
qual será a sua qualificação? S6 
pode ser taxa, porque o único ele
mento comum da sua tríplice inci
dência é a movimentação da mer
cadoria no porto, independente
mente de se tratar de comércio in
terno ou externo." 

Por último, sinala o ilustre Ministro: 
"Também concorre para tal con

clusão o destino que a lei dá a essa 
receita. Ela é recolhida, ex vi legis, 
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pelos concessionários ou adminis
tradores dos portos, que a deposi
tam pela seguinte forma: 40% no 
Banco do Brasil, em conta especial 
vinculada, a ser utilizada em obras 
e serviços do porto, mediante apro
vação do Ministério da Viação; 
60% no Banco Nacional de Desen
volvimento Econômico, na conta es
pecial do Fundo Portuário Nacio
nal, a ser empregado em obras e 
melhoramentos dos portos nacio
nais (Lei n 9 3.421, arts. 49, 11 e 
16). Dir-se-á que somente 40% são 
empregados no própu'io porto de 
que se utiliza o contribuinte. Mas, 
para esse argumento, pelo menos 
40% estariam sendo cobrados, legi
timamente, na categoria de taxa. 
Acresce que os outros 60%, desti
nados "à execução do plano por
tuário nacional" (art. 11), também 
reverterão em benefício dos usários 
de qualquer dos portos nacionais. 
Os portos nacionais estão entrela
çados num sistema que beneficia 
a navegação e o comércio, no in
tercâmbio nacional, como no inter
nacional. Portanto, quem recebe 
mercadorias, que transitam pelos 
portos, tem evidente interesse, di
reto ou indireto, no melhoramento, 
não apenas dele ou daquele porto, 
mas de todo o sistema portuário do 
País. 

É, realmente, uma qualificação 
da taxa; não deixa de ser uma re
muneração de serviço prestado ao 
contribuinte." 

(Apud Jardel de Noronha e Oda
léa Martins, "Referências da Súmu
la do S.T.F.", voI. 30, págs. 56/57). 

Após longos debates na Corte Excel
sa, no julgamento em foco, preponde
rou o voto do ilustre Min. Victor 
Nunes, resultando o aresto assim emen
tado: 

"A Taxa de Melhoramento dos 
Portos não é adicional do Imposto 

de Importação, mas taxa destina
da a cobrir despesas porhlárias. 

2) Como tal, não se inclui na 
isenção concedida às empresas de 
navegação aérea pelo artigo 29 da 
Lei n9 1.815, de 1953." 

Posteriormente, consolidou-se esse 
entendimento, dentre outras, nas deci
sões no ROMS n 9 16.697, 1 ~ Turma, a 
6-11-1967; no R.E. n9 60. 818-SP, 2~ 
Turma, a 17-4-1969, onde o eminente 
Relator, Min. Adalício Nogueira, ali
nhou, em igual sentido, os arestos no 
RMS n9 13.060-DF, ReI. Min. Evandro 
Lins e Silva (RTf, 35/504); RMS n9 

13. 856-GB, ReI. Min. Cândido Motta Fi
lho (RTf, 36/594-595); RMS n9 14.335-
SP, ReI. Min. Gonçalves de Oliveira 
(RTf, 37/64-65); RMS n9 46.698-SP, 
ReI. Min. Lafayette de Andrada (RTf, 
41/802-803) e RMS n9 16.774, SP, ReI. 
Min. Lafayette de Andrada (RTf, 
42/171-172). 

Pois bem, segundo essa iterativa juris
prudência, aprovou o colendo Tribunal 
Pleno, do Excelso Pretório, em sua ses
são de 3-12-1969, na vigência, portanto, 
da Emenda Constitucional n9 1, de 
1969, a Súmula n9 550, de sua Juris
prudência Predominante, segundo a 
qual, 

"550. A isenção concedida pelo 
art. 29, da Lei n9 1815, de 1953, 
às empresas de navegação aérea 
não compreende a Taxa de Melho
ramento dos Portos, instituída pela 
Lei n9 3.421, de 1958." 

Não só. 

O acórdão do egrégio Supremo Tribu
nal Federal, citado na inicial e no agra
vo, referente ao Recurso Extraordiná
rio n9 66.744-PE (1~ Turma), de 
18-8-1969, de que foi Relator o eminen
te Min. Luiz GaIlotti (in RTf, voI. 
52, págs. 417/419), segundo o qual a 
Suprema Corte entendeu que a Taxa 
de Melhoramento dos Portos (art. 39, 
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da Lei n9 3.421, de 10-7-1958) é um 
acréscimo do imposto de importação e 
não uma taxa, ou menos ainda, um so
bre preço, (anterior à Súmula n9 550), 
não pode, a esta altura, merecer maior 
destaque, eis que, em recente decisão, 
de 29 de fevereiro do ano de 1972, no 
julgamento do Recurso Extraordinário 
n9 73. 171-GB, sendo Relator o mesmo 
ilustre Min. Luiz Gallotti, inosbtan
te ressalvando seu entendimento pes
soal, concluiu S. Exa. que o dissídio es
tá superado, à vista da Súmula n9 550 
daquele Excelso Pretório. 

Registro que esse pronunciamento do 
egrégio Supremo Tribunal Federal ocor
reu a propósito de decisão da colenda 
Primeira Turma desta Corte, que dera 
pela improcedência de ação ajuizada 
por empresa industrial para reaver a 
taxa em foco, exigida pela autoridade 
fiscal na importação de mercadoria isen
ta de tributos aduaneiros estando o res
pectivo acórdão assim ementado: 

"Repetição de indébito. Taxa de 
Renovação dos Portos. Sendo uma 
contribuição tarifária, não há in
constitucionalidade em sua cobran
ça, nem ilegalidade na sua exigên
cia sobre mercadorias isentas do 
tributo de importação." 

De outra parte, na decisão, que inde
feriu o recurso extraordinário, referida 
neste acórdão do STF, o Min. Amarílio 
Benjamin, então Presidente do TFR, 
com o brilho que caracterizava seus des
pachos em tais matérias, ao ensejo, assim 
se manifestou: 

"Reside a controvérsia na insis
tente argumentação de que a taxa 
de melhoramentos exigida colide 
com o art. 19, § 29, da Constituição 
Federal/67 (art. 18 § 29, Emen
da Constitucional/69) achando-se, 
portanto, revogada. Também, co
mo sustenta a recorrente, consti
tuindo adicional do imposto de im
portação, não pode ser cobrada dos 

contribuintes que dele estejam isen
tos, como no caso dos autos. 

"Enquivoca-se, no entanto, a su
plicante. Na hipótese, não há coin
cidência de fato gerador ou de ba
se de cáculo entre os dois tributos, 
vedada pelo preceito fundamental. 
No imposto de importação, tem-se 
em vista a entrada da mercadoria 
no território nacional e a alíquota 
estabelecida segundo os critérios do 
art. 20 do Código Tributário N acio
naI. Já em relação à taxa de melho
ramentos, o que prevalece é a mo
vimentação de mercadorias, para 
embarque ou desembarque, e o seu 
custo, fatos que a diferenciam, por 
completo, dos elementos básicos do 
imposto de importação, que en
globa outros dados de influência 
do comércio exterior. Também, 
equivalente a serviços portuários 
efetivamente prestados, a taxa de 
melhoramentos, mesmo na acepção 
de preço público, como muitos pre
ferem qualificá-la, acha-se na linha 
real do conceito de taxa, formulado 
pelo art. 77 do Código Tributário. 
Não pode, assim, ser havida como 
adicional do imposto, para merecer 
os favores que o Supremo Tribunal 
conferiu à taxa de despacho adua
neiro (Súmulas n98 308 e 309). 
Tanto isso é certo, que o Veneran
do Pretório não dispensou de pagá
la às empresas aeroviárias, igual
mente beneficiadas em isenção ge
ral concedida na Lei n9 1815/58 
(Súmula n9 550). 

Cabe ressaltar, finalmente, que o 
acórdão recorrido está em harmo
nia, no ponto principal, com a 
orientação da Corte Suprema (Re
cursos Extraordinários n98 49.606 e 
59.646, Relator Min. Victor Nu
nes - Dl de 24-12-64, pág. 998 e 
Revista Trimestral de Jurispruden
cia, voI. 38/222; Recursos em :tvfan
dado de Segurança n.08 16.695, Re-
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lator Min. Prado Kelly, DI de 18 de 
maio de 1967, pág. 1431; e 16.615, 
Relator Min. Themístocles Caval
canti, DI de 24-5-68, pág. 1863). 

Dessa forma, o recurso carece de 
fundamento válido e, portanto, o 
indeferimos. " 

Anteriormente, ainda, a 13-9-1971, 
o Supremo Tribunal Federal, no R.E. 
n9 60.746, decidiu, em aresto assim 
ementado: 

"A Taxa de Melhoramento dos 
Portos não é adicional do imposto 
de importação, destina-se a remu
nerar serviços portuários. 

A imunidade do art. 31, V, da 
Constituição Federal, não compre
ende as taxas (Súmula n9 324)." 
(Recurso Extraordinário n9 49.606, 
in D,J. de 15-10-1964. pág. 3773). 

De todo o exposto, bem de ver é que 
a questão da inconstitucionalidade da 
Taxa de Melhoramento dos Portos, em 
face da natureza do tributo e segundo 
os dispositivos da Constituição de 1967 
e sua Emenda n9 1, de 1969, citados, já 
esteve presente ao egrégio Supremo Tri
bunal Federal, que a desprezou, afir
mando o eminente Min. Luiz Gal
lotti, após evidenciar no relatório a es
pécie, que "o dissídio está superado, 
como atesta a Súmula n9 550", não co
nhecendo, assim, do recurso extraordi
nário interposto pela Cia. Progresso In
dustrial do Brasil, com sede na Gua
nabara, sendo recorrida a Administra
ção do Porto do Rio de Janeiro. 

Este colendo Tribunal Federal de Re
cursos, especialmente através de sua Se
gunda Turma, teve oportunidade, tam
bém, de já enfrentar a questão cons
titucional em foco, não lhe emprestan
do maior relevo, cabendo destacados os 
arestos nos Agravos em Mandado de 
Segurança n9s 68.774, 68.625, 68.635, 
68.636, 69.198, 69.193 e 68.981, de to
dos Relator o eminente Min. Amarí-

lio Benjamin; n9s 68.962 e 68.759, que 
tiveram como Relator, respectivamente, 
os ilustres Minis. Decio Miranda e 
Jarbas Nobre, julgados em sessão de 8 
de novembro de 1971 (in D,J., de 
16-11-1967), e ainda no AMS n9 69.568, 
decidido a 13 de março do ano em cur
so, de que foi Relator o Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Também já a 14-4-1970, 
no AMS n9 58.160, assim julgara a Se
gunda Turma, sendo Relator o Sr. Min. 
Decio Miranda. 

À sua vez, a colenda Primeira Turma, 
no AMS n9 68.987, Relator Sr. Min. 
Peçanha Martins, a 27-10-1971, recusou 
a inconstitucionalidade da T.M.P., sus
tentando na oportunidade o eminente 
Min. Jorge Lagayette que a regra do 
art. 18, § 29, da Emenda Constitucional 
n9 1, de 1969, teve em vista evitar bitri
butação. 

Ao proferir voto no AMS n9 69.568 
- SP, a 13-3-1972, o ilustre Min. Jarbas 
Nobre sinal ou, verbis: 

"Quanto à alegada coincidência 
de base de cálculo de tal taxa e do 
imposto de importação, tenho que 
a impetrante não tem razão, visto 
como no que se refere à taxa de 
melhoramento, sua base de cálculo 
é o valor comercial da mercadoria, 
enquanto que a base de cálculo do 
imposto aduaneiro é o valor exter
no do produto, isto é, o seu preço 
normal em condições de livre con-

A • " correnCla. 

Releva, de outra parte, conotar que, 
consoante o critério unitário do tributo 
consagrado na jurisprudência do Supre
mo Tribunal Federal, como acima refe
ri, não há ver incidência do art. 18, § 
29, da Emenda Constitucional n9 1, de 
1969, ou do art. 19, § 29, da Constitui
ção de 1967, em sua originária redação, 
quando se tratar especialmente da co
brança do tributo sobre mercadorias 
movimentadas no comércio de cabota
gem e de navegação interior. Se se tra-
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ta de "entidade tributária singela, ho
mogênea e indivisível", tendo como ele
mento comum de sua tríplice incidên
cia a movimentação da mercadoria no 
porto, independentemente de se tratar 
de comércio interno ou externo, impos
ta apenas pela União Federal, afastá
vel, desde logo, é o confronto com a 
regra do art. 18, § 29, da Constituição 
em vigor. Também, quanto à importa
ção e exportação de mercadorias, as nor
mas dos-arts. 20 e 24, e seus incisos, do 
Código Tributário Nacional, estão, des
de logo, a apontar a impossibilidade de 
concluir, em tese, pela mesma base de 
cálculo da incidência dos impostos em 
apreço, em se tratando da taxa de me
lhoramento dos portos, ut art. 39 e seus 
parágrafos 39, 49 e 59, da Lei n.o 3.421, 
de 1958. 

Consoante o art. 49, do CTN, a na
tureza jurídica específica do tributo é 
determinada pelo fato gerador da res
pectiva obrigação. 

Conceitos distintos são fato gerador e 
base do cálculo do tributo. 

A teor do art. 16, do CTN, "imposto 
é o tributo cuja obrigação tem por fa
to gerador uma situação, independen
te de qualquer atividade estatal espe
cífica, relativa ao contribuinte". 

Consoante estabelece o art. 18, I, da 
Constituição em vigor, taxas arrecadam
se "em razão do exercício do poder de 
polícia ou pela utilização efetiva ou po
tencial de serviços públicos específicos 
e divisíveis, prestados ao contribuinte 
ou postos à sua disposição". 

De outra parte, o art. 18, § 29, da Lei 
Magna vigorante reza: 

"Art. 18. omissis. 

"§ 29 Para a cobrança das taxas 
não se poderá tomar como base de 

cálculo a que tenha servido para 
a incidência dos impostos." 

Em bem lançados trabalhos que há 
oferecido em vários recursos vindos ao 
exame deste Tribunal, acerca da pre
sente matéria, o Departamento Nacional 
de Portos e Vias Navegáveis tem sus
tentado, com propriedade, vel'bis: 

"4. A palavra incidência tem 
sido erroneamente interpretada, 
dando-se-Ihe o significado de co
brança, o que contraria as regras 
de sinonímia do idioma pátrio, con
forme demonstraremos a seguir: 

Incidir - do latim incidere sig
nifica cair, ocorrer; 

Cobrar - é exigir em troca, re
ceber aquilo que nos pertence; re
cuperar. 

( Caldas Aulette - Enc. Bras. 
Mbito - Dicionário Bras. Contem
pOl'âneo de Francisco Fernandes). 

"5. O termo incidência, em di
reito fiscal, é definido por Aurélio 
Buarque de Hollanda como: 

"fenômeno fiscal consistente na 
apreensão do contribuinte pelo 
imposto" ou "determinação do 
contribuinte ao pagamento do 
imposto". 

(Peq. Dic. da Língua P01tugue
sa). 

"6. Assim, incidência ao imposto 
não é a sua cobrança, mas o fato 
gerador desta espécie de tributo. 

"7. Como se verifica, o entendi
mento que se tem dado ao § 29 
do art. 18 da E. Constitucional n9 

1 é o seguinte: 

"para a cobrança de taxa não 
se poderá tomar como base de 
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cálculo a base de cálculo que te
nha servido para a cobrança dos 
impostos." 

"8 . Porém, incidência não é co
brança como se pretende, e a lei 
não contém palavras inúteis. O gue 
o dispositivo constitucional proíbe 
é adotar para a base de cálculo 
para a cObrança de taxas o mesmo 
fato ,gerador que servir de base 
para a cobrança do imposto. 

"9. Importando em dizer: o fa
to gerador ( incidência) do qual 
decorre a cobrança do imposto, não 
pode servir de base de cálculo pa
ra a cobrança da taxa. 

"10. O C6digo Tributário Na
cional (Lei n9 5172, de 25-10-66) 
com alteração dada pelo Ato Com
plementar n9 34, prevê, no pará
grafo único do art. 77: 

"Art. 77. Omissis. 

Parágrafo único - A taxa não 
pode ter a base de cálculo ou fa
to gerador idênticos aos que cor
respondam a impostos, nem ser 
calculada em função do capital 
en1presas." 

"11. A Constituição de 1967 
(com a Emenda Constitucional n9 

1) substituiu as palavras fato gera
dor pelo vocábulo incidência que 
tem o mesmo significado, modifi
cando, porém, fundamentalmente, 
o sentido da proibição que passou 
a ser: 

para a cobrança das taxas, 
não se poderá tomar como base 
de cálculo a que tenha servido 
para a incidência dos impostos." 
"Portanto, o significado correto do 

§ 29 do art. 89 da Constituição é: 

"Para a cobrança das taxas não se 
poderá tomar como base de cál-

culo a base de cálculo correspon
dente ao fato gerador dos impos
tos." 

"12. Como demonstram as in
terpretações acima, não se pode in
guinar de inconstitucional ou ilegal 
a cobrança da Taxa de Melhora
mento dos Portos porgue o fato ge
rador e base de cálculo para sua 
cobrança não têm semelhança com 
o fato gerador e a base de cál
culo do imposto de importação, 
conforme comprovação abaixo: 

I - O fato gerador do imposto 
de importação (incidência) é a en
trada de produtos estrangeiros no 
territ6rio nacional seja por via 
aérea, terrestre ou marítima. 

O fato gerador da Taxa de Me
lhoramento dos Portos é a movi
mentação de mercadorias (impor
tadas, exportadas, no comércio de 
cabotagem ou de navegação inte
rior) nos portos de ou para navios 
ou mercadorias auxiliares. 

II - A base de cálculo do im
posto de importação é variável, df'
pendendo de alíquotas - específi
cas ou ad valol'em - do preço de 
arrematação ou, ainda, de fiX'ação 
do Conselho de Política Aduaneira, 
seja pala "pauta mínima", seja pelo 
valor externo da mercadoria. 

A base de cálculo da Taxa de Me
lhoramento dos Portos é fixada e 
cobrada sobre o valor comercial da 
mercadoria. A T. M . P. incide até 
sobre as mercadorias livres ou isen
tas de tributos, sobre as mercado
rias despachadas em virtude de 
convênio, e as importadas sem co
bertura cambial. 

Ela é cobrada até mesmo das 
pessoas jurídicas de Direito Públi
co a despeito das imunidades tri
butárias. 
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"13 . Alegam os impetrantes que 
o art. 39 da Lei n9 3.421/58, que 
criou a T.M.P. é inconstitucional 
porque "entende-se por valor co
mercial da mercadoria o custo da 
mercadoria que servir de base pa
ra o cálculo dos direitos aduanei
ros" esquecendo-se, talvez, de que 
"direitos aduaneiros" hoje é o im
posto de importação, e que as ba
ses de cálculo desse imposto não 
servem de base para a cobrança 
da T. M . P . conforme explanado 
retro e a seguir. 

"14. Valor comercial e preço 
normal da mercadoria são coisas 
distintas. O valor comercial é o cus
to da mercadoria enquanto que o 
preço normal está submetido a cer
tos pressupostos, como a livre con
corrência e a época da importa
ção. 

"Na venda em condições de li
vre concorrência, o preço é fixa
do independentemente de rela
ções comerciais, financeiras ou de 
outra natureza, contratuais ou 
não. Assim, o preço da fatura po
de ser tomado como indicativo 
do preço normal, mas podem 
surgir eventuais discrepâncias 
que cabe ao órgão competente 
apurar. Daí a impropriedade da 
lei de regência quando, ao refe
rir-se a valor comercial, como ba
se de cálculo da Taxa de Melho
ramento dos Portos, compreen
dendo o custo do produto, adian
ta que este serve de base de cál
culo de direito aduaneiro, o que 
não é verdade." 

(Sentença do MM. Juiz Federal 
da 5'!- Vara da Justiça Federal no 
MS n9 153/71, impetrado pela 
Pirelli S. A. - Cia. Industrial 
Brasileira, contra a Companhia 

Docas de Santos, com a assistên
cia do DNPVN). 

(A]Jud AMS n9 70.450 - São 
Paulo ). 

Sr. Presidente. Diante desses ele
mentos da manifestação do egrégio Su
premo Tribunal Federal, enfrentando, 
ainda no corrente ano, a questão de 
constitucionalidade em foco, e também 
tendo em vista pronunciamentos das 
colendas 2'!- e 1'!- Turmas, desta Corte, 
meu voto é no sentido de repelir a ar
güição de inconstitucionalidade da "Ta
xa de Melhoramento dos Portos", em 
face do art. 18, parágrafo 29, da Emen
da Constitucional n9 1, de 1969. 

Determino, outrossim, a devolução 
dos autos à Turma para julgamento do 
mérito do recurso. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: Sr. Presir 
dente: que a Taxa de Melhoramentos dos 
Portos não é adicional do imposto de 
importação, este Tribunal repetidamen
te assim vem julgando. De modo que, 
quanto a isto, não resta mais dúvida 
a respeito. 

No tocante à alegada coincidência da 
base de cálculo dessa taxa e a do im
posto de importação, bastaria, para re
jeitar a pretendida inconstitucionalida
de, que eu me louvasse no voto es
plêndido do -eminente Min. Néri da 
Silveira, que acabamos de ouvir, com 
o qual fico de acordo. Também não ve
jo qualquer semelhança entre as duas 
bases, uma vez que valor externo não 
é igual a valor comercial da mercado
ria. Rejeito a alegada inconstituciona
lidade. 

VOTO 

o S1·. Min. Peçanha Martins: Sr. Pre
sidente: na Primeira Turma, como foi 
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focalizado pelo eminente Min. Néri 
da Silveira, quando discutíamos e de
cidíamos do Agravo em Mandado de 
Segurança n9 68.987, de São Paulo, o 
assunto foi ventilado pelo eminente Mi
nistro Revisor, Jorge Lafayette Guima
rães. Eu e o Min. Henrique d'Avila 
aderimos à tese por ele sustentada e 
votamos pela constitucionalidade. 

VOTO 

o S1'. Min. Esdms Guei1'os: Sr. Pre
sidente: não há como discordar do 
exaustivo e brilhante voto que acaba 
de proferir o eminente Min. José 
Néri da Silveira. Estou de acordo com 
S. Ex')., pois, em verdade, conseguiu ele 
demonstrar que não há inconstituciona
lidade na cobrança da Taxa de Melho
ramento dos Portos, face ao invocado 
preceito do § 29 do art. 18 da vigente 
Constituição. 

Anteriormente, em vários pronuncia
mentos, vinha eu admitindo ser a ques
tionada Taxa um mero acréscimo do 
imposto de importação, baseado em al
guns julgados do Colendo Supremo Tri
bunal Federal, sendo, porém, voto ven
cido na Terceira Turma. 

Todavia, como o demonstrou o Sr. 
Min. Néri da Silveira, já essa ju
risprudência do Colento Supremo Tri
bunal Federal se modificou, verifican
do-se que o próprio eminente Min. 
Luiz Gallotti - que por mim vinha 
sendo invocado em um dos seus votos 
anteriores - já se modificou para acom
panhar a maioria dos julgadores daque
la Alta Corte, onda a jurisprudência 
predominante passou a ser a de que 
essa questionada Taxa pode ser exigi
da mesmo nos casos de isenção de tri
butos alfandegários. 

Diante, pois, dos pronunciamentos 
das demais Turmas deste Tribunal, e 
bem assim da mais recente jurisprudên-

cia do Supremo Tribunal Federal, ren
do-me a esse entendimento para admi
tir que a discutida Taxa tem o caráter 
de um sobrepreço, e não de um acrés
cimo do imposto de importação. 

N o tocante à argüição de inconstitu
cionalidade, não vejo como divergir do 
bem elaborado voto do Sr. Min. Né
ri da Silveira, pois, segundo demons
trou, a incidência dessa Taxa não fere 
o disposto no § 29 do art. 18 da Cons
tituição. 

A propósito da matéria, recordo-me 
de que, embora vencido na Terceira 
Turma, vinha eu adotando o anterior 
ponto de vista do eminente Min. Luiz 
Gallotti, tendo acolhido, por ocasião do 
íulgamento do Agravo em Mandado de 
Segurança n9 69.575, de São Paulo, um 
Parecer da lavra do eminente Professor 
Geraldo Ataliba, que muito me impres
sionou pelos conceitos ali emitidos. 

Com estas considerações, face à ju
risprudência mais recente do Supremo 
Tribunal Federal e a que vem predo
minando nas diversas Turmas deste 
Tribunal, reconsidero-me daqueles pro
nunciamentos anteriores. 

Rejeito a argüição de inconstituciona
lidade. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: A unanimidade, rejeitaram a 
argüição de inconstitucionalidade da 
"Taxa de Melhoramento de Portos". 
Não tomaram parte no julgamento os 
Srs. Mins. Moacir Catunda e Henoch 
Reis. Os Srs. Mins. Jarbas Nobre, Jor
ge Lafayette Guimarães, Henrique 
d' A vila, Godoy Ilha, Amarílio Benja
min, Esdras Gueiros, Peçanha Martins 
e Decio Miranda votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Má1'cio Ribeiro. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 68.894 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Catunda 

Recorrente - Juiz Federál da 7~ Vara, ex ofliGio 

Agravante - União Federal 

Agravado - SAAB-Scania do Brasil S.A. - Veículos e Motores 

EMENTA 

Importação. Isenção de Direitos. Indústria automo
bilística. Partes complementares. Dec.-lei n.o 37/66, art. 
14, ITI, § 4.°, Decreto n.o 62.897/65. Resolução CPA n.o 
657. Cumpridas as exigências legais específicas, assiste 
ao importador direito ao desembaraço das mercadorias, 
isento de imposto de importação. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos negar provi
mento, por unanimidade de votos, tudo 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 2 de maio de 1972. - H en
rique d'Ávila, Presidente; Moacir Ca
tunda, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): Sr. Presidente: A espécie dos autos 
foi assim exposta e solucionada pela sen
tença de fls. 66: 

"SAAB - Scania do Brasil S.A. 
Veículos e Motores, firma com 
sede em São Bernardo do Campo 
( SP), impetra mandado de segu
rança contra o Sr. Delegado da 
Receita Federal em Santos, visan
do ao desembaraço de partes com
plementares, sem similar nacional, 
com isenção do imposto de impor
tação e do adicional de 5%, criado 
pelo Decreto-lei n9 333 de 1967, in
dependentemente de transporte em 
navio de bandeira brasileira; alega, 
em sua defesa, que o Poder Exe-

cutivo enviou ao Congresso Nacio
nal, até o advento do Decreto-lei 
n9 37 de 1966, diversos projetos 
de lei estabelecendo isenção de tri
butos aos materiais de aplicação na 
indústria automobilística, sob ori
entação do Ministério da Fazenda 
e do GElA, posteriormente ..... 
GEIMEC e, atualmente GEIMOT; 
que a isenção pleiteada vem sendo 
outorgada desde 1965 e ratificada 
pelo Decreto-lei n9 37, de 18 de 
novembro de 1966, que a concedeu 
às partes complementares, sem si
milar nacional, destinadas a com
plementar veículos de fábricas com 
plano de nacionalização aprovado 
pelo órgão competente, distinta, 
portanto, das fábricas de peças de 
veículos; que a questão de trans
porte em navio de bandeira brasi
leira foi solucionada pelo Convê
nio entre Brasil e Suécia; que o 
controle de similaridade nacional 
deve ser feito pelo impetrado, nos 
termos da Portaria n9 2.484, de 26 
de dezembro de 1968; que o índi
ce de nacionalização vem sendo 
cumprido, conforme ofícios do 
GEIMOT. Requer, afinal, a COn
cessão de liminar. 

Os documentos de fls. 11 a 55 
instruíram a inicial, que obteve 
despacho concessivo de medida li-



- 102 

minar, mediante fiança, depósitO' 
ou garantia bancária. 

As informações de fls. 9 a 61 sus
tentam a legalidade do ato prati
cado. 

A douta Procuradoria da Repú
blica, secundando a autoridade 
coatora, opinou pela denegação da 
segurança. 

É o relatório. Decido. 
As numerosas decisões do Egré

gio Tribunal Federal de Recursos 
confirmando a isenção de tributos 
na importação de peças comple
mentares, sem similar nacional, 
destinadas à indúsh'ia automobilís
tica que a impetrante apresentou, 
afasta qualquer dúvida que pudes
se surgir no caso. 

A impetrante atingiu índice de 
nacionalização imposto dpelo plano 
aprovado pelas autoridades fe
derais e teve autorização expressa 
do grupo executivo competente 
para importar as peças comple
mentares para as quais pleiteia 
isenção (fls. 53). 

O controle de similaridade na
cional deve ser procedido pelo im
petrado, pois o presente mandado 
atinge tão-somente peças comple
mentares sem similar nacional. 

A respeito de navio de bandeira 
brasileira, nada há que decidir em 
face da expressa manifestação da 
autoridade imp~h'ada, consoante 
se infere das informações (fls. 60): 

"a) Transporte em navio de 
bandeira nacional: Esta repartição 
não tem mais exigido o transporte 
em navio de bandeira nacional, 
bastando que ele se faça de acordo 
com as normas estabelecidas na 
Conferência de Fretes Brasil-Euro
pa-Brasil". 

A vista do exposto concedo o 
presente mandado de segurança,' 
recorrendo de ofício para o Egré
gio Tribunal Federal de Recursos, 
permanecendo a garantia prestada 
até final decisão. 

Custas na forma da lei." 
A União, não conformada com a sen

tença, recorreu às fls. 68/74. 

A Impetrante contraminutou às fls. 
76. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opina pelo provimento dos 
recursos. 

É o relatório. 

VOTO 

O S1'. Min. Moaci1' Catunda (Rela
tor): Data venia do parecer da Sub
procuradoria-Geral da República, nego 
provimento aos recursos, de ofício e 
voluntário, interpostos da sentença 
transcrita no relatório, que concedeu a 
segurança contra a exigência do impos
to de importação e do adicional de 5% 
cridao pelo Decreto-lei n9 333/67, na 
importação de partes complementares, 
sem similar nacional, destinada à in
dústria automobilística do impetrante, 
que atende às exigências do GEIMOT 
e cujos produtos estão dentro dos ín
dices de nacionalização dos projetos 
aprovados pelo extinto GEIMEC, como 
esclarece o ofício do mesmo ( Grupo 
Executivo da Indústria Automotora) -
fls. 53. 

As partes complementares para ôni
bus e caminhão, discriminadas nas 
guias de importação do material da 
Suécia coincidem com as autorizações 
dadas pelo mesmo GEIMOT, - fls. 12 
e seguintes, e 54/55, de sorte que ine
xiste dúvida sobre matéria de fato. 

O Decreto-lei n9 37/66 prevê a isen
ção de direitos na importação de bens 
destinados a complementar a fabrica-
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ção de equipamentos, veículos, quando 
a importação for processada por fabri
cantes com plano de industrialização e 
programa de nacionalização aprovados 
pelos órgãos federais competentes, "a 
ser declarada pelo Conselho de Política 
Aduaneira - artigo 14, 111, e § 49 

Este tendo em vista o regulamento 
para a execução do a'I:t. 14 do Decreto
lei n9 37/66, baixado com o Decreto n9 

62.897, de 25-6-1968, editou a Resolu
ção n9 657/69. vetbis: 

"Art. 1 9 Conceder isenção de 
imposto de importação para os 
equipamentos e máquinas com os 
respectivos acessórios, aparelhos, 
instrumentos e ferramentas, desti
nados à implantação, ampliação ou 
reaparelhamento da indústria de 
Veículos Automotores e de Auto
peças, cujos projetos sejam aprova
dos pelo Grupo Executivo das In
dústrias Mecânicas (GEIMEC), 
da Comissão de Desenvolvimento 
Industrial do Ministério da Indús
tria e do Comércio. 

Art. 29 A aplicação da isenção, 
pela autoridade fiscal competente, 
far-se-á mediante a declaração ex
pressa do GEIMEC de que a im
portação do material está prevista 

no projeto aprovado." 

Tendo a impetrante cumprido as exi
gências da Resolução transcrita - fls. 
53, sou porque seu direito ao desem
baraço dos bens, isentos dos tributos 
contra os quais de rebela, é líquido 
e certo. 

Nego provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Negou-se provimento. De
cisão unânime. Os Srs. Mins. Jorge La
fayette Guimarães e Henrique d'Avila 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Não compareceu o Sr. Min. Peçanha 
Martins, por motivo justificado. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Hentique 
d'Ávila. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 69.073 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Recorrente - Juiz Federal da 3~ Vara, ex offwio 
Agravante - Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro 
Agravados - Aécio Malaguti Ferreira e outros 

EMENTA 

Concurso vestibular. Redução de n.úmero de 
vagas. Prazo de decadência. O prazo para decadência 
do mandado de segurança conta-se não do edital do 
concurso, mas da recusa de matrícula. Autorizada pelo 
Conselho Federal de Educação a redução excepcional 
de vagas, como faculta o Dec.-Iei n.O 574/69, antes de 
iniciado o ano letivo, não têm os impetrantes direito 
a matrícula, com base no número de vagas do ano 
anterior, não podendo invocar ilegalidade do edital que 
para o vestibular indicou como existente o número de 
vagas inferior àquele, correspondente ao proposto pela 
Escola ao Conselho, que veio a autorizar a pleiteada 
redução. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em dar 
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provimento para cassar a segurança, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que passam a integrar este 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 24 de novembro de 1972. -
Henrique d'Avilla, Presidente; Jorge La
fayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. JQ1'ge Lafayette Guimarães 
(Relator) : Aécio Malaguti Ferreira e ou
tros impetraram mandado de segurança 
contra a Escola de Medicina e Cirurgia 
do Rio de Janeiro para o fim de serem, 
em 1971, matriculados no 19 ano do 
Curso de Medicina. 

Alegam que havendo-se submetido ao 
concurso vestibular, e sendo aprovados, 
uma vez que nenhum deles teve nota 
"zero" ou deixou de fazer qualquer das 
provas, todos com opção pelo curso de 
Medicina, não lograram matrícula, por
que a Faculdade, contrariando as nor
mas do Decreto-lei n9 754, de 1969, não 
manteve o número de vagas existente 
em 1970, que foi de 612, mas apenas ma
triculou 115 dos candidatos habilitados. 

Admitidos os litisconsortes requeridos 
às fls. 194, 202/207, pelos despachos de 
fls. 205, 202 e 211, foram prestadas as 
informações de fls. 217/219, com os do
cumentos de fls. 220/226, onde se afir
ma que os impetrantes ao se inscreve
rem no concurso tinham ciência de que 
as vagas eram em número de 115, com 
o que concordaram, deixando de tomar 
qualquer medida, na ocasião, constando 
do edital esta circunstância; acrescenta 
que o Decreto-lei n9 574, de 1969 (art. 
19, parágrafo único) admite que em ca
sos excepcionais o estabelecimento de 
ensino possa reduzir o número de va
gas, desde que autorizado pelo Conse
lho Federal de Educação, antes do iní
cio do ano letivo, havendo tomado as 
providências necessárias, neste sentido. 

Foi ainda argüida a intempestividade 

do mandado de segurança, pois o prazo 
legal deverá ser contado do edital para 
o concurso, e não da matrícula, no ano 
de 1971. 

Pela sentença de fls. 239/246, o Juiz 
Federal Substituto, em exercício na 3~ 
Vara dá Guanabara, Dl'. Euclydes Reis 
Aguiar, concedeu a segurança, e recor
reu de ofício, afirmando: 

"A negativa da ilustre autoridade 
coatora está calcada no fato de ha
ver solicitado, em maio de 1970, ao 
Egrégio Conselho Federal de Edu
cação redução do número de vagas, 
justificando a pretensão e apoiando
se no parágrafo único do art. 19 do 
Dec-lei n9 574 de 1969. Tal solicita
ção porém, segundo as próprias in
formações não contestam, só veio a 
ser apreciada em fevereiro de 1971, 
após o término dos exames vestibu
lares prestados pelos impetrantes. 
Concluiu-se, sem dúvida, que à da
ta em que foram feitas as inscrições 
e pagas as taxas respectivas, o nú
:mero legal de vagas deveria ser 
aquele preconizado na Lei (Dec.-lei 
n9 574/69, art. 19 ), pouco valendo 
a assertiva de que seriam, apenas, 
115 as vagas a serem preenchidas". 

"No caso dos autos, verifica-se 
que a digna autoridade apontada 
coatora procurou reduzir o número 
de vagas, para 115, apoiando-se no 
parágrafo único do art. 19 do Dec.
lei n9 574/69. Mas a decisão da sua 
pretensão, infelizmente, só veio a 
público após o término dos exames 
vestibulares em que os impetrantes 
obtiveram notas suficientemente sa
tisfatórias para cursarem a escola de 
medicina. Não se pode acolher, é 
claro, como legal, a restrição impos
ta pela digna autoridade coatora, 
com base em autorização que ainda 
não lhe chegara às mãos. Anteci
pou-se, por preocupação talvez, a 
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ilustre autoridade. Mas o fato é que 
não dispunha de autorização legal 
para reduzir o número de vagas. E 
nem poderia fazê-lo depois de ter
minados os exames vestibulares, 
porque disposição legal o impedia. 
É fora de dúvida que a autorização 
para reduzir o número de vagas é 
de fevereiro, quando os exames ter
minarem em janeiro. O fato alegado 
pela ilush'e autoridade de que os 
impetrantes sabiam concorrer a 115 
vagas, não aproveita, em absoluto, 
a negativa, eis que disposição legal 
em contrário determinava que as 
vagas seriam as mesmas do ano an
terior". 

E assim concluiu a decisão (fls. 246) : 

"Por todo o exposto e consideran
do o mais que dos autos consta, 
concedo a segurança, tal como pe
dido na inicial, para preenchimento 
do número de matrículas, efetiva
mente realizadas em 1970, o que a 
autoridade deverá comprovar". 

Opôs a impetrada embargos de decla
ração, pedindo fosse esclarecido se de
veria matricular candidadtos com ape
nas média "um", preterindo outros com 
média superior a 4 (fls. 250/251), em
bargos que foram rejeitados, em deci
são que afirmou (fls. 252): 

"O que pretendeu o julgado foi, 
exatamente, determinar que se pro
ceda a tantas matrículas quantas se
jam necessárias para se chegar ao 
número das levadas a efeito no ano 
passado. Nada mais." 

Foi, outrossim, interposto agravo, pe
la impetrada (fls. 253/258), desenvol
vendo a minuta as alegações anteriores, 
e esclarecendo que em 1971 matriculou 
283 alunos. 

Os agravados ofereceram a contrami
nuta de fls. 271/286, afirmando que as 
matrículas efetuadas em 1971 foram 
apenas em número de 127, havendo pois 

485 vagas - retificando o alegado na 
inicial, em virtude das matrículas de 
repetentes e de uma reabertura de ma
trícula - e renovam sua argumentação 
no sentido da ilegalidade da redução do 
número de vagas, após realizado o con
curso. 

Subindo os autos, a douta Subprocu
radoria-Geral da República proferiu o 
parecer de fls. 295/302, acompanhado 
das reações de fls. 304/332, quanto ao 
número de pontos obtidos pelos diversos 
candidatos. 

No parecer sustenta o ilustre Dl'. 4.9 
Subprcurador-Geral, preliminarmente, a 
intempestividade da impetração, uma 
vez que decorreram mais de 120 dias 
entre o ajuizamento da inicial e o edital 
de abertura de concurso, obviamente co
nhecido antes de 16 de novembro, data 
do início das inscrições. 

No mérito, a Subprocuradoria invoca 
a circunstância de haver sido fixado o 
número de vagas em 115, antes das ins
crições, e que o Conselho Federal de 
Educação, na forma do art. 19, pará
grafo único, do Decreto-lei n9 574, de 
1969, antes de iniciado o ano letivo, au
torizou dita fixação, e concluiu acen
tuando que a prevalecer a concessão da 
segurança, serão matriculados estudan
tes com média inferior a 4,5, havendo 
mesmo alguns com médias 3,2 e 1, e in
clusive com média 0,93. 

Pelo despacho de fls. 334/336 indefe
ri litisconsórcio requerido em Segunda 
Instância, e publicado o mesmo, não foi 
interposto recurso. 

Em apenso se encontra o pedido de 
suspensão da segurança, deferido pelo 
Ministro Presidente. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): A preliminar de intempestivi
dade suscitada nas informações e no Pa-
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recer da Subprocuradoria da República 
não procede. 

O prazo para a impetração não pode
rá ser contado a partir do edital, onde 
se mencionam apenas 115 vagas, mas 
sim da recusa de matrícula, sobretudo 
diante da circunstância, à qual dá rele
vo a impetrada no agravo, o que tam
bém faz o parecer do Dl'. 49 Subprocu
rador-Geral da República, de que a au
torização do Conselho Federal de Edu
cação, exigidas pelo art. 19, parágrafo 
único, do Decreto-lei n9 574, de 1969, 
para a redução de vagas, em relação às 
existentes no ano anterior, data de 25 de 
janeiro de 1971 (doc. fls. 187/190) e só 
então tornou-se efetiva a fixação das va
gas em 115, para o ano de 1971, cons
tante do edital antes publicado. 

No mérito, do fato de haver sido rea
lizado o concurso vestibular anterior
mente à mencionada deliberação do 
Conselho Federal de Educação, não de
corre direito, para os impetrantes, à ma
trícula. 

Acertada e prudentemente a Faculda
de, que havia proposto a fixação das va
gas em 115, pedindo autorização ao alu
dido Conselho, fez constar do edital de 
concurso dito número. 

Evidentemente, se não viesse a ser 
autorizada a redução do número de va
gas, na forma do Decreto-lei n9 574, não 
teria validade a fixação estabelecida no 
edital. 

Não foi, porém, o gue aconteceu, e o 
Conselho Federal de Educação, antes do 
início do ano letivo, como exige o art. 
19, parágrafo único, do referido diploma, 
concedeu a necessária autorização, em 
janeiro de 1971, e se assim o fez certa
mente procedeu atendendo às circuns
tâncias do caso e à impossibilidade de 
oferecer a escola conveniente ensino a 
um número mais elevado de alunos. 

Não corre, pois, a argüida ilegalidade. 

A situação seria outra - e só então 
teria cabimento a invocação ao art. 
1.512 do Código Civil, feita pelos agra
vados, em sua contraminuta - se do edi
taI constassem 612 vagas (número de 
vagas do ano anterior), diante da pro
messa de matrícula que dele decorreria, 
até o aludido limite. 

É, outrossim, de acentuar que o De
creto-lei n9 574, de 1969, ao estabelecer 
limite no tempo à autorização do Con
selho Federal de Educação, para a re
dução do número de vagas, não deter
mina que deva a mesma anteceder ao 
concurso vestibular ou ao edital corres
pondente, mas a sua determinação é no 
sentido de que (art. 19, parágrafo úni
co) 

"Em casos excepcionais, devida
mente justificados, a redução pode
rá ser autorizada pelo Conselho Fe
deral de Educação, antes do início 
do ano letivo." 

Por conseguinte, a autorização podia 
ser concedida até o início do ano letivo, 
e datando de janeiro (fls. 256 e cópia de 
fls. 187/190, anexado pelos impetran
tes), assim sucedeu efetivamente. 

Alegando os impetrantes que o edital 
publicado estava contra a lei, e que es
ta teria que prevalecer, não poderiam, 
por sua vez, ignorar que a norma legal 
facultava a redução de vagas, mediante 
autorização do Conselho Federal de 
Educação, antes de iniciado o ano leti
vo, o que viria a legitimar a fixação 
destas em 115, como constava do refe
rido edital. 

N essas condições, não têm os impe
trantes direito à matrícula - e se o tives
sem, aliás, teria que ser respeitado o 
direito dos candidatos que não figuran
do na impetração, obtiveram médias su
periores às que foram por eles obtidas 
- pelo que, dando provimento ao recur-
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so de ofício e ao agravo voluntário, casso 
a segurança. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Deu-se provimento para cas-

sal' a segurança, unânimemente. Falou o 
Dl'. Subprocurador Firmino Ferreira Paz. 
Os Srs. Mins. Henrique d'Ávila e Moacir 
Catunda votaram com o SI'. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Henrique d'Avila. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N'o 69.149 - GR 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Agravante - Arlette Cerbino 

Agravado - INPS 
EMENTA 

Agravo. Deserção. Intimado o agravante. mediante 
publicação (CPC. art. 168, § 1.0), do despacho que de
terminou a subida do recurso, pagas as custas, e feito 
este pagamento cerca de 3 meses após, não se conhece 
do agravo, diante da deserção verificada (art. 849). 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes integrantes as 
acima indicadas, 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em não 
conhecer do recurso, na forma do rela
tório e notas taquigráficas que passam 
a integrar este julgado. Custas de lei. 

Brasília, 5 de maio de 1972. - H enri
que d'Avíla, Relator; Jorge Lafayette 
Guimal'ães, Presidente. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): A hipótese ficou assim ex
posta no relatório da sentença (fls. 
30/33) : 

"Arlete Cerbino, qualificada na 
inicial, impetra mandado de segu
rança contra o Sr. Presidente do 
Instituto Nacional de Previdência 
Social, pelos motivos e para os fins 
a seguir resumidamente expostos: 
A impetrante é funcionária do INPS, 
e foi amparada pelo art. 23, da Lei 
nÇ> 4.069, de 11 de junho de 1960, 
que a mandou enquadrar nos ter
mos da Lei nÇ> 3.780/60. Entretan-

to, por ser encontrar habilitada des
de 18 de dezembro de 1968 para a 
profissão de Assistente-Social, exer
cendo funções compatíveis com tal 
habilitação, pediu a retificação de 
seu enquadramento. Seu pedido foi 
indeferido sob o fundamento de que 
o Dec.-Lei nÇ> 225, de 28-2-67, exi
ge para ingresso em qualquer car
go ou emprego no INPS prévia ha
bilitação em concurso e o Decreto 
nÇ> 64.715, de 18-6-69, veda o in
gresso de pessoal na Administra
ção Direta e nas autarquias, sob 
qualquer título, salvo os concursa
dos. Restaria apenas a possibilida
de de aproveitamento previsto nos 
arts. 94, inciso X e 99, § 5Ç> do Dec.
Lei nÇ> 200/67, mas tais dispositivos 
não estão sequer regulamentados. 
Tal decisão foi publicada no Bole
tim de Serviço de 12 de setembro de 
1970. Salienta a impetrante que o 
ato de enquadramento, contra o 
qual se insurge, foi o Decreto nÇ> 
65.676, de 29-10-68, que aprovou o 
quadro de pessoal do INPS ampa
rado pelo parágrafo único, do art. 
23, da Lei nÇ> 4.069/62, dispositivo 
este que mandou se efetuasse o en
quadramento do pessoal não efeti-
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vo nos termos do art. 20, da Lei 
n9 3.780/60, ou seja, o enquadra
mento direto para os que possuis
sem habilitação legal para o exer
cício da profissão. Diz ainda a im
petrante que não tem maior impor
tância o fato de à época da Lei n9 

4.089/62, não possuir ainda habi
litação legal para o desempenho do 
cargo em que se pretende reclassi
ficar, pois que esse requisito já es
tava preenchido quando da edição 
do seu enquadramento definitivo, 
pois o art. 23 da lei referida não exi
giu para o enquadramento que o 
servidor já contasse 5 anos, mas sim 
abrangeu aqueles que ainda viesse 
a completá-los, sem que ficasse o 
enquadramento vinculado ao cargo 
ou função que desempenhasse na 
ocasião daquela lei. Assim, como 
concluiu o curso antes do decreto de 
enquadramento, entende fazer jus 
ao cargo para o qual diplomou-se. 
Invoca a seu prol parecer do DASP, 
o qual junta por cópia do D.O. que 
o publicou. Por fim, faz notar que 
não está pedindo revisão de seu en
quadramento, o que não seria pos
sível pela via eleita, em face da Sú
mula n9 270 do S.T.F., mas sim 
pleiteia o direito de ver apreciado 
o seu pedido de revisão de enqua
dramento no prazo de 30 dias, de
vendo ser providenciado em tal pra
zo o expediente para a retificação 
de sua classificação, com o envio do 
mesmo aos órgãos competentes, 
mencionando que a decisão inde
feritória referindo-se a ingresso no 
serviço do INPS não faz nexo com 
o pleiteado, que é a revisão de sua 
situação funcional. É assim o man
dado de segurança, segundo a pe
tição, para: 1) anular a decisão da
da no Processo n9 152.956 (doc. n9 

4); 2) compelir a autoridade impe
trada a proferir nova decisão, con
siderando as reais atividades desem
penhadas pela impetrante e obser-

var, na apreciação do seu caso, co
mo fator determinante da revisão do 
enquadramento, a habilitação legal 
para Assistente Social; 3) que tal 
autoridade, após decidido o pedido 
de revisão, encaminha, ato contínuo, 
o e:\.-pediente conclusivo à aprecia
ção dos órgãos superiores, para os 
devidos fins. Pediu a impetrante a 
requisição do processo administrati
vo n9 152.956170. Prestando infor
mações, sustenta a ilustre autorida
de apontada como coatora o ne
nhum direito da impetrante. Escla
rece que foi ela, em 1955, nomea
da para o ex-IAPM, interinamente, 
como Escriturário-Datilógrafo, clas
se "D", passando posteriormente à 
classe "E", ainda como interina; que 
não houve qualquer atribuição de 
serviço diferente do próprio cargo 
para que fôra admitida. Posterior
mente, com o advento do Plano de 
Classificação de Cargos, com a Lei 
n9 3.780/60, aplicado ao ex-IAPM 
pelo Decreto n9 51.3L15, de 1961, 
veio a ser classificada, ainda como 
interina, como Escriturária, nível 
8-A, conforme Suplemento n9 254, 
do D.O. de 28-10-61, pág. 31, sob nQ 

58, e nesse cargo foi eretivada, em 
face do disposto no art. 19 da Lei 
n9 4.054, de 2 de abril de 1962. A 
seguir, diz o INPS que tendo sido 
enquadrada de acordo com a regra 
do art. 20, inciso I, da Lei n9 

3 .780/60 (enquachamento direto), 
não recorreu nos prazos legais de 
sua classificação, como lhe faculta
va a lei, estando, portanto, prescri
to o seu direito de reclamar, eis que 
decorridos mais de 5 anos de tal en
quadramento. Mas, se assim não 
fosse, diz a autoridade autárquica, 
não poderia a questão ser discuti
da por via do mandado de segu
rança, conforme Súmula n9 270. 
Entretanto, afirma que nenhum di
reito tem ela ao que pleiteia, pois 
somente em 29 de maio de 1938 foi 
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registrado seu diploma no MEC e 
se na verdade estivesse exercendo 
- que não ocorria - desde antes, 
funções de Assistente Social, então 
o que lhe poderia caber era a rea
daptação prevista no art. 43, da Lei 
n9 3.780/60, mas nem isto era pos
sível por não possuir a habilitação 
legal, sendo certo que lhe era proi
bido, após tal lei, exercer atribui
ções diversas das inerentes a seu 
cargo." 

o Juiz Federal Dl'. Aldir Guimarães 
Passarinho, depois de repelir a prelimi
nar de decadência, afirmando que o 
prazo de 120 dias terá que ser contado 
do ato de indeferimento do pedido de 
revisão, e de justificar a não requisição 
do processo adminish'ativo, por desne
cessário, diante dos elementos constan
tes dos autos, denegou a segurança, sob 
fundamento de que o enquadramento 
segundo os preceitos da Lei n9 3.780,' 
de 1960, segundo determina a Lei n9 

4.069, de 1962, somente poderia alcan
çar os que à época já atendiam aos re
quisitos ali fi.xados, e que não seria a 
impetrante beneficiada por esta última 
lei, ainda que já fosse então diplomada, 
com enquadramento diferente do cargo 
de Escriturário, tendo ela categoria fun
cional definida, e, assim, se ocorresse 
desvio de função, somente mediante 
readaptação poderia ser atendido. 

Concluiu a sentença afirmando que a 
tese defendida pela impetrante condu
ziria à inclusão de todos os diplomas nos 
cargos correspondentes às profissões uni
versitárias, desde que admitidos antes da 
Lei n9 4.069, de f962, e daí o despacho 
indeferi tório, que entendeu o pedido, 
não como de recisão de enquadramen
to, mas como de admissão em outro car
go, acrescentando, ainda, que se vem 
desempenhando a impetrante funções 
diferentes das inerentes ao seu cargo, 
haverá uma situação irregular, diante da 
proibição expressa existente. 

Agravou a impetrante (fls. 41/47) de
senvolvendo suas alegações anteriores, e 
o INPS ofereceu a contraminuta de fls. 
49/51, acentuando que o seu enquadra
mento teve lugar 7 anos antes da diplo
mação da agravante, como Assistente 
Social, havendo sido observado no mes
mo a norma do art. 20, I, da Lei n9 3.780, 
de 1960. 

Mantida a sentença (fls. 54), subi
ram os autos, e nesta Instância a douta 
Subprocuradoria-Geral, pelo parecer de 
fls. 57/58, op'nou pela confirmação da 
decisão, após arguir a deserção pela au
sência de preparo no agravo, no prazo 
legal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): Dispõe o art. 849, do C.P. C., 
que 

"o agravo que, no juízo recorrido, 
não for preparado dentro das vinte 
e quatro (24) horas seguintes à en
trega da contraminuta do agravado, 
e, na superior instância, dentro de 
cinco (5) dias (art. 870), será ha
vido como renunciado e deserto pe
lo só vencimento do prazo" . 

O rigor dos dispositivos referentes à 
deserção ou renúncia por falta de pre
paro, tem sido atenuado pela jurispru
dência. 

Assim tem sido decidido que necessá
ria é a intimação para o preparo (T.F.R., 
Apelação Cível n9 28.147, ReI. Min. An
tonio Neder, D,J. 27-4-71, pág. 1. 731) 
ou a publicação do despacho que orde
na a subida do recurso (R. T,J., voI. 54, 
pág. 190). 

No que diz respeito, em especial, à 
falta de. preparo, em primeira instância, 
dos agravos, no Agravo em Mandado de 
Segurança n9 62.121, sendo Relator o 
Min. Moacir Catunda (Rev. do TFR, vo
lume 21, pág. 113), foi afirmado que o 
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prazo para preparo conta-se da intima
ção, e assim proclamou igualmente o 
Supremo Tribunal Federal, no Recurso 
Extraordinário n9 68.689 (ReI. Min. 
Djaci Falcão, D./. 5-12-69, pág. 5.853), 
e no Recurso Extraordinário n9 54.913 
(R. T./., voI. 45, pág. 463), havendo nes
te último, o Relator, Min. Lafayette de 
Andrada, adotado o voto do Des. Mar
cílio Medeiros, onde se afirmara: 

"O prazo do preparo de agravo, 
conforme venho sempre sustentan
do, começa a correr não da entre
ga da contraminuta ou do término 
do prazo destinado a sua entrega, 
mas sim da intimação da conta" 
(loc. cit., pág. 465). 

Por outro lado, preparado o agravo, 
em primeira instância, fora do prazo, 
dele não se conhece (R. T./., vol. 53, 
pág. 98, Recurso Extraordinário 64.681, 
ReI. Min. Amaral Santos) . 

No caso, não preparado o agravo nas 
24 horas seguintes à entrega da contra
minuta, mas não havendo sido feita in
timação para tanto, o Dl'. Juiz a quo foi 
expresso, quando no despacho de fls. 
54, após manter a sentença, declarou: 

"Pagas que sejam as custas, su
bam os autos ao E. Tribunal Fe
deral de Recursos". 

Publicado, porém, dito despacho em 
13 de maio (certidão de fls. 54v.), pu-

blicação que constitui intimação (C.P. C., 
art. 168, § 19 ), somente no dia 9 de 
agosto foram pagas as custas (fls. 54v.). 

Por outro lado, se não foi feita, no 
caso, conta de custas, como exigldo em 
algumas decisões, tal ocorreu diante da 
sua total desnecessidade, já que segundo 
o Regimento de Custas do Estado da 
Guanabara, aplicável na Seção da Jus
tiça Federal, do mesmo Estado (Lei n9 

5.010, de 1966, art. 87, § 19 ), nos agra
vos as custas devidas consistem em 
quantia fixa, que veio a ser paga, com 
atrazo de cerca de 3 meses, independen
te de levantamento de conta, como se 
verifica dos autos (fls. 54v.). 

Em conseqüência do exposto, ainda 
aplicando a jurisprudência mencionada, 
quanto ao afundamento do princípio 
afirmado no art. 849, do C.P. C., não co
nheço do agravo, acolhendo a arguição 
constante do parecer da Subprocurado
ria. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: À unanimidade, não se conhe
ceu do recurso, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Mins. Hen
rique d'Avila e Moacir Catunda votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Não compa
receu o Sr. Min Peçanha Martins, por 
motivo justificado. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Henrique d'Avila. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N,o 69.150 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Avila 
Agravante - COTAX, Comércio e Indústria de Taxímetros e Luminosos Ltda. 
Agravado - Instituto Nacional de Pesos e Medidas 

EMENTA 

Instituto Nacional de Pesos e Medidas. Aferição 
de taxímetros. Matéria insuscetível de apreciação no 
âmbito restrito do mandado de segurança. Apelo não 
provido. 

Vistos, relatados e discutidos este~ 
autos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, à unanimida
de, negar provimento, na forma do re-
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lat6rio e ~otas taquigráficas preceden
tes, que fICam fazendo parte integran
te do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 26 de maio de 1972. - H en
rique d'Avila, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Henrique d'Avila (Rela
tor) : Cotax - Comércio e Indústria 
de Taxímetros e Luminosos impetra 
mandado de segurança contra o Diretor 
do Instiuto Nacional de Pesos e Me
didas. 

A conh'ovérsia assim pode ser, em 
ressunta, exposta: segundo a impetran
te o Instituto Nacional de Pesos e Me
didas, em 16 de novembro de 1967, ex
pediu a Portaria n9 64/67, regulamen
tando a fabricação nacional de taxíme
tros e a sua importação, bem como fi
xando os prazo para sua aplicação efe
tiva. Na conformidade do que fora 
ajustado em reunião entre o INPM e os 
fabricantes de taximetros, a impetrante 
enviou à autarquia relação dos taxíme
tros em fase de montagem, fornecendo 
os respectivos números de ordem (até 
3,500) e encaminhando dois aparelhos 
da sua marca CONTAX para exame. 
Recebeu do Instituto ofício em que'The 
comunicava que os taxímetros até o n9 

3,500 poderiam ser instalados e aferi
dos. Enquadrou-se, pois, a CONTAX 
nas determinações formuladas pelo 
INPM, modificando seus taxímetros o 
que nenhuma outra congênere fez. Tais 
congêneres, continuaram, pois, a ven
der seus aparelhos pelos preços anti
gos, o que implicaria em concorrência 
desleal, e estaria prejudicando seus in
teresses. Não tendo as congêneres se 
ajustado às exigências do Instituto este 

I ' prorrogou ate 12 de setembro de 1970 
o vrazo da Por~aria 64/67, para o que 
balXou a Portana n9 45, pela qual, in
clusive, introduziu modificações naque
la outra (doc. n9 5 fls. 14/15). 

A CONTAX novamente atendeu às 
determinações últimas e recebeu comu
nicação de que os seus aparelhos pode
riam ser instalados e aferidos, tendo si
do aprovado o modelo de seus taxí
metros pela Portaria n9 15 de 23-4-70 
pelo ql~e ela impetrante passou a fa~ 
bricar e colocar à venda somente os ta
xímetros com as características exigi
das. Mas o INPM novamente prorro
gou a vigência do item 4,4 (que é o 
que se refere às modificações) da Por
taria n9 67, para que passasse a vigorar 
somente a partir de 19 de janeiro de 
1972. Contra isto se insurgiu a reque
rente oficiando a respeito ao Ministro 
da Indústria e Comércio, pois que tal 
medida beneficiaria os faltosos, enquan
to ela já vinha fabricando há 14 meses 
os aparelhos, segundo as exigências. Já 
depois de expirado o prazo da prorro
gação da Portaria n9 64/67 que, em fa
ce da Portaria n9 45, se exaurina em 
31-12-1970 para o cumprimento de de
terminadas modificações nos aparelhos 
(mas já antes, desde 13 de setembro 
de 1970), não mais poderiam ser fa
bricados taxímetros que não atendessem 
à,s determinações do Instituto (Porta
nas 64/67 e 45/68). Não seria possí
vel, segundo entende a impeh'ante, no
va prorrogação, tanto mais quando se 
efetuou ela ap6s a vigência das dispo
Slçoes estabelecidas pelo Ofício n9 

1028-A, de 22-2-1970,· ofício este no 
qual lhe dissera o Instituto que a par
tir de 19 de janeiro de 1971 não seriam 
mais aferidos taxímetros que não satis
fizessem o item 4.4 (obrigatoriedade 
de 4 algarismos significativos) e que 
tivessem sido fabricados depois de 
22-9-1970. 

Pleiteia, assim, a impetrante que, por 
~~r ilegal a prorrogação de um prazo 
Ja ap6s se encontrarem em vigor de 
determinações anteriores contidas em 
atos administrativos, seja compelido a 
autarquia metrol6gica a fazer cumprir 
suas pr6prias determinações e Porta~ 
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rias baixadas até dezembro de 1970, 
tornando sem efeito, para todos os fins, 
a Portaria n9 009/71, que é a da última 
prorrogação, fixando, deste modo, res
peitado o item 4.4 da Portaria n9 64/67, 
que estabelece a obrigatoriedade de 
quatro algarismos significativos para os 
taxÍmeh'os fabricados após 22-9-1970." 

Concedida a liminar e pedidas as in
formações de estilo, o processo seguiu 
seu curso regular, e, afinal, o MM. Jul
gador a quo, Dl'. Adir GuimaTães Pas
sarinho, indeferiu o tVI'Íf, afirmado nas 
seguintes e primordiais considerações: 

"O deslinde da questão, a meu 
ver, não oferece qualquer dificul
dade. 

O INPM, dentro de sua compe
tência legal, estabeleceu determi
nadas exigências técnicas que de
veriam ser atendidas pelos fabri
cantes de taxímetros. Antes de 
vencido o prazo para tanto conce
dido, prorrogou-o, a par de efetuar 
modificações de ordem técnica nas 
exigências anteriores. Pouco depois 
que este segundo prazo se venceu 
concedeu novo a fim de que todos 
os fabricantes se ajustassem às exi
gências formuladas. 

A impetrante atendeu às deter
minações do órgão metrológico, e 
os seus aparelhos estão normal
mente sendo aferidos. Insurge-se, 
porém, conh'a a reabertura do pra
zo, que se estenderá até 31-12-72, 
e dentro do qual todas, então, te
rão de ter os seus taxímetros nas 
condições fixadas. 

O INPM alega razões de força 
maior para a reabertura do prazo 
e salienta, outrossim, interesse pú
blico existente na medida. Não po
de ser acoimado de ilegal a provi
dência. Realmente, como acentua a 
autoridade tida como coatora, atos 
dessa natureza se situam na área 

do discricionarismo da administra
ção, e somente a esta cabe dizer 
da sua conveniência ou oportuni
dade. O Judiciário, no seu poder 
jurisdicional de controle dos atos 
administrativos, não pode impedir 
a prática de atos desse tipo, já 
que, outrossim, se situam eles na 
esfera de estrita competência do 
INPM na conformidade das disposi
ções legais que a definem. 

Se da medida administrativa re
sultados econômicamente prejudi
ciais à impetrante, possíveis de re
paro, daí decorreram, é matéria in
suscetível de apreciação no âmbito 
estrito do mandado de segurança 
- onde só cabe examinar-se se 
houve ilegalidade ou ilegitimadade 
no ato - sendo certo que os seus 
taxímetros estão sendo aferidos. 

Pelo exposto, denego a seguran
ça, como o que fica, em conseqüên
cia, cassada a liminar." 

Dessa decisão é que, irresignado, 
agravou o impetrante. 

O recurso foi devidamente minutado 
e contraminutado; subiram os autos a 
esta Superior Instância, onde a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
emitiu o seguinte parecer: 

"CONTAX - Comércio e Indús
tria de Taxímetros e Luminosos 
Limitada propôs a presente ação 
de mandado de segurança ao Sr. 
Diretor Geral do Instituto Nacio
nal de Pesos e Medidas, porque se 
nega a aferir taxímetros (Inicial, 
fls. 2/9). 

A ação de segurança foi julgada 
improcedente (Sentença, às fls. 
70/75). 

A autora agravou de petição 
(fls. 78). 

Merece confirmada, de seus ju
rídicos fundamentos, a que nos re-



- 113 

portamos, a douta e respeitável de
cisão agravada. 

De feito, o Poder Judiciário não 
pode impedir a prática de atos ad
ministrativos no interesse público. 

Diante do exposto, havemos que 
o colendo Tribunal Federal de Re
cursos negue provimento ao agra
vo de petição, tudo na forma da 
lei." 

É o relatório. 

VOTO 

O SI'. Min. Henrique d'Avila (Rela
tor): Nego provimento ao apelo para 
manter a decisão recorrida por seus 
próprios fundamentos, que se me afi
guram acertados e jurídicos. 

Se algum pre)UlZO pecumano, como 
acentuou o MM. Juiz a quo, decorrer 
do ato de prorrogação do aferimento 
do taxímetros, este só pode ser acerta
do e devidamente apurado, através da 
via própria e ordinária, e jamais por 
meio de mandado de segurança, que 
para tanto não se presta; mormente le
vando em conta que o ato impugnado 
não se reveste a primeira vista, da eiva 
da ilegalidade pretendida. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negou-se provimento. Deci
são unânime. Os Srs. Mins. Moacir Ca
tunda e Peçanha Martins votaram com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Henrique D'Avila. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N,o 69.248 - ES 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jarbas Nobre 
Agravante - Domingos Frederico 
Agravada - União Federal 

EMENTA 

Garimpagem. O certificado de matrícula vale como 
documento oficial para o exercício da atividade na zona 
nele especificada (§ 3.°, art. 110, do Decreto n.o 62.934;68), 
não cO:1stituindo título hábil para operações fora dessa 
zona. Sentença mantida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade de votos, negar provimento, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 24 de abril de 1972. - Go
doy Ilha, Presidente; Jarbas Nobre, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jal'bM Nobre: (Relator): 
Trata-se de mandado de segurança im-

petrado contra Inspetor de Rendas do 
Ministério da Fazenda que, juntamen
te com agentes federais e com autorida
de policial, teriam lacrado a entrada do 
seu local de trabalho, impedindo, assim, 
que prosseguisse na exploração de la
vras. 

A segurança foi denegada sob o fun
damento de que a garimpagem só é lí
cita quando o garimpeiro é matricula
do na repartição fiscal. 

Há agravo que a Subprocuradoria
Geral da República pede seja despro
vido. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. M in. Jarbas Nobre (Relator): 
O impetrante, ora agravante, tem ma
trícula para garimpar no trecho Santa 
Maria, compreendido entre Santa Ma
ria e Garrafão (fls. 7). 

O título foi expedido pelo Posto da 
Receita Federal em Santa Tereza. 

Dizem os autos que o interessado 
realizava garimpagem no Município de 
Santa Leopoldina, sem a devida autori
zação dada pela autoridade competen
te, no caso, a Exatoria Federal em Vi
tória, a que aquele município é juris
dicionado. 

Ora, como disposto no § 39, art. 110, 
do Decreto n9 62.934/68, o certificado 

de matrícula vale como documento 
oficial para o exercício da atividade" na 
zona nele especificada". E como a zo
na especificada no documento que exi
be não inclui o Município de Santa 
Leopoldina, segue-se que a atividade 
que exercia nesta zona era ilegítima. 

Mantenho a sentença. 

N ego provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: À unanimidade, negou-se pro
vimento. Os Srs. Mins. Godoy Ilha e 
Amarílio Benjamin votaram de acordo 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Godoy Ilha. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.o 69.287 - GO 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Requerente - Ciclone Hinterland Turismo Ltda. 

Requerido - Juiz Federal Subst. da Seção Judie. do Est. de Goiás 

EMENTA 
Mandado de segurança. Decadência. Ação ordinária 

de rescisão de locação de imóvel de autarquia. Imis
são liminar na posse. O prazo de decadência é contado 
da citação, posterior à imissão de posse impugnada, pre
valecendo a data constante da certidão lavrada pelo 
Oficial de Justiça. Proposta uma ação ordinária de res
cisão do contrato de locação, não cabe imissão liminar 
na posse, sob invocação do art. 89, § 1.0, do Dec.-lei n.o 
9.760/46, que prevê rescisão de pleno direito, do qual 
não se valeu a autarquia, o que torna desnecessário de
cidir quanto à aplicação do aludido diploma às locações 
de imóveis à mesma pertencentes. Segurança concedida, 
para determinar seja tornada sem efeito a liminar re
ferida. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Acordam os Ministros que compõem 
o Plenário do Tribunal Federal de Re
cursos, preliminarmente, por maioria, em 
conhecer do pedido e, no mérito, por 
unanimidade, em deferir a segurança, 
na forma do relatório e notas taquigrá-

ficas precedentes que passam a integral 
este julgado. Custas de lei. 

Brasília, 11 de novembro de 1971.. -
Márcio Ribei1'O, Presidente; Jorge La
fayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): Ciclone Hinterland Turismo 
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Ltda. impetra mandado de segurança 
contra ato do Dl'. Juiz Federal Substitu
to, da Seção de Goiás, que em ação or
dinária movida contra a impetrante pela 
Superintendência do Desenvolvimento 
da Região Centro-Oeste - SUDECO, 
cumulada com perdas e danos, com fun
damento em invocada mora no paga
mento de aluguéis, concedeu à autora 
imissão liminar na posse do imóvel lo
cado. 

Esclarece que havendo antes impetra
do mandado de segurança contra o mes
mo ato, o fez apenas com fundamento 
na incompetência do Dl'. Juiz Federal, 
ora contar, em virtude da cláusula con
tratual da eleição de foro, tendo sido o 
W1'it denegado por este Tribunal, venci
dos os Minis. Néri da Silveira e Jar
bas Nobre, que concediam a segurança, 
por inaplicável à hipótese o Decreto-lei 
n9 9.760, de 1946. 

Sustenta a impetrante ser inadmissível 
a imissão liminar da posse em ação de 
despejo, não sendo o imóvel de pro
priedade da União Federal, mas de uma 
autarquia, a Superintendência do Desen
volvimento do Centro-Oeste, que suce
deu à Fundação Brasil-Central, acentuan
do, ainda, que como reconheceu este Tri
bunal, no Mandado de Segurança núme
ro 44.214 (ReI. Min. Antônio Neder, Rev. 
do T.F.R., voI. 12, pág. 152), não foi ain
da regulada a ação de despejo sumário 
ou de reintegração de posse especial, pre
vistas no Decreto-lei n9 9760, de 1946, 
em relação a imóveis da União, e invoca 
jurisprudência no sentido de que a de
socupação de tais imóveis, quando obje
to de locação, deve ser promovida por 
meio de ação de despejo. 

Em conseqüência, pede a cassação da 
aludida liminar "gue determinou a rein
teg;;ação da SUDECO na posse do imó
vel. 

Por outro lado, fazendo menção à 
ação de consignação em pagamento que 

move contra a locadora, no Juízo Fe
deral de Brasília, lugar onde eram pagos 
os aluguéis, por força de cláusula con
h'atual, e o depósito já ali efetuado 
(docs. fls. 24 a 27), afirmando que dito 
depósito extinguiu a obrigação, pleiteia 
também seja trancada a ação de resci
são de contrato - que qualifica como 
de despejo - pela perda do seu objeto. 

Deferida a medida liminar (fls. 32), 
forem solicitadas as informações de lei, 
com a notificação também da SUDECO. 

° Dl'. Juiz Federal Substituto, da Se
ção de Goiás, pelo ofício de fls. 39/41, 
esclareceu estar em tramitação naquele 
juízo uma ação ordinária de rescisão de 
contrato de locação, cumulada com per
das e danos, movida pela SUDECO con
tra a ora impetrante, na qual, face à 
concordância do Dl'. Procurador da Re
pública, e nos termos do art. 89, lI, § 19, 

do Decreto-lei n9 9760, de 1945, deferiu 
a liminar requerida pela autora, sendo 
expedido o mandado da imissão de pos
se da coisa locada, já cumprido e reco
lhido os autos em 3 de maio p. p., ha
vendo sido a ré citada na pessoa de seus 
representantes legais, em Goiânia e em 
Brasília, respectivamente nos dias 11 de 
maio e 29 de junho, sem que fosse apre
sentada por esta defesa, ou requerida 
qualquer correição. 

Depois da referência ao mandado an
tes impetrado, qualifica o Dr. Juiz de 
protelatória a presente impetração, e 
sustenta a aplicabilidade do Decreto-lei 
n9 9.760, de 1946, aos imóveis das au
tarquias. 

Indo os autos com "vista" à Subpro
curadoria-Geral, o ilustre Dl'. 39 Subpro
curador-Geral proferiu o parecer de fls. 
43/48, sustentando que da decisão que 
defere imissão liminar na posse cabe 
agravo de instrumento, com fundamento 
no art. 842, XVII, invocando o ensina
mento de Pontes de Miranda, que criti
ca o entendimento em conh'ário de Car-



- 116-

valho Santos e Seabra Fagundes, citando 
alguns acórdãos neste sentido; em con
seqüência, afirma o parecer incabível o 
presente mandado, diante do trânsito em 
julgado do despacho impugnado, con
forme a Súmula n9 268 do Supremo Tri
bunal Federal. 

Além disso, no mesmo parecer é afir
mada a aplicabilidade do Decreto-lei n9 

9.760, de 1946, às autarquias, como bem 
demonstrou o Dl'. Juiz Federal. 

A SUDECO, por sua vez, manifestou
se às fls. 50/55, anexando os documen
tos de fls. 55/81, argüindo, preliminar
mente, a intempestividade da impetra
ção, uma vez que entre o ajuizamento do 
pedido em 11 de maio, data em que 
teve ciência, mediante a citação feita, 
o sócio da impetrante, Valdir Frausino 
Pereira (doc. fls. 61), decorreram mais 
de 120 dias, a ciência tomada em 29 de 
junho de 1971, à qual se refere à inicial 
(doc. fls. 22), diz respeito ao outro só
cio, que foi citado em Brasília. 

No mérito, desenvolve a SUDECO ar
gumentação no sentido do descumpri
mento, pela locatária, ora impeh'ante, de 
suas obrigações, inclusive com dilapida
ção do patrimônio público, pelo que não 
lhe cabia tomar outra atitude senão a 
de recorrer urgentemente ao Poder Ju
diciário, tendo a imissão liminar reque
rida, como objetivo, evitar maiores da
nos. 

Refere-se, outrossim, à ação da consig
nação em pagamento, que afirma ajui
zada em foro incompetente, vinculada 
como está à ação de rescisão de contra
to, em relação à qual já foi reconhecida 
ser competente a Seção de Goiás, da Jus
tiça Federal, e acrescenta não haver 
prova cabal da purgação da mora, des
de que não foi a SUDECO citada para 
receber a quantia consignada. 

Voltando os autos à douta Subpro
curadoria-Geral, o Dl'. 39 Subprocurador, 
em aditamento ao parecer anterior, ma-

nifesta-se pela preclusão do poder ju
rídico de propor a impetrante a ação de 
segurança, ajuizado que foi o pedido 
121 dias após a ciência do ato impugna
do através do w1'it (fls. 83/84). 

É o relatório. 
VOTO 

O S1'. Min. J01'ge Lafayette Guima1'ães 
(Relator) : N a ação proposta pela 
SUDECO contra a ora impetrante, na 
qual foi obtida a liminar atacada no pre
sente mandado de segurança, foi reque
rida pela autora a citação da ré, "na pes
soa de seus representantes legais, já qua
lificados, via de mandado e carta preca
tória para Brasília", o que se fez, vindo 
a ser citado Valdir Frausino Pereira, por 
mandado, em Goiás (fls. 61), e Adir 
Frausino Pereira, em Brasília, por meio 
da carta precatória (fls. 22). 

Desnecessária, porém, era esta dupla 
citação, uma vez que ambos os sócios 
representavam a sociedade, e podiam fa
zer uso da firma, como se verifica da 
cláusula VII, do contrato social (fls. 59), 
onde declara que "a administração 
da sociedade será feita de comum acor
do entre os sócios, tendo direito ao uso 
da firma ambos os sócios". 

N essas condições, para decisão de ar
güida decadência, decorrente do decur
so do prazo legal de 120 dias, previsto 
no art. 18 da Lei n9 1.533, de 1951, ter
se-á que levar em conta a mais antiga 
das duas citações, pois a efetuada em se
gundo lugar, desnecessariamente, não 
tem o efeito de reabrir o aludido pra
zo. 

Segundo se verifica de fls. 22, Adir 
Frausino Pereira foi citado em 29 de 
junho, data que é mencionada na inicial 
(fls. 2, item 4) como a da ciência da 
impetrante, quanto ao ato impugnado; 
foi, porém, Valdir Frausino Pereira ci
tado em Goiânia antes desta data, como 
se verifica do mandado expedido para 
a sua citação (fls. 61 v), e a certidão la-
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vrada pelo oficial de justiça, em data de 
20 de maio p. p ., pelo que o prazo legal 
deverá ser contado da sua citação. 

Com base nesta é que a SUDECO, 
com apoio do Dl'. Subprocurador-Geral 
da República, afirma a intempestividade 
da impetração, fazendo-o sob invocação 
da assinatura lançada no verso do man
dado de citação, pelo citando Valdir 
Frausino Pereira, com a data de 11-5-71 
(fls. 61v). 

No caso, todavia, há uma circunstân
cia que impede o reconhecimento da 
argüida decadência. 

Muito embora conste do verso do 
mandado de citação a assinatura do re
presentante da impetrante, com data de 
11 de maio (fls. 61), por motivos não 
esclarecidos o oficial de justiça certifi
cou haver feito a citação em 20 de 
maio, estando assim redigida a certidão 
la vrada (fls. 61): 

"Certifico e dou fé haver citado, 
nesta data, o representante legal de 
Ciclone Turismo Hinterland Ltda., 
bem como consta da assinatura 
acima. Goiânia, 20 de maio de 
1971". . 

Entre a certidão do oficial de justiça 
e a simples data, lançada no mandado, 
acima da assinatura do citando, segundo 
entende, terá que prevalecer a resultan
te da certidão. 

Rejeito, pois, a preliminar de deca
dência. 

No mérito, a aplicabilidade do Decre
to-lei n9 9.700, de 1946, referente aos 
imóveis da União, aos bens das autar
quias, objeto de locações colaboradas, 
tem dado lugar a controvérsias, com re
flexo na jurisprudência. 

Por outro lado, este diploma possui, a 
propósito, dispositivos de difícil com
preensão, que conduzem algumas vezes 
o aplicador a situação de perplexidade, 

pela falta de técnica com que estão re
digidos. 

Assim, no art. 89, § 19, a propósito da 
rescisão dos contratos de locação, em 
virtude de sublocações ou transferência 
vedadas pela lei, ou do não pagamento 
do aluguéis, afirma o citado diploma que 

"a rescisão dar-se-á de pleno direito, 
imitindo-se a União sumariamente 
na posse da coisa locada", 

sem regular o rito da ação, o que seria 
necessário, pois desconhece o nosso di
reito processual ação sumária de imissão 
na posse, como desconhece, também, 
medida liminar nas ações de imissão 
regidas pelos arts. 361 e 383 do Código 
de Processo Civil. 

Mas, além disso, aumentando a confu
são, enquanto dito Decreto-lei menciona 
imissão de posse para hipóteses tradicio
nais de ação de despejo, apesar do loca
dor recuar a coisa locada, que está em 
poder do locatário, artigo 71, com refe
rência à ocupação de imóvel da União, 
sem o seu assentimento - o que normal
mente daria lugar a ação de reintegração 
de posse, inclusive com a possibilidade 
da concessão da medida initio litis, não 
havendo relação "ex locato", declara-se 
que o ocupante, que se encontre nessa 
situação, 

"poderá ser sumariamente despeja
do ... " 

quando igualmente desconhece o nosso 
direito processual a existência deste 'des
pejo sumário, que também foi discipli
nado no citado diploma, e a ação de 
despejo, dentro de nossa tradição, é 
ação específica às locações. 

Daí o voto do Min. Antônio Néder, 
citado às fls. 3, onde foi afirmado (Man
dado de Segurança 44.214, Rev. do 
TFR., voI. 12, pág. 152) que 

". .. a ação de despejo sumário, 
ou de reintegração de possa espe
cial, prevista nesse referido decre-
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to-lei, não se acha ainda regulada. 
Assim sendo, é certo que a ação de 
despejo ou de reintegração de posse, 
proposta pela União com assento no 
Dec.-Iei n9 9.760, há de seguir o rito 
dos que são atualmente reguladas 
pelo Cod. Proc. Civ." 

No caso presente, porém, não haverá 
necessidade de enfrentar a questão da 
aplicabilidade, ou não, do Decreto-lei n9 

9.7-80, de 1946, aos imóveis das autar
quias, objeto de locações, o que afastará 
também a interpretação do já referido 
art. 89, § 19, do mesmo Decreto-lei, com 
as dificuldades apontadas. 

Realmente, aplicável ou não dito De
creto-lei, a SUDECO não veio a Juízo, 
invocando rescisão de pleno direito, da 
locação, na forma do seu art. 89, § 19, 

mas propôs, como resulta da inicial, 
constante de fls. 15/19, uma ação ordi
nária de rescisão de contrato de locação, 
cumulada com perdas e danos, como 
qualificada na inicial, o que significa 
que não se valeu de eventual rescisão de 
pleno direito, ocorrida nos termos do 
mencionado dispositivo. 

O pedido formulado, no final da alu
dida petição, foi o seguinte: 

"Requer a V. Ex';1 se digne de 
mandar citar a Suplicada, Ciclone -
Hinterland Turismo Ltda., na pes
soa de seus representantes legais, já 
qualificados, via de mandado e car
ta precatória para Brasília, D.F., 
para acompanhar a presente ação 
em todos os seus termos, até final 
sentença e sua final execução, con
testando-o, se quiser, para, no final, 
ser declarado rescindido o contrato 
de locação em questão, condenan
do-se a suplicada ao pagamento 
dos alugueres atrasados, juros, cor
reção monetária custas, honorários 
advocatícios, na base de vinte por 
cento (20%) sobre o valor da causa 
e mais nas perdas e danos, que se 
apurar em execução da sentença." 

Ainda mais, na fundamentação de sua 
pretensão, não invoca a autora e art. 89, 
lI, do Decreto-lei n9 9.760, de 1946, mas 
a cláusula 20';1 do contrato, onde se pre
vê rescisão por atraso no pagamento 
do aluguel. 

A referência ao art. 89, § 19, surge 
somente a propósito da liminar, reque
rida e obtida, declarando a inicial (fls. 
19) : 

"Requer, outrossim, seja a supli
cante sumariamente imitida na pos
se do imóvel locado, na forma pre
conizada no art. 89, lI, § 19, do 
Decreto-lei n9 9.760, de 5 de setem
bro de 1965". 

Ora, numa ação ordinária de rescisão 
de contrato de locação, inadimissível é a 
liminar concedida, ainda sob invocação 
do Decreto-lei n9 9.760, de 1946, se reco
nhecido for este como aplicável às au
tarquias, e para deferir a imissão liminar 
o Dl'. Juiz Federal fundamentou seu des
pacho no aludido art. 89, § 19, ve1'bis 
(fls. 23): 

"Faça à concordância do Dl'. 
Procurador da República e nos ter
mos do art. 89, lI, § 19, do Decreto
lei n9 9.760, de 5-9-1946, defiro a 
liminar da A. Expeça-se o compe
tente mandado de imissão de posse 
da coisa locada em favor da A., da 
conformidade com a legislação vi
gente. Em seguida, cita-se na forma 
legar'. 

Em conseqüência, não pode subsistir 
a medida liminar em causa. 

Por outro lado, tendo em vista que se 
trata de medida que antecede, por sua 
natureza, e preprositura da ação, e foi 
concedida sem contraditório, considero 
admissível o mandado de segurança. 

Não obsta a impetração, segundo en
tendo, o não requerimento de correição 
parcial (art. 69, I, da Lei n9 5.010, de 
1966) em se tratando de ato que antece
deu a integração de relação processual, 
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pela ora impetrante, que nela não fi
gurava à época. A exigência de correição 
parcial pressupôs a presença patronal do 
advogado no processo de modo a poder, 
no prazo exíguo estabelecido em lei, de 
5 dias, formular o respectivo requeri
mento, havendo sido citada, por contes
tação a ação, em 10 dias. 

Acresce que, apesar da palavra auto
rizada de Pontes de Miranda, segundo 
entendo, da liminar, que não envolve 
disponibilidade ou transferência da pro
priedade, não cabe o agravo de instru
mento, previsto no art. 942, XVII, do 
c.P. C., e assim tem afirmado a juris
prudência, inclusive a propósito das 
reintegrações e manutenções de posse 
initio litis, bem como das imissões provi
sórias nas ações de desapropriação. 

Assim, Seabra Fagundes (Dos Recur
sos em Matéria Cicil, pág. 342, n'? 331), 
a propósito do cabimento de agravo com 
o citado fundamento, afirma que 

"a entrega em posse não é vedada, 
pelos que não confere ao beneficiá
rio a disponibilidade da coisa" 

e João Claudino de Oliveira e Cruz (Dos 
Recul's(fs no Código de Processo Civil, 
3(1 ed., pág. 261/262, n'? 165), declara: 

"Segundo Martinho Garcez, para 
ser admitido agravo com tal funda
mento, é mister que a entrega de 
bem importe em uma transferência 
de propriedade, isto é, que o bem 
por essa entrega se desincorpore do 
patrimônio de uma para a de ou
trem, o que de forma alguma pode 
ter lugar em causa meramente pos-

I • " sessona . 

"Parece ser esta, ainda hoje, a in
teligência da lei, desde que ela fala 
em entrega de dinheiro ou quais
quer outros bens, sendo certo que o 

simples depósito de bens não auto
riza o agravo, como já se entendia 
anteriormente ao Código". 

Ambos os juristas, nas obras referidas, 
mencionam, por sua vez, jurisprudência. 

Nessas condições, não cabe falar em 
trânsito em julgado, nem invocar a Sú
mula n'? 268, do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Quanto ao pretendido trancamento da 
ação, em virtude da consignação em pa
gamento, não pode ser acolhida a pre
tensão; não só há prova de haver sido 
julgada procedente dita ação, sendo in
suficiente o depósito efetivado (fls. 27), 
e só com o trânsito em julgado da deci
são que assim concluir terá a locatária, 
ora impeh'ante, quitação dos aluguéis, 
como também a matéria teria que ser 
suscitada na ação ordinária, cabendo ao 
respectivo Juiz apreciar o seu reflexo 
sobre a mesma ação. 

Assim sendo, o seu voto é concedendo 
a segurança, apenas para determinar seja 
tornada sem efeito a imissão liminar na 
posse, concedida na ação ordinária de 
rescisão de locação. 

VOTO - (PRELIMiNAR VENCIDO) 

O S1·. Min. Decio Miranda: Sinto di
vergir do Relator e dos eminentes Mi
nistros que o acompanharam no conhe
cimento do mandado de segurança. 

Tenho, para mim, que o conhecimento 
do ato impugnado se verificou no dia em 
que materialmente se fez a imissão de 
posse. Não se trata de prazo processual 
para responder, em juízo a ação propos
ta, mas sim de prazo que se conta do 
conhecimento do ato, por este ou aquele 
meio. 

S1'. Min. Jorge Lafayette: V. Ex(1 me 
permite? No ato material de imissão de 
posse, os representantes da impetrante 
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não estavam presentes, só tiveram conhe
cimento após. 

Sr. Min. Decio Mimnda: A imissão de 
posse se deu num hotel então operado 
por prepostos da impetrante. É evidente 
que ela teve conhecimento imediato da 
diligência judicial. O que interessa para 
o prazo do mandado de segurança não 
é o conhecimento pela forma solene, co
mo se exige para outros efeitos juidiciais. 

Não impugna a impetrante a extensão 
dos bens sobre os quais versou a imissão 
de posse, mas sim a própria possibilidade 
dessa medida juidicial. No primeiro mo
mento, em que o primeiro utensílio do 
hotel foi tomado da posse da locatária, 
tomou ela conhecimento, por seus pre
postos. 

Isto posto, o mandado de segurança 
foi requerido fora do prazo. 

Além disso, a não levar em conta essa 
primeira ciência do fato, ter-se-á que 
considerar a data lançada pelo sócio no 
mandado. Essa data é autêntica. É o 
próprio notificado que fiz haver ficado 
ciente no dia 11 de maio. Se o Oficial 
de Justiça certificou data posterior, isso 
teria causado uma vantagem na consi
deração do prazo judicial de contestação 
da ação proposta, mas não uma dilação 
do verdadeiro conhecimento do fato. 

Não conheço do mandado de segu
rança. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: Sr. 
Presidente. Sob duplo fundamento, 
sustenta-se o não conhecimento do pre
sente pedido. Em primeiro lugar, em 
decorrência da extinção do direito de 
requerer o mandado de segurança. Em 
segundo lugar, não seria de conhecer do 
mandado de segurança porque cabível 
agravo de instrumento. Sob os dois as
pectos, Sr. Presidente, rejeito a argüição 
de não conhecimento. Entendo, com o 

ilustre Relator, que o mandado de segu 
rança foi requerido ainda dentro do 
prazo previsto em lei. É que, na dúvida, 
entre dois elementos que constam dos 
autos: um, a certidão portada por fé, 
do serventuário de Justiça, segundo a 
qual citou o primeiro dos representantes 
da impetrante a 20 de maio, e o outro, 
decorrente de registro lançado acima 
dessa certidão e acima também da assi
natura do representante da firma peticio
nária, onde consta outra data, qual 
referiu em seu voto o eminente Relator, 
estou em que não se pode deixar de 
acolher aquilo que, em todos os seus 
termos, foi escrito pelo Oficial de Justiça. 
Dessa sorte, prefiro, dentre os dois ele
mentos, aquele que decorre da certidão 
do Oficial de Justiça. Tenho, pois, como 
feita a citação a 20 de maio deste ano. A 
contar daí, à data do ajuizamento da im
petração, não decorrerá o prazo de 120 
dias. 

N o que concerne, de outra parte, à 
questão da intempestividade, conforme o 
argumento trazido pelo eminente Minis
tro Decio Miranda, segundo o qual a só 
presença de qualquer preposto da firma, 
ao ensejo em que se iniciou a execuçã~ 
da reintegração da autora na posse do 
imóvel, seria bastante a principiar-se o 
cômputo do prazo em foco, parece-me 
que não é de acolher-se, desde logo, pois, 
segundo os estatutos, quem representa 
a firma impetrante são precisamente es
ses dois diretores mencionados na peça 
vestibular. De ouh'a parte, um possui 
domicílio em Goiânia e o outro em Bra
sília, tanto que a citação se processou 
em dois momentos. Ora, a execução do 
mandado de reintegração liminar deu-se 
distante tanto de Brasília como de Goiâ
nia. De outro lado, não está, segundo o 
esclarecimento que colhi junto ao emi
nente Relator, inclusive, informada nos 
autos a data em que se teria efetivamen
te realizado essa reintegração de posse 
impugnada pela impetrante. 
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o segundo fundamento de não conhe
cimento da impetração, também eu o 
desacolho, levando em conta a jurispru
dência em curso em nossos tribunais. 
Com grande freqüência, neste Tribunal, 
conhecemos de mandados de segurança 
impeh'ados contra decisão que concede 
reintegração initio liNs na posse de im6-
veis. Conhecemos, também, de manda
dos de segurança contra ato judicial que, 
em ações de desapropriação, concede 
imissão, initio lUis, na posse do bem ex
propriado. 

Desta sorte, ainda que respeitável o 
argumento, in hoc casu, segundo o qual 
seria cabível agravo de instrumento, a 
jurisprudência já consagrou o cabimento 
de mandado de segurança para atacar 
decis3() que concede imissão, initio litis, 
na posse de im6veis. 

Do exposto, conheço do pedido. 

No mérito, Sr. Presidente, concedo o 
mandado de segurança com a extensão 
constante do voto do eminente Relator. 
Faço-o por dois fundamentos: em pri
meiro lugar, porque entendo não aplicá
vel, nas locações de im6veis em que au
tarquias federais são locadoras, o De
creto-lei n9 9.760, de 1946; e, em 
segundo lugar, há hip6tese do presente 
mandado de segurança, a ação ajuizada 
não foi sequer ação de despejo, mas, 
sim, ação ordinária de rescisão de con
trato, cumulada com perdas e danos. 
Segundo ouvi do relat6rio e consta das 
informações, afirma-se que a impetrante 
estaria causando grandes prejuízos à lo
cadora. Ora, a ação principal ajuizada 
colima precisamente também indeniza
ção. A autarquia pode, assim, se vito
riosa, ser indenizada, o que se há de 
apurar afinal. 

Dessa maneira, não enconh'o funda
mento legal para confirmar a decisão ju
dicial impugnada. Procede o pedido de 
segurança. Ademais, diante dos termos 

da ação principal, nenhum prejuízo po
derá decorrer de futuro à autarquia au
tora. Se vencedora no feito ajuizado, 
poderá vir a receber a indenização re
qüestada. O que não é possível é manter 
a medida liminar deferida na ação ordi
nária que propôs. 

Concedo, dessarte, o mandado de 
segurança, nos limites do voto do ilush'e 
Ministro Relator. 

VOTO 

o S1'. Min. Jarbas Nob1'e: Com relaçâo 
à preliminar, eu a rejeito, nos ter
mos do voto do Sr. l\1in. Néri da Sil
veira, mesmo porque entre duas datas, 
uma do pr6prio interessado e outra cons
tante de certidão do Oficial de Justiça, 
fico com esta última, visto como a 
certidão passada pelo Oficial goza de 
fé pública. 

No mérito, acompanho o Sr. Ministro 
Relator, por entender que o Decreto-lei 
n9 9.760 não se aplica às autarquias. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Preliminarmente, conheceu do 
pedido, vencido o Sr. Min. Decio Miran
da; de meritis, deferiu-se a segurança, 
por unanimidade, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Mins. Hen
rique d'Avila, Godoy Ilha, Amarílio Ben
jamin, Esdras Gueiros, Peçanha Martins, 
José Néri da Silveira e Jarbas Nobre, 
votaram in totum com o Sr. Ministro 
llelator. Usaram da palavra os Srs. Drs. 
Tosé Moura Rocha e Firmino FerreirlJ 
Paz respectivamente, pela requerente e 
pela Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. Não compareceram os Srs. Mins. 
Moacir Catunda e Henoch Reis, por mo
tivo justificado. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Mál'GÍO Ribeiro. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 69.753 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Ministro Amarilio Benjamin 
Agravante - Rio Roma Turismo e Transportes Limitada 
Agravado - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 

EMENTA 
Empresas de turismo e transporte. Imposto sobre 

Transporte Rodoviário. Ilegalidade da exigência. 
O imposto sobre transporte rodoviário (Dec.-Iei n.o 

284/67) alcança o transporte rodoviário intermunicipal 
e interestadual de passageiros. As empresas de turismo 
e transporte, alugando os seus veículos, para fins turís
ticos e industriais, sem cobrança de passagens, não estão 
sujeitas ao tributo. 

Vistos, 
autos em 
cadas, 

relatados e discutidos estes 
que são partes as acima indi-

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, à unanimida
de, dar provimento ao recurso para re
formar a sentença e conceder a segu
rança, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 25 de abril ue 1972 - Godoy 
Ilha, Presidente; Amadlía Benjamin, Re
lator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Amm'ílio Benjamin (Rela
tor): Rio Roma Turismo e Transportes 
Limitada, empresa de transporte cole
tivo de passageiros em ônibus de turis
mo, requer mandado de segurança con
tra o Chefe da Receita do 79 Distrito 
Rodoviário Federal, do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem, vi
sando ao reconhecimento de que não es
tá obrigada a recolher o imposto sobre 
o transporte rodoviário, criado pelo D~
ereto-lei n9 284, de 28 de fevereiro de 
1967, e regulamentado pelo Decreto n9 

64.064, de 5 de fevereiro de 1969. Ale
ga a impetrante que recebeu comunica
ção da autoridade referida, de 16 de 
abril de 1971, de que estaria sujeita ao 
pagamento do mencionado imposto, nos 
termos do parecer do Dl'. P.rocurador
Geral do Departamento Nacional ele 
Estradas de Rodagem, que admitiu es-

tivesse o transporte interestadual ou in
tel'municipal realizado sob o regime de 
fretamento, subordinado também ao en
cargo. No entanto, de acordo com as ins
truções a respeito do próprio DNER 
sustenta não se achar incluída na obri
gação tributária em foco, diante do que 
dispõem os arts. 1 a 4 (fls. 10): 

"1 - O imposto de 5% (cinco por 
cento) incide sobre o transporte ro
doviário intermunicipal e interes
tadual de passageiros. 

2 - Considera-se transporte ro
doviário de passageiros o serviço 
colocado à disposição do público, 
sujeito a pagamento individual de 
passagem, executado por veículos 
para tal registrados, através de iti
nerários determinados, sob respon
sabilidade de empr~sas detentoras 
de permissão, autorização ou con
cessão deferida por órgão compe
tente estadual ou federal. 

3 - São contribuintes do impos
to os usuários dos transportes ro
doviários efetuados pelas empresas, 
em todo o território nacional. 

4 - O imposto será o último com
ponente do custo tarifário do trans
porte, cobrado, portanto, no preço 
das passagens, devendo ser indica
do, destacadamente, nos respectivos 
bilhetes." 

(Instruções complemental'es re
lativas ao imposto sobre transporte 
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rodoviário de passageiros, de 27 cie 
julho de 1970 - fls. 10) . 

Tanto isso é verdade, continua a su
plicante, que somente veio a ser intima
da para pagar o tributo, com a Circular 
n9 1.307, de 16 de abril de 1971, embo
ra as instruções que revogaram os atos 
anteriores sejam de 1970. Esclarece, por 
fim, que apenas loca os seus ônibus pa
ra viagens de turismo ou fins industri
ais, não havendo linha comercial, per
curso pré-estabelecido e cobrança ele 
passagens individuais. 

Prestando informações, a autoridade 
coatora defende o ato impugnado (fls. 
38/90) reportando-se à legislação per
tinente, às circulares expedidas e aos 
pareceres da Procuradoria, que versa
ram sobre o assunto. Dá ênfase especial 
à Circular DG 22170, item 24 (fls. 17): 

"Os casos considerados peculia
res ou especiais, assim como os 
omissos nestas Instruções, serão re
solvidos pelo DNER, de ofício ou 
por provocação ele outros órgãos 
responsáveis pelo transporte rodo
viário de passageiros." 

Bem assim ao Decreto n9 68.961, de 
20 de julho de 1971, art. 97, § 19 (fls. 
40) : 

"Para a execução dos serviços de 
transporte de passageiros, sob re
gime de fretamento, as transporta
doras serão registradas no DNER, 
atendendo às exigê:::lCias que forem 
estabelecidas em instruçõ,es espe
ciais do mesmo Departamento." 

O Dl'. Juiz proferiu sentença, dene
gando a segurança, após reconhecer 
também a intempestividade do pedido 
e acentuar que a requerente já vinha 
pagando o imposto em data anterior, fls. 
95/99. Agravou a interessada, procuran
do mostrar que não decaiu da impetra
ção e que tem direito ao que pretende. 
Explicou ainda que os pagamentos que 
lhe foram atribuídos decorreram de éxi
gência expressa da Circular n9 4/69, ora 

revogada e que regulava o assunto 110 

artigo 6. 1 (fls. 115): 
"6.1 - As empresas qu se incum

bam do transporte rodoviário in
termunicipal e interestadual de pas
sageiros não colocado a disposição 
do público, mas servi"!1do a usuá
rios vinculados, por qualquer mo
do ou meio, a clubes, empresas co
merciais, industriais, etc., ou seja, 
aquele não condicionado a horá
rios, pontos de parada e itinerá
rios definidos pelo órgão compe
tente, são também 0brigadas ao re
colhimento do imposto, cobrado dos 
respectivos passageiros, adotados 0S 
modelos de Guia de Recolhimento 
e Quadro demonstrativo." 

Falou a Subprocuradoria-Geral 

da República. 

É o relatório. 

. VOTO 

O 51" Min. Amarílio Beniamin (Re
lator): Tendo por base 0 Ofício circular 
n9 1.307, de 16 de abril de 1971, fls. 8, 
a segurança requerida a 13 de agosto 
do mesmo ano, fls. 2, entrou em Juízo no 
prazo legal. De qualquer forma, em se 
tratando de imposto, o contribuinte, a 
cada prestação que for exigida, pode in
vocar a garantia de seu direito, dentro 
do prazo em que a exigência se faça 
sentir, independentemente da data .:la 
lei ou de pagamentos que haja feito. 
Tais circunstâncias podem influir na 
avaliação da sinceridade da providên
cia, mas não implicam em decaimento. 

De meritis, temos que o ponto de par
tida para o exame da controvérsia seja 
o Decreto-lei n9 284, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

Dispõe assim nos arts. 19, 29 e 59: 

"Art. 19 Fica instituído um im
posto de 5% (cinco por cento) so
bre o transporte interestadual e in
termunicipal de passageiros, efetua
do pelas empresas rodoviárias. 
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Parágrafo único. Para os efeitos 
deste artigo, não se considera trans
porte intermunicipal o que se rea
liza entre Municípios adjacentes 
que integrem um mesmo mercado 
de trabalho, como tal definido no 
regulamento. 

Art. 29 O imposto será calculado 
sobre o preço das passagens e será 
indicado destacadamente nos res
pectivos bilhetes que as empresas 
rodoviárias ficam obrigadas a emi
tir, obedecidas as normas fixadas no 
regulamento. 

Art. 59 São contribuintes do im
posto os usuários dos transportes, 
ficando as empresas rodoviárias que 
explorem as linhas de transporte a 
que se refere o art. 19, responsá
veis por seu recolhimento." 

O Regulamento (Decreto n9 64.064) 
segue a mesma linha, nos arts. 29 e 39 
esclarece: 

"Art. 29 Constitui fato gerador do 
imposto a utilização do serviço de 
transporte rodoviário de passagei
ros, em veículos postos em tráfego 
pelas empresas de lransportes e pa
ra a qual se exige pagamento de 
passagem, ressalvada a exclusão 
prevista no § 29 do artigo anterior. 

Art. 39 O Imposto será calculado 
sobre o preço da passagem e indi
cado, destacadamente, nos respecti
vos bilhetes emitidos pelas empre
sas rodoviárias. 

Parágrafo único. A indicação se 
fará pela impressão dos seguintes 
dizeres: "Está incluído no preço da 
passagem o imposto de 5% instituí
do pelo Decreto-lei n9 284, de 28 
de fevereiro de 1967." 

O Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem defende o seu ponto
de-vista, apoiando-se no que lhe auto
riza o art. 26: 

"Art. 26. Poderá o Departamen
to Nacional d Estradas de Roda-

gem baixar normas complementa
res de controle do imposto, visan
do, inclusive, a disciplinar as pe
culiaridades de cada caso, com re
lação à atividade das empresas ele 
transporte rodoviário de passagei
ros." 

De tal disposição provém em linha re
ta e com sentido mais largo o art. 24 da 
Circular DG 22/70, já mencionado. 

Pode, na verdade, o DNER estar cer
to na posição lógica ou de conveniên
cia em que se coloca. A verdade, porém, 
é que a lei e o decreto regulamentar 
somente se referem às empresas de trans
porte rodoviário de passageiros, na acep
ção comum e corrente. Não alcança a') 
empresas de turismo, que, embora usem 
o transporte rodoviário, fazem-no sob 
sistema específico. Para álcançá-Ias, bi 
preciso, no regime anterior, que a Cir
cular n9 4, de 21 de fevereiro de 1969, 
editasse o preceito do art. 6.1, fls. 115, 
já transcrito. Agora, pelas Instruções (le 
27-7-70, Circular DG 22/70, a disposi
ção não foi repetida, prevalecendo, as
sim, em todos os aspectos, a norma ge
ral dos arts. 19, 29 e 39 

Tais determinações confirmam nitida
mente que as empresas de turismo, com 
os seus carros, não foram incluídas no 
encargo tributário. Para esse efeito, não 
valem interpretações ampliativas, mes
mo em virtude do mais declarado inte
resse público. 

Diante do exposto, votamos para que 
se conceda a segurança. 

Damos provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por decisão unânime, deu-se 
provimento ao recurso para reformar a 
sentença e conceder a segurança. Os 
Srs. Mins. Decio Miranda e Jarbas No
bre votaram com o Sr. Ministro Rela
tor. Presidiu o julgamento o S. Min. 
Godoy Ilha. 
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APELAÇÃO CÍVEL N.o 20.580 - GB 

Relator - O Sr. Ex.mo Min. Jarbas Nobre 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 

Recorrente de Ofício - Juiz de Direito da 41) Vara da Fazenda Pública 

Apelante - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 

Apelado - Espólio de Sebastião José Marques 

EMENTA 

Demissão a bem do serviço público, com base no 
art. 207, VI e VIII, do Estatuto dos Funcionários PÚ
blicos. 

Tesoureiro-auxiliar que exercia, de fato, o cargo de 
Tesoureiro. 

Repartição que funcionava no regime de "adianta
mento", e não de "suprimento". 

Prestação de contas feita, não pelos tomadores do 
adiantamento, mas pela Contabilidade. Irregularidade que 
se reconhece. 

Desvio de dinheiros públicos cUja responsabilidade do 
Tesoureiro não ficou configurada na perícia-contábil le
vada a efeito. 

Ação de reintegração no cargo julgada procedente. 
Recurso desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade de votos, negar provimento aos 
recursos, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 8 de maio de 1972. - Godoy 
Ilha, Presidente; Jarbas Nobre, Rela-
toro 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
Sebastião José Marques move ação or
dinária contra o Departamento N acio
naI de Estradas de Rodagem para pos
tular sua readmissão no cargo que 
ocupava (Tesoueriro-Auxiliar), do qual 
foi demitido, a bem do serviço público, 
contados os efeitos a partir de novem
bro de 1959, data de sua demissão, e o 
recebimento de atrasados e de indeni
zação por dano moral. O DNER, a seu 
turno, acionou o autor para que este 

devolvesse alcance que fora apurado 
em processo administrativo. 

Na inicial, alega o autor, em resumo, 
'1ue a comissão do inquérito adminis· 
trativo cometeu falhas, deixando de ve
rificar a movimentação de dinheiro pelo 
regime de adiantamento, tendo-se limi
tado a examinar aritmeticamente os 
adiantamentos atribuídos a cada funcio
nário tomados, louvada em documenta
ção inidôneas; que dita comissão foi 
parcial; que o DNER viola o Código de 
Contabilidade Pública, assim como o 
Decerto n9 39.257/56; que as presta
ções de contas dos adiantamentos não 
é feita pelo tomador, mas pela seção de 
contabilidade, ocorrendo casos em que 
a despesa da responsabilidade de um 
tomador foi paga por outro; que ele 
mesmo, autor, foi obrigado a pagar 
adiantamento de responsabilidade de 
terceiros, em quantia superior a Cr$ ... 
2.000.000,00; que a contabilidade al
terou grosseiramente inúmeros do
cumentos de prestação de contas. 

Foi realizada perícia. 
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o laudo de perito do autor está a 
fls. 59 e o de réu se encontra a fls. 
93. O do terceiro perito desempatador 
está a fls. 126. 

i O Dl'. Juiz prolatou sentença (fls. 
168/177) julgando porcedente a ação 
do autor e improcedente a do DNER. 

Há recurso ex officio e apelação do 
DNER. 

Os autos subiram a este Tribunal. 

O Min. Moreira Rabello votou pela 
improcedência da ação (fls. 197), no 
que foi acompanhado pelos Mins. 
Cunha Vasconcelos e Henoch Reis. 

A ementa do ac6rdão está a fls. 200: 

"A absolvição no foro criminal 
não exclui a configuração da falta 
grave que autoriza a demissão." 

O autor manifestou Recurso Extraor
dinário (fls. 202/209), que foi admitido 
(fls. ~11/214). 

No Colendo Supremo Tribunal Fe
deral, com predominância do voto do 
Min. Barros oMnteiro, ao qual aderiu 
a unanimidade da Primeira Turma, o 
ac6rdão foi anulado, como se verifica 
a fls. 269: 

"Funcionário. Demissão. Nuli
dade do ac6rdão. 

É nulo o ac6rdão impugnado, 
que desconheceu completamente 
as questões de fato e de direito, 
objeto do julgamento, dando pela 
existência de absolvição do recor
rente em processo criminal, o que, 
em absoluto, não ocorrera. Recur
so extraordinário conhecido e pro
vido, em parte, para anular o ac6r
dão impugnado". 

Os autos desceram e me foram redis
tribuídos. 

É o relat6rio. 

VOTO 

O S1'. in. Ja1'bas Nob1'e (Relator): A 
demissão do autor baseou-se no art. 

207, VI (aplicação irregular dos di
nheiros públicos), e VIII (lesão aos 
cofres públicos e dilapidação do patri
mônio nacional), do Estatuto dos Fun
cionários, porque teria tido procedi
mento doloso no desvio da quantia de 
Cr$ 2.239.691,40. 

Em Primeira Instância a ação de re
integração promovida foi julgada pro
cedente (fls. 168/177) porque, no que 
se refere ao primeiro dispositivo acima 
indicado, não teria ocorrido a figura do 
dolo, fundamental no delito de empre
go irregular de renda, assinalando o Dl'. 
Juiz que o sujeito ativo dessa figura de
lituosa há de ser o funcionário que te
nha como atribuição legal o emprego 
de tal renda. 

Ora, lê-se a fls. 173: 

"Chefiando, de fato, e não de 
direito, a Tesouraria, é discutível 
possa ser o autor ... sujeito ativo 
do crime. Como Tesoureiro-auxi
liar que era, cuja atribuição nor
mal é apenas a movimentação de 
valores da Tesouraria não precisa
va conhecer as leis e os regulamen
tos que vedavam a utilização da 
receita episodicamente. 

Aqui não se cogita de erro de 
direito, inescusável, mas de insciên
cia oriunda de desvio de função, 
pelo qual a responsabilidade era da 
Administração do Departamento." 

Quanto ao segundo fundamento, ci
tando Alberto Bonfim (O P1'ocesso Ad
ministtativo, pág. 66), diz o decis6rio 
fls. 174): 

"A lesão dos cofres públicos (rt. 
207, VIII, do Estatuto) normal
mente encerra o crime de pecula
to (art. 312 do C6digo Penal); a 
dilapidação do patrimônio naciof. 
nal ... pode consistir no crime de 
dano à propriedade pública (art. 
163, § único, III, e art. 165 do C6-
digo Penal)." 
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Uma assertiva deve ser, desde lo
go, sublinhada: a Comissão de pro
cesso administrativo não compro
vou a ocorrência de dolo, Efetiva
mente lê-se às fls, 128 do apenso: 

"Não está provado nos autos 
procedimento doloso do acusa
do no desvio dessa vultosa quan
tia, o que não prejudica, face ao 
vulto do desvio de dinheiros que 
lhe foram confiados e sua condi
ção profissional, até mesmo de 
peculato culposo ou de dolo 
eventual pelo risco que há muito 
vinha assumindo," 

Nega o Dl', Juiz a existência do "dolo 
eventual" porque, na espécie, o autor 
não previra o resultado, ou do "peculato 
culposo" ( concurso não intencional, 
mas por imprudência, negligência ou 
inépcia, prestado à subtração, por ou
trem, de dinheiros públicos) , 

O relatório do inquérito administra
tivo, cuja cópia compõe o processo jun
to por linha, relata fatos que dão conta 
da completa desorganização que impe
rava no 79 Distrito Rodoviário Federal, 
repartição onde servia o autor como 
Tesoureiro de fato (fls, 35): 

"Enquanto os serviços técnicos 
de conservação e construção de 
obras rodoviárias, os de exercício 
do poder de polícia de h'áfego e 
de transporte coletivo, parece cer
m, vinham-se realizando a pleno 
conter. to, " o mesmo não se pode 
dizer dos serviços administrati
vos, " parecendo certo mesmo te
rem sido descurados sem prejuízo, 
'talvez, da eficiência das atribui
ções executivas daquele Distrito .. ," 

Tudo indica ter havido abandono 
de peças fundamentais de contro
le no 79 Distrito Rodoviário Fe
deral, fato que conduziu seus ser
viços adminish'ativos à situação 
pouco feliz dos autos," 

Dentro do recinto da Tesourada, ao 
serem iniciados seus h'abalhos, a Comis
são de inquérito 

", , ,foi testemunha de vista da de
sorganização ali reinante, com pa
péis, bugigangas, objetos Ínservt
veis ou de uso pessoal de servido
res, em convivência íntima e imun
da com processos administrativos, 
documentos, faturas, haveres, di
nheiros e moedas espalhados, ates
tando, preliminarmente, a inépcia, 
a incúria com que executavam ser
viços, cuja índole e natureza espe
ciais tornavam-no carecedores de 
instalações e mentalidades conve
nientes, limpas, sadias e organiza
das, O espetáculo inicial servia de 
advertência à difícil, ingrata e 
constrangedora missão confiada aos 
infra -assinados," 

Nos órgãos administrativos do 7,9 
Distrito imperavam 

", , ,o desleixo e o relachamen
to, " diante de constatações da 
maior importância, e que, por cer
to, resultaram no ambiente e clima 
administrativo propícios à prática 
dos atos ilícitos 'deste processo, O 
responsável por providências que 
deveriam ter sido tomadas com 
oportunidade e energia preferiu, 
tudo indica, o comodismo de um 
despacho impessoal, inócuo, buro
crático, irelevante e inconseqüente, 
a uma atitude compatível com a 
função, quer informando imedia" 
tamente à Chefia do Distrito o que 
vinha acontecendo, quer sugerindo 
e tomando providências cabíveis, 
indicáveis e inadiáveis," 

"A contabilidade não exercia exa
ta fiscalização técnica e contábil 
sobre a Tesouraria, e esta não pa
gava com exação, pontualidade e 
regularidade, tudo em desobediên
cia aos prazos da lei e às formali-
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dades previstas nas instruções, re
gulamentos e dispositivos vigentes. 
Nada, do ponto de vista de organi
zação administrativa se fazia com 
proveito no 7.9 Distrito ... " (fls. 
40) . 

O autor respondeu a esse inquérito 
administrativo, e em razão dele foi de
mitido a bem do serviço público. _ 

Como já ficou exposto, essa pena lhe 
foi imposta por ter aplicado irregular
mente dinheiros públicos e dilapidado 
o patrimônio nacional. 

Isto tudo foi apurado sem a realiza
ção de perícia contábil, em boa e de
vida forma. 

Esta só seria feita neste processo. 

O laudo do perito do autor se encon
tra às fls. 59/88. O do réu às fls. 93/98, 
e o do terceiro-perito-desempatador às 
fls. 126/137. 

Os expertos das partes são unânimes 
quando definem os regimes de supri
mento e de adiantamento face ao Có
digo de Contabilidade Pública e legis
lação posterior. 

Os adiantamentos só são admitidos 
(art. 267, letra b, do Código de Conta
bilidade) : 

"quando se tratar de despesa a ser 
paga em lugar distante de qual
quer estação pagadora ou no exte
rior" 

visto como a regra (art. 285), tais pa
gamentos são 

"feitos pelas tesourarias ou paga
dorias das repartições as quais fa
rão mensalmente os necessários su
primentos." 

Pelas Instruções da Contabilidade n9 

001/51, do DNER, arts. 19 e 17, respec
tivamente 

"Suprimento de fundos é o nu
merário fornecido a órgãos que o 
movimento por Tesourarias próprias 

e que mantenham em perfeita or
dem a sua Contabilidade." 

"Adiantamento é a entrega de 
fundos a órgãos ou servidores, pa
ra atender a despesa que, processa
da, não possa ser paga por Tesou
reiros e Pagadores". 

No 79 Distrito, muito embora provido 
de Tesouraria, o regime adotado era só 
o de "adiantamentos" (resposta ao que
sito 29, fls. 59, 93 e 127) "concedidos 
a diferentes funcionários" que "entrega
vam os comprovantes à Contabilidade" 
cuja contadora Sueda Pessoa de Barros 
"preparava todas as prestações de con
tas e as encaminhava direto aos setores 
competentes" (resposta ao quesito n9 

21, fls. 70). 

A própria Comissão de inquérito, em 
seu relatório, reconhece essa realidade, 
enfaticamente afirmando que: 

"Não existe uma só prestação de 
contas que tenha sido feita, relata
da ou encaminhada pelo tomador 
do adiantamento, o que poderá 
causar a suspeição de que os 
documentos eram movimentados à 
sua revelia." 

Ao responder ao quesito 99 (fls. 62), 
o perito do autor, convidado a apontar 
as irregularidades e infrações legais no 
processamento dos adiantamentos, após 
afirmar que "diversas foram as irregu
laridades cometidas pelas autoridades 
superiores do suplicante, as quais vão 
desde a próplia concessão do adianta
mento até a forma de preparo da pres
tação de contas", destaca que: 

"Os pagamentos deveriam ser 
efetuados pela Tesouraria, a qual, 
pela legislação vigente, deveria 
funcionar com base em "suprimen
tos" e não adiantamentos "como 
eram feitos a funcionários." 

"Os responsáveis por adianta
mentos entregavam os documentos 
pagos à Contabilidade, e esta é que 



efetuava a prestação de contas" ... 
que "desfigurava, desde logo, a res
ponsabilidade do tomador do adian
tamento, que assim ficava sem 
qualquer controle e, logicamente, 
qualquer responsabilidade." 

O próprio Diretor da Divisão do Pes
soal proclamou essa irregularidade, nes
tas poucas palavras insertas em parecer 
contido no inquérito administrativo: o 
responsável por adiantamento 

"prestava um serviço à autarquia, 
dando o nome para a escrituração 
do adiantamento." 

O perito do DNER, ao responder ao 
mesmo quesito, diz-nos: 

"O que me parece irregular é a 
insólita atribuição conferida, na 
época, ao setor contábil em manu
sear e organizar prestações de con
tas de caráter personalíssimo, com 
total abstração do responsável, vis
to que os adiantamentos eram pes
soais e intransferíveis" (fls. 96). 

O autor-apelado, como se infere dos 
laudos, recebeu, em 1957, vários adian
tamentos. 

Eles estão relacionados a fls. 73/76. 

Há dúvidas quanto a irregularidades 
em alguns deles. 

Indagados sobre isto, os peritos são 
unânimes em asseverar a não responsa
bilidade do autor-apelado nessas fa
lhas. 

Assim é que o seu perito, após des
tacar que todos os adiantamentos a ele 
feitos foram depositados no Banco do 
Brasil (129 quesito, fls. 64), o que é 
confirmado pelo perito do DNER (fls. 
97) e pelo terceiro-perito-desempata
dor (fls. 129), responde que, com re
lação aos feitos pelo autor a terceiro: 

"Torna-se hoje impossível sua 
apuração de vez que a comprova
ção deve constar de prestações de 
contas em diversas fases de apre-
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ciação, não sendo possível fazer o 
levantamento com segurança. A 
escrituração do DNER é omissa, 
não oferecendo elementos para es
te levantamento" (quesito 139, fls. 
64) . 

Os outros dois peritos confirmam 
esta resposta (fls. 97 e 130). 

N o que se refere aos adiantamentos 
feitos ao autor, no total de ......... . 
Cr$ 105.674.466,00, dos quais foram 
somente comprovados .............. . 
Cr$ 103 .434.774,60, com uma diferença 
a menor de Cr$ 2.239.691,40, exata
mente a quantia tida em alcance, por 
culpa sua decorrente de "incapacidade, 
desídia e pouca vigilância do acusado 
no manuseio dos dinheiros públicos" 
(fls. 128 dos autos em apenso) o perito 
do DNER é claro quando, responden
do ao 209 quesito, esclarece não estar 
seguro 

"por falta de meios hábeis, que o 
montante das prestações de contas 
estaria correto, visto que há indí
cios de que poderiam ter sido in
seridos comprovantes da responsa
bilidade de Sebastião José Marques 
em prestação de contas de outros 
tomadores do 79 DRF, cujo valor 
diminuiria ou anularia o deficit 
apurado pela comissão de inqué
rito" (fls. 98). 

O perito do autor (fls. 69) de logo 
abate do deficit apontado de ....... . 
Cr$ 2.239.691,40, os pagamentos cons
tantes das prestações de contas de EJ.'
nesto Barm (Cr$ 617. 788,80) que, co
mo assevera, foram pelo autor efetua
dos. 

Deste modo, o pretendido alcance 
fica reduzido a Cr$ 533.185,70. 

Em seguida, afirma: 

"Cabe aqui esclarecer que não é 
possível afirmar-se quanto à exis
tência ou não de documentos que 
comprovem pagamentos pelo Sr. 
Sebastião José Marques em pres-
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tações de contas de outros respon
sáveis, porque hoje é impossível 
tal verificação, de vez que não mais 
se encontram no DNER todos os 
processos de prestação de contas. 
Assim, o elemento acima apontado 
fica mais como prova da confusão 
do que como crédito total do res
ponsável a ser abatido do seu dé
bito." 

A fls. 70, tendo em vista que o sis
tema adotado na repartição "desfigura
va completamente o setor Tesouraria, 
de vez que sua função precípua era de 
fato exercida pela Contabilidade", con
clui por assegurar: 

"Não vemos, assim, como atribuir 
ao Sr. Sebastião José Marques as 
responsabilidades do 79 DRF, e 
quanto aos adiantamentos pessoais 
que eram movimentados por ele e 
pelo Chefe do Distrito, não caben
do a nosso ver sua responsabilida
de pessoal. Por outro lado as irre
gularidades verificadas no tumul
tuado setor da Contabilidade, não 
se dispõe de elemento algum de re
gistro para uma verificação hoje, e 
que os seus erros são exemplos os 
de inclusão de comprovantes de 
outro tomador de adiantamento, 
vem colocar em situação de dúvida 
qualquer levantamento que se pos
sa fazer. 

A Comissão de Tomada de Con
tas, designada após a Comissão de 
Inquérito, chegou a outro valor, ou 
seja, Cr$ 2.652.733,20, afirmando, 
entretanto, que não podia atestar 
aquele valor pois não encontrava 
todos os processos de prestações de 
contas." 

o terceiro-perito-desempatador, a fls. 
133, vê no DNER, 79 Distrito, um ór
gão que 

"se confunde com a falta de admi
nistração e completa desordem." 

A fls. 134 se coloca de acordo com 
os peritos das partes, quanto "às irre
gularidades apontadas", a ponto de 

"a própria Comissão de Inquérito 
e a de Tomada de Contas não afir
marem a exatidão de seus traba
lhos, pela impossibilidade técnica 
que encontraram nos escritórios do 
DNER." 

De todo o exposto se infere que no 
79 DRF imperava o caos, a começar 
pelo regime que adotava, inteiramente 
impróprio e ilegal de pretender subs
tituir a figura do "suprimento" pela do 
"adiantamento" . 

É certo que o autor-apelado os re
cebeu, em repetidas ocasiões, e em 
quantias vultosas. 

Incomprovado ficou, entretanto, te
nha ele cometido alcance, pois, sendo 
responsável pessoal pela aplicação e 
comprovação dos dinheiros recebidos, 
em adiantamento, tinha os processos de 
prestação de contas feitos, não por ele, 
mas pela contabilidade da repartição 
onde, também, reinava a anarquia e a 
desordem. 

De registrar-se que, como ficou apu
rado pela perícia, tais prestações de 
contas não podem merecer crédito, eis 
que, em seu preparo, algumas vezes, 
misturavam-se documentos, isto é, jun
tavam-se documentos de um responsá
vel em processos de interesse de ouh'o 
tomador. 

Isto posto, e já que todos os peritos 
que funcionavam nos autos são acordes 
em inocentar o réu ora apelado, nego 
provimento ao recurso para manter a 
sentença apelada. 

VOTO 

O 81'. M in Godoy Ilha: Acompanho 
o voto de S. Ex\! o Sr. Minish'o Rela
tor, não só pela lúcida fundamentação 
com que mantém a douta decisão profe
rida pelo Dr. Sérgio Mariano na ins-
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tância a quo, um dos ornamentos da 
Justiça da Guanabara, como também 
tenho como sucedâneos dessa decisão 
o longo e judicioso despacho do sau
doso Min. Oscar Saraiva, que consta de 
fls. 211/214, admitindo o recurso ex
traordinário para o Supremo Tribunal 
Federal. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a 
seguinte: Por decisão unânime, negou
se provimento aos recursos. Os Srs. 
Mins. Godoy Ilha e Amarílio Benjamin 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Pl'esidiu o julgamento o Sr. Min. Godoy 
Ilha. 

EMBARGOS NA APELAÇÃO CÍVEL N.o 21.986 - MG 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 

Embargante - União Federal 

Embargado - Banco Mineiro da Produção S.A. 

EMENTA 
Imposto de renda sobre lucros auferidos pelo Es

tado de Minas Gerais no Banco Mineiro da Produção, 
de cujo capital participa na proporção de 99,8312%. 
Além de protegido o Estado pela imunidade do art. 31, 
V, a, está ao abrigo da disposição da lei ordinária que 
exclui do lucro real, para o efeito de tributação, "as 
participações, a qualquer título, dos Governos da União, 
Estados e Municípios, nos lucros de qualquer empresa". 
A imunidade e a isenção alcançam tanto os lucros dis
tribuídos como os deixados em suspenso, que pertençam 
ao Estado, e os utiliza para os aumentos de capital 
do Banco, posto que, segundo dispõe o parágrafo único 
do art. 32 da Lei n.o 4.506;64, que consolidou aqueles 
dispositivos, consideram-se vinculados aos acionistas os 
lucros apurados anualmente, ainda que não distribuídos. 
Divergência jurisprudencial que não informa o direito 
do Estado. Mantidas as decisões de 1 ~ e 2~ instância, 
rejeitam-se os embargos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maioria, 
vencidos os Srs. Mins. Márcio Ribeiro, 
Jarbas Nobre, Jorge Lafayette Guima
rães e Henrique d'Ávila, rejeitar os em
bargos, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 16 de maio de 1972. - Ar
mando Rollemberg, Presidente; Godoy 
Ilha, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. Godoy Ilha (Relator): 
O Banco Mineiro da Produção ajuizou, 
na 2(1 Vara da Fazenda Pública em Belo 
Horizonte, contra a União Federal, 
ação anulatória para o efeito de anular 
os lançamentos feitos pela Delegacia 
Regional do Imposto de Renda, que 
pretendeu tributar a totalidade das re
servas e lucros em suspenso daquele es
tabelecimento, sustentando estar excluí
da da tributação a participação do Es
tado de Minas Gerais, com maioria acio
nária nos lucros em suspenso. 

A ação foi julgada procedente na 
Primeira Instância por sentença do Dl'. 
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José Pereira de Paiva, titular daquela 
Vara, e mantida pelo acórdão da Egré
gia Terceira Turma, assim ementado: 

"Imposto de renda. Não incide 
nos lucros do Estado-membro um 
estabelecimento bancário de que 
maior acionista, mesmo quando le
vados a fundo de reserva, fato de 
que resulta aumento de seu capital 
intributável (Const. de 1946, mt. 
31, parte geral e inciso V, parte ge
ral e letra b; Carta de 1967, art. 20, 
parte geral e inciso IH, parte ge
ral e letra a)." 

Prevaleceu o voto do Relator, Sr. 
Min. Cunha Mello, apoiado pelo vogal, 
Min. Henoch Reis, assim redigido: 

"Os autos comprovam o que per
cebido pelo Juiz a quo, isto é, que 
o Fisco Federal está querendo im
posto de renda do Estado de Mi
nas Gerais, proprietário de 99,8312% 
das ações do antigo Banco Mineiro 
da Produção, o que contraria fron
talmente a Superlei, art. 31, parte 
geral e inciso V, parte geral e letra 
b, reeptido na Carta de 1967, art. 
20, inciso IH, a, redação que as 
leis comuns repetiram, não porque 
necessário, mas para reduzir mar
gem de erros fiscais. 

Dir-se-á que se trata de "lucros 
não distribuídos" ao Estado-mem
bro, "de lucros levados a fundo de 
reserva" (fls. 84). 

Isso não modifica o litígio. As 
reservas de lucros não distribuídas 
formadas passam a representar 
acréscimo de capital do Estado
membro intributável, corporificam 
elevação de crédito do mesmo. 
Aumento na proporção dos divi
dendos não percebidos. 

O capital bancário se constitui 
de ações, na sua quase totalidade 
pertencente ao Estado-membro, res
ponsável, note-se, pelos depósitos 

de terceiros no banco, como se vê 
na Lei Estadual n9 187, art. 59 

Insofismáveis nesse sentido os 
documentos de fls. 16/7, sendo de 
se registrar o cuidado legislativo 
presente no parágrafo único do 
art. 32 do projeto da nova Lei do 
Imposto de Renda, publicado no 
Diário do Congresso Nacional e 
constante de fls. 45. 

É apenas projeto? 

Sim. Cito-o entretanto porque 
representa apenas observância do 
prescrito na Superlei. 

Lei comum não poderia dispor 
em contrário. 

Confirmo a decisão de fls . 
50/63." 

Ficou vencido o Revisor, o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro, com este voto: 

"Não me parece que a contro
vérsia estabelecida brilhantemente 
entre as partes sobre a conceitua
ção de reservas, possa levar à con
clusão do desacerto das decisões 
administrativas que, em última 
análise, a ação visa a anular. 

Como salientou uma dessas deci
·sões: 

"As reservas não são lucros dis
tribuídos aos sócios ou acionistas 
da sociedade. Existem, por força 
de contigências legais ou estatutá
rias, e ainda que extraordinárias 
atendem sempre a uma finalidade 
acauteladora dos desígnios da em
presa. Não correndo o desvincula
mento do patrimônio da empresa 
com o ato característico da distri
buição, as somas respectivas não 
pertencem aos acionistas ou sócios 
componentes do elenco societário, 
os quais tem somente em relação a 
elas, como assinala Batardon, um 
direito creditório. 

São no seu dizer: aCl'eedol'es de 
las 1'eservas suplemental'is, del mis-
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mo modo que son acreedores de la 
reserva legal y del capital (Léon 
Batardon, Inventarios y Balances, 
pág. 287, ed. 1941). 

Mas, note-se bem, credores, tão
só, pois enquanto não repartidas as 
reservas, conservam-se elas inte
grantes do patrimônio da empresa, 
aplicação, e não aos sócios, ou acio
nistas, que sobre elas não contam 
com n e n hum a disponibilidade. 
Acréscimo de capital, como as con
sideram renomados autores, não 
podem furtar-se à Índole com que 
se apresentarem. E do mesmo mo
do que o capital que miram garan
tir ou ampliar, e que com ele se 
confundem, no acervo societário, 
são da empresa, unicamente esta 
pode movimentá-las. 

A distribuição é o ato jurídico 
que lhes modifica a essência, trans
mudando-as do patrimônio da em
presa para os dos sócios ou acio
nistas, como lucros ou rendimentos 
que lhes passem a pertencer - D.O. 
de 16-8-56". 

A sentença recorrida, embora 
igualmente brilhante, proibiu a ta
xação de uma sociedade de eco
nomia mista de fins puramente lu
crativos, sem lei especial que lhe 
definisse a isenção e sem que des
frutasse a sociedade da imunidade 
constitucional, pois o simples fato 
de ser dela maior acionista o Esta
do-membro não leva a essa con
clusão. 

A exibição do projeto de lei, às 
fls. 45, foi argumento contrapro
ducente, pois demonstra ao mesmo 
tempo a necessidade e a inexistên
cia de lei isentadora na ocasião. 

Fazendo meus os argumentos do 
Dl' . Henrique Fonseca de Araújo 
como Procurador Geral da Repú
blica: 

Dou provimento aos recursos pa
ra julgar improcedente a ação e 

condenar o autor nas custas e ho
norários de advogado." 

Com assento no voto vencido, vieram 
os embargos da União, deduzidos de 
fls. 96/101, impugnados pelo embarga
do às fls. 104/116. 

É o relatório. 

VOTO 

O S1'. M in. Godoy Ilha (Relator): 
O que se conh'overte na causa é a tri
butação, a tÍ:tulo de imposto de renda, 
que a Fazenda Nacional pretende fazer 
incidir sobre a quase totalidade das 
"Reservas" e "Lucros em Suspenso" do 
Banco Mineiro da Produção, relativa
mente aos exercícios de 1949, 1957, 1958 
e 1961, e de cujas reservas e capital 
participa o Estado de Minas Gerais na 
proporção de 99,8312%. 

Declara o Autor na inicial que não 
pretende isentar-se do tributo, tanto 
assim que já recolheu aos cofres da 
União o imposto efetivamente devido, 
constante de lançamentos anteriores, 
aceito e pago sem quaisquer restrições 
(item 2), e esclarece, no item 3, que "a 
presente anulatória tem por objeto im
posto suplementar sobre a participação 
do Estado de Minas Gerais nos lucros 
em suspenso da empresa, lançamento 
constante nas notificações anexas". 

O debate na instância a quo desen
volveu-se em alto nível, posto que a ma
téria é exclusivamente de direito. 

O Titular da 2~ Vara dos Feitos da 
Fazenda de Belo Horizonte, hoje ilus
tI'ando a 1~ Vara Federal da Secção de 
Minas Gerais, Dr. José Pereira de Pai
va, em bem lançada sentença julgou 
procedente a ação e os recursos dela 
interpostos foram julgados pelo acórdão 
embargado, com o voto vencido do 
eminente Min. Márcio Ribeiro, que se 
apóia, sobretudo, nos fundamentos da 
decisão do 19 Conselho de Conh'Íbuin
tes, que negou provimento ao recurso 
do Banco, e que serviu de arrimo aos 
embargos da União. 
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Os embargos renovam uma acirrada 
divergência que se tem refletido na 
própria jurisprudência deste Tribunal. 

Todavia, estou em que razão assiste 
ao embargado, como bem o demonstrou 
a douta sentença de Primeira Instân
cia. 

Apóia-se, inicialmente, o embargado, 
na imunidade do art. 31, a, do texto 
constitucional então vigente, que veda 
à União, aos Estados, ao Distrito Fe
deral, lançar impostos sobre bens, ren
das e serviços uns dos outros, sem pre
juízo da tributação dos serviços públi
cos concedidos, que não gozam de isen
ção tributária, salvo quando estabeleci
da pelo poder competente ou quando a 
União a instituir, em lei especial, relati
vamente aos próprios serviços, tendo em 
vista o interesse comum. 

Não há como invocar a Súmula 76 
do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
pela qual as sociedades de economia 
mista não estão protegidas pela imuni
dade fiscal estabelecida pelo referido 
dispositivo, posto que disso não se co
gita. 

O embargado não pretende eximir-se 
do tributo, mas opõe-se, com sólidas 
razões, a que se gravem com ele os lu
cros constituídos em serviços a que per
tencem, na proporção de quase cem por 
cento, ao Estado. 

Saliente-se, ademais, que o Banco Mi
neiro da Produção transcende das li
nhas da sociedade de economia mista 
para se constituir num instrumento da 
política financeira do Estado, como 
consta da sua lei institucional. Lei Es
tadual n9 187, de 10-9-57, ao dispor no 
seu art. 59, verbís: "O Estado de Minas 
Gerais se responsabiliza pelos depósitos 
de terceiros, feitos e por fazer, no Ban
co Mineiro da Produção, em contas cor
rentes ou a prazo fixo". 

Pontes de Miranda, ao comentar o 
referido dispositivo da Carta de 46, 
observa: "Às vezes, ocorre que a enti-

dade de direito constitucional ( União, 
Estado-membro ou Municípios) tem 
parte em empresa (v.g., A União, no 
Banco do Brasil). Efetua-se, então, a 
separação entre os rendimentos que vão 
aos cofres públicos e os rendimentos que 
a eles se não destinam. Sobre esses in
cide o imposto de renda. Se não se 
procedeu a essa partilha, a União, o Es
tado-membro, o Distrito Federal ou Mu
nicípio tem direito à restituição da di
ferença, vale dizer, da importância que 
esteja para o total do imposto como o 
que tiver sido distribuído aos cofres 
públicos está para a totalidade da renda 
líquida da exploração do ano fiscal. É 
a lição norte-americana" (Rivenue Act 
Oft 1926, Secção 213) (Comentários, 
voI. I, pág. 503). 

Mesh'e Aliomar Baleeiro, na sua opu
lenta Limitações ao Direito de Tributm', 
dissente formalmente dos que susten
tam que a imunidade constitucional não 
alcança as rendas das pessoas jurídicas 
de direito público nas sociedades de 
economia mista, e escreve: "Os proven
tos da pessoa de direito público colhi
dos nas sociedades de economia são ren
da do art. 30, n9 lII, e ficarão dimi
nuídas se em relação a elas não for apli
cado o art. 31, V, á' (op. cit., pág. 
141) . 

E vai além, ao afirmar a imunidade 
das autarquias e sociedades mistas, re
ferindo-se à tese inexata que, na con
trovérsia, têm sustentado os tribunais 
de que as autarquias não se confundem 
com as pessoas de direito público inter
no que as instituíram, e obtempera que, 
em verdade, as autarquias e sociedades 
mistas são agências, instrumentabilida
des, enfim, serviços públicos autônomos 
por uma conveniência prática da admi
nistração, mas, em qualquer hipótese, 
serviços, bens, fontes de renda, ou des
pesas, daquelas pessoas, e conclui: "Os 
julgados presos às palavras dos textos 
entendem que o art. 31, V, a, se refere 
única e exclusivamente à União, aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos Muni-
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cípios, com exclusão das autarquias e 
sodedades mistas, como se o todo não 
compreendesse a parte" (Op cit., pág. 
145) . 

Todavia, quando não invocável a 
imunidade, a isenção foi expressamente 
outorgada pela lei ordinária, como fez 
a Lei n9 2.354/54. Já o Decreto n9 

24.239, de 22-12-47, que regulamentou 
a cobrança do imposto de renda, dis
punha no seu art. 43, § 29, b, que "não 
sliam adicionados ao lucro real a par
ticipação dos governos da União, dos 
Estados e dos Municípios nos lucros das 
concessionárias de serviços públicos e 
em outros quaisquer. E a Lei n9 2.354, 
de 20-11-54, tornou mais explícita a 
isenção ao dar, pelo seu art. 69, nova 
redação àquele dispositivo rgulamentar, 
ao mencionado § 29, b, do art. 43: 
"§ 29 - Serão excluídos do lucro real, 
para os efeitos de tributação: b) as 
participações, a qualquer título, dos 
Governos da União, dos Estados e dos 
Municípios nos lucros de quaisquer em
presas", disposição incorporada ao art. 
43 do Regulamento do Imposto de Ren
da baixado com o Decreto n9 40.702, 
de 31-12-56, repetida no mesmo dispo
sitivo do Decreto n9 51.900, de 10-4-63, 
vigentes ao tempo do lançamento su
plementar cuja anulação postulou o em
bargado. 

A Fazenda admitiu a isenção com re
lação aos dividendos distribuídos e cre
ditados ao Estado, mas, deferida a tri
butalidade dos lucros em suspenso, dei
xados em reserva, que se constituem em 
fração destacada, como sustentou a ini
cial, eis que o direito do Estado à par
ticipação está sempre presente ante a 
expressão lucro, do texto legal e regula
mentar, sejam estes distribuídos em 
suspenso ou em reservas fluentes. 

O próprio 19 Conselho de Contribuin
tes, no Acórdão n9 24.080, de 1948, 
atendendo a pedido de reconsideração 
do embargado decidiu: "As verbas cre
ditadas a "Fundo de Renda" e "Lucros 

Suspensos" constituem lucros não distri
buídos, sobre os quais forçoso será re
conhecer o direito de participação do 
Estado será na mesma proporção do 
seu capital na sociedade anônima". 

Sustentam os melhores especialistas 
serem reservas propriamente ditas, que 
representam acréscimo de capital em 
razão dos lucros não distribuídos. Léon 
Batardon (Inventarias Y Balances), in
vocado pelo autor, mostra que as reser
vas são "s somas que os associados con
sentem assim em deixar no patrimônio 
social, sem exigir a sua distribuição no 
curso da sociedade, e constituem ver
dadeiro aumento de capital. Do mesmo 
modo que este, figuram, pois, no pas
sivo, onde representam crédito dos asso
ciados para com a sociedade é um sa
crifício que os acionistas se impõem, de
sejosos de aumentar a potência financei
ra da sociedade." 

Para os efeitos de tributação devem 
ser excluída ou deduzida, como queria 
Tito de Rezende, do lucro real e parte 
correspondente à participação no lucro 
acumulado do Governo do Estado de 
Minas Gerais, igual, na espécie, a 
99,8312% das reservas, como postulou o 
embargado e como sustentou o ilustra
do L. C. de Miranda Lima, então ti
tular da Consultoria-Geral da Repúbli
ca, em lúcido parecer de 26-11-60, apro
vado pelo Senhor Presidente da Repú
blica e assim ementado: "Sociedade de 
economia mista. Aumento de Capital 
através de reavaliação de ativo ou in
corporação de reservas. Imposto de 
Renda. Ações da União, Estados e Mu
nicípios. Isenção" (D. O. de 6-12-60 -
Seção I, Parte I - Apenso - fls. 14 a 
18). E invoca o ilustre parecerista o 
disposto no § 10, do art. 59, da Lei n9 

2.862, de 4-9-56, verbis: "Ficam isentas 
do imposto de que trata a alínea b des
te artigo, as participações dos governos 
da União, dos Estados e dos Municí
pios, inclusive as das suas autarquias, 
nos aumentos de capital realizados pela 
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forma estabelecida nesta lei" (reavalia
ção do ativo). Aquele diploma instituí
ra uma tributação adicional, nos exer
cícios de 1957 a 1960, sobre os bens das 
pessoas jurídicas em relação ao capital 
aplicado, juntamente com o imposto de 
que tratava o art. 44 do Regulamento 
do Imposto de Renda, baixado com o 
Decreto n9 36.773/55, na conformidade 
das disposições da Lei n9 2.354, de 
1954. 

A respeito da tese tem variado a ju
risprudência do Tribunal. No julga
mento da Apelação Cível n9 18.488, as
sentou o acórdão da Segunda Turma, 
de 28-6-66, de que foi Relator o sau
doso Min. Oscar Saraiva: "Inocorrência 
de imunidade fiscal. Os lucros de Ban
co que permanecem indivisos na posse 
deste, não se beneficiam da imunidade 
tributária a que se refere o art. 31, V, a, 
da Constituição, ainda que um de seus 
acionistas seja Estado da Federação." 

A mesma segunda Turma, na Apela
ção Cível n9 24.659, decidiu no mesmo 
sentido, em acórdão unânime, de 28 
de setembro de 1968, relatado pelo emi
nente Min. Armando Rollemberg, a que 
como vogal prestei a minha adesão, e 
está assim ementado: "Imposto de Ren
da. Os fundos de reserva e os lucros 
suspensos, enquanto não distribuídos, 
integram o patrimônio da sociedade e 
devem ser considerados para efeito de 
imposição do tributo. O fato da pessoa 
jurídica de direito público deter a qua
se totalidade do capital não afasta a 
incidência." 

Ambos os julgados referem-se ao Ban
co Hipotecário e Agrícola de Minas Ge
rais. 

Mas, já no julgamento, pela Primeira 
Turma, na Apelação Cível n9 19.253, 
decidiu-se de modo contrário, sendo 
este o fundamentado voto do eminente 
Min. Amarílio Benjamin: 

"Invoca-se, na espécie, a imuni
dade recíproca da Constituição de 

1946, art. 31, a, n9 V, proibitiva da 
tributação sobre os bens, rendas e 
serviços das entidades públicas; e, 
ao mesmo tempo, a realização práti
ca do princípio, constante do art. 
43, § 29, letra b, do Regulamento do 
Imposto de Renda, que exclui do 
lucro real das pessoas jurídicas, 
como base do imposto de renda, as 
participações, a qualquer título, dos 
Governos da União, dos Estados e 
dos Municípios, nos I u c r o s de 
quaisquer empresas. O Banco Mi
neiro da Produção, aplicando o dis
positivo, sustenta que a imunidade 
abrange as participações do Estado 
de Minas, seu maior acionista. Já a 
organização fiscal sustenta que o 
favor atinge somente o lucro efeti
vamente distribuído, e dele exclui 
as reservas e os lucros em suspenso. 
O Dl'. Juiz julgou favoravelmente a 
pretensão do banco. Confirmamos a 
decisão recorrida. A expressão par
ticipações é ampla, n a d a exclui. 
Dessa forma, não podem ser tribu
tadas as cotas, lucros distribuídos 
ou em suspenso, e as reservas per
tencentes ao Estado. Essa solução 
é corroborada pela realidade, po13 
todas as parcelas indicadas perten
cem à pessoa de direito público, 
ficam à sua disposição, ou depen
dem do que delibere. Negamos, 
pois, provimento." 

E, em julgamento mais recente, deci
diu a Segunda Turma, na Apelação 
Cível n9 21.513, também relativa ao 
Banco Hipotecário e Agrícola de Minas 
Gerais, em acórdão de 22-3-71, de que 
foi Relator o eminente Min. Décio Mi
randa, com o qual me solidarizei, e com 
o voto vencido do Min. Jarbas Nobre, e 
assim ementa do: "Imposto de renda. A 
exclusão do lucro real, para efeito de 
tributação, da participação dos Gover
nos da União, dos Estados e dos Muni
cípios nos lucros de empresas de que 
façam parte, abrange não apenas os 
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lucros distribuídos, mas, também, a par
cela correspondente às quantias transfe
ridas para reservas ou lucros em sus
penso. Interpretação do art. 69, I, § 29, 

b, da Lei n9 2.354, de 29-11-54:' 

Discrepa desse entendimento um 
julgado (o único que encontrei) da Se
gunda Turma do Egrégio Supremo Tri
bunal Federal, de 5-5-69, no Rec. Extr. 
n9 66.888, interposto pelo Banco do Es
tado de Minas Gerais, e que ostenta a 
seguinte ementa: "Imunidade tributária. 
Renda do Estado Membro da Federação. 
Não se confunde com interesse que te
nha em sociedade de economia mista. 
Reservas. Sua aplicação. Não pertence 
a determinado acionista, mas deve ser 
considerado pt·o indiviso. Não aplicação 
da imunidade constitucional. Não conhe
cimento do recurso:' 

Fundou-se o eminente Relator, Min. 
Themístocles Cavalcanti, em que "a re
serva não pertence ao acionista indivi
dualmente mas à própria sociedade que 
deve aplicá-la de acordo com o que 
determinado", acrescentando que "são 
acréscimos ao capital da sociedade, por
que essas reservas, no dizer de Valverde, 
são utilizados ou podem ser utilizadas 
no desenvolvimento dos negócios da em
presa" (RTJ 50/525). 

Pel'missa venia, divergimos da exege
se dada pelo venerando aresto aos dis
positivos em causa. 

J á mostramos que as reservas, ou mais 
propriamente como na specie ;1l1'is, os 
lucros em suspenso, não distribuídos, 
representam crédito do acionista para 
com a sociedade. O já citado Batar
don esclarece que "as reservas são me
didas de previdência e só podem ser 
retiradas de lucros realizados, e enquan
to as reservas, verdadeiros aumentos de 
capital, pertencem aos sócios e se tor
nam disponíveis, as amortizações, pelo 
contrário, não sendo senão o equivalen
te à depreciação sofrida pelos valores 

ativos, são indisponíveis (op. cito págs. 
213 e 312). 

A douta sentença de Primeira Instân
cia salientou, com toda a procedência: 

"Lucros suspensos ou reservas, 
são capitais à disposição dos acio
nistas, e são, por isso mesmo, dis
tribuíveis como bem entenderem os 
mesmos acionistas, em assembléia 
geral da empresa. 

As reservas, assim, são lucros, e 
os lucros reais, para efeito de tribu
tação, serão excluídos da incidên
cia. 

Ora, o Estado de Minas Gerais é 
um acionista na base de 99,8312% 
do capital do autor, participando, 
por isso mesmo, das reservas em 
causa, sobre as quais não se deve 
fazer incidir, nos termos da Cons
tituição e do Regulamento do Im
posto de Renda, nenhum imposto, 
nenhum outro tributo. 

As reservas são lucros e o Es
tado delas participa como de direi
to, isto é, por ser, como maior acio
nista, na base de 99,8312%, titular 
de um crédito que não é usado, 
mas sim permanece dentro do pa
trimônio do Banco, como meio d'3 
fortalecê-lo mais ainda. 

E aquela participação não pode e 
não deve ser tributada, ex vi do 
art. 31, letra a, n9 V, e art. 43, Il 
29, letra b, respectivamente, da 
Constituição Federal e do Regula
mento do Imposto de Renda, De
creto n9 43.373, de 1959. 

A Constituição fala em não tri
butação de impostos sobre bens e 
rendas do Estado, e o Regulamen
to, por outro lado, expressamente, 
diz que as reservas são lucros não 
distribuídos, e os lucros, lá referi
dos, não constituem rendas sujei
tas ao pagamento do imposto de 
renda pretendido pelo fisco:' 
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Socorre-se o ilustre sentenciante da 
lição de Miranda Valverde, ao concei
tuar as reservas como "somas que os as
sociados consentem em deixar no pa
trimônio social, sem exigir a sua dis
tribuição no curso da sociedade, e cons
tituem verdadeiro aumento de capital. 
Do mesmo modo que este, "as reservas 
figuram, pois, no passivo, onde repre
sentam créditos dos associados". 

E, nos seus comentários à Lei das So
ciedades por Ações (Decreto-lei 2.62'1, 
de 28-9-40), esclarece que "as reservas 
não são frutos civis, mas capitais, que 
aumentam o patrimônio da sociedade. 
Mas, enquanto a reserva legal constitui 
um acréscimo ou anexo do capital so
cial, que não pode, dada a sua finali
dade, sob qualquer forma, ser distribuí
do pelos acionistas, salvo o caso de li
quidação da sociedade, as reservas es
peciais ou facultativas estão sempre, em 
princípio, à disposição da assembléia 
geral, que pode, assim, ordenar a sua 
partilha no todo ou em parte, pelos acio
nistas" (n9 672). E observa, mais adian
te, ser também praxe levar-se para uma 
conta especial as sobras dos lucros líqui
dos não distribuídos no exercício aos 
acionistas, figurando na escrituração sob 
denominações diversas, "lucros acumula
dos", "lucros suspensos", e salienta que 
"os lucros acumulados ou suspensos não 
se transformam em capital produtivo de 
renda" (n9 684). 

O grande comercialista J. X. Carvalho 
de Mendonça, depois de conceituar o 
fundo de reserva legal, acrescenta: 
"Além desse fundo de reserva, freqüen
temente estabelecido a título permanen·· 
te nas sociedades anônimas, às vezes se 
formam outros também permanentes até 
a sua dissolução, ou acidentais ou tem
porários. Todos esses fundos podem, mo
dificando-se os estatutos ou Contrato 
Social, ser distraído da sua destinação 
originária, integrando ações ou dividin
do-se entre os acionistas" (Tratado, 
voI. In, Parte In, n9 1. 018). 

Pacífico o entendimento na doutrina 
de que as reservas, sobretudo dos lucros 
em suspenso, são lucros e delas partici
pa o Estado como títular de um direito 
creditório. 

Tullio Ascarelli nos "Problemas das 
Sociedades Anônimas e Direito Compa
rado" acentua "a distinção entre o ca
pital (bem como a reserva legal) de 
um lado e as reservas estatutárias ou as
sembléias de outro lado, se coaduna com 
o princípio de visar, o direito, no que 
respeita à constituição e à substância 
do capital social e da reserva legal, 
antes de mais nada, a tutela dos tercei
ros, ao passo que a constituição das de
mais reservas não é exigida no interesse 
dos terceiros e, portanto, respeita às re
lações entre o poder da maioria e o di
reito dos acionistas aos lucros". E acres
centa: "Contabilisticamente, costuma-se 
distinguir reservas e lucros em suspenso. 
Econômica e juridicamente, os lucros em 
suspenso desempenham uma função aná
loga à das reservas criadas pela própria 
assembléia, embora (diversamente das 
reservas) se trate de uma conta de ca
ráter transitório, diversamente das re
servas assembléias; portanto, para que 
os lucros fiquem em suspenso, será ne
cessário, em cada exercício, uma deli
beração, embora implícita, da assem
bléia; analogamente às reservas, trata
se, entretanto, de fundos que aumentam 
o patrimônio líquido da sociedade" 
(pág. 448/449); na Nota 36 salienta: 
"O art. 131 (da Lei das Sociedades por 
Ações) autoriza a assembléia, no silên
cio dos estatutos, a determinar o mon
tante dos lucros a distribuir, nesta fa
culdade assenta o poder da assembléia 
de deixar lucros em suspenso, caso isso 
não contrarie uma disposição estatutá
ria. Esta faculdade da assembléia deve, 
entretanto, ser interpretada de acordo 
com o art. 130, § 39, e com o direito do 
acionista a uma participação periódica 
do lucro (art. 78)". 



-139 -

Menos exata, data venia, a assertiva 
do venerando aresto da Egrégia Segun
da Turma do Supremo Tribunal Federal 
de que as reservas, no caso, não perten
cem aos acionistas, mas à sociedade. 

Dirimindo as dúvidas suscitadas quan
to à tributabilidade das sociedades de 
economia mista, veio, assim, a dispor a 
Lei n9 4.506/64: 

"Art. 32. Todas as sociedades de 
economia mista de que participem a 
União, os Estados, os Municípios 
ou Territórios, inclusive por inter
médio de autarquias, estarão sujei
tas, a partir de 19 de janeiro de 
1965, à tributação dos lucros apu
rados em cada ano, relativamente às 
parcelas atribuídas a seus acionis
tas que sejam pessoas físicas ou ju·· 
rídicas de direito privado, residen
tes ou domiciliados no Brasil e no 
Exterior, ficando revogadas as isen
ções do imposto de renda anterior
mente concedidas. 

Parágrafo único. Para os efeitos 
deste artigo, consideram-se vincula
dos aos acionistas os lucros apura
dos anualmente, ainda que não dis
tribuídos." 

O texto, de clareza solar, veio reafir
mar o que já dispunha a legislação 
anterior, no tocante à exclusão do lucro 
real, para os efeitos de tributação, das 
participações, a qualquer título, dos Go
vernos da União, dos Estados e dos Mu
nicípios nos lucros de quaisquer empre
sas. Fê-lo em respeito à imunidade de 
que gozam as pessoas jurídicas de di
reito público interno. 

Tenho, assim, e com o maior respei
to, como impertinente a distinção feita 
pelo eminente Relator do citado Rec. 
Extr. n9 66.888 entre os lucros distri
buídos e aqueles incorporados às reser
vas da sooiedade, para considerar os 
primeiros abrangidos pela imunidade, 
enquanto os últimos não pertencem ao 

Estado de Minas Gerais, senão como 
parte do capital do Banco. 

De meridiana evidência que o capital 
do Estado no Banco, como o de outra 
qualquer empresa, não está sujeito à tri
butação pelo imposto de renda, que al
cança, apenas, os lucros tanto distribuí
dos como os deixados em suspenso. 
Estes últimos pertencem ao acionista, no 
caso o Estado, que os utilizou no au
mento de capital realizados' em 1959, 
1960, 1962 e 1964, como se apura pelas 
publicações do Diário do Executivo (de 
Minas Gerais) acostadas aos autos, re
cebendo, em troco, ações integralizadas 
no valor total de Cr$ 648.902.800,00 
(cruzeiros antigos), conforme discrimi
nação feita na inicial (fls. 7), não in
pugnada pela embargante. 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
visar): Rejeito também os embargos, de 
acordo com o Sr. Ministro Relator, sem 
nada aditar ao seu douto voto, que ex
cede de muito em. ilustração e proficiên
cia ao pronunciamento que emiti quan
do abordei a tese da controvérsia na 
Apelação Cível n9 19.253. 

VOTO (Vencido) 

O Sr. Min. Márcio Ribei1'O: Data 
venia do brilhantíssimo voto proferido 
pelo eminente Ministro Relator, recebo 
os embargos, nos termos do voto que 
proferi no primeiro julgamento. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Mi1'anda: Rejeito os 
embargos, de acordo com o Sr. Ministro 
Relator, visto que o seu douto voto tem 
o mesmo sentido daquele que proferi na 
Apelação Cível n9 21.523. 

Segundo minha interpretação do art. 
69, I, § 29, b, da Lei n9 2.354, de 
29-11-54, a exclusão do lucro real, para 
efeito de tributação, da participação dos 
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Governos da União, dos Estados e dos 
Municípios nos lucros de empresas de 
que façam parte, abrange não apenas os 
lucros distribuídos, mas, também, a par
cela correspondente às quantias trans
feridas para reservas ou lucros em sus
penso. 

VOTO (Vencido) 

O 81'. Min. Jarbas Nobre: Recebo os 
embargos, mantendo voto vencido que 
proferi na Apelação Cível n9 21.523: 

"O art. 31, V, letra a, da Constituição 
de 1946, vedava à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, 
lançar imposto sobre bens, rendas e ser
viços uns dos outros. 

Com base nessa disposição, as Leis 
n9S 2.354/54 (art. 69, I) e 4.506/64 
(art. 29 ), introduziram alteração na le 
gislação do Imposto de Renda, contida 
no art. 43, § 29 letra b, do Decreto 
n9 43.373/59, e art. 245, letra b, do 
Decreto n9 58.400/66, pela qual 

«Serão excluídas do lucro real 
para os efeitos de tributação: 

b) as participações, a qualquer tí
tulo, dos Governos da União, dos 
Estados e dos Municípios, nos lu
cros de quaisquer empresas, obser
vado o disposto no art. 211." 

O Estado de Minas Gerais participa 
do capital do "Banco Hipotecário e 
Agrícola de Minas Gerais", no percen
tual de 99,912%. 

A Sentença recorrida, com base na 
disposição acima transcrita, mandou 
abater do lucro real do Banco o valor 
dessa participação e, via de conseqüên
cia, excluiu o imposto de renda sobre 
ele calculado. 

Reformo a sentença primeiro porque 
o texto legal, pelo modo pelo qual foi 
interpretado, fere frontalmente a letra 
e o espírito da Constituição, pois o que 
esta veda é o lançamento de imposto 

sobre os bens, rendas e serviços das pes
soas de direito público interno, e o 
Banco interessado é uma sociedade de 
economia mista; segundo porque en
quanto não partilhado o lucro apurado 
por ele, o resultado do exercício finan
ceiro pertence ao Banco e não aos seus 
acionistas; terceiro porque a participa
ção do Estado de Minas Gerais no capi
tal do Banco, como a de qualquer outro, 
não é parcela constitutiva do lucro real 
e, de acordo com o conceito do art. 37, 
§ 29, da Lei n9 4.506/64, é o "lucro ope
racional", isto é, "o resultado das ati
vidades normais da empresa, seja qual 
for a sua forma ou objeto", ou melhor, 
"a diferença entre a receita bruta ope
racional e os custos, as despesas opera~ 
tivas, os encargos, as provisões e as 
perdas autorizadas por este Regulamen
to" (arts. 154 e 156, do Decreto núme
ro 58.400/66). 

Ora, se a participação no capital so
cial não é parte componente do lucro 
real, deste ele não pode ser excluído, 
por impossível. 

Dou provimento aos recursos." 

VOTO (Vencido) 

O 81'. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Quando convocado por este Tri
bunal, em 1969, proferi voto sobre a ma
téria. Recordo-me de que manifestei en
tão o entendimento agora esposado pelo 
Sr. Min. Márcio Ribeiro. Com a devida 
vênia dos que sustentam o contrário, no 
presente caso reitero meu anterior pro
nunciamento. 

De acordo com o ensinamento de 
Themístocles Cavalcanti, que já foi cita
do, entendo que as reservas pertencem 
à sociedade e não ao acionista. Tanto 
assim é que somente a assembléia-geral 
pode delas dispor. Muitas vezes será ne
cessário alterar os estatutos, mas o ato 
de disposição pertence às sociedades, 
através das suas assembléias. Isto mostra 
que as reservas não são de propriedade 
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dos acionistas. Quanto aos lucros em 
suspenso, não distribuídos, segundo o 
art. 136, n9 1, do Decreto-lei n9 2.627, 
de 1940, devem figurar no ativo, de 
conta de lucros e perdas. Se fossem dos 
acionistas, tal não seria possível, o que 
demonstra que os lucros não distribuí
dos ou suspensos pertencem à sociedade. 

Desta maneira a sociedade não pode 
ser beneficiada com a imunidade tribu
tária de que goza o acionista. 

De conformidade com meu anterior 
pronunciamento sobre a matéria, e com 

a conclusão do voto do S1'. Min. Márcio 
Ribeiro, recebo os embargos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por maioria de votos, vencidos 
os Srs. Mins. Márcio Ribeiro, Jarbas 
Nobre, Jorge Lafayette Guimarães e 
Henrique d'Ávila, rejeitaram os embar
gos. Os Srs. Mins. Amarílio Benjamin, 
Esdras Gueiros, Moacir Catunda, He
noch Reis, Peçanha Martins, Decio Mi
randa e Néri da Silveira votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o SI'. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CíVEL N.o 24.009 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Decio Miranda 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Jarbas Nobre 

Apelante - G. D. Searle & Co. 

Apelado - Instituto Hormoquímico e Biológico S.A. 

EMENTA 

Propriedade industrial. Marca de indústria e comér
cio. Marcas "Dramamine" e "Dramin", remédios para en
jôo de viajantes. Em relação a marcas de produtos far
macêuticos, que contêm certo caráter descritivo, suge
rindo a composição ou a função do remédio, deve ser 
menos rigoroso o critério da comparação, para que se 
não dê a apropriação exclusiva de radicais ou fonemas 
oriundos da composição ou função tentativamente descri
tas. No caso, ambas as marcas se abeberaram no radical 
difenidramina, em inglês àiphenhyàramine, da substân
cia ativa encontrada nos produtos que designam. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, prosseguindo 
nó julgamento, por maioria, negar pro
vimento à apelação, na forma do rela
tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 28 de junho de 1971. -
Godoy Ilha, Presidente; Decio M iran
da, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. J. J. Moreira Rabello 
(Relator): Trata-se de ação ordinária 
ajuizada pela firma americana G. D. 
SearIe & Co., detentora do registro 
regular do produto "Dramamine", con
tra o Instituto Hormoquímico e Bioló
gico S. A., que registrou o produto 
dramin, cuja confusão com o seu, vi
sando o mesmo objetivo clínico, enjôo, 
é notório, pedindo, também, a citação 
da União. 

A ação correu os seus trâmites regu
lares, havendo a contestação impug-
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nado a pretendida confusão, à alegação 
de que os produtos têm como base um 
mesmo sal, e, como tal, à norma utili
zada na farmacopéia moderna, levam 
um nome dele derivado, e que exclui 
a idéia de imitação, acentuando ter fi
cado superado, na esfera administrati
va, no ato do registro de seu produto, a 
discussão da matéria que ela, agora, 
transfere à via judicial. Afirma não se
rem homófonas as expressões em con
flito, e, vendidos sob prescrição médica 
os produtos, desaparece o perigo de 
confusão pelo público. 

No saneador o Dr. Juiz concedeu 
prova pericial, vindo aos autos os lau
dos de fls. 140/151, 153/164 e 178/187, 
sendo, ainda, na audiência (fls. . .... 
203/204), prestados esclarecimenots 
pelo perito da ré. 

Arrazoaram as partes e veio a respei
tável sentença de fls. 231/233, na qual 
o Dl'. Juiz, à conclusão de que a ex
pressão "dram" ou "drama", contida nas 
referidas drogas, são extraídas do sal 
que lhes é base, sendo o "Hidro" ou o 
"Mina" mera contração ao mesmo ajun
tado, julgou improcedente a ação, com 
as cominações de estilo. 

Irresignada, apelou a autora, reno
vando, com argumentos idênticos aos já 
usados, insistindo no aspecto fantasioso 
do prefixo "dram" ou "drama", em que 
se inspirou a decisão apelada, acen
tuando tratar-se de descoberta sua, uti
lizada pela ré no seu produto (fls. . .. 
234/248), contrarazões às fls. . ..... . 
250/255, também seguindo a mesma or
dem de considerações da contestação, 
falando a Procuradoria da República às 
fls. 257, pela manutenção da sentença. 

Ascendendo os autos, a Subprocura
doria os viu e postula o rechaço do 
apelo. 

É o relatório. 

RELATÓRIO 

O 8r. M in. Decio Miranda (Rela
tor): Adoto o relatório lançado nos au
tos à fls. 267 pelo meu eminente ante
cessor, Min. J. J. Moreira Rabello. 

Acrescento que, estando o processo 
com dia para julgamento, no início de 
1968, a autora apresentou "artigos de 
atentado", que foram a princípio autua
dos em apenso, e, em seguida, remeti
dos ao Juízo de Primeira Instância para 
processo e julgamento. 

Neles, irrogava à ré o inovar contra 
o estado de fato da lide, ao pleitear e 
obter, no Depaatamento Nacional) da 
Propriedade Industrial, novo registro da 
mesma marca "Dramin", para produto 
farmacêutico. 

Processado o incidente na 5." Vara 
Federal, da Secção de São Paulo, o 
Juiz, Dl'. Miguel Jerônymo Ferrante, 
julgou improcedentes os artigos de aten
tado, decisão da qual não houve re
curso. 

Em 18 de fevereiro do corrente ano 
foram os autos de atentado apensados 
novamente aos autos desta Apelação, 
vindo-me, então, todos eles conclusos. 

É o relatório, em aditamento. 

VOTO 

O 81'. Min. Decio Miranda (Rela
tor): Regozijemo-nos, Sr. Presidente, 
pela altura a que chegaram os debates 
travados, neste momento, pelos advoga
dos que ocuparam a tribuna, trazendo 
à atenção da Turma os argumentos, a 
favor de uma e outra parte, constantes 
dos seus arrazoados nos autos. 

Foram felizes na e)Gposição e fiéis aos 
dados do processo. 

Sobre tais argumentos, como Relator, 
já havia meditado, e passo ao meu voto. 

A sentença apelada, proferida nos 
autos principais pelo Dr, Sylvio Lem-
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mi, Juiz de Direito da antiga 1." Vara 
da Fazenda Nacional, julgou improce
dente a ação, com' estas palavras, a 
final: 

"Com efeito, o exame atento da 
matéria em debate leva à conclu
são de que a expressão "dram" ou 
"drama" contida nas drogas de 
produção das partes é expressií'o 
retirada do nome do sal que pre
domina nas referidas drogas e não 
só é usada pelas partes como por 
outros fabricantes de drogas com 
o mesmo efeito terapêutico." 

A essas considerações opõe a apelan
te a sua convicação de que o prefixo 
"dram" ou "drama" não é de uso ne
cessário e obrigatório, mas sim de cunho 
fantasioso, e que a existência de outras 
marcas contendo o prefixo "dram" ou 
"drama" não justificaria a coexistência 
das marcas da apelante e da apelada. 

Creio que, realmente, podemos des
cartar o segundo motivo. As outras 
marcas com o mesmo prefixo, a que os 
laudos fazem referência, são as dos 
medicamentos "Dramavit", "Dramissan" 
e "Dramasalif', todos (o último prova
velmente) fabricados com o mesmo 
produto básico que compõem as duas 
especialidades farmacêuticas que se 
acham aqui em disputa. 

Presentes em todas elas o prefixo 
"dram" ou "drama", as duas, aqui em 
disputa, mais se aproximam por terem 
em comum também o sufixo, que com 
aquele prefixo se contrai, "amim" ou 
" . " amme. 

Há, pois, que encarar o problema iso
lado do confronto entre as marcas "Dra
mamine" e "Dramin". 

Tenho como irrelevante a considera
ção da anterioridade do uso no Brasil, 
de que faz praça a ré, ligada que está 
ao efetivo licenciamento pelo Serviço 
Nacional de Fiscalização da Medicina. 

o que conta, aqUi, e a anterioridade 
do registro, se conflitantes as marcas. 

Vale, inicialmente, recordar os ter
mos do art. 95, n.9 17, do Código da 
Propriedade Industrial, então vigente, o 
Decreto-lei n.9 7.903, de 27-8-45, a di
zerem: 

"Art. 95. Não podem ser regis
tradas como marca de indústria ou 
de comércio: 

179 ) a reprodução, no todo ou 
em parte, de marca alheia, ante
riormente registrada para distinguir 
os mesmos produtos ou artigos se
melhantes ou peltencentes a gêne
ros de comércio e indústria idênticos 
ou afins; ou a imitação dessas mar
cas, de modo que possa ser induzi
do o comprador em erro ou confu
são, considerando-se existentes a 
possibilidade de erro ou confusão 
sempre que as diferenças entre as 
marcas não se evidenciem sem 
exame ou confrontação." 

Não resta dúvida, de toda a instrução 
do processo, que as duas marcas distin
guem um mesmo produto, do mesmo 
gênero de comércio, destinada à mes
ma finalidade. 

Em ambos os casos trata-se de me
dicamento cuja substância ativa é o di
menidrinato, da indústria química, pos
to à venda no comércio farmacêutico 
principalmente como preventivo do 
enjôo dos viajantes. 

As duas palavras se aproximam na 
pronúncia, "Dramamine" e "Dramint,) 
parecendo a segunda uma condensação 
da primeira. 

Evidentemente, há certa possibilidade 
de erro ou confusão. 

Não chegam a ser homófonas as pa
lavras; mas parófonas certamente o são 
( parecer do Prof. Francisco Silveira 
Bueno, a fls. 97). 
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Em outra demanda sustentada pela 
autora, foi decidido, no Tribunal de Re
cursos do 79 Distrito, nos Estados Uni
dos, que a marca Bonamine, utilizada 
pelo laboratório pfizer para a mesma 
composição e a mesma finalidade, in
fringia o direito do fabricante de "Dra-. " mamme. 

Aí a confusão seria certamente me
nos provável do que entre "Drama~ 
mine" e "Dramin". 

:É certo que, nos Estados Unidos, a 
venda do produto independe de receita 
médica (fls. 110), ao passo que, no 
Brasil, não se adquire sem ela (fls. 91). 

Isso diminui, sem dúvida, a possibi
lidade de confusão e erro, pois os mé
dicos saberão distinguir entre uma e 
outra marca. 

Mas não é, por si só, um fator deci
sivo na solução da causa, porquanto a 
regulamentação pode variar, e a dis
tintividade da marca deve prevalecer 
independentemente da atual restrição 
do uso generalizado e comum. 

Tais considerações levariam o julga
dor a reconhecer a procedência do pe
dido da autora. 

o , ~ "D corre, porem, que a expl'essao ra-
mamine", que constitui a marca da au
tora, não é palavra de todo fantasiosa, 
como sustenta. 

:A sentença, com argúcia e precisão, 
o salientou. 

Verifica-se dos autos, com efeito, que 
em ambos os produtos a substância quí
mica ativa é, como acentuamos, o di
menidrinato, em inglês dimenhydfinate, 
nome genérico, como informam o perito 
da autora (fls. 154 fine), o da ré (fls. 
146), e o do Juízo (fls. 180). 

Em indicação mais precisa, a autora 
denomina a substância ativa do seu 
produto como 8-cloro-teofilinato do éter 
b e t a -dimetila'mino-etil-benzohidrílico" 
(fls. 102 e fls. 153, ao passo que a ré, 

invertendo os têrmos, declara-o "beta
dimetilamino-etil-bensoidril éter 8-clo
roteofilinato" . 

Na composição da molécula do di
menidrato entra a difenidramina (fls. 
180 fine, perito do Juízo; fls. 155 fine, 
perito da autora; fls. 145, perito da ré), 
ou seja, em inglês, a diphenhydmmine. 

Desta palavra inglesa, como parece 
evidente, e não de pura fantasia, reti
rou a autora o nome "Dramamine", que 
constitui a sua marca. 

Da mesma palavra, e até com maior 
proximidade para com a origem, tirou 
a ré o seu "Dramin". 

Não se trata, pois, de mera fantasia, 
num e noutro caso. Ambas as marcas 
procuram, no seu contexto, indicar um 
dos dois radicais maiores (fls. 145 fine) 
da composição química do produto que 
veiculam. 

N a indústria farmacêutica há a ten
dência de compatibilizar a atratividade 
comercial do nome com a sua capaci
dade de indicar a composição química 
ou a função medicamentosa a que se 
destina o remédio. 

Daí a necesidade de precaver-se o es
tudioso da propriedade industrial contra 
o rigor excessivo em relação a marcas 
que, indicando ou sugerindo a compo
sição do produto ou a função a que se 
destinam, necessariamente refletem cer
ta semelhança de composição. 

Os laudos referem os numerosos me
dicamentos com marcas apropriadoras 
da palavra "sulfa" ou do radical "repa". 

O mesmo se dá com "Dramamine" e 
"Dramin". 

Como impedir um segundo fabrican
te do mesmo produto de estadear certa 
fidelidade à denominação do radicali 
químico que mais distingue e caracte
riza esse mesmo produto, a difenidra
mina? 
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Deve-se defender com rigor a marca 
de pura fantasia, porque nela não há 
nada que não pertença à imaginação 
do autor, 

Quando, porém, o titular da marca 
se apropria, ainda que em parte, e com 
adaptação tendente à maior palatabili
dade comercial, do nome científico do 
produto, seria impróprio e destoante 
dos bons princípios conceder-lhe a su
perioridade de só ele poder sugerir, no 
nome do produto, a designação cientí
fica da matéria de que é feito, 

Essa origem comum das duas mar
cas, na denominação usada comumente 
para a substância ativa do produto, não 
deixou. de impressionar aos prolatores 
das várias decisões que h'ataram dü 
caso, na esfera administrativa, vindo 
constituir, por último, razão de decidir 
da sentença apelada, 

O mestre Gama Cerqueira, em pare
eer proferido nos autos a pedido da ré, 
visualizou o problema de modo que ob
tém minha plena adesão, 

Disse ele: 
"Tratando-se, no caso, de marcas 

destinadas a produtos farmacêuti
cos, a questão apresenta-se sob as
pectos particulares, 

De fato, é uso inveterado na in
dústria farmacêutica, sancionado 
pelo Serviço Nacional de Fiscaliza
ção da Medicina, a formação das 
lnarcas dos produtos com elemen
tos que indiquem ou sugiram as 
substâncias que entram na sua 
composição ou os seus fins terapêu
ticos , Em conseqüência, possuem 
essas marcas, inevitavelmente, um 
certo carácter descritivo, decorren
te do emprego daqueles elementos 
de uso comum. 

Daí resulta a necesidade de se 
estabelecer um critério especial de 
apreciação das colidências entre as 
marcas, que concilia o direito de 

todos os fabricantes ao emprego 
dos elementos verbais do uso co
mum com a disposição legal que 
proíbe o registro de marcas seme
lhantes que possam induzir o con
sumidor em erro ou confusão. 
Abranda-se, assim, o rigor que deve 
existir ao apreciar-se a possibilida
de de confusão entre denominações 
arbih'árias ou de fantasia, livre
mente escolhidas pelos interessados, 
não se levando em conta a seme
lhança decorrente dos elementos de 
uso comum, mas a semelhança da 
marca apreciada no seu conjunto. 
Essa tolerância, porém, não deve 
ser levada a extremos capazes de 
criar confusões prejudiciais, tanto 
aos consumidores, como aos con
correntes. " 

Assim, por tais razões, merece con
firmação a douta sentença. 

Nego provimento à apelação. 

VOTO 

O 51'. Min. Jal'bas Nobre (Revisor): 
O nome dos produtos adotados pelas 
partes não é de fantasia. Advém da com
posição de matéria-prima que entra na 
composição de cada um deles. Ao que 
entendo, não há, no caso, como falar em 
proteção nem em nome notório. Estou 
com o Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata n. decisão foi a 
seguinte: Após os votos dos Srs. Minis
tros Relator e Revisor negando provi
mento à apelação, adiou-se o julgamento 
por ter pedido vista o Sr. Min. Godoy 
Ilha. Presidiu o julgamento Sr. Min. Go
doy Ilha. 

VOTO (VENCIDO) 

O 51'. Min. Godoy Ilha: Em que pese 
o brilhantíssimo voto do eminente Rela
tor, com o qual solidarizou-se o emi
nente Ministro Revisor, estou, pel'missa 
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venia, em que razão assiste à apelante, 
convicção haurida no exame dos autos. 

Não se controverte na lide a anterio
ridade do registro da marca da autora, 
precedida a prioridade pelo pedido ame
ricano depositado, em 17 de março de 
1949, na Repartição de Patentes dos Es
tados Unidos. 

Em data de 25 de maio de 1949, reque
reu a autora ao Departamento Nacional 
de Propriedade Industrial o registro da 
sua marca "Dramamine", para a pre
venção e tratamento de enjôos dos via
jantes, náuseas e vômitos, registro que 
lhe foi concedido a 30 do mesmo mês e 
ano, com a expedição da respectiva pa
tente, e que foi revalidado por outro de
cênio, conforme aditivo expedido em 28 
de julho de 1960, enquanto "Darmin", 
marca da ré, só foi registrada em 19 
de junho de 1960, quando se lhe expe
diu o respectivo Certificado de Regis
tro de Marca. Ambas as marcas perten
cem à mesma classe (3), visam à pre
venção e à terapêutica da alergia e da 
náusea, e representam produtos farma
cêuticos. 

Quando o registro no Brasil da mar
ca "Dramamine", em 1949 já era o pro
duto notoriamente conhecido, quer nos 
centros científicos e farmacêuticos, quer 
pela massa de consumidores, como com
provado com as publicações no exterior 
e no Brasil, logrando a autora para ele 
renome internacional. 

Ficou, por outro lado, demonstrado 
que a apelada se inspirou, no todo e em 
tudo, no produto e na marca da apelan
te, fabricando-o com a mesma fórmula e 
fazendo uso de uma marca quase idênti
ca, para beneficiar-se com a popularida
de desfrutada pela marca "Dramamine". 

Houve, à toda evidência, infração à 
proibição contida no art. 95, nQ 17, do 
Código da Propriedade Industrial então 
vigente, e que dispõe, vel'bw: 

"Art. 95. Não podem ser regis
trados como marca de indústria ou 
de comércio: 

179 - A reprodução, no todo ou 
em parte, de marca alheia, anterior
mente registrada para distinguir os 
mesmos produtos ou artigos seme
lhantes ou pertencentes a gênero de 
comércio e indústria idênticos ou 
afins; ou a imitação dessas marcas, 
de modo que possa ser induzido o 
comprador em erro ou confusão, 
considerando-se existente a possibi
lidade de erro ou confusão sempre 
que as diferenças entre as marcas 
não se evidenciem sem exame ou 
confrontação. " 

Estava a marca da apelante protegida 
pelo direito brasileiro e pelo art. 69, bis, 
da Convenção da União de Paris, apro
vada pelo Decreto 19.056, de 31-12-1929, 
e assim redigido: 

"Art. 69, bis - Os paí:;;es contra
tantes comprometem-se a recusar ou 
a invalidar, seja ex officio, se a le
gislação do país o permitir, seja a 
pedido do interessado, o registro de 
uma marca de fábrica ou de comér
cio que for uma produção ou uma 
imitação suscetível de produzir con
fusão, de uma marca que a autori
dade competente do país do regis
tro considerar que é notoriamente 
conhecida como já sendo a marca 
de um cidadão de outro país con
tratante e utilizada para produtos 
do mesmo" gênero ou de gênero se
melhante. 

E o art. 99 do Cód. da Propriedade 
Industrial assegura essa prioridade, ao 
dispor: 

"Art. 99. Aquele que tiver de
positado regularmente em qualquer 
país da Convenção da União de Pa
ris, para a proteção da Propriedade 
Industrial, pedido de registro de 
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marca de indústria ou de comércio, 
gozará de prioridade sob reserva 
dos direitos de terceiros, para fazer 
igual pedido ao Departamento Na
cional da Propriedade Industrial, no 
prazo de seis meses contados da 
data do depósito inicial. A priorida
de em caso algum será invalidada 
durante esse período pelo emprego, 
por terceiro, de marcas de indústria 
ou de comércio." 

A confusão que se pode estabelecer 
entre as marcas em lide, na massa de 
consumidores do produto da autora, é 
de incontrastável evidência, como ficou, 
de sobejo, demonstrado nos autos, fla
grante o propósito da ré de favorecer-se 
do renome da marca da autora e do pro
duto por esta fabricado, tanto que a bula 
de "Dramin" (fls. 63) reproduz os tes
tes e as publicações referentes ao pro
duto da autora (fls. 23 e 41). Os pro
dutos, pela sua composição química, são 
iguais, mas a autora tem a seu favor a 
circunstância relevante e não contradi
tada de ser a criadora do produto ori
ginal. 

Como ficou demonstrado, à saciedade, 
tanto no laudo do perito da autora, co
mo no do perito desempatador, profes
sor Antônio Valente do Couto, inexiste o 
radical químico que corresponda ao ra
dical léxico "Dram", de fantasia, de que 
se utilizou com originalidade a autora. 

Tentou baldadamente a ré demons
trar que, de acordo com o art. 58 do 
Decreto 20.937, de 14-1-46 e consoante 
à tendência moderna da indústria far
macêut!ca, os produtos medicamentosos 
devem levar nomes, ainda que de fan
tasia, derivados do sal químico de que 
provém, ou estejam, pelo menos, com 
ele relacionados, de modo a apontar a 
sua indicação terapêutica, questão pro
posta no seu quesito n9 5, ao que res
pondeu o douto perito da autora: 

"Este quesito também apresenta 
uma série de questões que procura
rei responder em separado, v.g. 

a) Parece-me, data venia, que a 
referência ao art. 58 do Decreto 
Federal n9 20.937 de 14-1-1946 é 
negativa ao desiderato da ré, eis 
que o mesmo reza: 

"58. O serviço Nacional de 
Fiscalização da Medicina recusa
rá a denominação proposta pelo 
fabricante para as especialidades 
farmacêuticas quando ela puder 
induzir a falsas conclusões sobre 
sua composição, indicações tera
pêuticas, modo de usar ou proce
dência." 

No citado dispositivo legal não há 
qualquer determinação positiva so
bre a denominação dada à especia
lidade farmacêutica, e o mesmo se 
refere apenas aos casos em que a 
denominação não será aceita. 

b) Dado o número enorme e sem
pre crescente de produtos medica
mentosos não há regra nem tendên
cia definida de dar aos prudutos em 
questão nomes sempre derivados 
dos nomes científicos d.)s compos
tos de que científicos dos compos
tos de que provém. A razão é sim
pIes: as denominações científicas 
das substâncias não são de uso cor
rente, são até herméticas aos leigos, 
não permitem variação e são de me
morização difícil. Por outra, a intro
,dução de elementos fantasiosos nas 
designações científicas desvirtua seu 
sign'ficado original. Dada a comple
xidade dos nomes científicos de 
substâncias orgânicas, usam-se em 
lugar deles designações genéricas, 
oficializadas, mais simples. 

c) Não me parece que os nomes 
científicos das substâncias, e, sobre
tudo, designações algo fantasiosas, 
só vagamente correlacionadas com 
os correspondentes nomes científi
cos das mesmas, facilitem, por si sós, 
sua indicação terapêutica. 
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S6 o uso continuado dessas ex
pressões de fantasia, sua propagan
da falada e escrita acabam dando 
às expressões de fantasia a correla
ção intrínseca entre nome e nature
za que a pouco e pouco as trans
formam em nomes de uso geral. 

d) Tanto não existe essa tendên
cia assinalada no quesito supra que 
a marca "Benadril" referente ao clo
ridrato é bem diferente da designa
ção genérica da base "Difenidrami
na", e não pode ser considerada co
mo correlacionada com esta últi
ma. 

E no mesmo sentido foi a resposta do 
perito desempatador ao mesmo quesito 
da ré: 

Resposta - o Decreto Federal n9 

20.397 (então 20.937) de 14-1-46 
publicado no DO de 19-1-46, pág. 
940, e que aprova o Regulamento 
do Exercício da Indústria Farma
cêutica no Brasil, diz no seu art. 58: 

"O Serviço Nacional de Fiscali
zação da Medicina recusará a deno
minação proposta pelo fabricante 
para as especialidades farmacêuti
cas, quando ela puder induzir a fal
sas conclusões sobre sua composi
ção, indicações terapêuticas, modo 
de usar ou providência. " 

Nada no art. 58 citado estabelece 
normas para denominar os medica
mentos, apenas impõe a condição da 
mesma não induzir a falsas conclu
sões: sobre sua composição, sobre 
indicações terapêuticas, sobre mo
do de usar ou sobre a procedência. 

Tanto não há normas que pulu
lam os medicamentos com nomes 
de fantasia sem qualquer relação 
com a composição química cujo no
me técn'co, longo e arrevesado, é 
sempre de difícil memorização. 
Exemplo disto são: N atrol, N eargil, 
Combinol, Cortobê, Derso, Becosan, 

Banthine e muitos outros encontra
dos no Compêndio Médico." 

Ora, o uso da radical "dram" ou "dra
ma", como comum na terminologia quí
mica, foi o grande cabedal em que as
sentou a defesa da ré e enfatizado no 
voto do eminente Relator. 

A sentença de Primeira Instância, que 
primou pela sobriedade, em contrastes 
com as teses longa e brilhantemente sus
tentadas pelos litigantes, não deixou, to
davia, de acentuar: 

"Tenho que a melhor razão se 
encontra com o perito da autora, 
porquanto é evidente que a expres
são "dram" ou "drama" resulta da 
contração do radical ''hidro'' com o 
radical "amina". É o que resulta do 
nome por extenso do sal que cons
titui a base da droga produzida pe
las partes. Isto posto, pareceria evi
dente que a expressão "dram" ou 
"drama" poderia ser objeto de apro
priação, já que não é um radical 
químico" . 

A semelhança é not6ria, e a esse pro
pósito salienta o renomado Gama Cer
queira: 

"Pouco importa que a marca se 
assemelhe em todos os pontos com 
a anteriormente registrada, ou que a 
semelhança exista apenas quanto a 
uma parte da marca ou a alguns 
de seus elementos. Desde que a se
melhança seja de molde a criar 
confusão entre os produtos assina
lados, o registro não poderá ser con
cedido (Tratado da Pl'opl'iedade In
dustl'ial de São João da Gama Cer
queira, voI. 2, tomo 29, parte 3:)., 
pág. 63)." 

Este Tribunal, no julgamento da Ape
lação Cível n9 9.407, já assentou: "Re
gistro de marca, invalidado da repro
dução, no todo ou em parte, de marca 
anteriormente registrada, ou a imitação 
dessa marca, para distinguir produtos se
melhantes" . 
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Releva, ainda, assinar que a autora 
obteve no Tribunal de Recursos do Dis
trito de Illinois, nos Estados Unidos da 
América, expressivo triunfo para preser
var a marca "Drama mine", contra o uso 
da marca "Bonamine", produto vendido 
ao público em geral sem prescrição mé
dica, convindo destacar significativos tó
picos do memorável aresto do Tlibunal 
americano: 

"Em 1947 a autora elaborou um 
produto farmacêutico para uso na 
prevenção e tratamento de doenças 
contra o enjôo. Adotou a marca 
cunhada e fantasiosa "Dramamine". 
As experiências foram conduzidas 
em cooperação com o Cirurgião-Ge
ral do Exército e doutores do Hos
pital John Hopkins, que estabelece
ram a eficácia dos produtos na pre
venção e tratamento da doença de 
enjôo. Em 14 de fevereiro de 1949 
o Cirurgião-Geral expediu um re
latório sobre os resultados destas ex
periências, que receberam larga e 
favorável publicidade. Em 3 de 
março de 1949 "Dramamine" foi 
posto à venda sob prescrição. An
teriormente, a 1 de dezembro de 
1953, as vendas da autora de "Dra-
mamine" excediam .............. . 
US$ 12.000.000,00. Aproximada
mente em 10 de novembro de 1954 
a autora estava autorizada a ven
der "Dramamine" no balcão sem 
prescrição médica ............... " 
A marca "Dramamine" não é descri
tiva. Em C.D. Searle & Co. v. lns
titutional Drug Distributors, Inc., 
141, F. Supp. 838, 839, Primeiro 
Juiz Yankwich refere-se a "Drama
m 'ne" como "uma marca forte, não 
descritiva e válida, usada para de
signar comprimidos de dimenidri
nato. O mesmo Juiz em C. D. 
Searle & Co. v. lnstitutional Drug 
Distributors, Inc., 151 F. Supp. 715, 
717, referindo-se outra vez a "Dra
mamine" disse: "A marca não é des-

critiva. Em todos os títulos é uma 
marca forte. Marcas desta espécie, 
especialmente quando exploradas 
em uma base nacional, tem recebi
do a mais alta proteção pelos Tri
bunais, tanto antes como depois de 
entrar em vigor na "Lei Lanham, 15 
U.S.C.A.§§ 1051, 1127." 

"Aquela parte da decisão que diz 
que "Dramamine" e "Bonamine" 
são diferentes é claramente errônea. 
"Dramamine" e "Bonamine" con
têm o mesmo número de sílabas; 
elas têm a mesma força com acen
to primário na primeira sílaba e 
acento secundário na terceira; as 
duas últimas sílabas de "Dramami
ne" e "Bonamine" são idênticas. Os 
sons iniciais de "Dramamine" e "Bo
namine" (d e b) são ambos conhe
cidos como voiced plosÍ;ves e são 
acusticamente similares. O único 
som dessemelhante nas duas marcas 
é o l' em "Dramamine". Pequenas 
diferenças no som das marcas si
milares não protegerá o infrator. 
Lambert Pharmacal Co. v. Bolton 
Chemical Corp., 219 Fed. 325, 
326." "As marcas "Dramamine" e 
"Bonamine" distinguem produtos 
que têm usos idênticos, são vendi
dos ao público pelos mesmos canais 
de comércio; são largamente anun
ciados verbalmente, e às vezes são 
comprados por pedidos orais ou pe
lo telefone. Os dois produtos são 
vendidos à mesma espécie de fre
gueses. Todas as vendas são feitas 
sem chamar a atenção a qualquer 
Iconsumidor. Sobre a base de dosa
gem, os dois produtos são de preços 
concorrentes. Os dois produtos são 
elaborados por indústrias farmacêu
ticas muito conhecidas. A demanda 
argumenta que "Bonamine" é um 
comprimido branco ao passo que 
"Drama mine" é amarelo, e que a 
forma e tamanho dos recipientes são 
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diferentes. Tais diferenças não aju
darão a distinguir os produtos como 
eles são usualmente vendidos. De 
qualquer maneira, tais diferenças 
não são controláveis, pois é a seme
lhança de som de "Dramamine" e 
"Bonamine", e os métodos usados 
para promoção e venda que fazem 
a confusão." 

E concluiu o aresto: 
"Julgando por eqüidade, nós 

acreditamos que a Justiça será fei
ta, impedindo a demanda prospecti
vamente de usar a marca "Bonami
ne" como um remédio para doença 
de enjôo. E observa: 

"Julgamento reformado com ins
truções para expedição de uma in
junção, negando prospectívamente à 
demanda o uso da marca "Bona
mine" para indicar um produto útil 
para ser usado como remédio ou 
preventivo para doenças de enjôo." 

Improcede o argumento de que os 
produtos com as marcas em causa são 

vendidos ao público só com receita mé
dica, afirmação, data venia, menos ver
dadeira, pois tanto a bula na "dramin" 
como a da "Dramamine" não contêm a 
exigência da prescrição médica para a 
sua venda ao público, eis que não se 
trata de psicotrópico nem de barbitúrico. 

Assim, o meu voto, divergindo pe1'mis
sa venia dos eminentes Colegas, é no 
sentido de prover o recurso para julgar 
procedente a ação. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a 
seguinte: Após os votos dos Srs. Minis
tros Relator e Revisor, negando provi
mento à apelação, ad~ou-se o julgamen
to por ter pedido vista o Sr. Ministro 
Godoy Ilha. Prosseguindo-se no julga
mento, por maioria de votos negou-se 
provimento à apelação, vencido o Sr. 
Min. Godoy Ilha. O Sr. Min. Jarbas 
Nobre votou com o Sr. Ministro Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Godoy Ilha. 

APELAÇAO CÍVEL N.o 27.040 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 

Recorrente ex officio - Juízo Federal da 4~ Vara 

Apelante - IPASE 

Apelada - Cleonice da Cunha Soares 

EMENTA 

Não constitui infração contratual o fato da loca
tária deixar residindo no apartamento sua velha mãe, 
com a qual, solteira, a apelada residia há maís de vinte 
anos. A cláusula contratual mostra que a locação foi 
pactuada intuito familiae, ao declarar que o imóvel se 
destina à residência da família da locatária (textual) 
sendo proibida a sublocação. A aquisição de outro imó
vel por parte da locatária, realizada em 1960, não trou
xe solução de continuidade à locação, tanto que o lo
cador por vários anos continuou a receber os aluguéis, 
só vindo ajuizar o despejo cerca de cinco anos depois. 
Nega-se provimento aos recursos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Acordam os ministros C(ue compõem a 
Segunda Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, negar 
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provimento, na forma do relat6rio e no
tas taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 12 de maio de 1972. - Go
doy Ilha, Presidente e Realtor. 

RELAT6ruo 
O Sr. Min. Godoy Ilha (Relator): 

Cuida-se de ação de despejo proposta 
pelo IP ASE contra Cleonice da Cunha 
Soares, visando a retomada de im6vel 
que locou à ré, sob o argumento de 
esta sublocara o referido im6vel, infrin
gindo cláusula contratual. 

A ação foi contestada às fls. 61/64, 
onde sustenta a ré que desde a locação, 
em 1943, instalou-se no apartamento 
com sua genitora e, tendo adquirido 
outro apartamento, transferiu-se de re
sidência, permanecendo ali sua genito
ra. 

Processado o feito, foi proferida a 
sentença de fls. 82/84, que julgou im
procedente a ação, por não entender 
configurada a infração contratual pelo 
fato de a ré haver comprado outro im6-
vel e deixado no objeto de despejo, alu
gado para residência de sua família, sua 
pr6pria mãe. 

Com o recurso de ofício, veio o apelo 
do Instituto às fls. 87/93, contar arra
zoado às fls. 95/96, ap6s o que vieram 
os autos a este Tribunal, onde a repre
sentante da União opina pela reforma 
da sentença. 

É o relat6rio. 
VOTO 

O Sr. Min. Godoy Ilha (Relator) : 
Não ficou comprovada a alegada infra
ção contratual. O pedido de retomada, 
segundo a inicial, fundou-se no art. 11, 
incisos 2.9 e 7.9, da Lei n.9 4.494/64, 
que autoriza o despejo, no primeiro ca
so, quando o locatário infringir obriga
ção legal ou cometer infração contra
tual e, no segundo, quando Instituto ou 
Caixa, promitente vendedor, pedir o 
prédio para residência de seu associa
do, ou mutuário comprador. 

Quanto à segunda hip6tese, é gra
ciosa a alegação do autor, posto que 
não cuidou de carrear para os autos 
elemento comprobat6rio de compromis
so de venda celebrado com algum dos 
seus associados ou qualquer outro mu
tuário comprador, como salientou a sen
tença. O que se colhe da documenta
ção oferecida pelo autor é que outro as
sociado pretendeu lhe fosse deferida a 
venda do apaltamento objeto da loca
ção, por ser a locatária proprietária de 
outro im6vel situado à rua Raul Pom
péia, 114, apto. 601. Mas a transação 
não chegou a termo. De resto, a ini
ciaI sequer articulou o fato. 

O que, em verdade, rtlega o locador 
e se empenhou em provar, é que teria 
havido violação de cláusula do contra
to de locação, que não autoriza a sub
locação, e que a ré, tendo adquirido 
outro im6vel por ele pr6prio financia
do, teria sublocado à sua progenitora o 
apartamento da rua São Clemente, n9 

107, de n9 3-B. 
A locação data de mais de vinte anos, 

posto que o contrato foi celebrado nos 
idos de 1943, com a ré solteira e fun
cionária pública, passando a nele re· 
sidir em companhia de sua velha pro
genitora, que é sua beneficiária, como 
comprova o doc. de fls. 64. 

Tendo, em verdade, adquirido em 
1960, um apartamento sito à rua Raul 
Pompéia, para ele não foi possível "le
var sua mãe, como desejaria, e não pô
de fazê-lo por se tratar de um pequeno 
apartamento de cobertura, com reduzi
da área útil, somente com acesso atra
vés de perigosa escada em caracol, ap6s 
a saída do elevador, no último pavi
mento do prédio, sendo, por isso, ina
dequado para servir como moradia 
permanente de uma senho:r[~. idosa e 
doente" (fls. 18), o que não foi con
testado. 

Não houve, com isso, rt argüida infra
ção contratual, posto que a cláusula 6\1 
do contrato de locação (fls. 10) está 
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assim redigida: "É vedado à locatária 
transferir este contrato e o imóvel lo
cado que se destina à residência da fa
mília da locatária, não poderá ser sub
locado, emprestado ou cedido gratuita
mente, no todo ou em parte, sem con
sentimento expresso do IPASE". 

A locação foi, assim, estabelecida in
tuito familiae, e a permanência da pro
genitora da locatária no imóvel não 
constituiu, pois, violação contratual. 

Desvalioso o argumento do IP ASE de 
que a família mencionada no contrato 
é a que a ré viesse a constituir, quan
do é certo que a apelada era, ao tempo, 
solteira e conserva até hoje esse estado 
civil. 

A mãe da apelada sempre residiu e 
reside no apartamento da rua São Cle
mente, como certifica o oficial incum
bido da citação, ao declarar que, em 
cumprimento ao mandado, deu "ciên
cia do mesmo à Sra. Eulália da Cunha 
Soares, progenitora da Sra. Cleonice da 
Cunha Soares e atual ocupante do imó
vel da rua São Clemente, n9 107, apar
tamento 3-B" (fls. 45). 

Estranho que, tendo a locatária ad
quirido o apartamento da rua Raul 
Pompéia em 1960, continuasse o loca
dor a receber os respectivos aluguéis e 
só em fins de 1964 é que promoveu a 
notificação prévia para o despejo. 

o único e real fundamenlo do pe
dido de retomada foi a alegada infra
ção contratual, a suposta sublocação do 
imóvel. 

A sentença bem decidiu, dando pela 
improcedência do pedido. Confirmo-a, 
negando provimento aos recursos. 

VOTO 

O 81'. Min. Amarílio Benjamin (Re
SOl' ): Negamos provimento. Em ver
dade não há sublocação. Se o imóvel 
foi locado para uso da segurada e sua 
família (cls. 6~ - fls. 10), está claro 
que sua mãe ficou incluída nesse al
cance. Cleonice, embora adquirindo, 
pelo próprio IP ASE, outro imóvel, não 
pôde levar a genitora, dadas as condi
ções de acesso difícil da nova moradia, 
como fez sentir em processo adminis
trativo, anterior ao despejo, em que o 
assunto foi examinado, fls. 18/19. Ca
be ressaltar, por fim, que a mãe da 
apelada é sua dependente, inclusive 
por inscrição regular, e sempre viveu 
em sua companhia. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: À unanimidade, negou-se 
provimento. Os Srs. Mins. Amarílio 
Benjamin e Decio Miranda votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Godoy Ilha. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CíVEL N.o 27.252 - GB 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Avila 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 
Embargante - União Federal 
Embargado - Cláudio de Alencar EMENTA 

Militar. Incapacidade. Embora o posto imediato de 
Soldado na Polícia Militar do hoje Estado da Guanabara 
seja o de Cabo, na espécie verifica-se que o apelado, 
após ter sido promovido a Cabo é que foi julgado in
capaz definitivamente para o serviço militar, sem con
dições de prover seus meios de subsistência. E, nesses 
casos, admite-se a retificação de promoções na espécie 
para, aplicando a Lei n.O 2.370/54, reputar admissível o 
acesso ao posto de 3.o-Sargento. Embargos de nulidade 
e infringentes do julgado. Sua rejeição. 

Vistos, relatados e discutidos estes au- Decide o Tribunal Federal de Recur-
tos, em que são partes as acima indica- sos, em sessão plena, por maioria, re
das, jeitar os embargos, na forma do relató-
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rio e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 31 de agosto de 1971. - A1'
mando Rollembe1'g, Presidente; H enri
que d'Avila, Relator. 

RELATÓRIO 

O S1'. Min. Henrique d'Avila (Re
lator): O soldado reformado da Polícia 
Militar do antigo Distrito Federal, hoje 
Estado da Guanabara, Cláudio de Alen
car, moveu a presente ação ordinária 
contra a União Federal, alegando que 
passou à inatividade apenas na gradua
ção de Soldado, por motivo de saúde. 
Aconteceu, contudo, que submetido a 
nova inspeção médica foi havido como 
inválido e incapacitado definitivamente 
para prover sua subsistência. Por isso, 
logrou administrativamente a percepção 
de proventos inerentes ao posto de Cabo. 

Entende, todavia, o suplicante que, 
face o disposto na Lei n 3.067/56, de
via-se-Ihe atribuir os estipêndios relati
vos ao posto de 39 Sargento. E, em con
seqüência, os reivindicou. 

A demanda correu seu curso regular. 
E o MM. Julgador afinal o atendeu. 

Os autos vieram ter a este Tribunal 
em grau de recurso. E, aqui, a Egrégia 
Segunda Turma manteve a respeitável 
decisão de Primeira Instância pelo ve
nerando acórdão de fls. 50, cuja ementa 
é a seguinte: 

«Militar. Incapacidade para pro
ver os meios de subsistência. Re
tificação da reforma. Direito que se 
reconhece." 

O aresto em referência prevaleceu por 
força do voto do ilustrado Sr. Ministro 
Revisor, Armando Rollemberg (fls. 47), 
que mantinha a sentença recorrida, dado 
que o autor fora reformado sem condi
ções de prover seus meios de subsistên
cia. E, por isso, fazia jus aos proventos 
de 39 Sargento, posto imediato ao que 

ocupava na atividade, ex vi do art. 33, 
§ 29, da Lei n9 2.370/54. 

Deu sua adesão a este pronunciamen
to o eminente Min. Decio Miranda. E 
quedou vencido o provecto Min. Godoy 
Ilha, Relator, que reputou improcedente 
a ação, arrimado a parecer da Consulto
ria-Geral da República, segundo o qual 
não se aplica aos integrantes da Po
lícia Militar do antigo Distrito Federal a 
promoção requestada, com fulcro na 
Lei n9 2.370, acima aludida. 

Alicerçada a este último pronuncia
mento é que a douta Subprocuradoria
Geral da República animou-se a ofere
cer os presentes embargos de nulidade 
e infringentes do julgado, deduzidos de 
fls. 52 a 54: (lê.) 

E o embargado os impugnou de fls. 
57 a 58: (lê.) 

É o relatório. 

VOTO 

O S1'. Min. Henrique d'Avila (Rela
tor): Com a devida vênia do voto venci
do do Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha, es
cudado em parecer da Consultoria-Geral 
do Ministério da Justiça, pronuncio-me 
no sentido de rejeitar os embargos para 
manter o aresto sub censura. 

A Turma a que pertenço tem, por 
mais de uma vez, encarado a questão 
controvertida nos autos, admitindo que, 
embora o posto imediato de Soldado na 
Polícia Militar do hoje Estado da Gua
nabara seja o de Cabo, na espécie ver
sada nos autos verifica-se que o apela
do, após ter sido promovido a Cabo é 
que foi julgado incapaz definitivamente 
para o serviço militar, sem condições de 
prover seus meios de subsistência. 

Em casos que tais, embora lavre di
vergência neste Tribunal, temos admiti
do a retificação de promoções na espécie 
para, aplicando a Lei n9 2.370, reputar 
admissível o acesso ao posto de 39 Sar
gento. 
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VOTO (Vencido) 

O S1'. M in. Godoy Ilha: Recebo os 
embargos, nos termos do voto que pro
feri na assentada do julgamento da ape
lação, assim redigido: 

"As informações prestadas pelo 
Serviço de Inativos e Pensionistas 
Militares do Ministério da Justiça, 
transcritas na contestação da União, 
com respeito à pretensão do A., são 
as seguintes: 

a) trata-se de inativo da Polícia 
Militar do Estado da Guanabara, 
reformado pela Portaria 296, de 8 
de maio de 1962, de acordo com o 
disposto nos arts. 149, item I, e 
150, item 00, do Regulamento-Ge
ral, aprovado pelo Decreto Federal 
n9 41.095, de 7 de março de 1957, 
combinados com o art. 290, da Lei 
Federal 1.316, de 20 de janeiro 
de 1951, por contar mais de 7 anos 
de efetivo serviço, e, posteriormen
te, promovido, de acordo com a 
Lei n9 3.067, de 1956, à graduação 
de Cabo, promoção essa que retroa
giu à data de sua reforma; 

b) reclama o interessado nova 
promoção à graduação de 39 Sar
gento, sob a alegação de estar am
parado pelas Leis n9s 2.370, de 
1954, e 3.067, de 1956; 

c) cumpre ressaltar qUf. a Lei n9 

3.067, em referência, aplicável à 
Polícia Militar, ex vi do seu art. 29, 

assegurou ao autor, apenas, a pro
moção à graduação in:ediata, no 
caso, a de Cabo; 

d) a Lei n9 2.370, de 1954, con
forme jurisprudência firmada pelo 
Consultor-Geral da República, nos 
Pareceres n9s 46-H, de ]957, 326-Z, 
de 1957, 516-A, de 1959, e 10, de 
1964, não se aplica aos integrantes 
da Polícia Militar, de modo que ao 
autor não assiste qualqlH::í direito à 

promoção, nos termos do art. 33, § 
29, da Lei n9 2.370, de 1954." 

O apelado, na réplica, afirmou 
que não pretende duas promoções, 
mas tão-somente a correção da sua 
reforma, que deveria ser feita no 
posto de 39 Sargento, nos termos do 
art. 33, parágrafo 29, da Lei núme
ro 2.370/54 (Lei de Inatividade 
dos Militares). 

Todavia, como tem sustentado a 
ilustrada Consultoria-Geral da Re
pública, a invocada Lei n9 2.370/54 
regulou a inatividade dos militares 
do Exército, da Marinha e da Ae
ronáutica, como expresso no seu 
art. 19, não se estendendo a outras 
corporações a ela estranhas, como 
a antiga Polícia Militar do Distrito 
Federal e o Corpo de Bombeiros 
do mesmo antigo Distrito Federal. 
Sempre que a legislação militar so
bre as Forças Armadas pretendeu 
alcançar aquelas corporações, o fez 
por disposição expressa, como su
cedeu com a Lei n9 3.067/56, no 
seu art. 29, e, no art. 39, estendeu 
os seus benefícios aos militares que 
já estivessem reformados nas con
dições previstas no art. 19, in ve1'
bis: 

"São promovidos ao posto ou 
graduação imediatos os militares 
das Forças Armadas, incapacita
dos definitivamente para o servi
ço ativo, sem poderem prover os 
meios de subsistência e ampara 
dos pelos arts. 300 ou 303, da Lei 
n9 1.316, de 20 de janeiro de 
1951, e n9 30, da Lei n9 2.370, 
de 9 de janeiro de 1954." 
Ora, o apelado teve a sua refor

ma na mesma condição de praça 
que era da Polícia Militar do an
tigo Distrito Federal, na conformi
dade do disposto nos arts. 149, item 
I e 150, item 00, do Regulamento
Geral da Polícia Militar do Distri-



- 155 

to Federal, aprovado pelo Decreto 
n9 41.095, de 7 de março de 1957, 
e foi, posteriormente, promovido à 
graduação de Cabo, de acordo com 
a precitada Lei n9 3.067/56, pro
moção que retroagiu à data da sua 
reforma, ficando, assim, atendida a 
disposição desse diploma legal que 
o bem beneficiava. 

Dou provimento aos recursos 
para julgar a ação improcedente." 

É o meu voto. 

VOTO (Vencido) 

O S1'. Min, Moacir Catunda: Sr. Pre
sidente, Meu voto é recebendo os em
bargos, de acordo com o voto do Sr. 
Min. Godoy Ilha. 

VOTO 

O S1', Min. Peçanha Mmtins: Já votei 
na Turma de acordo com o voto do Sr. 
Ministro Relator. Estou com S. Ex~ 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: Sr. 
Presidente, Data venia do Sr. Min. 
Godoy Ilha, estou em que o art. 19 da 
Lei n9 3.067 fez expressa remissão ao 
art. 30 da Lei n9 2.370/54. 

Dessa maneira, a graduação em que 
se há de reformar a praça que for con
siderada incapaz de prover, na vida 
civil, sua própria subsistência, é aquela 
que expressamente designa a lei referi
da no corpo do art. 19 do diploma 
n9 3.067, que é a Lei n9 2.370, e a 
graduação aí mencionada é, para pra
ças, 39 sargento. 

Data venia, não me parece possível 
invocar aqui o Regulamento da Polícia 
Militar para enquadrar a graduação em 
que se há de dar a reforma do membro 
da indicada Corporação, nas condições 
postas nos autos. 

Acompanho o Sr. Ministro Relator. 

VOTO (Vencido) 

O S,·. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Sr. Presidente, o meu voto é acom
panhando o eminente Ministro Revisor. 
Sempre entendi e sustentei que a Lei 
n9 2.370 não se aplica à Polícia Militar. 
O direito de promoção, no caso, vem da 
Lei n9 3.067, que ampliou as hipóteses 
de promoção para os militares, e é ex
tensiva expressamente à Polícia Militar. 
Quando a Lei n9 3.067 fez essa amplia
ção, assegurou a promoção ao posto ou 
graduação imediatos. Entendo que posto 
imediato é o da hierarquia normal, por
que não se reportou esta lei ao disposi
tivo excepcional da Lei n9 2.370, que 
considera em determinadas situações 
como imediato posto diverso do resul
tante da hierarquia normal. A remissão 
feita à Lei n9 2.370 foi apenas quanto 
aos casos de incapacidade, que determi
nam a passagem para a reserva. 

O Sr. Min. Néri da Silveira: V. Ex'!
me permite? 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima-
1'ães: Pois não. 

O S1'. Min. Nbi da Silveira: Parece 
que realmente o sentido da Lei n9 3.067 
foi beneficiar com o posto imediato 
aqueles que eram incapazes por hipó
teses já não contempladas na Lei núme
ro 2.370, tanto que a jurisprudência 
deste Tribunal tem entendido que não 
se pode beneficiar cumulativamente o 
militar com as duas promoções. De 
modo que foi para contemplar aquelas 
hipóteses não previstas. Pois bem, se 
é uma extensão da Lei n9 2.370, não me 
parece possível que se dê ao militar a 
promoção assegurada, aplicando um 
outro regime que não o da Lei n9 2.370, 
que não foi estendida exatamente por 
força da Lei n9 3.067. 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima-
1'ães: A extensão da Lei n9 3,067 é li-
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mitada; estendeu o direito à promoção, 
mas para o posto ou para a graduação 
imediata, disse ela. Não se referiu àque
la hipótese, que é excepcional e que s6 
vigora em alguns casos, em que se esta
belece como posto imediato, para pro
moção, um posto diverso. Ela foi expres
sa. A Lei n9 3.067, com direito a ser 
promovido ao posto imediato, já bene· 
ficiou o autor, que assim teve uma pro
moção não decorrente da sua legislação 
própria, mas obedecida a hierarquia nor
mal, e a mais não tem direito. 

Acompanho o Ministro Revisor. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por maioria de votos, rejeita
ram-se os embargos, vencidos os Srs. 
Mini~tros Revisor, Moacir Catunda e 
Jorge Lafayette Guimarães. Não toma
ram parte no julgamento os Srs. Mins. 
Amarílio Benjamin e Henoch Reis. Os 
Srs. Mins. Peçanha Martins, Decio Mi
randa, Néri da Silveira e Jarbas Nobre 
votaram com o Sr. Ministro Relator. Im
pedido o Sr. Min. Esdras Gueiros. Não 
compareceu o Sr. Min. Márcio Ribeiro, 
por motivo justificado. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO 
CíVEL N.o 27.487 - MG 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Embargante - Rede Ferroviária Federal S.A. (6" Divisão) 

Embargado - V. Acórdão de fls. 2231 
EMENTA 

Embargos de declaração. Retificação de Ementa de 
acórdão. Embora desnecessários embargos de declaração 
para retificação de ementa, por não integrar o acórdão, 
estando esta em contradição com o voto acolhido pela 
Turma, recebendo-se os embargos diante da jurisprudên
cia que os tem admitido para tal fim e para correção 
de erros materiais; declara-se, em conseqüência, que os 
honorários de advogado de 10% incidem sobre o quan
tum apurado, como determinou a decisão exeqüenda, re
sultando de equívoco a referência aos mesmos na ementa 
do acórdão embargado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em co
nhecer e receber os embargos, na for
ma do relatório de notas taquigráficas 
que passam a integrar este julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 16 de junho de 1972. -
H en1'ique d' Avila, Presidente; Jorge 
Lafayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Relator): A Rede Ferroviária Fe
deral S.A. opõe embargos de declaração 
ao ac6rdão de fls. 223, proferido em li
quidação de sentença, na ação ordiná
ria que lhe é movida por Maria Nazaré 
de Oliveira Lima e outros, em virtude 
de contradição entre o afirmado na sua 
ementa, onde se declara que 

"Os honorários de advogado in
cidem sobre o capital previsto no 
art. 97, § 49, da Lei n9 4.215, de 
1963" 
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e o voto do Relator, acolhido pela Tur
ma, no qual se reconhece a fixação dos 
mesmos em 10%, pela decisão exeqüen
da, sobre o valor apurado (fls. 219). 

Pede o recebimento dos embargos 
para que seja declarado o acórdão, 
afastando qualquer obscuridade ou 
contradição. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima-
1'ães (Relator): Na verdade está a 
ementa em contradição manifesta com 
o decidido e o voto que proferi no jul
gamento da apelação, como Relator, e 
foi acolhido pela Turma. 

N ela sendo afirmado que 

"os honorários de advogado in
cidem sobre o capital previsto no 
art. 97, § 49, da Lei n9 4.215, de 
1963", 

orientação que tenho seguido nas ações 
de responsabilidade civil, ficou ressal
vado expressamente no voto haver a de
cisão exeqüenda adotado outro critério, 
ve1'bis (fls. 219): 

"No que diz respeito aos hono
rários sobre as prestações vincen
das, a sentença em execução foi 
expressa em concedê-los na base de 
10% sobre o quantum apurado". 

E mais, depois de alusão ao princí
pio consagrado no citado art. 97, § 49, 

da Lei n9 4.215, de 1963, que permiti
ria interpretar dita decisão no sentido 
de incidirem os honorários sobre a so
ma das prestações vencidas com o ca
pital, que garante as vincendas, e não 
sobre este capital e o valor dos danos 
emergentes, quando indenizados, como 
nele se estabelece, acrescentei (fls. 
220): 

"Assim não o entendeu, porém, 
a sentença de liqüidação, adotan
do interpretação mais favorável à 
ré, ao determinar o cálculo dos ho-

norários sobre as pensões, durante 
o período da vida provável da ví
tima, e os autores se conformaram 
com a decisão". 

Acresce que não houve apelação dos 
autores, mas apenas da ré e da União 
Federal, que quanto aos honorários 
pretendiam fossem calculados de acor
do com a fórmula de Callet, o que foi 
repelido "diante dos termos da senten· 
ça objeto da liqüidação, quI' mandou 
incidir os honorários de 10% sobre o 
quantum apurado" (fls. 220). 

Não integrando a ementa o acórdão 
a sua divergência com o decidido e as 
notas taquigráficas, com o prevaleci
mento destas, inclusive, sobre o próprio 
acórdão (Regimento Interno, art. 78, § 
5.9), não deveria dar lugar a embargos 
de declaração, e assim já sustentei 
(Embargos de Declaração no Agravo 
em Mandado de Segurança n9 63.300) . 

Tem a jurisprudência, todavia, dado 
uma interpretação mais ampla, ao art. 
862, do C.P.c., admitindo que por meio 
de embargos de declaração sejam ratifi
cados erros materiais (Embargos de De
claração no Agravo em Mandado de 
Segurança n9 58.695, ReI. Min. Márcio 
Ribeiro, D.]. 8-2-69, pág. 3.973), e cor
rigidas as ementas dos acórdãos (Em
bargos de Declaração no Agravo em 
Mandado de Segurança n 9 64.617, ReI. 
Min. Henoch Reis, D.]. 10-8-70, pág. 
3.399 e Embargos de Declaração no 
Agravo em Mandado de Segurança n9 

63.473, ReI. Min. Moacir Catunda, D.]. 
23-3-70, pág. 973). 

Também assim o tem admitido o Su
premo Tribunal Federal, quanto a pa
tente erro de fato (R. T.]., vaI. 57, pág. 
145, vol. 53, pág. 324 e vol. 58, pág. 
535 e para correção da ementa do 
acórdão (Recurso Extraordinário n9 

60.886, ReI. Min. Barros MOllteiro, D.]. 
11-10-68, pág. 4.119). 

Nessas condições, embora desneces
sários os embargos de declaração para 
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a retificação dos erros, em tais casos, 
devendo prevalecer as notas taquigráfi
cas e o decidido, ainda que não opostos 
ditos embargos, sou levado a admiti
los, de conformidade com a citada ju
risprudência, para esclarecimento do 
alcance da decisão, no interesse do 
aperfeiçoamento da cientificação às 
partes, segundo a expressão do Minis
tal' Moacir Catunda (Embargos de 
Declaração no Agravo em Mandado de 
Seguarnça n9 63.473, D.]. 23-3-70, pág. 
973), evitando-se dúvidas e controvér
sias na execução do julgado. 

Assim sendo, recebo os embargos pa
ra o fim de declarar que os honorários 

de advogado, de 10%, incidem sobre o 
'quantum apurado, como determinado 
na decisão exeqüenda, e não sobre o 
capital mencionado no art. 97, § 49, 

da Lei n9 4.215, de 1963, resultando 
de manifesto equívoco a referência a 
este, existente na ementa do acórdão. 

DECIS.~O 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conhecidos e recebidos os 
embargos, nos termos do voto do Rela
tor. Os Srs. Mins. Henrique d'Ávila e 
Moacir Catunda votaram de acordo 
com Sr. Minis'tro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. H en1'ique a: Avi
la. 

APELAÇÃO CÍVEL N.o 27.644 - MG 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Esdras Gueiros 
Apelante - Indústria de Calcinação ICAL, e outros 
Apelada - União Federal 

EMENTA 

Carência de Ação. O pagamento do débito, de acordo 
com a Lei n.9 4.862;65, art. 14, não torna o autor care
cedor da ação de repetição de indébito que havia pro
posto. 

Vistos, relatados e discutidos estes, 
autos em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade de votos, dar provimento aos 
recursos para cassar as deci~ões recor
ridas, e determinar que o Juiz julgue 
o mérito da causa, de conformidade 
com as notas taquigráficas precedentes 
que fazem parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 22 de março de 1972. -
Má1'cio Ribei1'o, Pl'esidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O S1'. Min. Má1'cio Ribeim (Rela
tor): Trata-se de ação de repetição de 
indébito e nulidade de lançamentos fis
cais ajuizada contra a União Federal 
pela Indústria de Calcinação S .A. -

Ical, e pelos seus acionistas, a fim de 
se livrarem de lançamento suplementar 
por imposto de renda, conseqüente, ao 
que se alega, na longa inicial de fls. 
3/49, a procedimento fiscal nulo e subs
tancialmente sem motivo. 

A causa está bem resumida no rela
tório da sentença de fls. 501/509: (lê). 

Afinal, como os autores, prevalecen
do-se da lei n9 4.862/65 houvessem 
pago os impostos e acessórios em dis
cussão, com o benefício da isenção da 
correção monetária e redução de me
tade das multas devidas, o Juiz consi
derou-os carecedores de ação, conclusão 
que se tornou perfeitamente clara pelo 
julgamento, às fls. 526/531, de embar
gos declaratórios opostos pela autora, 
Indústria de Calcinação S. A. 

Da decisão assim esclarecida apelam 
todos os autores, com as razões de fls. 
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533/539, respondidas às fls. 544/549 
pela apelada. 

Nesta Instância a Subprocuradoria
Geral da República opina pela manu
tenção da sentença, exceto na parte em 
que deixou de condenar os vencidos em 
honorários advocatícios, omissão que 
pede ser corrigida, provendo-se ao re
curso ex offícío cabível nessa parte em 
que a União ficou vencida. 

É o relatório. 

VOTO 

O S1·. Min. Mál'cio Ribeil'o (Rela
tor): Embora as sentenças recorridas 
tenham analizado certos aspectos do 
mérito da controvérsia, entretanto, nada 
sobre ele decidiram e, assim, não se
ria possível apreciálo em Segunda Ins
tância. 

Prendeu-se a Juiz à preliminar! de 
que o pagamento realizado segundo a 
Lei n9 4.862/65 corresponde a uma 
transação cujos termos são incompatí
veis com a pretensão manifestada na 
inicial da ação anulatória e de repetição 
de indébito. 

Embora a transação esteja prevista 
no CTN como uma das modalidades de 
extinção do crédito tributário, a tese 
adotada pela sentença não procede, a 
meu ver, porque o benefício genérico 
da Lei n9 4.862 não é, realmente, uma 
transação mas simples vantagem de que 
todo contribuinte poderia se prevalecer, 
ad cautelam, não obstante considerasse 
indevido o imposto. 

Na espécie, a inicial contém argüi
ção de que o lançamento foi feito, pelo 
menos em parte, sem causa ou fato ge
rador que o justificasse. 

Mas, mesmo nos aspectos formais da 
causa, é impossível admitir que o paga
mento feito tenha tornado impossível a 
discussão sobre a legalidade do lança
mento, a que estavam submetidos os 
autores. 

É verdade que a Lei n9 4.862, já 
referida, em seu art. 14, § 29, declara 
que o pedido de parcelamento do dé
bito "valerá como confissão irretratável 
da dívida". 

Essa declaração, que visa a assegu
rar a continuidade da execução inicia
da pelo Fisco, não é incompatível com 
os pressupostos da ação de repetição 
de indébito. 

A ilegalidade do pagamento deve-se 
reputar não autorizada pelo legislador, 
pois não poderia estar compreendida 
em sua intenção. 

Em direito fiscal é impossível pres
cindir da causa, não só por razões de 
técnica jurídica, como éticas. 

Se a todos os contribuintes, em igual
dade de condições com os autores, ca
bia desfrutar dos favores daquela lei, 
negar a ação de repetição, baseada em 
pagamento sem causa, seria inclusive 
romper com o princípio da igualdade 
que a C. F. assegura a todos. 

Em suma, a despeito do pagamento 
superveniente, o elementar princípio de 
que o pagamento indevido não deve ser 
mantido, nem subordinar-se a lei ou a 
discreção de qualquer autoridade, leva 

à conclusão de que subsiste para os 
autores o direito de ver apreciado afi
nal o mérito da ação proposta. 

Dou, pois, provimento aos recursos 
para cassar as decisões recorridas e de
terminar que o Juiz julgue o mérito 
da causa. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a 
seguinte: Por decisão unânime, deram 
provimento aos recursos para cassar as 
decisões recorridas e determinar que o 
Juiz julgue o mérito da causa. Os Srs. 
Mins. Esdras Gueiros e Henoch Reis 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Mál'
cio Ribeí1'O. 
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EMBARGOS NA APELAÇÃO CíVEL N,o 28.008 - MG 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jarbas Nobre 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Avila 
Embargante - União Federal 
Embargada - Noeme Pereira Casarões 

EMENTA 

Readaptação. Agente Postal Telegráfico que 
exerceu funções de Tesoureiro-Auxiliar durante 29 
anos. Ao julgar a Apelação, a interessada teve ganho 
de causa, com voto vencido do Revisor, Ministro Néri 
da Silveira. Embargos rejeitados, com base no art. 21, 
do Decreto n.O 20.859/31, que dispõe que "nas Agências 
sem Tesoureiro, os Agentes exercerão, também, as fun
ções de Tesoureiro." Aplicou-se, também, o disposto no 
art. 171, do Decreto n.o 21.380/32, segundo o qual, nas 
localidades em que houver estação telegráfica, "o Agen
te passará a Tesoureiro." No caso, pelas especificações 
de classes do DASP, os Agentes Postais que pelo De
creto n.O m.380/32 passaram a Tesoureiros, têm os 
encargos de vender selos, emitir e pagar cheques e va
les postais ou telegráficos, cobrar títulos, letras e obri
gações, executar serviços de "Caixas Econômicas Pos
tais", arrecadar muItas, recolher renda e levantar ba
lancetes. A responsabilidade do Agente Postal como Te
soureiro e a do Tesoureiro propriamente dito são equi
valentes, pois a ambos cabe desempenhar aquilo que o 
Regimento Padrão das Tesourarias (Decreto n.o 8.740/42, 
art. 1.0), considera essencial, isto é, "exercer sempre a 
mais completa vigilância sobre todos os valores a seu 
cargo; providenciar sobre o suprimento de valores que 
tiverem de ser recolhidos sob sua responsabilidade; assi
nar as guias de recolhimento ao Banco do Brasil ou à 
repartição competente ... ; etc." Embargos rejeitados. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas, 

a União Federal, objetivando sua rea
daptação no cargo de Tesoureiro-Auxi
liar. 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, por maioria de vo
tos, rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 21 de outubro de 1971.
Márcio Ribeiro, Presidente; Jarbas No
bre, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nob1'e (Relator): 
N oeme Pereira Casarões, agente postal 
telegráfico, moveu ação ordinária contra 

Teve ganho de causa em Primeira Ins
tância. 

N este Tribunal, a sentença foi man
tida, com os votos do Relator, Min. He
noch Reis, e do Min. Márcio Ribeiro. 

O Acórdão tem a seguinte ementa: 
"Funcionário público. Readapta

ção. Se provado ficou ter o servidor 
exercido as funções de tesoureiro no 
período exigido para a readaptação 
pretendida, injusto e ilegal seu in
deferimento". 

Foi vencido o Revisor, Min. José Néri 
da Silveira, sob o fundamento de que: 
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((no DCT, em agências de terceira, 
onde não existem cargos de Tesou
reiro, essas funções são próprias do 
Agente-Postal. Em virtude do de
sempenho de tais tarefas, concomi
tantemente com as integrantes do 
próprio núcleo de seu cargo, eles 
devem prestar contas ao Tribunal 
de Contas. Assim, a circunstância 
de eles estarem sujeitos à fiscaliza
ção em foco não quer dizer que 
pertençam ao Grupo de Tesouraria. 
A situação da autora é precisamente 
essa. Na linha de tal entendimento, 
data venia, dou provimento aos re
cursos para julgar a ação improce
dente". 

A União Federal, através de embargos, 
quer a prevalência do voto vencido. 

É o relatório. 
VOTO 

O 81'. M in. ]m'bM Nobre (Relator): 
A autora ora embargada é agente postal 
telegráfico em Conselheiro Lafayette, 
Minas Gerais. 

Porque, como sustenta, venha exercen
do, há 29 anos, funções típicas de Te
soureiro-Auxiliar, pediu administrativa
mente sua readaptação, no que não 
logrou êxito. 

O documento de fls. 35 esclarece que 
o Diretor Regional do DCT concordara 
com o parecer da Comissão de Readap
tações contrário à pretensão da embarga
da, "tendo em vista o § único, item IH, 
art. 69, do Decreto n9 49.370, de 
29-11-60." 

Reza este dispositivo: 

"Não se aplica também a readap
tação ao funcionário que: 

IH - ocupava cargo na condição 
de substituto de titular de cargo 
isolado de provimento efetivo ou 
função isolada" 

A embargada, como se vê dos autos, 
em verdade, exerceu o cargo em substi-

tuição. Estranha substituição, sem dúvi
da, pois que dura por prazo longo. Cerca 
de 30 anos. 

O Regulamento do DCT, aprovado 
pelo Decreto n9 20.859, de 26-12-31, es
tabelecia que nas Agências Postais sem 
Tesoraria, os agentes desempenhariam, 
também, funções de Tesoureiro. 

Não disse o Regulamento que o exer
cício do cargo de Tesoureiro era próprio 
e típico do Agente Postal. Admitiu ele 
que os encargos fossem acumulados. 

Isto me parece claro na disposição do 
art. 21: 

"N as agências sem tesoureiro, os 
agentes exercerão também as fun
ções de tesoureiro". 

De notar-se, todavia, que pelo art. 171, 
do Decreto n9 21.380, de 10-5-32, tal re
gra foi revogada, passando a matéria a 
ser regulada pelo modo seguinte: 

"N as localidades em que houver 
estação telegráfica, a agência de 3~ 
ou 4~ classe provida com agente 
efetivo, as funções de agente passa
rão a ser exercidas pelo telegrafista 
e o agente passará a tesoureiro com 
a mesma gratificação que já per
cebe, não obstnte passar a agência, 
quando de 4~, a ser considerada de 
3~ classe, nos termos do art. 20, 
letra d." 

Esta norma mais se fortaleceu com o 
advento do Regimento-Padrão das Te
sourarias dos Serviços Públicos, aprova
do pelo Decreto n9 8.740, de 11-2-42, 
que, como está no seu art. 19: 

"Tesourarias são órgãos que têm 
por objetivo a arrecadação, a guar
da, a entrega, o pagamento ou res
tituição de valores pertencentes à 
União ou pelos quais responda". 

O parágrafo único define tais "valo
res": 

"São, além da moeda metálica, 
da moeda-papel e do papel-moeda, 
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os títulos da dívida pública, as es
tampilhas e os selos de diferentes 
espécies, o papel selado, as letras do 
>tesouro e outros títulos de curso le
gal e, bem assim, os metais preciosos 
não amoedados, as jóias, as pedras 
preciosas e os objetos que a admi
nistração resolva colocar, sob a 
guarda das tesourarias." 

Ora, o próprio DASP, nas "Especifica
ções de Classes", prevê para os Agentes 
Postais que pelo Decreto n9 21.380/32 
passaram a Tesoureiros, o encargo de: 

"Vender selos e outras fórmulas 
de franqueamento ... ; emitir e pa
gar cheques e vales postais ou tele
gráficos, nacionais ou internacionais; 
cobrar títulos, letras e obrigações ... ; 
executar o serviço de "Caixas Eco
nômicas Postais" ... ; arrecadar 
multas; ... recolher a renda e le
vantar balancetes". 

A responsabilidade do Agente Postal 
como tesoureiro, e a do tesoureiro pro
priamente dito, são equivalentes, pois 
que ambos, no exercício dos ~eus cargos, 
deverão desempenhar aquilo que o Re
gimento-Padrão, em seu art. 69, consi
dera de sua atribuição: "exercer sempre 
a mais completa vigilância sobre todos 
os valores a seu cargo; providenciar so
bre o suprimento de valores que tiverem 
de movimentar e a guarda daqueles que 
tiverem de ser recolhidos sob sua res
ponsabilidade; assinar as guias de re
colhimento ao Banco do Brasil ou à re
partição competente ... ; etc. 

A embargada sofreu desvio funcional 
quando passou encargos próprios de Te
souraria. Prestou seguro de fidelidade 
por esta mesma razão. Prestava contas 
ao Tribunal de Contas. Deve ser rea
daptada. 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. M in. Henrique d' Avila (Revi
sor): Não tenho o que aditar ao escor-

reito e jurídico voto que acaba de pro
ferir o eminente Ministro Relator para, 
também como S. Ex\1, rejeitar os embar
gos, data venia da manifestação em 
contrário do eminente Min. Néri da 
Silveira. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Decio Mimnda: Sr. Pre
sidente, a meu ver, onde não existe Te
souraria, não existe tesoureiro. Adoto o 
voto vencido do Sr. Min. Néri da Sil
veira. 

VOTO (VENCIDO) 

O S1·. Min. José Néri da Silveim: O 
regime de funcionamento das agências 
do ex-DCT, hoje Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, definido em 1931, 
não foi nas linhas fundamentais, neste 
particular, modificado pela legislação 
posterior. Há distinção entre agências 
de primeira e segunda categorias, de ter
ceira e quarta categorias. Nas agências 
de terceira e quarta categoria, como an
tes, hoje também não existe cargo de 
Tesoureiro. Aquêle que desempenha a 
função de Agente Postal tem o dever -
integra isso o núcleo ocupacional, o nú
cleo de suas atribuições funcionais - de 
desempenhar também tr~lbalhos de te
sturaria, manter a guarda de valôres, 
manusear, receber valôres. Essas fun
ções integram assim o conteúdo funcio
nal do seu cargo. Daí ter de prestar se
guro-fidelidade, prestar contas ao órgão 
competente. Não é só o Tesoureiro que 
deve prestar contas ou manloer seguro
fidelidade. Qualquer funcionário, com 
o encargo de receber e pagar, fica su
jeito à prestação de contas dos valôres 
que manipula. 

Dessa maneira, data venia do entendi
mento predominante neste Tribunal, 
mantenho o meu ponto de vista, enun
ciado em todos os casos de readaptação 
a este similares, que tive ensejo de julgar 
na Turma. 

Compreendo que, nessas Agências de 
3\1 e 4\1 categorias, inexistindo cargo de 
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Tesoureiro, não se encontra o Agente 
Postal em desvio de função, quando 
também executa tarefas de Tesouraria, 
porque estas lhes competem. 

N a espécie, não há, pois, falar em 
desvio de função. O que a lei tem em 
vista é o funcionário que deixa de reali
zar os misteres, as tarefas próprias do 
seu cargo, para desempenhar outras con
cernentes a Zoeus funeionalis diverso. 
Ora, onde não existe sequer esse outro 
cargo, não é possível conceber-se que 
alguém se encontre em desvio de função, 
exercendo-o. 

Data venia, mantenho o meu voto pro
ferido na Turma. 

Recebo os embragos para julgar a 
ação improcedente. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Rejeitados os embargos contra 
os votos dos Srs. Mins. Decio Miranda e 
Néri da Silveira. Impedido o Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães. Usaram da 
palavra os Srs. Drs. Waldir Morgado, 
pela embargada, e Firmino Ferreira Paz 
pela União Federal. Os Srs. Mins. Hen
rique d'Ávila, Godoy Ilha, Amarílio Ben
jamin, Esdras Gueiros, Henoch Reis e 
Peçanha Martins votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Não compareceu o Sr. 
Min. Moacir Catunda, por motivo justi
ficado. Presidiu o julgam3nto o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CÍVEL N.o 28.234 - RN 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Avila 

Apelantes - Manoel Joaquim da Silva e s/mulher 

Apelada - União Federal 

EMENTA 

Responsabilidade Civil do Estado. Indenização. Por 
força do art. 194, da Constituição de 1946, e do art. 107, 
da atual Constituição, semelhante ao art. 105 da Consti
tuição de 1967, prevalece o princípio da responsabilidade 
objetiva. 

Não havendo prova de haver a vítima procedido com 
culpa, ainda a prevalecer a teoria do "risco administra
tivo", ou risco temperado, impõe-se a procedência da 
ação. 

A morte do filho menor, mesmo que não exerça 
trabalho remunerado, é indenizável (Súmula 491); fi
xa-se, porém, a pensão em 1/2 do valor do salário-míni
mo, não obstante tratar-se de auxílio presumido, diante 
do fato de ser o autor, pai da vítima, permanentemente 
inválido. 

Dispensa-se aquisição de apólices em garantia das 
pensões, a ser substituída pela inclusão dos autores em 
folhas de pagamento, por ser responsável pela indeniza
ção a União Federal. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos em que são partes as acima indica
das, 

Acordam os Ministros que compõem a 
Primeira Turma do Tribunal Federal de 
Recursos, por unanimidade, em dar pro-
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vimento ao recurso para julgar proce
dente a ação, na forma do relatório e 
notas taquigráficas que passam a inte
grar este julgado. Custas de lei. 

Brasília, 19 de junho de 1972. - Hen-
1'ique d'Avila, Presidente; Jorge La
fayettte Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): Manoel Joaquim da Silva e 
sua mulher moveram uma ação ordiná
ria contra a União Federal pleiteando 
indenização pelo falecimento de seu fi
lho José Joaquim, vítima de atropela
mento por um caminhão da Base Aérea 
de Natal, quando contava 10 anos de 
idade. 

N a inicial se afirma que o prime;ro 
autor é inválido e sua esposa é de afa
zeres domésticos, e que o citado filho, 
apesar de sua idade, auxiliava eficaz
mente na manutenção da família, que é 
extremamente pobre, trabalhando em 
colheita de algodão e limpeza de algo
doais. 

Ao contestar a ação, a ré sustentou 
que a indenização deveria consistir nas 
despesas com o tratamento da vítima, 
lut,o e funeral, acrescentando que não 
exercia o menor, com 10 anos de idade, 
atividade laborativa, proibindo a Cons
tituição o trabalho a menores de 14 
anos, e pediu a improcedência da 
mesma. 

Pela sentença de fls. 45/46, o Juiz Fe
deral Dl'. Araken Mariz de Faria julgou 
improcedente a ação, com a seguinte 
fundamentação (fls. 46): 

"A prova produzida foi fraca 
e inoperante, não ficando provada 
a culpabilidade do preposto da 
União no acidente em que lamen
tavelmente perdeu a vida o menor 
José Joaquim da Silva, como tam
bém em relação a participação do 

menor na manutenção de família. 
As testemunhas afirmam que o que 
informam sobre o trabalho do men
cionado menor, na agricultura, ou
viram dos pais da vítima. Na do
cumentação junta aos autos ( fls . 
21 a 26) ficou provado que o mo
torista João Leandro da Silva não 
agiu com imprudência, imperícia ou 
negligência, por ocasião do aciden
te em que perdeu a vida o menor 
José Joaquim da Silva, sendo por es
tes motivos absolvido por unanimi
dade pelo Conselho Permanente de 
Justiça da Aeronáutica de acusação 
que lhe fin intentada pela Promoto
ria Militar. Diante do exposto, jul
go improcedente a presente Ação 
Ordinária de Indenização pelos 
motivos acima alegados, deixando 
de condenar o autor em custas e 
honorários de advogado, por ser po
bre, nos termos de lei. 'I 

Inconformados apelaram os autores 
(fls. 48/49) invocando a responsab~li
dade objetiva do Estado, conforme o art. 
194 da Constituição de 1946, e a vigen
te Constituição (art. 105), reportando
se à jurisprudência que assim tem reco
nhecido. 

A União Federal ofereceu as razões de 
apelada de fls. 50, afirmando que, pro
vada a situação de penúria em que vi
vem os autores, não ficou demonstrado 
o auxílio da vítima, na manutenção dos 
mesmos, e acentuando que as declara
ções das testemunhas inquiridas têm co
mo origem a palavra dos pais do menor. 

Subindo os autos, neste Tribunal à 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica proferiu o parecer de fls. 53/54, 
pela confirmação da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O 51'. Min. Jorge Lafayette Guima
tães (Relator): Como afirma o parecer 
da Subprocuradoria-Geral (fls. 53): 
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"Os fundamentos do V. decisório 
residem na ausência de culpa do 
motorista, absolvido no Conselho 
Militar, e que se conduzira de for
ma a ser apontado como responsá
vel, constituindo o evento fato im
previsível; também faltou ao pro
cesso a prova necessária de qual
quer participação na manutenção de 
sua família." 

Na verdade, porém, além de não ha
ver nos autos prova da invocada absol
vição do motorista que dirigia o veículo, 
pertencente à Base Aérea, fato afirmado 
pelo Dl'. Procurador da República nas 
alegações orais, por ocasião da audiên
cia de julgamento (fls. 44), a procedên
cia da ação se impõe, uma vez que não 
se exige a existência de culpa, prevale
cendo em relação à responsabilidade ci
vil do Estado o princípio da responsa
bilidade objetiva, nos termos do art. 194 
da Constituição de 1946, e art. 107 da 
atual Constituição, semelhante ao art. 
105 da Constituição de 1967. 

Neste sentido há abundante jurispru
dência, e desta não se afasta a doutrina, 
como reconhece o parecer da Subpro
curadoria, ve1'bis (fls. 53); 

"O apelo de fls. 48/49 sustenta 
tese realmente consagrada pelo Ex
celso Pretória. Contudo, ela não foi 
xepelida pelo V. decisório. Ao con
h'ário, porém, não gU1rda ade
quação à espécie, pois o que se de
cidiu foi a evidente ausência de 
culpa do motorista, que em nada 
contribuiu para que o evento se 
desse, como, também, as circuns
tâncias do fato eram de ordem a 
não se admitir a possibilidade de 
sua previsão". 

Diante da responsabilidade objetiva, 
que presc'nde da indagação da culupa 
(Recurso Extraordinário n9 69.832, ReI. 
Min. Aliomar Baleeiro, D,J. 9-10-70, pág. 

4.768), irrelevante será a ausência de 
culpa do motorista, não excluindo dita 
ausência a responsabilidade do Estado 
pelos danos causados. 

É certo que, segundo já proclamou o 
Supremo Tribunal Federal (Recurso Ex
traordinário n9 68.107, ReI. Min. 
Thompson Flores, R.T.J., vaI. 55, pág. 
50) . 

"lI - A responsabilidade objeti
va, insculpida no art. 194 e seu 
parágrafo, da Constituição Federal 
de 1946, cujo texto foi repetido pe
las Cartas de 1967 e 1969, arts. 
105-107, respectivamente, não im
porta no reconhecimento do "risco 
integral", mas temperado". 

III - Inovada pela ré a culpa da 
vítima, e provado que contribuiu 
para o dano, autoriza seja mitigado 
o valor da reparação." 

No sent:do da adoção, pela Constitui
ção, da teoria do "risco administrativo" 
se pronuncia Hely Lopes MeireIles (Di
reito Administrativo B1'asilei1'o, 2(1 ed, 
pág. 533), ao afirmar que a Constitui
ção de 1946, abandonando a teoria pri
vatística da culpa, 

"orientou-se pela doutrina do direi
to público e fixou a responsabilida
de civil objetiva da Administração 
sob a modalidade do "risco admi
nistrativo". Não cllegou, porém, aos 
extremos do "risco integral", É o 
que se infere do texto constitucio
nal, e tem sido admitido reiterada
mente pela jurisprudência, com 
apoio na melhor doutrina, como ve
remos a seguir". 

Já J. Cretella Júnior pronuncia-se pe
la teoria do "risco integral", segundo a 
qual o Estado responde ainda que o 
evento decorra de culpa ou dolo da víti
ma (Tratado de Direito Administrativo, 
vaI. VIII, págs. 291 e 293). 
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A prevalecer a teoria do "risco admi
nistrativo", ou do risco temperado, como 
assinala Hely Lopes Meirelles (ob. cito 
pág. 531), 

"a vítima fica dispensada da prova 
da culpa da Administração, mas es
ta poderá demonstrar a culpa total 
ou parcial do lesado no evento da
noso, caso em que a Fazenda PÚ
blica se eximirá integral ou parcial
mente da indenização". 

No caso, porém, não provou a ré, e o 
ônus da prova é seu, que a vítima pro
cedeu com culpa, e em conseqüência 
impõe-se a procedência da ação, sendo 
o Estado responsável pelo ressarcimen
to completo dos danos causados. 

Na fhação do valor destes danos de
ver-se-á levar em consideração a Súmula 
n9 491, do Supremo Tribunal Federal, 
onde se declara que: 

"É indenizável o acidente que 
cause a morte de filho menor, ainda 
que não exerça trabalho remune
rado." 

N a realidade, não provaram os auto
res o invocado auxílio econômico, rece
bido de seu fJho, e assim a indenização 
será de se conceder com a base no au
xílio presumido e decorrente, do vínculo 
de sangue, na forma de jurisprudência 
do Pretória Execlso, que veio a ser com
pendiada na aludida Súmula. 

Das testemunhas ouvidas, duas soube
ram do auxílio que a vítima prestaria, 
por intermédio dos próprios autores, sen
do que o segundo dizia que o menor ia 
à sua casa pedir esmola (fls. 43); a tes
temunha restante afirma somente que a 
vítin1a trabalhava na colheita de algodão 
(fls. 42), o que é pouco. 

Assim sendo, assegurada não obstante 
indenização, terá que ser calculada com 
base no salário-mínimo, de menor até os 
18 anos, e de adulto daí em diante. 

Tem sido adotado o critério de se fi· 
xar em casos tais, de auxílio presumido, 
sendo a vítima menor, pensão equiva· 
lente a 1/3 do salário-mínimo. 

No caso, todavia, sendo o autor, se
gundo os laudos de fls. 35 e 38, perma
nentemente inválido, será razoável esta
belecer excepcionalmente, em 1/2 do 
salário-mínimo o valor da aludida 
pensão. 

Assim sendo, dou provimento à ape
lação para julgar procedente a ação, 
condenando a ré a pagar aos autores 
pensão equivalente a 1/2 do salário-mí
nimo, atendidas as suas variações, de 
menor até a data em que a vítima com
pletaria 18 anos, e do adulto desta data 
em diante, desde que a data do óbito, 
e até o limite da vida provável da víti
ma, 66 unos, segundo a Tabela de Vida 
Média C. 5. O - 1941, utilizada pelo 
LR.B., com juros e custas, dispensada a 
aquisição de apólices, a ser substituída 
pela inclusão dos autores em folha de 
pagamento, por ser a União Federal a 
responsável pela impugnação, na forma 
da jurisprudência, e honorários de advo
gado, de 10% sobre o capital a que se 
refere o art. 97, § 49, da Lei n9 4.215, de 
1963. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: À unanimidade, deu-se provi
mento ao recurso para julgar proceden
te a ação, nos termos e para os efeitos 
constantes do voto do Sr. Ministro Re
lator. Os Srs. Mins. Henrique d'Avila e 
Moacir Catunda votaram de acordo com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. H en1'ique dI Ávila. 
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APELAÇÃO CÍVEL N.o 28.245 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Decio Miranda 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Jarbas Nobre 

Recorrente - Juízo Federal da 6" Vara 

Apelantes - Sociedade Anônima Imobiliária "Irmãos Rudge" e outros e União 

Federal 

Apelados - Os mesmos 
EMENTA 

Imposto de renda. Desapropriação de gleba de terra 
destinada, pela empresa proprietária, à venda pelo sis
tema de loteamento. Preço fixado, na ação de desapro
priação por acordo entre a Prefeitura expropriante e a. 
empresa proprietária. O produto da desapropriação, em 
qualquer caso, desde que revele acréscimo patrimonial 
apurável pelo balanço, incide em imposto de renda. Con
testação da tese de não incidência do tributo sobre tal 
operação, versada em parecer, junto aos autos, do Pro
fessor Rubens Gomes de Sá. O § 2.° do art. 27 da Lei 
de Desapropriações, mandado inserir no texto pela Lei 
n.o 2.786, de 21-5-56, tem relação e conseqüência somen
te sobre o imposto de lucro imobiliário das pessoas fí
sicas. Diferença entre o sistema de imposto de renda 
da pessoa física e o da pessoa jurídica. Interpretação 
dos arts. 153, 154, 191 e 243, g, do Decreto n.O 58.400, de 
10-5-66, e art. 43 do Código Tributário Nacional, Lei n.9 

5.172, de 25-10-66. Improcedência da ação de restituição, 
com a condenação dos autores em custas e em honorá
rios, estes arbitrados em 1 % do valor da causa, ou seja, 
em Cr$ 25.769,98. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

do capital, propuseram ação ordinária 
à União Federal, com efeito declarat6-
rio e com efeito de restituição de indé
bito, para o fim de desconstituir, em 
todas as suas conseqüências, o lança
mento de imposto de renda da empresa 
nos exercícios de 1966 e 1968, na parte 
correspondente ao produto da desapro
priação efetuada pela Prefeitura Muni· 
cipal de São Paulo, no montante de 
NCr$ 2.576.798,92, do principal imóvel 
que integrava o acervo da empresa, uma 
gleba de terreno com a área de 606.800 
metros quadrados, que fora loteada sob 
o regime do Decreto-lei n9 58/37 e que 
se declarara de utilidade pública para 
instalação do Cemitério da Casa Verde. 

Decide a Segunda Turma do Tlibu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento aos recursos de 
ofício e da União Federal, e conside
rar prejudicada a apelação da autora, 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 18 de junho de 1971. -
Godoy Ilha, Presidente; Decio M h'anda, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. M in. Decio M imnda (Relator): 
Sociedade Anônima Imobiliária Irmãos 
Rudge - S.A.I.I.R., e 15 dos seus acio
nistas, representando a quase totalidade 

Esclareceu que, depois de haver le
vantado, em 1965, importância de 
Cr$ 56.153,51, correspondente a 80% do 
valor da oferta inicial da expropriante, 
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mais juros produzidos pelo dep6sito, 
logo a seguir, em 1967, ap6s apresenta
ção do laudo do perito judicial, a em
presa e a Prefeitura entraram em acordo 
para considerar como valor da expro
priação o total de NCr$ 2.573.186,00, o 
que foi homologado por sentença. 

Sustenta que o produto da desapro
priação não constitui rendimento tribu
tável pelo imposto de renda. Não houve 
renda, mas mera substituição de elemen
to do patrimônio. O lucro real da pessoa 
jurídica decorre do lucro operacional e 
este é o resultado de atividades normais 
da empresa. No caso, a atividade normal 
da empresa era a venda, à vista ou a 
prazo, de lotes de terreno, o que se não 
confunde com a alientação forçada, da 
desapropriação. Finalmente, ainda sob 
outro ângulo, tinha procedência o pe
dido, eis que a Lei n9 2.786, de 21-5-56, 
introduzira, no art. 27 do Decreto-lei 
n9 3.365, de 21-6-41, um parágrafo 29, a 
dizer que "a transmissão da proprieda
de, decorrente da desapropriação ami
gável ou judicial, não ficará sujeita ao 
imposto de lucro imobiliário", aí não ha
vendo distinção entre pessoa física e 
pessoa jurídica. E por esse último fun
damento a empresa Orquima obtivera 
sentença favorável do Juiz de Direito 
Dl'. Ziegler de Paula Bueno, em manda
do de segurança impetrado contra o De
legado Regional do Imposto de Renda, 
sentença que veio a ser confirmada neste 
Tribunal no AMS n9 54.229. 

Contestando, disse a União Federal 
que a norma de não sujeição ao imposto 
de lucro imobiliário do produto da de
sapropriação é regra de isenção, e apli
cável apenas às pessoas físicas; para as 
pessoas jurídicas, as normas a aplicar 
são aquelas do Regulamento do Impos
to de Renda, que tratam da apuração do 
lucro real, no qual se incluem as quan
tias correspondentes ao aumento do va
lor do ativo, em conseqüência de novas 
avaliações ou venda de parte do mesmo, 

desde que não representem restituição 
de capital (arts. 216 e 243). 

Juntaram os autores, às fls. 186, pa
recer do Professor Rubens Gomes de 
Sousa em que sustenta a não incidên
cia do imposto de renda na hip6tese. O 
imposto de renda, na espécie, seria um 
imposto sobre "ganhos de capital". No 
nosso sistema jurídico, o ganho (ou pre
Juízo) de capital, para ser tributável (ou 
dedutível), deve decorrer da alienacão 
dos bens patrimoniais de que se tr~te. 
Convém verificar, porém, relativamente 
a disposição do art. 243, g, do Decreto 
n9 58.400, que manda adicionar ao lucro 
real as quantias correspondentes a au
mento do valor do ativo, em conseqüên
cia de venda de parte do mesmo, se ela 
se aplica à hip6tese de alienação por 
força de desapropriação. Sob esse as
pecto, chega à conclusão de que nem 
se trata de venda, nem pode ficar o 
monta.nte da indenização sujeito a qual
quer Imposto, de vez que a incidência 
deste configuraria uma redução, que, 
de qualquer espécie, origem, ou natu
reza, é inadmissível. A regra do pará
gr~fo _ 29 ~o ar~. 27 da Lei de Desapro
pnaçoes, msenda pelo art. 49 da Lei 
n9 2.786, de 1956, que se reconhece 
alusiva ao imposto de pessoas físicas, 
é regra de não incidência, que, por ser 
redundant~ ~m face dos princípios, nem 
e.ra necessana pani qu~ do imposto se 
lIvrassem as pessoas fIsicas, nem de
n:ons~ra 9ue as pessoas jurídicas, nela 
nao mclUldas, estejam sujeitas ao tri
buto. Por outro lado, não é exato dizer
se que, em relação às pessoas jurídicas 
o imposto recai sobre o resultado positi~ 
vo da conta de lucros e perdas, consi
derado em si mesmo e sem análise dos 
elementos que concorreram para com
pô-lo. E isso porque o Regulamento, 
depois de definir o lucro tributável das 
pessoas jurídicas como sendo a diferen
ça entre o lucro bruto e as deduções que 
enumera, analisa o lucro operacional em 
cada um dos seus elementos, definindo-
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-o como resultado da atividade econ6-
mica destinada à venda de bens e ser
viços. E quanto às transações eventuais, 
que se juntam ao lucro operacional, sua 
definição há de ser procurada no arti
go 243 do Regulamento, que enumera as 
verbas a serem adicionadas ao lucro real 
para tributação em cada exercício finan
ceiro. Mas, dentre os elementos dessa 
enumeração, o único que poderia abran
ger a indenização decorrente da desa· 
propriação seria o da letra g do art. 24:3, 
que, mencionando a "venda", não pode 
abranger as quantias recebidas a título 
de indenização por desapropriação, pri
meiro porque desapropriação não é 
venda, e, segundo, porque o dispositi
vo, para não ser mera tautologia, tem 
de ser entendido em função de sua res
salva final, "desde que não representem 
restituição de capital". Por último, para 
prevenir a objeção de que no caso con
creto a expropriada é uma empresa imo
biliária e tinha à venda o imóvel desa
propriado, sustenta que tal circunstân
cia é irrelevante, porquanto os funda
mentos da conclusão não são de modo 
algum restritos aos bens integrantes do 
"ativo fixo", mas se aplicam, por igual, 
aos do "ativo realizável". Em face de 
todo o exposto, concluiu o parecer, a 
ação proposta era procedente, tanto no 
seu aspecto declaratório, quanto no re
petitório. 

A sentença, do Juiz Federal Dl'. José 
Pereira Gomes Filho, julgou procedente 
a ação, não na forma exposta e preten
dida, mas nos termos da conclusão as
sim enunciada: 

". .. julgo procedente o seu pe
dido de declarar, como declaro, que 
a indenização paga à expropriada 
a título de indenização, quer seja 
pessoa física ou jurídica, não está 
sujeita ao recolhimento do imposto 
de renda, e, por conseqüência, não 
está a autora obrigada a incluir nos 
seus resultados sociais à época, no 

seu lucro tributável, o produto da 
desapropriação única e simplesmen
te o resultado disso, sem juros, como 
também o produto entregue aos 
acionistas (da desapropriação) não 
caracteriza "lucro distribuído" e, 
assim sendo, esses acionistas não 
estão sujeitos ao desconto do impos
to de renda na fonte, no que a cada 
um couber apuráveis em liquida
ção ficando os mesmos acionistas 
exonerados de incluir em suas de
clarações de renda o produto re
cebido em proporção às suas ações. 
Aplica-se o acima decidido nos 
exercícios de 1966 e 1968, anos ba
ses de 1965 e 1967, tomando-se ex
clusivamente o valor pago a título 
de indenização pela desapropriação. 
Condeno a ré a restituir à autora a 
diferença do imposto pago a maior, 
em razão do valor da indenizacão 
por desapropriação nos exercí;ios 
de 1966 e 1968, anos bases de 1965 
e 1967, e neste último as parcelas 
investidas na SUDENE - sem as 
vantagens que este investimento 
possa ter proporcionado, o que será 
verificado em execução, extensivos 
aos acionistas e àqueles que nessa 
qualidade não integraram a lide. 
Por outro lado, nego à autora a par
cela de honorários advocatícios pe
dida, por não ocorrer na espécie ne
nhuma das hipóteses previstas no 
art. 63 e seus §§ do CPC. Custa, 
na forma da lei. Recorro de ofício 
ao Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, nas partes julgadas proce
dentes." 
(fls. 252/3.) 

Para assim decidir, considerou o Dl'. 
Juiz: a) tendo em vista o § 29 inserido 
no art. 27 da Lei de Desapropriações, 
que declarou não sujeito ao imposto de 
lucro imobiliário o produto da desapro
priação, entende que não é justo nem 
jurídico dar-se tratamento desigual por 
efeito de fatos idênticos; b) a venda for-
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çada, mera substituição do bem por di
nheiro, não produz ganho de capital, ou 
rendimento; c) o imposto não é devido, 
por se tratar de caso de não-incidência; 
d) o resultado da desapropriação não 
é lucro, seja a título de lucro operacio
nal, seja a título de transações eventuais, 
pois é mera substituição do imóvel por 
dinheiro representativo do seu valor. 

Recorreram os autores, pleiteando ho
norários de advogado, negados pela sen
tença, pedindo sua fixação em 20% sobre 
o valor da restituição, e, ainda, recla
mando seja esta realizada com acréscimo 
da correção monetária. 

Também recorreu a União Federal, 
reiterando as razões da contestação. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em parecer do Procurador Dr. Cícero 
Fernandes, pede a improcedência da 
ação, visto que: a) a desapropriação 
incidiu sobre bem de comércio da so
ciedade anônima, e não de seu capital 
fixo; b) a desapropriação resultou de 
acordo entre a expropriada e a Prefei
tura, cujo preço levou em conta todos os 
fatores decorrentes da venda normal dos 
lotes; c) a lei estabelecia distinção entre 
a venda eventual de imóvel, feita pela 
pessoa física, e a venda habitual como 
atividade de comércio pela pessoa física, 
equiparada, nesses casos, às pessoas ju
rídicas; d) só a primeira hipótese dei
xou de ser tributada, clara modalidade 
de isenção; c) a conclusão, pois, é de 
que o comerciante, desde que aufira 
lucro, seja por operação normal de com
pra e venda, seja por desapropriação, 
está sujeito ao imposto de renda; f) por 
último, de considerar o aspecto absur
do do pedido declaratório, que postula 
reconhecer-se à autora o direito de não 
escriturar como lucro tributável a quan
tia recebida, omitindo declaração de 
como de outra maneira contabilizá-la. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Decio M imnda (Relator): 
A invocação do § 29 do art. 27 da Lei 
de Desapropriações, mandado inserir no 
texto pela Lei n9 2.786, de 21-5-56, que 
declarou não sujeita ao imposto de lucro 
imobiliário a transmissão da propriedade 
decorrente de desapropriação amigável 
ou judicial, é de todo irrelevante para o 
caso de imposto de renda de pessoa ju
rídica, de vez que a expressão "imposto 
de lucro imobiliário" está empregada na 
sua acepção técnica e corrente, de tri
buto aplicável a pessoas físicas que ven
dam eventualmente, sem caráter de ati
vidade habitual, imóvel ou imóveis de 
sua propriedade. 

Restaria, da invocação, apenas o pro
veito da tese de que se trata de não-in
cidência, óbvia segundo outros princí
pios e, portanto, de necessária observa
ção também em relação ao produto de 
desapropriação recebido pela pessoa ju
rídica. 

A esse respeito, é fácil verificar que a 
Lei n9 2.786, no passo considerado, criou 
uma clara espécie de isenção, e não, 
como se pretende, declarou hipótese de 
não-incidência. 

Se se cuida de não incidência na 
acepção legal, em relação a pessoas fí
sicas como tal (pois é do imposto apli
cável a estas que se trata), não consti
tuiria desigualdade exigir imposto de 
renda, stl'ícto sensu, de pessoas físicas 
assimiladas, pela habitualidade, a pes
soas jurídicas, ou destas últimas. 

Se se cuida do conceito de não inci
dência sob o aspecto de imunidade 
constitucional (porque o preço da desa
propriação não pode ser reduzido), se
ria de recusar, por igual, embora por 
outro motivo, toda validade ao argu
mento. 

Nesse último caso, seria de considerar 
que o imposto de renda não reduz de-
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terminado crédito específico, nem sobre 
ele incide diretamente, senão que atua 
sobre a projeção desse crédito no pa
trimônio do sujeito passivo considerado. 

Considere-se integral a indenização 
por desapropriação necessariamente 
completa a indenização de qualquer ou
tro dano, irredutível o vencimento de 
magistrados, a nenhum desses atribu
tos constituirá detrimento o imposto de 
renda exigível sobre o crescimento de 
patrimônio decorrente de tais ingressos. 

Se, pois, se fala em não incidência 
como criação da lei ordinária, será ir
relevante para a hipótese considerada, 
eis que essa não incidência pode ser di
rigida aos casos de que cogitar o legis
lador, e ele só a dirigiu às pessoas fí
sicas que vendem imóveis sem habitua
lidade comercial. 

Se se fala de não incidência como 
igual a imunidade, a conseqüência ou 
a extensão seriam válidas para o caso da 
pessoa jurídica ou pessoa física a ela 
assimilada, somente se aquela igualdade 
não houvesse de ser terminantemente 
rejeitada. 

Vejamos, pois, se, por outro aspecto, 
têm razão os autores, o da impossibi
lidade de inclusão do produto da desa
propriação no lucro real da empresa. 

A esse respeito, participo da opinião 
combatida no parecer, de que, em re
lação às pessoas jurídicas, o imposto re
cai sobre o resultado positivo da conta 
de lucros e perdas, considerando em si 
mesmo e com indiferença pelos ele
mentos que concorrem para compô-lo. 

Há substancial diferença entre o re
gime da pessoa física e o da pessoa 
jurídica, no que toca à generalidade da 
incidência. Para a pessoa física, embora 
se diga, com aparente generalidade, 
que constituem rendimento bruto os 
ganhos derivados do capital, do tra-

balho ou da combinação de ambos, e 
demais proventos, tal se verifica, con
forme o art. 34 do Decreto n9 58.400, 
"em cada cédula", e, quanto aos "de
mais proventos", são, aparentemente 
restritos aos "previstos neste regula
mento" (art. 34 do Decreto n9 58.400, 
de 10-5-66). 

Por isso mesmo, referindo-se ao 
acréscimo de patrimônio da pessoa fí
sica que, por corresponder a rendimen
tos dissimulados, será clasisficado na 
cédula II, o art. 106 do mesmo decreto 
esclarece: "salvo se o contribuinte pro
var que aquele acréscimo teve origem 
em rendimentos não tributáveis". 

Há, pois, rendimentos da pessoa físi
ca que, embora constituam acréscimo 
ao patrimônio, não são tributáveis. 

Já no que toca às pessoas jurídicas, 
serão elas tributadas "de acordo com 
os lucros reais verificados anualmente, 
segundo o balanço e a demonstração da 
conta de lucros e perdas". 

E os lucros, como é de elementar 
percepção, são a diferença a maior do 
montante atual dos bens da empresa, 
em relação ao seu capital. 

Lidos os arts. 153, 154, e 191 do De
creto n9 58.400, vê-se, em síntese, que 
o lucro real, tributado, é a soma do 
lucro operacional decorrente das ativi
dades normais da empresa, com a do 
lucro ocasional, escriturado separada
mente, decorrente de transações even
tuais, isto é, não compreendidas nos 
objetivos habituais de sua atividade co
mercial ou industrial. 

No caso dos autos, o produto da ope
ração podia ser escriturado tanto como 
transação normal quanto como transa
ção eventual, de vez que a venda do 
imóvel era objetivo social da empresa, 
embora prevista por meio de loteamen
to e em prestações. 
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Essa opção é irrelevante para o efei
to de tributação. 

Significativa, na operação, era, sim, 
a repercussão no balanço da empresa, 
que, antes, consignava o valor de aqui
siçãc ou de revalidação do bem, e, ago
ra, consignando o novo valor, expresso 
pelo produto da venda, importava em 
diferença, em incremento de valor dos 
bens do ativo sobre o considerado no 
balanço do exercício anterior, a tradu
zir um lucro, tributável. 

As disposições do Decreto nl? 58.400, 
de 1966, ainda permeadas de disposi
ções oriundas das leis do imposto de 
renda anteriores ao Código Tributário 
N acionaI, deixam ver certa distinção 
entre o imposto de pessoa física, e o de 
pessoas jurídicas, que se poderia assim 
formular: no primeiro, são tributáveis 
os rendimentos qualitativamente pre
vistos na lei; no segundo, os rendimen
tos indistintamente expressos no incre
mento patrimonial. 

A tendência é igualarem-se as posi
ções, tendo em vista o Código Tribu
tário Nacional, Lei nl? 5.172, de ..... 
25-10 66, que, no art. 43, considera fato 
gerador do imposto a aquisição da dis
ponibilidade econômica ou jurídica so
bre ganhos expressos em dois conceitos, 
o de "renda", propriamente dito, "assim 
entendido o produto do capital, do 
trabalho ou da combinação de ambos", 
e o de "proventos", que são os "acrés
cimos patrimoniais" não decorrentes 
nem do capital, nem do traablho, nem 
da combinação de ambos. 

Enquanto isso não ocorre, a mera va
lorização da propriedade tem sido in
diferente na consideração do imposto 
devido pela pessoa física (exceto na 
fase, transitória, de vigência do cha
mado imposto de lucro imobiliário, as
sim mesmo restrito à valorização apu
rada por ocasião da venda), ao passo 

que sempre influiu na consideração do 
imposto das pessoas jurídicas, a prin
cípio apurada por ocasião de transação 
ou reavaliação voluntária que a denun
ciasse, e, mais tarde, até mesmo atra
vés de operação compulsória de rea
valiação do ativo. 

Se a mera reavaliação da proprieda
de imóvel existente no ativo acarreta 
o pagamento do imposto de renda, por 
que não haveria de produzi-lo o rece
bimento do produto da desapropriação, 
que, além de traduzir avaliação atual, 
importa no mero ingresso não só da 
disponibilidade pecuniária correspon
dente ao valor primitivo (aqui, sim, 
mera substituição), como no da dispo
nibilidade correspondente ao valor 
acrescido? 

Tenho, pois, como certo, que, para 
efeito de imposto de renda da pessoa 
jurídica, é indiferente que o acréscimo 
patrimonial provenha de venda ou de 
desapropriação. 

Entre os argumentos finais trazidos 
a favor da tese oposta, figura o de que, 
em resumo, o art. 243, ao prever os 
acréscimos ao lucro real, menciona, na 
letra g, as quantias correspondentes ao 
aumento do valor do ativo em conse
qüência da venda da parte do mesmo, 
mas o faz com a ressalva "desde que 
não representem restituições de capital". 

A ressalva, a meu ver, se relaciona 
ao capital expresso pecuniariamente no 
balanço e não ao capital fisicamente 
considerado. Em relação a este último, 
a desapropriação constitui, por princípio 
constitucional, mera e exata restituição 
do valor do bem. Mas, em relação ao 
valor contábil (que interessa para efei
to do tributo), a desapropriação não re
presenta mera restituição, senão que do
cumenta o acréscimo, em ser, que ele 
vinha experimentando e que o balanço 
ainda não traduzira. 



- 173 -

É certo que pelo menos um julgado 
acolheu pedido idêntico ao formulado 
nestes autos. 

Com efeito, no AMS 54.259, a Ter
ceira Turma deste Tribunal, Relator o 
Sr. Min. Djalma da Cunha Mello, 
em acórdão unânime, confirmou, em 
parte, sentença do Juiz de Direito Dr. 
Ziegler de Paula Bueno, em impetra
ção de Orquima Indústrias Químicas 
Reunidas S. A . , e, interposto recurso 
extraordinário, foi indeferido e o des
pacho de indeferimento confirmado por 
outro do Relator, no Egrégio Supremo 
Tribunal Federal. 

Já no AMS 63.921, interposto da 
sentença transcrita às fls. 233 do Juiz 
Federal Dr. Caio Plínio Barreto, que 
atendera à impetração de Irmãos Her
gett S.A. Indústria e Comércio, a Pri
meira Turma cassou a segurança, em 
acórdão também unânime, de que foi 
Relator o Sr. Ministro Henrique d'Ávila. 
Interposto recurso extraordinário pela 
impetrante e indeferido, tirou-se agravo 
de instrumento para o Supremo Tribu
nal Federal, de cujo desfecho não tenho 
notícia. 

Creio que mais merece acolhimento 
o último, do que o primeiro acórdão 
citado, cuja fundamentação, de resto, 
deixou em certa perplexidade o ilustre 
autor do parecer referido no relatório, 
como se lê às fls. 221 fine, porque pa
receu decidir a espécie à luz da consi
deração de se tratar do imposto de 
lucro imobiliário. 

Tenho, pois, como certo, em resumo 
final, que a legislação brasileira pode 
exigir, tanto em relação a pessoas físi-

cas, como a pessoas jurídicas, imposto 
de renda sobre o acréscimo patrimonial 
revelado na venda ou na desapropria
ção de imóvel, o que faz, no momento 
atual, somente em se tratando de pes
soa jurídica; é, em conseqüência, de 
todo improcedente a ação que visa à 
restituição do imposto de renda pago 
nessa última situação. 

Negando provimento à apelação dos 
autores, dou provimento à apelação da 
União Federal e ao recurso ex offício 
para julgar improcedente a ação, con
denados os autores nas custas e em ho
norários de advogado, estes por mim 
arbitrados, em atenção ao trabalho da 
defesa e ao elevado montante do pe
dido, em 1% do valor da causa dado na 
inicial, ou seja, em Cr$ 25.769,98. 

VOTO 

O S1'. Min. Jarbas Nob1'e: O lucro 
da pessoa jurídica é apurado pelo ba
lanço do exercício. 

Se este apura um resultado positivo, 
embora decorrente de operações não 
habituais, serve ele de índice para o 
cálculo do imposto de renda. 

Voto com o Ministro Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por unanimidade, deu-se pro
vimento aos recursos de ofício e da 
União Federal, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator e considerou-se 
prejudicada a apelação da autora. Os 
Srs. Mins. Jarbas Nobre e Godoy Ilha 
votaram de acordo com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Godoy Ilha. 









AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 31.316 - BA 

Recurso Extraordinário 

Recorrente - O Estado da Bahia 

RecolTidos - Maria Bernadete Peixoto Guedes e outros 

Servidores que prestavam serviços no 
Departamento Estadual de Estatística 
do Estado da Bahia, que mantinha con
vênio com o Conselho Nacional de Es
tatística, propuseram ação contra a 
União e o Estado da Bahia, pleiteando 
o reconhecimento de sua vinculação a 
uma ou a outro. 

A citação do Estado da Bahia foi feita 
na pessoa do Promotor Público dos Fei
tos do Estado, que funcionava perante 
a Vara da Fazenda na qual fora a ação 
ajuízada o qual a contestou. 

Despacho saneador julgando legítimas 
as partes ficou irrecorrido e, remetidos 
os autos à Justiça Federal, foi proferida 
sentença na qual o MM. Juiz, após jul
gar a ação improcedente quanto à 
União, remeteu o processo à Justiça Es
tadual para decidi-la quanto ao Estado. 

Tal procedimento deu causa à susci
tação de conflito negativo de jurisdição 
que o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral decidiu julgando competente a 
Justiça Federal. 

Os autos retornaram ao MM. Juiz pro
lator da sentença que determinou deles 
tivesse vista o Procurador-Geral do Es
tado que argüiu a nulidade da citação 
inicial feita na pessoa do Promotor PÚ
blico dos Feitos Cívis, alegação que foi 
aceita pelo dirigente do processo para 
anulá-lo. 

Desse julgado agravaram os autores e 
o recurso foi provido pela Egrégia 2:.t 

Turma deste Tribunal em decisão cujos 
fundamentos foram assim resumidos na 
ementa do acórdão: 

"Ação contra a União e o Estado 
da Bahia. Decidido pelo Supremo 
Tribunal o conflito de jurisdição 
suscitado pelo prolator da sentença, 
não podia este reabrir a instância, 
para mandar ouvir novamente o Es
tado, acolhendo, após, em decisão 
que denominou de "sentença com
plementar" decretar a nulidade da 
citação do Estado. À data desta, 
vigia a Lei Estadual 160/49, que 
pela qual a defesa do Estado in
cumbia ao Promotor Público junto 
aos Feitos da Fazenda. 

Provido o agravo, para que, afas
tada a nulidade, julgue o Juiz o mé
rito da causa." 

Irresignado o Estado da Bahia recorre 
extraordinariamente, alegando negativa 
de vigência ao art. 165, § 1.9, do Código 
de Processo Civil e dissídio com arestos 
do Egrégio Supremo Tribunal Federal 
nos quais se reconheceu ser nula a cita
ção feita a pessoa sem poderes para re·· 
cebê-Ia, ainda que procurador judicial. 

2. Para sustentação de sua tese o 
recorrente afirma que a citação do Es
tado da Bahia, à época da propositura 
da ação, somente poderia ser feita na 
pessoa do Governador do Estado. Entre
tanto, como afirmou em seu voto o 
eminente relator, Ministro Godoy Ilha, 



- 178-

os agravantes alegaram e o agravado 
admitiu, que, ao ser ajuízada a ação, 
em 5 de janeiro de 1965, vigia a Lei 
Estadual 160/49, cujo art. 172 atribuia 
ao Ministério Público a representação do 
Estado em Juízo, especificando que, na 
Comarca da Capital, incumbia ao Pro
motor Público junto ao Juízo dos Feitos 
da Fazenda a defesa do Estado. 

Ora, como seria impossível admitir-se, 
especialmente num Estado grande como 
a Bahia, que a citação se fizesse na pes
soa do Governador, é perfeitamente cor
reta a conclusão do acórdão impugnado 

no sentido de que tinha competência 
para recebê-la o Promotor que o defen
dia em Juízo. 

Partindo de tal premissa, improcede 
de todo quer a alegação de negativa de 
vigência ao art. 165, § 19, do Código de 
Processo Civil, quer o conflito com as 
decisões apresentadas a confronto. 

Indefiro. 
Publique-se. 

Brasília, 29 de setembro de 1972. -
Armando Rolemberg, Ministro Presi
dente. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 54.S'50-GH 

Recurso Extraordinário 

Recorrente - Banco de Operações Mercantis 
Recorrido - Banco Central do Brasil 

Mandado de segurança requerido 
contra a cassação da Carta Patente do 
Banco de Operações Mercantis pelo 
Presidente do Banco Central do Brasil, 
foi deferido por sentença de Juiz Fe
deral de primeira instância. 

Vindo o processo a este Tribunal em 
atenção a recurso de ofício e agravo do 
mesmo Banco Central, Turma Julga
dora, à consideração de que a compe
tência para processar e julgar o feito 
era deste Tribunal, originariamente, 
anulou a decisão de primeiro grau e le
vou a matéria à apreciação do Plenário 
que denegou a segurança pelos Fun
damentos do voto do relator, assim for·· 
mulado: 

"Ao pedir mandado de segurança, 
em 28-2-1966, o impetrante havia 
apenas requerido concordata pre
ventiva. Já se achava então em ple
no vigor a Lei n9 4.595, de 31-12-
1964, que em seu art. 45 dispõe: 

"As instituições financeiras pú
blicas não federais e as privadas 
estão sujeitas, nos termos da le-

gislação vigente, à intervenção 
efetuada pelo Banco Central da 
República do Brasil ou à liquida
ção extra-judicial. 

Parágrafo único: A partir da vi
gência desta lei, as instituições de 
que trata este artigo não poderão 
impetrar concordata." 

No mandado de segurança 39.07.'3, 
GB, (T.F.R. - jurisprudência, vaI. 
17, pág. 238) cheguei à conclusão 
de que, sendo os dois sistemas, o 
anterior e o posterior à Lei número 
4.595, irreconciliáveis, não era pos
sível a cassação de patente na pen
dência do processo de concordata, 
requerida antes da vigência dessa 
lei. 

Não o fiz, porém, em termos pe·· 
remptórios, mas atendendo às par
ticularidades dos fatos em exame, 
sobretudo ao de que o banco, cuja 
patente fora cassada, já estava re
cuperado e, no relatório de concor
data, ficara apurada a lisura de seus 
negócios. 
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Estou, porém, de pleno acordo com 
o parecer da Subprocuradoria-Geral 
de que a concordata preventiva não 
confere ao devedor um título de 
impunidade contra a apuração do 
dolo ou da fraude. 

O regime de intervenção não é, 
substancialmente, mas apenas na 
forma, contrário ao de concordata. 
Ambos representam um meio de 
resguardar o interesse prevalente 
dos credores. 

Na hipótese de dolo ou fraude ou 
de faltas graves praticadas contra 
a economia popular, que é a hipó
tese dos autos, como se conclue da 
exposição do recorrente às fls. 67 
usque 69 (lê) - e da certidão de 
condenação por falência fraudulen
ta às fls. 103 (lê) - a cassação da 
carta patente não poderia ser ne
gada, pois se inclue entre as pro
vidências necessárias ao regímen de 
liguidação forçada, a que fora le
vado o estabelecimento pelos atos 
de seus representantes. 

Pelo exposto e, ainda, pelo notá
vel parecer da Subprocuradoria
Geral, da lavra do procurador re
quisitado Dr. José Fernandes Ri
beiro, conhecendo o pedido origi
nariamente: Denego a Segurança." 

Irresignado recorre o impetrante ale
gando: 

a) nulidade do julgamento porque 
não incluído o feito em pauta, regular
mente, para exame da Turma e nem 
para apreciação do Pleno; 

b) ainda nulidade do julgamento por
que trazido aos autos pelo Banco Cen
tral documento que servira de funda
mento ao julgado recorrido, sem que 
houvesse sido dada vista a ele recor
rente; 

c) ilegalidade do ato impugnado na 
segurança. 

2. Das increpações feitas no recurso 
tem inegável procedência a de que, ten
do sido trazido aos autos o documento 
de fls. 103, certidão de condenação do 
recorrente por falência fraudulenta, não 
poderia, sob pena de nulidade, deixar de 
ser ouvido o interessado, como ocorreu, 
importando tal omissão em negativa de 
vigência ao art. 223, par. único, do Có
digo de Processo Civil e em conflito com 
julgados trazidos à colocação pelo re
corrente. 

Admito, por isso, o recurso. 
Prossiga-se. 
Publigue-se. 
Brasília, 19 de agosto de 1972. - Ar

mando Rollemberg, Ministro Presidente. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 63.620-AM 

Recurso Extraordinário 

Recorrente - C. A. Simões Ltda. 

Recorrida - União Federal 

C. A. Simões Ltda. estava instalada na 
cidade de Manaus com fábrica de cigar
ros, quando, em 1967, pelo Dec.-Iei n9 

288, foi criada a Zona Franca e conce
dida isenção de imposto sobre produtos 
industrializados, pelo prazo de 30 ános, 
a todas as mercadorias ali produzidas, 
quer se destinassem ao consumo interno, 

quer à comercialização em qualquer 
ponto do território nacional (arts. 42 
e 99 ). 

Ainda no mesmo ano de 1967 foi bai
xado o Dec.-Iei 430 excluído do bene
fício de isenção previsto no art. 99 do 
Decreto-lei 288 os produtos de fumo 
destinados à Zona Franca ou dela pro-
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cedentes (art. 1. Q), restrição que em 6 
de agosto de 1968 foi estendida tam
bém aos produtos ali fabricados (Dec.
lei 355). 

Notificada de que a partir da data 
do último diploma legal referido os ci
garros que fabricava na Zona Franca, 
quer se destinassem ao consumo interno 
quer a outras partes do território na
cional, estariam sujeitos ao pagamento 
dos tributos, a firma referida requereu 
mandado de segurança, argüindo assis
tir-lhe direito adquirido à isenção do 
Dec.-Iei 288/67, porque concedida por 
prazo certo, segurança que foi indefe
rida em ambas as instâncias, fundando
se o acórdão deste Tribunal nos seguin
tes argumentos: 

a) o Dec.-Iei 288 carecia de regula
mentação que só veio a ser feita pelo 
Decreto n9 61.244, de 28 de agosto de 
1967, no qual se previu que para gozo 
do favor estabelecido no diploma legal 
regulamentado seria necessário a apro
vação de projeto pela SUFRAMA, exi
gência que não fora satisfeita pelo im
petrante, com o que não chegara a fazer 
jus à isenção. Além disso, tal aprova
ção se apresentava tanto mais neces
sária quanto C. A. Simões Ltda. trans
formou-se em novembro de 1967 em 
Cigarros C. A. Simões e multiplicara 
muitas vezes a sua produção; 

b) a isenção a prazo certo somente 
geraria direito adquirido se tivesse ca
ráter contratual; 

c) a isenção não era pessoal e indi
vidualizável e sim objetiva. 

Desse julgado recorre a interessada, 
apoiada nas letras a e d do permissivo 
constitucional, e alegando: 

a) que, tratando-se de indústria que 
já existia em Manaus ao ser criada a 
Zona Franca, não estava ela impetrante 
subordinada à apresentação e aprovação 
de projeto para gozar de isenção con
cedida de forma ampla às mercadorias 
produzidas na área; 

b) que, ao admitir ser necessal'lO, 
para gerar direito adquirido, que a isen
ção tivesse natureza contratual o acór
dão impugnado conflitara com julgado 
do Egrégio Supremo Tribunal Federal 
no qual se assentou: 

"Isenção de impostos. Concedida 
pela lei para vigorar por prazo de
terminado, tem caráter contratual. 
Sua revogação, antes do termo esti
pulado, constitui violação da garan
tia constitucional do direito adqui
rido (Súmula 544);" 

c) que, nesse passo, a decisão atacada 
negara vigência ao art. 178 do Código 
Tributário Nacional. 

2. É de inegável procedência a ale
gação da recorrente de que a isenção 
prevista no art. 99 do Dec.-Iei 288, de 
1967, alcançara todas as mercadorias 
produzidas naquela data na Zona Fran
ca de Manaus, independentemente de 
projeto aprovado pela SUFRAMA. 

Se, entretanto, qualquer indústria, a 
partir da data do regulamento do mesmo 
decreto-lei, promoveu reforma para au
mentar a sua capacidade de produção, 
dita reforma, obviamente, passou a de
pender, para gozo dos favores ali previs
tos, da prévia aprovação do órgão com
petente, pois, do contrário, seria impos
sível dirigir-se o desenvolvimento eco
nômico da região no sentido do inte
resse nacional. 

.ora, a decisão recorrida teve como 
comprovado que somente em novem
bro de 1967 foi que a impetrante, ao 
transformar-se em Cigarros C. A. Si
mões e passar ao controle econômico da 
Tabacaria Londres S. A., se tomou gran
de produtora de cigarros, e, portanto, 
se já então estava em vigor o Decreto 
61.244, de 21 de agosto de 1967, teria 
que ter tido o projeto de expansão da 
indústria aprovado, requisito que não 
preencheu, com o que não chegou a fa
zer jus à isenção à qual sustenta ter 
direito adquirido. 
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o reexame desse ponto da controvér
sia, essencialmente de matéria de fato, 
não poderia ser feito no recurso extraor
dinário (Súmula 279). 

Ora, se é impossível rever-se a decisão 
recorrida na parte em que considerou 
CJue a recorrente não chegou a fazer jus 
à isenção, será inócuo discutir-se a tese 
da revogabilidade do favor quando con
cedido a prazo certo, em relação à qual 

trouxe à colação julgado do Egrégio Su
premo Tribunal Federal, e argüiu ne
gativa de vigência ao ali. 178 do Código 
Tributário Nacional. 

Indefiro. 

Pu blique-se. 

Brasília, 15 de setembro de 1972. -
Armando Rollemberg, Minish'o-Presi
dente. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 67.377-SP 
RecUl'So Extl'aordinário 

Recorrente - Departamento Nacional de Estradas de ROdagem - DNER 
Recorrida ~ Auto Viação Tabu Ltda. 

Empresa de onibus permissionária de 
transporte coletivo de passageiros em 
zona urbana requereu mandado de se
gurança contra a cobrança de Taxa Ro
doviária Federal que, denegado na pri
meira instância, lhe foi concedido por 
Turma deste Tribunal em julgamento 
cujos fundamentos foram assim resumi
dos na ementa do acórdão: 

Taxa rodoviária - Não pode ser 
cobrada de empresa de transporte 
urbano permissionária do serviço 
ante o fato de lhe ser vedado tra
fegar por estradas federais e esta
duais. 

Segurança concedida." 

Irresignado recorre o DNER com 
fundamento na letra a da permissão 
constitucional, alegando: 

a) que o Dec.-Iei n9 999/69, onde se 
instituiu a Taxa Única Rodoviária, que 
veio substituir a Taxa Rodoviária Fe
deral, foi editado com base no art. 69 

do Ato Institucional n9 16 e, assim, es
tá excluído de apreciação judicial de 
acordo com o disposto no art. 181, IIl, 
da Constituição; 

b) que, de qualquer sorte, trata-se de 
tributo devido por todos os proprietá
rios de veículos licenciados no territó' 
rio nacional cujo fato gerador é ore· 
gistro ou a renovação de licença para 

circular, importando o entendimento em 
contrário em negativa de vigência ao 
art. 19 do Dec.-Iei n9 999/69. 

2. A argüição de impossibilidade de 
apreciação do Dec.-Iei n9 999/69, pelo 
Poder Judiciário, não pode ser conside
rada para o efeito de admissibilidade do 
recurso extraordinário porque não dis
cutida tal questão na decisão recorrida. 

Mostra-se o apelo hábil a prosseguir, 
entretanto, pelo segundo fundamento 
em que se arrima. 

O diploma legal antes referido, no 
seu art. 19, estabeleceu que a Taxa Ro
doviária Única é devida pelos proprietá
rios de veículos automotores registra
dos e licenciados no território nacional, 
e, no art. 39, mencionou os casos de 
isenção, entre os quais não incluiu os 
veículos utilizados em transporte urba
no apenas. 

Ao entender que estes últimos estão 
dispensados do pagamento do tributo, 
portanto, a decisão negou aplicação às 
normas legais citadas, ensejando a ad
missão do recurso. 

Defiro. 
Prossiga-se. 
Publique-se. 
Brasília, 27 de novembro de 1972. 

A1'mando Rollemberg, Ministro-Presi
dente. 



-182 -

APELAÇÃO CíVEL N.o 25.440 - BA 
Recurso Extraordinário 

Recorrente - Associação Comercial da Bahia 

Reconida - União Federal 

1. Nos presentes autos feriu-se con
trovérsia de relevância indiscutível. 

A Associação Comercial da Bahia pre
tendeu permutar com entidade bancá
ria terreno que lhe pertence, anexo à 
sua sede, na cidade de Salvador, e não 
pôde realizar a transação porque o Ser
viço de Patrimônio Histórico e Artísti
co Nacional se opôs, afirmando que a 
realização da construção em tal terreno 
retiraria a visibilidade do prédio-sede, 
integrante do patrimônio histórico na
cional. 

Propôs a entidade então ação comi
natória que foi julgada improcedente 
em ambas as instâncias ordinárias sob 
fundamentos assim resumidos na emen
ta do acórdão proferido neste Tribunal: 

"A interpretação do art. 180, § 
único, do vigente texto constitucio
nal, e do art. 18 do Dl. n9 25/37, 
notadamente a interpretação que, 
partindo da "ratio legis", procura fi
xar a vontade atual dessas normas, 
conduz o intélprete a concluir que 
a proteção especial da coisa tom
bada pelo SPHAN é ampla ou ir
restrita, e pode ser exercitada, in
clusive, até o ponto de proibir a 
construção que prejudique a visi
bilidade do local tombado, tal seja 
o seu valor histórico ou artístico, 
tal seja a necessidade de pwte
gê-Io." 

Inesignada interpôs recurso extraor
dinário sustentando que o último julga
do contrariara a letra expressa do art. 
153, § 22, da Constituição e dera ao 

art. 15 do Dl. n9 25, de 1937, extensão 
incompatível com esse dispositivo cons
titucional, pois a propósito de proteger 
patrimônio histórico e altístico, esvazia
ra inteiramente de conteúdo o direito de 
propriedade assegurado na referida nor
ma constitucional. 

2. A questão discutida no recurso 
reside afinal na compatibilização de 
duas normas constitucionais, pois, en
quanto no art. 180, parágrafo único, da 
Carta de 1969, se dispõe que "ficam 
sob a proteção especial do Poder Pú
blico os documentos, as obras e os lo
cais de valor histórico ou artístico, os 
monumentos e as paisagens naturais no
táveis, bem como as jazidas arqueoló
gicas", disposição que autoriza sem dú
vida, a preservação, não somente do 
prédio da Associação Comercial da Ba
hia, mas também da possibilidade de ser 
apreciado pelo público o seu valor artís
tico, o que a construção pretendida im
pediria, o art. 153, § 22, da mesma 
Constituição, garante o direito de pro
priedade, salvo o caso de desapropria
ção, direito que, se relativo a terreno no 
qual se veda construção, torna-se ine
gavelmente vazio de conteúdo. 

Cuida-se, portanto, de hipótese que, 
pela sua relevância, deve ser apreciada 
pela Corte Maior. 

Defiro o recurso, 
Prossiga-se. 
Publique-se. 

Brasília, 2 de agosto de 1972. - Ar
mando Rollemberg, Ministro-Presidente. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 29.041- SP 
Recurso Extraordinário 

Recorrente - eia. Brasileira de AlmnÚlio 

Recorrida - União Federal 

Ação proposta pela Companhia Bra
sileira de Alumínio para haver da União 
a restituição de importância paga a tí
tulo de imposto de importação sobre 
mercadoria destinada a tratamento de 
minério de alumínio, e que fora cobrada 
sob o fundamento de que, embora go
zasse de isenção do art. 71, do C6digo 
de Minas, o produto não havia sido 
transportado em navio de bandeira bra
sileira, veio a ser julgada improceden
te pela egrégia 2~ Turma desta Corte, 
sob o fundamento de que, se de acordo 
com a jurisprudência do egrégio Su
premo Tribunal Federal, se achava re
vogada a isenção prevista no citado art. 
71, não havia porque restituir-se o im
posto pago, mesmo que se tivesse por 
não obrigat6rio o transporte da merca
doria em navio de bandeira brasileira. 

Dessa decisão recorre a autora, com 
fundamento nas letras a e d da permis
são constitucional, argüindo negativa de 
vigência ao art. 49 do C6digo de Proces
so Civil e conflito com julgados do egré
gio Supremo Tribunal Federal e do Tri
bunal de Justiça de São Paulo, porque, 
negada a isenção sob o fundamento de 
não ter sido a mercadoria transportada 
em navio brasileiro e fundada em tal 
circunstância a contestação da ré na 
ação, se admitira na segunda instância 
fundamento novo somente aventado no 
parecer da Subprocuradoria-Geral. 

2. Lê-se nos arestos trazidos a con
fronto pela recorrente: 

"Fixada a fisionomia da lide pela 
inicial e pela contestação o v. ares
to entendeu ser o argumento de que 
se trata inexaminável. 

1!: que a contestação, como escre
ve Lopes da Costa, define o in-

gresso do réu em Juízo e fixa a con
trovérsia em seus dois aspectos, in
tegrando o que faltava à defesa. 

O v. aresto, pois, com o conside
rar relegável matéria estranha à 
controvérsia, como a fixaram as 
partes na inicial e na defesa, é cer
to que não incidiu em heterodoxia 
e muito menos vulnerou o disposto 
literalmente no art. 59, letra b, do 
Dec. n9 24.150. 

Por outro lado, o devolver a ape
lação ao juízo ad quem a contro
vérsia toda dos autos, como está 
na lei (C6d. Proc. Civ., art. 824) e 
voga desembaraçadamente na dou
trina, cabendo à instância superior 
o conhecimento da causa e suas 
dependências, como dizia João 
Mendes, é princípio que não peleja 
contra o já enunciado. A apelação 
devolve o conhecimento integral da 
demanda, como a enterreiraram as 
partes na inicial e na contestação". 
(STF. RE. 21. 774 - O Processo Ci
vil à Luz da Jurisprudência, vol. 
XVIII, pág. 408/409 - Alexandre 
de Paula, 1 ~ ed. 1960.) 

"Sem dúvida que a contestação, 
integrando o contraditório, fixa a 
fisionomia essencial da lide e lhe 
imprime traços inalteráveis. Não se 
permite, desde então, possa o autor 
variar de pedido, possa o réu alte
rar a defesa. 

O contrário seria o balburdia
mento do efeito, a surpresa das par
tes ou o delírio dos sulcos do libelo, 
a infração do ne est iudex extra pe
tUa". (STF. - RE. 23.009, Obra 
citada, vol. XVIII, pág. 409.) 



~ 184 ~ 

"Matérias não ventiladas na li
tis contestação escapam à decisão 
não sendo lícito as partes preten
der vê-las julgadas quando omiti
das na inicial, na contestação ou na 
reconvenção". (T . J. São Paulo 
ApeI. 67.779, Rev. Forense, voI. 
163, pág.266.) 

Dissentiu, _ sem dúvida, de tais acór
. dãos, o julgado recorrido ao firmar-

se em excludente de isenção que não 
fora alegada pela ré na Primeira Ins
tância. 

Admito o recurso pela letra d. 

Prossiga-se. 

Publique-se. 

Brasília, 3 de agosto de 1972. - A1'
mando Rollemberg, Ministro-Presidente . 

APELAÇÃO CRIMINAL N.o 1.908 - SP 

Recurso Extraordinário 

,Recorre'ntes - José João Abdalla e Wilson Nora 

Recorrida - União Federal 

José João Abdalla e Wilson Nora fo
ram denunciados como incursos nas pe
nas do art. 333, parágrafo único, do Có
digo Penal. Sentença de primeiro grau 
condenou José João Abdalla e absolveu 
'Vilson Nora. Inconformados, apelaram 
o -condenado e o Ministério Público, e, 
apreciando os recursos, a egrégia 1l? 
Turma, por unanimidade, confírmou a 
decisão de primeira instância quanto à 
condenação e reformou-a na parte em 
que fora absolutória. 

Os fundamento dessa decisão foram 
assim resumidos ria ementa do acórdão: 

"Corrupção Ativa e Passiva. 

Não obstante as dificuldades na
turais pára a prova dos crimes de 
corrupção ativa e passiva, normal
mente praticados em sigilo e que 
são mesmo incompatíveis com a 
publicidade e divulgação, impõe-se 
a condenação dos acusados, diante 
da prova colhida que, não sendo 
perfeitamente acorde em seus di
versos elementos, conduz à certeza 
de sua prática. 

Consumando-se tais crimes com a 
oferta de vantagem, e com sua so
licitação ou aceitação, irrelevante 
será o fato de não haver sido des-

contado o cheque, representativo 
da vantagem indevida. 

Não exclui a culpabilidade a in
vocada submissão ao patrão, de um 
dos acusados, que participou dos 
fatos, sobretudo sendo um advo
gado militante." 

Contra esse julgado insurgem-se os 
dois réus por via de recurso extraordi
nário apoiado nas letras a e d da per
missão constitucional, argüindo negati
va de vigência aos arts. 11 e 42 do Có
digo Penal e dissídio com arestos do 
egrégio Supremo Tribunal Federal, pro
feridos no: julgamento dos Recursos de 
Habeas Corpus n9 65.721 e 48.425 Wil
son Norá alega, além disso, que a de
cisão impugnada dissentiu da Súmula 
n9 146. 

2. Rezam as disposições apontadas 
como inaplicadas pela decisão: 

"Art. 11. O resultado, de que 
depende a existência do crime, so
mente é imputável a quem lhe deu 
causa. Cbnsidera~se causa a ação 
ou omissão sem a qual 6 resultado 
não teria ocorrido." 
"Art. 42. Compete ao juiz, aten
dendo aos antecedentes e à perso
nalidade do agente, à intensidade 
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do dolo ou grau da culpa, aos mo
tivos, às circunstâncias e conse
qüencias do crime: 

I - determinar a pena aplicável, 
dentre as cominadas alternativa
mente; 

II - fixar, dentro dos limites legais, 
a quantidade da pena aplicáveL" 

A verificação de existência do nexo 
de causalidade entre a ação ou omis
são e o resultado, depende, pela própria 
natureza da investigação, do exame da 
prova, estranho ao âmbito do recurso 
extraordinário. No caso de crime de cor
rupção ativa, além disso, delito formal 
que é, e que, por isso mesmo, consuma
se com o simples ato de oferecimento ou 
promessa de vantagem indevida a fun
cionário público para que pratique ou 
deixe de praticar, omita ou retarde ato 
de ofício, não há que falar em relação 
de causalidade. 

Improcedente é, assim, a alegação de 
negativa de vigência ao art. 11 do Códi
go Penal. 

Também o é a de inaplicação do art. 
42 do mesmo Código. 

Em relação a Wilson Nora, condena
do que foi à pena mínima, não há como 
entender-se ter sido mal dosada tal pe
nalidade. Quanto a José João Abdalla, 
teve a decisão em conta os anteceden
tes e a intensidade do dolo do recorren
te, assim analisados: 

"Quanto à dosagem das penas, foi 
plenamente justificada na sentença, 
em trecho também lido, sendo a sua 
fixação feita de acordo com as cir
cunstâncias mencionadas no art. 42 
do Cód:go Penal, sendo ali ressalta
da a personalidade de Abdalla. 

Para a redução da pena de Ab
dalla, fixada acima do mínimo, não 
basta a invocada primariedade, sen
do ele, como qualificou a sentença, 
o elemento catalizador da corrup-

ção, sendo ainda acentuada a sua 
periculosidade, que ressalta inclu
sive de sua falta pena (fls. 1.032 v.), 
com indicação em vários inquéri
tos, havendo respondido a algumas 
ações criminais." 

Ora, se da prova concluiu o julgador 
que o acusado era o elemento catalisa
dor da corrupção, tinha acentuada peri
culosidade e maus antecedentes, cabia
lhe fixar a pena base considerando tais 
circunstâncias, com o que se limitou a 
aplicar o art. 42 do Código Penal. 
Acresce ainda que, cumprida que já foi 
a pena pelo recorrente, o recurso, neste 
ponto, perdeu objeto. 

Igualmente inaceitável é a invocação 
de dissídio jurisprudencial. Nos julgados 
trazidos a confronto decidiu-se: 

a) que a Súmula n9 279 veda o co
nhecimento do recurso extraordinário 
para simples reexame de prova mas não 
o proíbe para o efeito de o Supremo 
Tribunal Federal avaliar a prova dos fa
tos que entram na composição do di
reito. (R.H.C. n9 65.721); 

b) dever ser provido recurso contra 
decisão "gue encerra contradição entre 
a sua fundamentação e o seu dispositi
vo, sua justificação, ademais, a fixação 
da pena além do mínimo" (R.H.C. n9 

48.425) . 

Em ambos os casos se decidiu sobre 
o cabimento do recurso extraordinário, 
e não sobre a interpretação de lei. 

Não se prestam tais arestos, portanto, 
para interposição do apelo pela letra d. 
Úteis seriam para justificação do recur
so pela letra a, se no caso dos autos 
ocorressem os pressupostos de fato em 
que se lastrearam as decisões invocadas. 
Isso, entretanto, não ocorre desde que 
não há contradição entre a fundamen
tação e a conclusão do acórdão recor
rido e foi plenamente justificada a fi
xação da pena do recorrente José João 
AbdalIa além do mínimo. 
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Resta analisar a argmçao de dissídio 
entre o julgado impugnado e a Súmula 
n9 146 na parte em que deixou de re
conhecer a extinção da punibilidade, 
pela prescrição, em relação a Wilson 
Nora. Essa questão foi apreciada no jul
gamento de embargos de declaração re
jeitados pelo relator do acórdão ora re
corrido, com os seguintes fundamentos: 

"Para o reconhecimento da pres
crição, ora pleiteada, sustenta o em
bargante que condenado o acusado, 
em grau de apelação, a pena fixa
da retro age, para alcançar o perío
do anterior ao recebimento da de
núncia, e havendo decorrido, entre 
a data do crime e dito recebimen
to, mais de 4 anos, período estabe
lecido para a prescrição, consumou
se a mesma. 

A invocada retroatividade, admi
tida pela Súmula n9 146, do Supre
mo Tribunal, não alcança, todavia, 
o período anterior à denúncia, co
mo tem decidido o Pretório Excelso, 
esclarecendo o seu alcance. 

Assim, o Recurso de Habeas 
Corpus n9 48.247, sendo Relator o 
Ministro Barros Monteiro (D.]. 
25-9-70, pág. 4.412), decidiu o Su
premo Tribunal Federal que a pena 
concreta retroage apenas à data da 
denúncia, e no Habeas C01'PUS n9 

47.483, foi consagrado o mesmo 
princípio, ficando vencido o Rela
tor, Ministro Aliomar Baleeiro, que 
sustentou a tese ora defendida pelo 
embargante (R.T.J. vol. 56, pág. 
155)." 

Arrimou-se a decisão recorrida em 
acórdãos do egrégio Supremo Tribunal 
Federal, interpretativos da Súmula n9 

146 e tanto basta para garantir-lhe a 
razoabilidade de interpretação impedi
tiva do recurso constitucional (Súmula 
n9 400). 

Indefiro ambos os recursos. 

Publique-se. 

Brasília, 28 de setembro de 1972. -
Armando Rollemberg, Ministro-Presi
dente. 




